






Aequus Consultoria, cada vez mais 
presente nas prefeituras de todo o Brasil

www.aequus.com.br

Tel.: (27) 3235-7841



Esta é a quinta edição de Finanças dos Municípios Mineiros, lançada de-
pois de sete anos da última publicação. Estamos felizes por retomar o anuário 
que já havia conquistado um público especial em Minas Gerais: pessoas que 
trabalham com a administração pública municipal, particularmente aqueles 
que se utilizam de informações sobre as finanças municipais.

Continuamos com o mesmo objetivo de divulgar as contas públicas e, mais 
do que isso, de fornecer indicadores e análises que propiciam uma leitura 
proveitosa dos dados aqui apresentados. O administrador público tem a opor-
tunidade de visualizar o seu desempenho e compará-lo com o das gestões 
de outras cidades. Em tempos de crescimento de receitas ou em tempos de 
crises econômicas não se pode abrir mão de informações que subsidiem o 
planejamento e o gerenciamento municipal.

Finanças dos Municípios Mineiros é uma publicação organizada e atra-
ente, com uma editoração colorida, com gráficos que facilitam a leitura e 
artigos acompanhados de ilustrações leves e às vezes cômicas. 

Além do anuário de Minas Gerais, a Aequus Consultoria elabora também 
publicações similares nos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo e, em parceria com a Frente Nacional de Prefeitos, edita Multi Cidades 
- Finanças dos Municípios do Brasil.

Desejamos a todos uma boa leitura!

Alberto Borges
Diretor da Aequus ConsultoriaA
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FoNTE DoS DADoS MUNICIPAIS

SoBRE AS ESTIMATIvAS UTILIzADAS

TABELAS 
Evolução: tabelas com dados da evolução dos principais itens da 
receita e da despesa, desde o ano 2003 até 2008, com a taxa de 
variação entre 2007 e 2008, a participação do município no total 
do item, a participação do item na receita total, na receita corrente 
ou na despesa total do município e o valor per capita.
Rankings: para cada item da receita e da despesa (exceto para a 
despesa total) são apresentados dois rankings: um para os valores 
absolutos e outro para os valores per capita. 
Composição: para a receita e a despesa totais foram publicadas 
tabelas sobre sua composição.

CoNCEIToS UTILIzADoS
Despesa com pessoal: inclui as despesas com pessoal e encargos 
(exceto sentenças judiciais e despesas de exercícios anteriores), 
inativos, pensionistas, salários-família, obrigações patronais e 
contribuições para entidades fechadas de previdência. A partir 
de 2007, passa a incluir também o novo elemento denominado 
“aplicações diretas entre órgãos, fundo, entidades integrantes do 
orçamento fiscal e da seguridade social”.
Despesa de custeio: abrange toda a despesa corrente exceto 
as de pessoal (conforme conceito acima) e pagamentos de juros.
Investimentos: compreendem toda a despesa de capital exceto 
as amortizações com a dívida.

ATUALIzAção DE vALoRES
Os valores publicados nesse anuário, à exceção do que estiver ex-
pressamente mencionado, foram corrigidos dos efeitos da inflação. 
O índice de preços utilizado foi o Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). As correções foram feitas pelo IPCA médio de 2008.

Os dados sobre as finanças municipais foram coletados no site da 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Os dados de municípios com 
mais de 50 mil habitantes que não es tavam disponíveis na STN foram 

A cada ano alguns municípios deixam de entregar suas informações 
à Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Para suprimir essas lacunas 
e tornar a análise da evolução histórica dos itens da receita e da 
despesa dos municípios mais próxima da realidade, o banco de 
dados foi ajustado.

completados com informações do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais (TCE-MG), a partir de 2003. As demais fontes utilizadas 
nessa publicação estão relacionadas no quadro abaixo.

Para isso foi necessário realizar estimativas para os valores dos 
municípios agrupados em faixas populacionais. O valor do total 
dos municípios do interior e o total geral incluem as estimativas. A 
metodologia utilizada baseia-se no comportamento das finanças dos 
municípios da mesma faixa populacional que apresentaram dados.

Principais dados e fontes utilizados

Número de municípios que apresentaram dados de 2003 a 2008

NoTA SoBRE A DESPESA CoM PESSoAL
A inclusão de um novo elemento na despesa com pessoal chama-
do “aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 
e entidades integrantes dos orçamentos fiscais e da seguridade 
social”, autorizada pela Portaria Interministerial, nº 688/2005, 
da STN, fez com que parte dos municípios passassem a registrar 
nele os valores dos repasses aos seus fundos de previdência. 
Esse procedimento pode ser a explicação de acentuados au-
mentos nas despesas de pessoal de algumas cidades nos anos 
de 2007 ou 2008.

Além disso, elevadas variações nos totais da receita e da des-
pesa podem indicar a falta de padronização contábil dos dados 
encaminhados à STN por parte de alguns municípios, que não 
enviavam seus dados consolidados em determinados anos.

DEDUçõES DA CoNTA FUNDEF/FUNDEB
Nos dados de receita total, receita corrente, despesa total e despesa 
corrente, foram eliminados os efeitos contábeis de duplicidade da 
conta Fundef/Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), 
quando necessário. Os dados do Fundo de Participação dos Muni-
cípios (FPM) e da quota-parte municipal no ICMS estão publicados 
sem os descontos do Fundef/Fundeb.

NoTA SoBRE A RECEITA ToTAL E A DESPESA ToTAL
Em alguns casos, os dados de receita total e despesa total po-
dem estar superestimados em função de dupla contagem das 
receitas e despesas intra-orçamentárias nos dados coletados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional. Devido à impossibilidade 
de identificar o problema, Finanças dos Municípios Mineiros 
apresenta os valores totais que os municípios encaminharam à 
STN e ao TCE-MG.

Dados Fonte

Dados dos balanços municipais Secretaria do Tesouro Nacional e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
Estimativa populacional 2008 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
Número de servidores municipais Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
Número de alunos Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep)
Índices de participação dos municípios no ICMS Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais
Aplicação mínima de recursos na saúde Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde (Siops)

2003 2004 2005 2006 2007 2008

Municípios que apresentaram dados 840 836 827 842 816 806
Participação no total 98% 98% 97% 99% 96% 94%
Total de municípios do Estado de Minas Gerais 853 853 853 853 853 853

Notas metodológicas
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As finanças dos municípios 
mineiros em 2008

Receita

Os municípios contam com uma ampla fonte de 
recursos. Elas são divididas em receitas correntes 
e de capital. As principais receitas correntes são a 
receita tributária, que é arrecadada diretamente pela 
prefeitura, e as transferências recebidas da União 
e do Estado. As receitas de capital são formadas, 
basicamente, por operações de crédito, alienação 
de bens municipais e transferências recebidas dos 
demais níveis de governo para serem aplicadas, 
exclusivamente, em investimentos.

Desempenho

Pelo quinto ano consecutivo, a receita total dos 
municípios mineiros apresentou altos níveis de 
crescimento. Em 2008, ela registrou um aumento 
de 17,1%, maior expansão do período, e totalizou 
R$ 27,11 bilhões. 

Apesar das inúmeras rubricas que compõem o 
plano de contas da receita, a maior parte do re-
curso auferido pelas cidades mineiras origina-se 
da receita tributária e das transferências do Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM) e da Quota-
parte Municipal no Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias e Serviços (QPM-ICMS). Em 2008, o 
FPM representou 25,1% da receita total, a QPM-
ICMS respondeu por 21,5% e a receita tributária 
por 13,1%. 

P
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Estrutura da receita municipal
Receita corrente Receita de capital

•  Receita tributária •  Operações de créditos

IPTU •  Alienação de bens

IR-Fonte •  Transferências de capital

ISS •  Outras receitas de capital

ITBI Inter Vivos

Taxas

Outras

•  Transferências Correntes

Da União

FPM

Fundo de exportação

Outras

Do Estado

QPM-ICMS

IPVA

Outras

Outras transferências correntes

•  Outras receitas correntes

Composição da receita municipal total - 2008

Evolução da receita municipal total                                                  
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento da receita total
 em relação ao ano anterior
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Analisando-se os municípios mineiros agrupados de acordo 
com o porte populacional, em termos gerais, o excepcional 
desempenho da receita nos últimos anos tem ocorrido 
em todos os agrupamentos. Em 2008, os municípios com 
até 50 mil habitantes registraram um crescimento médio 
de 18,3%. Nas cidades com mais de 50 mil habitantes, 
exceto a capital, o crescimento médio foi de 13,6%. Das 
781 localidades com dados de receita nos anos de 2007 
e 2008, apenas 16 apresentaram queda.

Entre as cidades com mais de 50 mil habitantes, apenas 
Governador Valadares (-4,7%), Leopoldina (-2,5%) e Araxá 
(-0,9%) apresentaram retração. Nesse mesmo grupo os 
maiores aumentos em relação a 2007 foram verificados em 
Pedro Leopoldo (39,2%), Ribeirão das Neves (37,5%), Muriaé 
(33,4%), Mariana (29,7%), Nova Lima (26,7%), Santa Luzia 
(24,2%), Belo Horizonte (23,3%), Janaúba (22,8%), Itabira 
(21,6%), Unaí (21%), Vespasiano (20%) e Sabará (20%).

Em Belo Horizonte a receita exibiu um forte aumento entre 
2007 e 2008, saltando de R$ 3,85 bilhões para R$ 4,75 
bilhões. A capital recolheu R$ 897,1 milhões em recursos 
adicionais. As principais contribuições para esse aumento 
foram dadas pela venda de ações da Copasa, no valor 
R$ 272,8 milhões, registrada no item alienação de bens; 
pela elevação de R$ 127,6 milhões da receita tributária; 
pelo incremento de R$ 96 milhões na QPM-ICMS; e pelo 
adicional de R$ 71,6 milhões em operações de crédito.

Depois de Belo Horizonte, os maiores aumentos em volume 
absoluto ocorreram em Betim, Uberlândia e Contagem, 
que auferiram entre R$ 100 milhões e R$ 150 milhões 
em recursos adicionais, cada um. Depois de ficar estável 
em 2007, a receita de Betim saltou 19,6%, alcançando 
a cifra de R$ 916,3 milhões. Com aumento de 19,4%, a 
receita de Uberlândia totalizou R$ 847,9 milhões, dando 
continuidade a sua trajetória de crescimento iniciada em 
2002. Em Contagem, o avanço da receita, que perdura 
cinco anos, se intensificou a partir de 2006. Em 2008, 
o município recolheu R$ 774,4 milhões, valor 14,9% 
maior que o verificado no ano anterior. Essas cidades, 
juntamente com a capital, responderam por 26,9% dos 
recursos orçamentários dos municípios mineiros.

Influência dos principais itens da receita

O excelente resultado de 2008 deve ser creditado aos 
principais itens da receita. Dos recursos adicionais de 

Taxa de crescimento dos principais itens
da receita municipal - 2008/2007

R$ 3,96 bilhões, o FPM foi responsável por R$ 1,15 bilhão, 
sendo o que mais contribuiu para a expansão da receita 
total dos municípios mineiros. Em seguida vêm os adicio-
nais de R$ 734,3 milhões e R$ 373,4 milhões, gerados, 
respectivamente, pela distribuição da QPM-ICMS e pela 
arrecadação tributária própria.

Os repasses do FPM para os municípios de Minas Gerais 
totalizaram R$ 6,80 bilhões, em 2008, o que representou 
um acréscimo de 20,4% em relação ao ano anterior. O 
expressivo avanço dessa transferência está relacionado 
ao incremento da arrecadação federal do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) e do Imposto sobre a Renda 
(IR), uma vez que o FPM é composto por 23,5% da arreca-
dação líquida deles.

Em 2008, foram transferidos R$ 5,83 bilhões referentes 
à QPM-ICMS para as prefeituras mineiras, valor 14,4% 
superior ao do ano anterior. O bom resultado alcançado 
superou o desempenho da economia mineira, cujo Produto 
Interno Bruto (PIB) cresceu 6,3%, segundo estimativas da 
Fundação João Pinheiro. 

A arrecadação dos tributos municipais passou de R$ 3,17 
bilhões para R$ 3,54 bilhões, o que correspondeu a um 
aumento de 11,8% em relação a 2007. Tal desempenho 
deveu-se, principalmente, ao comportamento do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). Do aumento 
de R$ 373,4 milhões da receita tributária, R$ 201,4 mi-
lhões foram recursos gerados pelo crescimento do ISS. O 
Imposto sobre Transmissão de Bens imóveis (ITBI), por sua 
vez, avançou 22,3% e contribuiu com R$ 67,3 milhões 
adicionais. Já o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
segundo principal tributo das cidades mineiras, teve um 
ligeiro aumento de 2,2%, enquanto as taxas mantiveram-se 
praticamente estáveis.
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A importância de cada elemento da receita e sua influência 
no aumento dos recursos municipais difere de acordo com o 
porte populacional do município, conforme pode ser notado 
no gráfico e na tabela abaixo. Observe que, para as cidades 
com até 100 mil habitantes, o FPM foi o item que mais 
contribuiu para a elevação da receita total, enquanto, para 
aquelas com mais de 100 mil habitantes, foi a QPM-ICMS. 

Composição da receita por faixa populacional - 2008
Receita per capita dos municípios

agrupados por faixas populacionais - 2008
em R$

Despesa
Receita per capita

A receita per capita dos municípios mineiros foi em média 
de R$ 1.365,65, valor abaixo da média dos municípios 
da região Sudeste, de R$ 1.682,70, porém mais próximo 
do valor médio nacional, de R$ 1.415,90. Os valores dos 
grupos populacionais não dispersam muito em relação à 
média mineira, exceto no grupo com até 5 mil habitantes, 
cujo valor foi de R$ 2.017,57. Na capital, a receita per 
capita foi de R$ 1.949,63.

Entre os cem municípios com as maiores receitas per capita, 
apenas 12 têm mais de 10 mil habitantes. Nas dez primeiras 
colocações, todos têm menos de 10 mil moradores e oito 

Para as análises desta publicação, a despesa foi subdivida 
em quatro grandes categorias: pessoal, custeio, investi-
mento e encargos e amortizações da dívida. A despesa com 
pessoal inclui as despesas com pessoal e encargos (exceto 
sentenças judiciais e despesas de exercícios anteriores), 
aposentadorias, pensões, salários-família, obrigações 
patronais, contribuições para entidades fechadas de 
previdência e aplicações diretas entre órgãos, fundos 
e entidades integrantes do orçamento fiscal. O custeio 
abrange toda a despesa corrente, exceto as de pessoal 
(conforme cálculo acima) e pagamentos de encargos da 
dívida. Os investimentos compreendem toda despesa de 
capital, exceto as amortizações com a dívida.

Faixa populacional

Receita total Receita tributária FPM QPM-ICMS

variação            
em R$ mil

variação            
em R$ mil

Participação no 
adicional da
receita total

variação            
em R$ mil

Participação no 
adicional da
receita total

variação            
em R$ mil

Participação no 
adicional da
receita total

Até 5 mil 243.488,1 6.625,0 2,7% 157.154,6 64,5% 31.897,9 13,1%

De 5 mil a 10 mil habitantes 406.017,6 14.519,8 3,6% 179.964,4 44,3% 75.492,4 18,6%

De 10 mil a 20 mil habitantes 481.468,6 20.329,7 4,2% 257.117,3 53,4% 70.772,3 14,7%

De 20 mil a 50 mil habitantes 564.595,7 26.429,9 4,7% 202.196,0 35,8% 103.049,1 18,3%

De 50 mil a 100 mil habitantes 450.194,9 66.893,3 14,9% 111.738,5 24,8% 90.479,0 20,1%

Acima de 100 mil* habitantes 916.138,7 110.988,1 12,1% 133.556,8 14,6% 266.538,3 29,1%

Belo Horizonte 897.089,0 127.636,1 14,2% 39.340,3 4,4% 96.028,4 10,7%

Total 3.958.992,5 373.422,0 9,4% 1.150.248,4 29,1% 734.257,4 18,5%

Variação da receita total e seus principais itens
Municípios agrupados por faixa populacional - 2008/2007

Fonte: elaborado a partir dos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG). Nota: *exceto Belo Horizonte.

possuem menos de 5 mil. Cachoeira Dourada liderou o ranking 
em 2008, com R$ 6.863,59 por habitante. Foi seguida de 
perto por Serra da Saudade e Araporã, com R$ 6.682,69 e 
R$ 6.205,54, respectivamente (veja ranking na página 15). As 
menores receitas foram verificadas em Januária (R$ 687,13), 
Araçuaí (R$ 669,05) e Ribeirão das Neves (R$ 573,82).
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Composição da despesa municipal total - 2008

Evolução da despesa total dos municípios
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Composição da despesa dos municípios
agrupados por faixas populacionais - 2008

Taxa de crescimento da despesa total
em relação ao ano anterior

Taxa de crescimento dos itens 
da despesa - 2008/2007

A maior parcela dos gastos realizados em 2008 foi destinada 
à despesa com pessoal, representando 44,4% do total. Em 
seguida, estão os custeios, com 38,2%, os investimentos, 
com 14,8%, e os encargos e as amortizações da dívida, 
com 2,6%. Observando-se a composição da despesa dos 
municípios agrupados em intervalos populacionais, não se 
percebem grandes variações entre eles. O gasto com pessoal 
representa um pouco mais nos municípios com população 
acima de 20 mil habitantes, em relação aos menores, 
enquanto que a despesa de custeio representa um pouco 
menos para essas mesmas cidades. Os investimentos foram 
mais importantes naqueles com população de 50 mil a 100 
mil habitantes e para Belo Horizonte. E os gastos com a 
dívida, por sua vez, foram mais significativos nas cidades 
com população a partir de 50 mil habitantes. 

Desempenho

Em trajetória de crescimento desde 2004, o valor despen-
dido pelo conjunto das cidades mineiras tem sido inferior 
às receitas. Durante o período 2004-2008, a despesa 
avançou com maior intensidade que a receita apenas em 

O investimento teve papel de destaque no resultado apurado, 
registrando a maior taxa de crescimento entre os itens que 
compõem a despesa, com 37,4%. No total, foram inves-
tidos R$ 3,86 bilhões, o que representou um incremento 
de R$ 1,05 bilhão sobre o valor do ano anterior (veja mais 
sobre investimentos na página 106).

Pessoal e custeio, os maiores itens da despesa, apresentaram 
taxas de crescimento de 11,5% e 8,9%, respectivamente. Os 
desembolsos com pessoal alcançaram a cifra de R$ 11,62 
bilhões, sendo o gasto que mais aumentou em termos mone-
tários, adicionando R$ 1,20 bilhão. Já o custeio foi acrescido 
de R$ 817,9 milhões, totalizando R$ 9,98 bilhões. Apesar 
de ter avançado 10,3%, os encargos e as amortizações da 
dívida adicionaram apenas R$ 64,2 milhões à despesa total.

2006. Em 2008, a despesa totalizou R$ 26,14 bilhões, o 
que representou um avanço de 13,6% em relação ao ano 
anterior, e foi 3,6% inferior em relação ao volume total da 
receita do mesmo ano.
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Receita total
População Município

Receita
tributária FPM QPM-ICMS outras Totala

em %

805.944 Até 5 mil habitantes 3,2 63,4 16,5 16,9 100,0

1.845.169 De 5 mil a 10 mil habitantes 4,6 47,2 21,3 26,8 100,0

2.587.910 De 10 mil a 20 mil habitantes 5,4 45,7 19,4 29,5 100,0

3.337.493 De 20 mil a 50 mil habitantes 8,9 32,4 23,4 35,2 100,0

51.452 Leopoldina 10,6 39,1 17,6 32,7 100,0

53.280 Campo Belo 6,5 33,4 13,6 46,4 100,0

53.433 Pirapora 7,4 22,8 19,8 50,1 100,0

53.901 Três Pontas 7,6 29,2 16,0 47,3 100,0

53.989 Mariana 13,0 10,3 42,6 34,1 100,0

54.094 Frutal 9,5 28,8 22,0 39,6 100,0

54.846 São Francisco 4,8 35,6 7,8 51,8 100,0

57.482 Ponte Nova 9,6 20,6 11,3 58,6 100,0

58.307 Esmeraldas 9,8 37,8 8,1 44,4 100,0

58.635 Pedro Leopoldo 8,8 16,7 17,7 56,8 100,0

64.250 São Sebastião do Paraíso 13,9 26,8 22,4 37,0 100,0

65.176 Nova Serrana 9,5 30,0 20,7 39,8 100,0

66.834 Formiga 9,3 27,4 14,6 48,6 100,0

67.206 Januária 4,2 39,8 9,7 46,3 100,0

67.941 Janaúba 6,2 24,8 8,9 60,0 100,0

69.251 Ouro Preto 12,3 12,2 44,8 30,7 100,0

69.955 Cataguases 10,1 26,1 20,7 43,1 100,0

73.362 Viçosa 10,0 23,8 10,6 55,6 100,0

74.409 Curvelo 11,2 32,9 17,5 38,4 100,0

74.505 Alfenas 12,1 18,2 15,8 53,8 100,0

74.576 João Monlevade 11,8 17,8 44,2 26,1 100,0

74.859 Três Corações 14,1 27,6 28,2 30,2 100,0

75.530 Nova Lima 32,1 6,7 27,6 33,6 100,0

77.433 Unaí 11,1 19,5 23,8 45,6 100,0

77.598 Manhuaçu 8,0 27,0 17,1 47,9 100,0

79.100 Timóteo 21,4 14,4 47,5 16,8 100,0

82.850 Paracatu 16,2 19,2 26,6 37,9 100,0

83.282 Pará de Minas 12,7 23,3 26,9 37,0 100,0

84.825 Caratinga 11,4 28,0 14,2 46,4 100,0

84.930 São João del Rei 7,3 22,6 12,6 57,4 100,0

85.070 Itaúna 11,9 18,8 21,0 48,3 100,0

85.293 Patrocínio 9,7 22,4 23,0 45,0 100,0

89.730 Itajubá 15,3 24,9 32,6 27,2 100,0

91.333 Lavras 11,4 17,8 14,6 56,3 100,0

COMPOSIÇÃO 2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundef/Fundeb (ver “Nota 
metodológica”, na página 5).

População Município
Receita

tributária FPM QPM-ICMS outras Totala

em %

91.703 Araxá 13,0 17,9 36,2 33,0 100,0

96.122 Ituiutaba 14,5 19,3 23,9 42,3 100,0

98.423 Ubá 9,2 29,5 21,5 39,7 100,0

99.006 Muriaé 8,7 18,5 10,2 62,5 100,0

99.557 Vespasiano 8,5 24,5 20,6 46,4 100,0

2.873.528 De 50 mil a  100 mil habitantes 12,7 21,1 23,8 42,4 100,0

104.415 Coronel Fabriciano 11,2 27,1 11,4 50,3 100,0

106.735 Passos 12,7 25,9 19,9 41,5 100,0

109.380 Itabira 9,3 8,7 37,1 44,9 100,0

110.334 Araguari 11,7 22,2 29,6 36,4 100,0

113.576 Conselheiro Lafaiete 10,9 26,1 14,4 48,7 100,0

120.691 Varginha 15,7 15,7 25,5 43,1 100,0

125.285 Sabará 9,2 22,1 21,5 47,2 100,0

126.100 Pouso Alegre 13,8 17,0 27,2 41,9 100,0

127.328 Barbacena 10,3 15,9 11,9 61,9 100,0

130.521 Teófilo Otoni 7,2 20,0 10,3 62,5 100,0

138.466 Patos de Minas 12,5 16,9 16,2 54,5 100,0

150.095 Poços de Caldas 10,9 9,6 13,2 66,2 100,0

155.290 Ibirité 9,3 27,8 22,9 40,1 100,0

213.277 Divinópolis 14,7 15,5 18,6 51,1 100,0

221.764 Sete Lagoas 16,2 15,6 22,2 45,9 100,0

227.438 Santa Luzia 12,9 24,1 18,4 44,6 100,0

241.720 Ipatinga 17,4 11,3 40,8 30,4 100,0

261.981 Governador Valadares 12,2 12,2 11,7 63,9 100,0

292.377 Uberaba 13,2 10,5 24,3 52,1 100,0

340.033 Ribeirão das Neves 6,4 22,8 8,7 62,0 100,0

358.271 Montes Claros 9,7 11,2 14,0 65,1 100,0

429.507 Betim 11,1 4,9 57,5 26,5 100,0

520.612 Juiz de Fora 24,8 6,8 17,5 50,9 100,0

617.749 Contagem 16,4 5,8 33,1 44,7 100,0

622.441 Uberlândia 16,4 5,5 30,2 47,9 100,0

5.965.386 Acima de 100 mil habitantes 14,0 11,4 27,0 47,5 100,0

17.415.430 Interior 9,9 28,9 23,5 37,6 100,0

2.434.642 Belo Horizonte 27,8 5,4 12,3 54,5 100,0

19.850.072 Total 13,1 25,1 21,5 40,3 100,0



12 Finanças dos Municípios Mineiros - 2009

Receita total
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Partic. na
rec. totala

2008

Rec. totala

per capita 
2008
em R$em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 924.818,7 1.008.615,7 1.144.398,4 1.276.630,5 1.382.557,9 1.626.045,9 17,6 6,0 2.017,6

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 1.414.321,7 1.543.469,0 1.770.941,8 1.991.844,6 2.166.096,6 2.572.114,1 18,7 9,5 1.394,0

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 1.588.109,3 1.747.217,2 1.979.135,2 2.212.582,9 2.407.473,0 2.888.941,6 20,0 10,7 1.116,3

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 2.115.213,5 2.335.596,5 2.647.087,5 2.958.439,1 3.305.758,5 3.870.354,3 17,1 14,3 1.159,7

51.452 Leopoldina 26.641,9 28.861,6 31.403,3 33.360,5 40.211,5 39.218,3 -2,5 0,1 762,2

53.280 Campo Belo 29.847,8 31.161,4 37.589,5 38.786,7 45.687,3 50.418,7 10,4 0,2 946,3

53.433 Pirapora 38.528,2 41.377,3 51.456,8 53.546,3 67.842,2 74.093,0 9,2 0,3 1.386,7

53.901 Três Pontas 36.063,8 39.796,2 42.264,4 45.119,5 57.746,6 57.840,4 0,2 0,2 1.073,1

53.989 Mariana 57.100,7 62.406,4 80.929,7 102.077,0 126.507,7 164.027,5 29,7 0,6 3.038,2

54.094 Frutal 39.699,9 43.793,7 43.338,0 46.654,7 54.258,3 58.979,1 8,7 0,2 1.090,3

54.846 São Francisco 24.298,2 31.826,6 33.592,2 32.899,8 39.954,9 47.332,9 18,5 0,2 863,0

57.482 Ponte Nova 48.275,6 56.984,9 58.711,8 64.941,4 70.384,8 82.018,8 16,5 0,3 1.426,9

58.307 Esmeraldas 21.399,4 24.429,1 29.450,4 34.797,6 38.191,1 44.657,6 16,9 0,2 765,9

58.635 Pedro Leopoldo 46.676,3 51.058,9 55.966,6 59.898,9 72.567,2 101.044,7 39,2 0,4 1.723,3

64.250 São Sebastião do Paraíso 36.620,4 44.693,9 49.584,9 48.303,0 56.752,9 66.004,2 16,3 0,2 1.027,3

65.176 Nova Serrana 25.369,5 31.495,8 39.371,2 42.680,9 51.615,7 56.833,1 10,1 0,2 872,0

66.834 Formiga 38.640,6 43.054,0 46.079,9 53.734,1 63.043,1 67.138,0 6,5 0,2 1.004,5

67.206 Januária 27.864,2 31.427,1 34.599,5 36.476,8 39.642,1 46.179,0 16,5 0,2 687,1

67.941 Janaúba 29.563,6 45.799,6 50.192,9 46.766,2 57.768,2 70.948,5 22,8 0,3 1.044,3

69.251 Ouro Preto 83.743,8 93.231,3 110.688,6 121.399,9 130.427,1 150.768,0 15,6 0,6 2.177,1

69.955 Cataguases 43.338,1 46.005,1 50.386,9 54.325,5 61.648,7 70.459,0 14,3 0,3 1.007,2

73.362 Viçosa 44.952,3 48.867,5 53.200,0 61.513,0 68.803,6 77.340,4 12,4 0,3 1.054,2

74.409 Curvelo 35.311,3 39.128,3 43.756,9 48.899,1 54.615,5 60.650,0 11,0 0,2 815,1

74.505 Alfenas 59.667,2 71.178,0 79.996,9 86.161,6 105.948,6 109.246,2 3,1 0,4 1.466,3

74.576 João Monlevade 65.233,3 79.997,7 85.878,0 92.721,6 103.047,7 111.715,3 8,4 0,4 1.498,0

74.859 Três Corações 46.694,3 51.831,4 58.702,6 64.475,0 69.679,0 72.497,9 4,0 0,3 968,5

75.530 Nova Lima 104.878,9 135.810,7 154.725,7 174.437,0 199.292,0 252.407,3 26,7 0,9 3.341,8

77.433 Unaí 56.421,9 60.979,2 72.876,0 86.574,0 84.683,3 102.453,9 21,0 0,4 1.323,1

77.598 Manhuaçu 45.092,5 50.236,7 54.506,5 61.735,0 63.202,2 73.810,1 16,8 0,3 951,2

79.100 Timóteo 81.585,1 88.929,1 102.169,0 109.007,2 122.004,8 138.334,6 13,4 0,5 1.748,9

82.850 Paracatu 55.371,5 64.541,7 67.577,1 75.443,8 89.691,8 103.538,5 15,4 0,4 1.249,7

83.282 Pará de Minas 46.808,0 52.785,1 59.341,3 66.373,7 76.072,1 85.416,5 12,3 0,3 1.025,6

84.825 Caratinga 47.088,0 50.556,0 51.994,8 58.864,1 66.000,2 76.581,2 16,0 0,3 902,8

84.930 São João del Rei 51.773,4 56.283,5 69.132,1 77.990,0 85.031,1 94.885,1 11,6 0,4 1.117,2

85.070 Itaúna 70.337,7 79.380,3 84.232,9 94.485,8 105.576,2 115.791,5 9,7 0,4 1.361,1

85.293 Patrocínio 65.896,0 74.860,9 88.853,4 75.178,5 90.537,7 95.932,1 6,0 0,4 1.124,7

89.730 Itajubá 52.157,2 67.849,3 66.535,8 73.077,7 76.232,0 86.245,3 13,1 0,3 961,2

91.333 Lavras 64.683,0 76.115,4 74.596,2 79.538,9 103.287,6 120.901,0 17,1 0,4 1.323,7

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundef/Fundeb (ver “Nota 
metodológica”, na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Partic. na
rec. totala

2008

Rec. totala

per capita 
2008
em R$em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 80.055,8 110.636,2 107.053,1 99.110,5 121.067,3 119.962,9 -0,9 0,4 1.308,2

96.122 Ituiutaba 78.778,7 85.021,1 92.936,9 97.927,7 112.203,8 119.000,5 6,1 0,4 1.238,0

98.423 Ubá 44.964,1 45.979,3 54.926,5 62.497,3 68.432,7 77.882,1 13,8 0,3 791,3

99.006 Muriaé 60.686,9 66.371,2 73.963,0 76.692,0 92.948,0 124.025,2 33,4 0,5 1.252,7

99.557 Vespasiano 54.598,4 71.768,5 71.311,7 82.908,6 77.689,7 93.912,4 20,9 0,3 943,3

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 1.966.707,8 2.276.509,9 2.513.873,1 2.721.381,0 3.110.296,2 3.560.491,1 14,5 13,1 1.239,1

104.415 Coronel Fabriciano 44.290,0 51.908,1 52.168,5 59.507,4 74.919,8 84.798,4 13,2 0,3 812,1

106.735 Passos 62.587,3 66.783,4 77.494,0 81.350,0 88.284,9 94.666,8 7,2 0,3 886,9

109.380 Itabira 175.495,4 225.041,9 213.983,3 222.064,2 231.638,6 281.723,0 21,6 1,0 2.575,6

110.334 Araguari 70.267,3 81.696,8 88.984,0 101.143,8 107.666,0 110.292,2 2,4 0,4 999,6

113.576 Conselheiro Lafaiete 52.097,9 58.194,3 69.684,8 71.619,2 82.342,5 93.931,9 14,1 0,3 827,0

120.691 Varginha 113.356,5 119.139,5 103.752,5 135.563,3 148.637,7 166.069,8 11,7 0,6 1.376,0

125.285 Sabará 61.879,8 68.885,1 75.723,4 92.123,7 98.135,7 117.739,9 20,0 0,4 939,8

126.100 Pouso Alegre 91.354,6 104.870,0 132.294,4 129.942,4 138.523,5 153.291,6 10,7 0,6 1.215,6

127.328 Barbacena 109.213,3 114.543,1 121.410,3 134.574,4 152.202,7 164.035,4 7,8 0,6 1.288,3

130.521 Teófilo Otoni 75.245,3 98.487,3 86.703,5 94.325,5 110.686,8 130.158,1 17,6 0,5 997,2

138.466 Patos de Minas 95.740,4 106.183,0 127.559,3 127.819,2 144.163,6 163.313,2 13,3 0,6 1.179,4

150.095 Poços de Caldas 288.636,3 297.697,2 338.117,7 361.752,6 418.215,3 445.857,8 6,6 1,6 2.970,5

155.290 Ibirité 69.433,3 86.781,5 85.142,1 132.673,1 131.911,8 154.872,8 17,4 0,6 997,3

213.277 Divinópolis 158.742,5 182.613,4 192.742,1 215.397,8 244.530,7 286.083,1 17,0 1,1 1.341,4

221.764 Sete Lagoas 137.359,9 158.705,4 182.833,7 207.126,5 244.833,8 284.742,0 16,3 1,1 1.284,0

227.438 Santa Luzia 103.722,9 113.976,7 123.256,0 141.790,8 148.614,5 184.526,0 24,2 0,7 811,3

241.720 Ipatinga 259.830,2 292.063,4 316.891,3 356.418,7 367.079,3 395.486,3 7,7 1,5 1.636,1

261.981 Governador Valadares 220.139,3 247.828,6 273.232,5 283.548,9 332.108,4 316.412,0 -4,7 1,2 1.207,8

292.377 Uberaba 265.791,7 301.223,1 317.173,9 347.756,9 376.653,0 424.533,1 12,7 1,6 1.452,0

340.033 Ribeirão das Neves 80.020,3 104.120,7 123.137,1 129.696,3 141.908,4 195.119,2 37,5 0,7 573,8

358.271 Montes Claros 208.181,5 253.243,5 247.861,7 287.502,1 361.146,3 398.117,2 10,2 1,5 1.111,2

429.507 Betim 502.774,7 579.320,2 621.351,3 768.887,2 766.234,4 916.279,9 19,6 3,4 2.133,3

520.612 Juiz de Fora 451.470,6 499.838,7 533.502,1 565.934,3 632.756,7 659.335,6 4,2 2,4 1.266,5

617.749 Contagem 467.920,7 498.021,2 519.618,1 599.301,6 674.136,0 774.410,4 14,9 2,9 1.253,6

622.441 Uberlândia 495.468,3 539.292,5 568.748,3 614.974,0 710.251,5 847.924,8 19,4 3,1 1.362,3

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 4.661.019,9 5.250.458,6 5.593.366,0 6.262.794,0 6.927.582,0 7.843.720,7 13,2 28,9 1.314,9

17.415.430 Interior 12.670.190,8 14.161.866,9 15.648.802,0 17.423.672,2 19.299.764,1 22.361.667,7 15,9 82,5 1.284,0

2.434.642 Belo Horizonte 2.705.377,7 3.154.974,0 3.283.634,9 3.442.950,3 3.849.570,9 4.746.659,9 23,3 17,5 1.949,6

19.850.072 Total 15.375.568,5 17.316.840,9 18.932.436,9 20.866.622,5 23.149.335,1 27.108.327,6 17,1 100,0 1.365,7
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Valores absolutos

Posição Municípios Receita totala

em R$ 
População

2008

1º Belo Horizonte 4.746.659.897 2.434.642

2º Betim 916.279.889 429.507

3º Uberlândia 847.924.762 622.441

4º Contagem 774.410.426 617.749

5º Juiz de Fora 659.335.587 520.612

6º Poços de Caldas 445.857.778 150.095

7º Uberaba 424.533.067 292.377

8º Montes Claros 398.117.220 358.271

9º Ipatinga 395.486.301 241.720

10º Governador Valadares 316.411.984 261.981

11º Divinópolis 286.083.133 213.277

12º Sete Lagoas 284.742.024 221.764

13º Itabira 281.723.037 109.380

14º Nova Lima 252.407.273 75.530

15º Ribeirão das Neves 195.119.241 340.033

16º Santa Luzia 184.525.991 227.438

17º Varginha 166.069.806 120.691

18º Barbacena 164.035.442 127.328

19º Mariana 164.027.515 53.989

20º Patos de Minas 163.313.216 138.466

21º Ibirité 154.872.804 155.290

22º Pouso Alegre 153.291.646 126.100

23º Ouro Preto 150.767.999 69.251

24º Congonhas 148.012.901 48.066

25º Timóteo 138.334.623 79.100

26º Teófilo Otoni 130.158.103 130.521

27º Muriaé 124.025.155 99.006

28º Lavras 120.900.990 91.333

29º Araxá 119.962.888 91.703

30º Ituiutaba 119.000.541 96.122

31º Sabará 117.739.905 125.285

32º Itaúna 115.791.547 85.070

33º João Monlevade 111.715.346 74.576

34º Araguari 110.292.250 110.334

35º Alfenas 109.246.209 74.505

36º Itabirito 108.289.705 43.314

37º Paracatu 103.538.473 82.850

38º Unaí 102.453.872 77.433

39º Pedro Leopoldo 101.044.692 58.635

40º Patrocínio 95.932.125 85.293

41º São João del Rei 94.885.129 84.930

42º Passos 94.666.814 106.735

43º Conselheiro Lafaiete 93.931.880 113.576

44º Vespasiano 93.912.402 99.557

45º Itajubá 86.245.348 89.730

46º Pará de Minas 85.416.483 83.282

47º Coronel Fabriciano 84.798.356 104.415

48º Brumadinho 84.508.837 33.693

49º Ouro Branco 82.519.985 35.029

50º Ponte Nova 82.018.825 57.482

51º Ubá 77.882.102 98.423

52º Viçosa 77.340.356 73.362

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria, com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundef/Fundeb (ver “Nota metodológica”, na página 5).

Posição Municípios Receita totala

em R$ 
População

2008

53º Caratinga 76.581.199 84.825

54º Pirapora 74.093.043 53.433

55º Manhuaçu 73.810.068 77.598

56º Três Corações 72.497.870 74.859

57º Iturama 71.428.407 32.845

58º Janaúba 70.948.507 67.941

59º Cataguases 70.459.047 69.955

60º Formiga 67.138.024 66.834

61º São Sebastião do Paraíso 66.004.215 64.250

62º Lagoa Santa 63.194.113 47.287

63º Extrema 60.820.233 26.436

64º Curvelo 60.650.049 74.409

65º Frutal 58.979.122 54.094

66º Barão de Cocais 58.599.563 27.660

67º Três Pontas 57.840.450 53.901

68º Nova Serrana 56.833.065 65.176

69º Três Marias 55.549.020 27.648

70º São Gonçalo do Rio Abaixo 53.443.872 9.627

71º João Pinheiro 51.022.043 44.834

72º Bocaiúva 50.428.362 46.306

73º Campo Belo 50.418.734 53.280

74º São Lourenço 49.852.280 42.185

75º Guaxupé 49.525.937 49.509

76º Monte Carmelo 47.763.413 45.819

77º São Francisco 47.332.921 54.846

78º Belo Oriente 47.077.100 22.289

79º Januária 46.179.005 67.206

80º Sacramento 45.708.877 22.965

81º Lagoa da Prata 45.431.745 46.276

82º Esmeraldas 44.657.576 58.307

83º Oliveira 44.529.661 39.063

84º Boa Esperança 43.787.921 39.082

85º Bom Despacho 43.507.549 43.898

86º Arcos 42.969.927 36.133

87º Juatuba 41.677.635 20.567

88º Piumhi 40.690.627 32.253

89º Além Paraíba 40.640.529 34.527

90º Santa Vitória 40.309.299 15.858

91º Araporã 39.802.350 6.414

92º Diamantina 39.458.628 46.212

93º Andradas 39.273.573 36.320

94º Leopoldina 39.218.316 51.452

95º Santa Rita do Sapucaí 39.204.938 35.724

96º Várzea da Palma 38.526.222 35.907

97º Santos Dumont 37.685.310 47.240

98º Santa Bárbara 37.211.234 27.277

99º Ibiá 37.011.036 22.899

100º Conceição das Alagoas 36.748.294 21.510

Total dos 100 maiores 18.007.082.787 12.466.228

Total dos demais 9.101.244.770 7.383.844

Total geral 27.108.327.556 19.850.072

Receita total

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios
Rec. totala

per capita
Receita
totala População

2008
em R$

1º Cachoeira Dourada 6.864 17.639.422 2.570

2º Serra da Saudade 6.683 5.940.908 889

3º Araporã 6.206 39.802.350 6.414

4º São Gonçalo do Rio Abaixo 5.551 53.443.872 9.627

5º Grupiara 5.483 8.010.685 1.461

6º Tapira 5.004 18.613.562 3.720

7º Cedro do Abaeté 4.311 5.294.285 1.228

8º Água Comprida 4.076 8.799.407 2.159

9º Doresópolis 3.920 6.107.099 1.558

10º Fortaleza de Minas 3.848 15.267.037 3.968

11º Douradoquara 3.820 7.303.725 1.912

12º Paiva 3.634 6.115.619 1.683

13º Pedro Teixeira 3.478 5.884.629 1.692

14º Nova Lima 3.342 252.407.273 75.530

15º Rio Acima 3.334 28.661.882 8.597

16º Santo Antônio do Rio Abaixo 3.208 5.767.195 1.798

17º Catas Altas 3.187 15.128.169 4.747

18º Simão Pereira 3.181 8.222.790 2.585

19º Vargem Bonita 3.163 6.794.672 2.148

20º Consolação 3.148 5.498.829 1.747

21º Seritinga 3.109 5.634.152 1.812

22º Pirajuba 3.098 12.205.019 3.940

23º Rochedo de Minas 3.087 6.536.016 2.117

24º Congonhas 3.079 148.012.901 48.066

25º Senador Cortes 3.079 6.392.507 2.076

26º São Sebastião do Rio Preto 3.049 5.314.509 1.743

27º Mariana 3.038 164.027.515 53.989

28º Pedra Dourada 3.035 6.685.761 2.203

29º Carmésia 3.029 8.089.713 2.671

30º Senador José Bento 3.022 5.756.395 1.905

31º Olímpio Noronha 3.004 7.868.272 2.619

32º Aracitaba 2.998 5.710.489 1.905

33º Poços de Caldas 2.971 445.857.778 150.095

34º Queluzito 2.943 5.555.920 1.888

35º Serranos 2.937 6.243.148 2.126

36º Pedrinópolis 2.881 10.279.170 3.568

37º Passabém 2.873 5.280.176 1.838

38º Passa-Vinte 2.825 6.034.854 2.136

39º Oliveira Fortes 2.811 5.541.087 1.971

40º Araçaí 2.809 6.997.362 2.491

41º Estrela Dalva 2.789 7.114.943 2.551

42º Silveirânia 2.788 6.105.717 2.190

43º Santana do Garambéu 2.784 6.085.850 2.186

44º Uruana de Minas 2.771 7.751.422 2.797

45º Rio Doce 2.747 7.213.061 2.626

46º Chiador 2.746 8.170.634 2.975

47º Monjolos 2.742 6.411.411 2.338

48º Ibituruna 2.718 7.944.312 2.923

49º Comendador Gomes 2.712 8.723.935 3.217

50º Antônio Prado de Minas 2.703 5.530.412 2.046

51º Cruzeiro da Fortaleza 2.676 10.392.485 3.884

52º São João Batista do Glória 2.661 18.939.197 7.117

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria, com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundef/Fundeb (ver “Nota metodológica”, na página 5).

Posição Municípios
Rec. totala

per capita
Receita
totala População

2008
em R$

53º Sem-Peixe 2.651 7.983.603 3.012

54º São Sebastião do Rio Verde 2.639 5.974.961 2.264

55º Ipiaçu 2.636 11.455.428 4.345

56º Fama 2.633 5.977.043 2.270

57º Carneirinho 2.622 23.938.614 9.129

58º Romaria 2.617 9.550.699 3.649

59º Coronel Pacheco 2.615 6.466.203 2.473

60º Casa Grande 2.614 5.601.855 2.143

61º S. Sebastião da Vargem Alegre 2.577 7.345.939 2.851

62º Fortuna de Minas 2.577 6.526.474 2.533

63º Itabira 2.576 281.723.037 109.380

64º Olaria 2.563 6.317.992 2.465

65º Santa Vitória 2.542 40.309.299 15.858

66º Albertina 2.538 7.528.914 2.966

67º Indianópolis 2.519 16.516.385 6.556

68º Morro da Garça 2.517 7.471.585 2.968

69º Arantina 2.517 6.481.645 2.575

70º Brumadinho 2.508 84.508.837 33.693

71º Itabirito 2.500 108.289.705 43.314

72º Biquinhas 2.470 6.524.648 2.642

73º Jaguaraçu 2.439 6.975.900 2.860

74º Chácara 2.415 6.588.170 2.728

75º Presidente Kubitschek 2.406 7.399.973 3.075

76º Morada Nova de Minas 2.406 20.808.761 8.650

77º Fernandes Tourinho 2.399 6.479.354 2.701

78º Santa Bárbara do Monte Verde 2.394 7.043.793 2.942

79º São José do Mantimento 2.361 6.049.959 2.562

80º Ouro Branco 2.356 82.519.985 35.029

81º Argirita 2.352 7.209.844 3.065

82º Belmiro Braga 2.351 7.322.267 3.114

83º Itatiaiuçu 2.341 21.756.365 9.292

84º Matutina 2.329 8.843.910 3.797

85º São Gonçalo do Abaeté 2.328 15.010.391 6.447

86º Arapuá 2.325 6.456.208 2.777

87º Ingaí 2.317 5.962.896 2.574

88º São José da Barra 2.300 16.101.114 6.999

89º Extrema 2.301 60.820.233 26.436

90º Itambé do Mato Dentro 2.264 5.636.115 2.490

91º Goiabeira 2.260 7.214.844 3.193

92º Umburatiba 2.256 6.426.574 2.849

93º Nova Ponte 2.254 27.570.213 12.233

94º Wenceslau Braz 2.241 5.771.532 2.576

95º Marliéria 2.233 8.526.653 3.819

96º Alagoa 2.230 6.506.336 2.917

97º São Francisco de Sales 2.230 11.851.359 5.314

98º São Gonçalo do Rio Preto 2.230 7.231.373 3.243

99º Córrego Novo 2.228 7.101.757 3.188

100º Matias Barbosa 2.227 30.594.242 13.738

Total dos 100 maiores 2.849 2.569.382.522 901.736

Total dos demais 1.295 24.538.945.035 18.948.336

Total geral 1.366 27.108.327.556 19.850.072
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Despesa total
População Município

Pessoala Custeiob Investimentosc Encargos e
amortiz. da dívida Totald

em %

805.944 Até 5 mil habitantes 43,3 41,7 13,5 1,4 100,0

1.845.169 De 5 mil a 10 mil habitantes 43,0 40,6 14,7 1,6 100,0

2.587.910 De 10 mil a 20 mil habitantes 44,8 38,8 14,4 1,9 100,0

3.337.493 De 20 mil a 50 mil habitantes 46,9 36,6 14,2 2,2 100,0

51.452 Leopoldina 50,6 34,3 11,9 3,2 100,0

53.280 Campo Belo 36,8 39,1 22,1 2,0 100,0

53.433 Pirapora 44,8 34,1 17,5 3,5 100,0

53.901 Três Pontas 47,8 37,0 10,3 4,9 100,0

53.989 Mariana 29,0 30,2 39,7 1,1 100,0

54.094 Frutal 51,5 34,0 9,0 5,5 100,0

54.846 São Francisco 55,5 32,2 8,0 4,3 100,0

57.482 Ponte Nova 41,4 47,0 8,2 3,5 100,0

58.307 Esmeraldas 50,4 30,1 18,2 1,4 100,0

58.635 Pedro Leopoldo 38,0 24,2 33,3 4,5 100,0

64.250 São Sebastião do Paraíso 54,7 33,3 9,3 2,7 100,0

65.176 Nova Serrana 50,7 27,8 18,8 2,7 100,0

66.834 Formiga 51,1 33,6 14,0 1,2 100,0

67.206 Januária 52,4 41,1 5,2 1,3 100,0

67.941 Janaúba 43,6 23,3 31,6 1,5 100,0

69.251 Ouro Preto 41,9 41,1 15,0 1,9 100,0

69.955 Cataguases 46,4 40,7 10,3 2,6 100,0

73.362 Viçosa 45,9 43,5 10,2 0,4 100,0

74.409 Curvelo 45,5 35,9 17,6 1,0 100,0

74.505 Alfenas 37,4 49,8 11,3 1,5 100,0

74.576 João Monlevade 48,6 40,5 8,4 2,5 100,0

74.859 Três Corações 52,0 34,1 10,2 3,8 100,0

75.530 Nova Lima 33,7 44,5 18,5 3,3 100,0

77.433 Unaí 54,9 30,4 12,8 1,9 100,0

77.598 Manhuaçu 46,4 44,9 6,6 2,1 100,0

79.100 Timóteo 54,2 34,0 7,9 3,9 100,0

82.850 Paracatu 57,3 27,2 12,0 3,5 100,0

83.282 Pará de Minas 52,9 30,5 11,9 4,8 100,0

84.825 Caratinga 41,5 42,3 13,6 2,6 100,0

84.930 São João del Rei 36,9 40,0 21,7 1,4 100,0

85.070 Itaúna 49,2 38,9 9,5 2,4 100,0

85.293 Patrocínio 44,8 44,5 4,1 6,6 100,0

89.730 Itajubá 44,3 37,9 14,2 3,6 100,0

91.333 Lavras 43,5 33,3 20,3 2,9 100,0

COMPOSIÇÃO 2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e estimativa populacional 
para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: ainclui encargos, inativos, pensionistas e salários-família. babrange toda a despesa corrente, exceto as de 
pessoal e encargos, inativos, pensionistas, salários-família e pagamento de juros. cas inversões financeiras e as transferências de capital (exceto as amortizações da dívida) estão 
incluídas nos investimentos por referirem-se, sobretudo, a esse item do gasto. ddespesa total ajustada dos efeitos da conta Fundef/Fundeb (ver “Nota metodológica”, na página 5).

População Município
Pessoala Custeiob Investimentosc Encargos e

amortiz. da dívida Totald

em %

91.703 Araxá 44,9 39,4 10,8 4,8 100,0

96.122 Ituiutaba 45,5 38,9 12,8 2,9 100,0

98.423 Ubá 54,5 34,2 9,4 1,9 100,0

99.006 Muriaé 42,3 28,0 26,3 3,3 100,0

99.557 Vespasiano 54,6 34,0 8,0 3,4 100,0

2.873.528 De 50 mil a  100 mil habitantes 45,1 36,6 15,4 2,9 100,0

104.415 Coronel Fabriciano 40,2 41,0 16,6 2,3 100,0

106.735 Passos 49,1 39,5 7,7 3,7 100,0

109.380 Itabira 31,6 45,5 18,6 4,3 100,0

110.334 Araguari 47,8 41,6 7,8 2,8 100,0

113.576 Conselheiro Lafaiete 54,8 38,1 6,2 0,9 100,0

120.691 Varginha 46,5 44,3 4,7 4,5 100,0

125.285 Sabará 49,5 34,5 12,9 3,2 100,0

126.100 Pouso Alegre 51,4 27,9 16,3 4,4 100,0

127.328 Barbacena 52,4 39,5 6,5 1,6 100,0

130.521 Teófilo Otoni 44,3 41,8 9,8 4,1 100,0

138.466 Patos de Minas 46,8 41,4 9,3 2,5 100,0

150.095 Poços de Caldas 31,6 50,7 15,2 2,5 100,0

155.290 Ibirité 51,0 22,8 22,1 4,1 100,0

213.277 Divinópolis 47,2 41,6 7,9 3,2 100,0

221.764 Sete Lagoas 50,2 33,1 12,4 4,3 100,0

227.438 Santa Luzia 47,6 34,1 15,8 2,6 100,0

241.720 Ipatinga 44,0 45,8 5,0 5,1 100,0

261.981 Governador Valadares 44,3 36,5 14,8 4,4 100,0

292.377 Uberaba 39,7 48,0 9,0 3,4 100,0

340.033 Ribeirão das Neves 41,5 34,3 22,6 1,6 100,0

358.271 Montes Claros 36,7 39,4 21,4 2,5 100,0

429.507 Betim 51,9 29,9 16,0 2,2 100,0

520.612 Juiz de Fora 51,1 41,5 4,3 3,0 100,0

617.749 Contagem 43,4 36,5 14,0 6,1 100,0

622.441 Uberlândia 45,3 36,1 17,2 1,4 100,0

5.965.386 Acima de 100 mil habitantes 45,0 38,6 13,1 3,3 100,0

17.415.430 Interior 45,0 38,4 14,0 2,5 100,0

2.434.642 Belo Horizonte 42,0 36,8 18,1 3,1 100,0

19.850.072 Total 44,4 38,2 14,8 2,6 100,0
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Despesa total
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Partic. na
desp. totala

2008

Desp. totala

per capita 
2008
em R$em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 966.910,7 983.411,8 1.101.969,1 1.274.572,0 1.355.473,9 1.576.676,8 16,3 6,0 1.956,3

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 1.451.938,5 1.527.109,2 1.703.900,6 1.995.193,1 2.140.694,7 2.505.353,1 17,0 9,6 1.357,8

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 1.646.485,6 1.721.443,3 1.910.435,7 2.210.460,8 2.367.713,3 2.810.434,3 18,7 10,7 1.086,0

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 2.136.239,5 2.272.612,2 2.511.902,8 2.956.136,6 3.214.526,7 3.732.656,1 16,1 14,3 1.118,4

51.452 Leopoldina 27.349,9 30.761,9 31.252,8 34.209,4 37.040,2 40.956,4 10,6 0,2 796,0

53.280 Campo Belo 36.075,3 31.309,2 31.573,4 37.463,9 44.328,8 53.631,0 21,0 0,2 1.006,6

53.433 Pirapora 40.940,6 41.968,2 47.869,4 51.217,8 64.995,5 73.702,1 13,4 0,3 1.379,3

53.901 Três Pontas 37.539,0 38.064,2 41.094,6 44.416,0 47.417,4 55.667,3 17,4 0,2 1.032,8

53.989 Mariana 56.164,0 62.373,3 69.494,5 94.518,2 118.615,2 183.273,7 54,5 0,7 3.394,6

54.094 Frutal 40.795,5 44.384,2 42.262,5 47.672,0 54.549,4 57.514,9 5,4 0,2 1.063,2

54.846 São Francisco 23.961,2 30.174,1 31.371,8 32.209,6 37.883,7 40.470,6 6,8 0,2 737,9

57.482 Ponte Nova 49.556,2 55.793,7 54.401,9 67.859,9 70.725,7 78.226,0 10,6 0,3 1.360,9

58.307 Esmeraldas 24.263,0 24.378,3 29.166,7 36.967,0 37.257,6 43.968,5 18,0 0,2 754,1

58.635 Pedro Leopoldo 48.096,0 47.269,1 54.358,4 65.158,7 76.384,8 89.262,2 16,9 0,3 1.522,3

64.250 São Sebastião do Paraíso 41.798,3 41.790,2 48.141,7 53.936,4 59.263,4 60.582,0 2,2 0,2 942,9

65.176 Nova Serrana 28.665,6 28.626,0 37.984,8 42.885,6 49.764,8 56.705,5 13,9 0,2 870,0

66.834 Formiga 38.227,9 40.621,3 42.681,9 51.046,2 57.847,3 59.842,7 3,4 0,2 895,4

67.206 Januária 32.297,5 31.857,1 33.033,6 35.295,2 41.821,6 44.152,3 5,6 0,2 657,0

67.941 Janaúba 28.246,4 39.159,3 46.910,3 44.613,3 52.779,8 71.707,5 35,9 0,3 1.055,4

69.251 Ouro Preto 81.969,7 94.253,3 107.721,2 132.513,1 124.418,1 140.889,2 13,2 0,5 2.034,5

69.955 Cataguases 45.127,0 45.754,9 49.552,0 53.823,0 61.521,3 70.441,6 14,5 0,3 1.007,0

73.362 Viçosa 44.640,0 49.720,6 50.986,3 61.874,2 67.669,8 73.101,0 8,0 0,3 996,4

74.409 Curvelo 34.257,5 33.652,4 38.973,3 45.818,2 55.287,5 62.287,9 12,7 0,2 837,1

74.505 Alfenas 59.633,7 66.731,5 80.423,5 92.418,1 101.454,4 109.705,8 8,1 0,4 1.472,5

74.576 João Monlevade 65.143,1 73.883,8 81.508,4 92.470,8 105.126,5 110.178,2 4,8 0,4 1.477,4

74.859 Três Corações 49.737,6 52.971,0 55.641,2 64.456,5 69.409,7 73.320,5 5,6 0,3 979,4

75.530 Nova Lima 112.714,8 133.230,0 149.024,8 178.997,0 212.870,1 227.405,5 6,8 0,9 3.010,8

77.433 Unaí 56.373,5 59.005,1 69.399,8 86.315,5 93.731,1 91.295,0 -2,6 0,3 1.179,0

77.598 Manhuaçu 46.980,9 49.994,7 54.501,5 60.655,8 63.724,4 76.072,0 19,4 0,3 980,3

79.100 Timóteo 89.151,6 87.008,2 98.688,3 101.946,6 121.066,1 132.373,7 9,3 0,5 1.673,5

82.850 Paracatu 62.189,2 56.821,0 63.776,3 80.843,1 88.205,7 97.963,1 11,1 0,4 1.182,4

83.282 Pará de Minas 49.910,7 48.748,7 55.775,9 65.507,9 67.832,6 78.851,1 16,2 0,3 946,8

84.825 Caratinga 46.748,1 50.496,1 50.524,1 57.311,6 63.446,9 78.992,9 24,5 0,3 931,2

84.930 São João del Rei 50.296,7 52.489,2 71.102,9 75.367,4 80.327,0 93.220,5 16,1 0,4 1.097,6

85.070 Itaúna 61.404,0 73.819,6 72.884,8 95.642,7 114.747,3 95.610,5 -16,7 0,4 1.123,9

85.293 Patrocínio 58.455,8 71.262,3 102.190,1 94.632,8 91.819,4 96.293,5 4,9 0,4 1.129,0

89.730 Itajubá 51.578,9 62.883,3 58.575,2 73.223,6 77.332,8 83.684,9 8,2 0,3 932,6

91.333 Lavras 64.286,7 75.574,9 69.123,0 81.713,4 103.365,9 112.121,3 8,5 0,4 1.227,6

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: adespesa total ajustada dos efeitos da conta Fundef/Fundeb (ver “Nota 
metodológica”, na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Partic. na
desp. totala

2008

Desp. totala

per capita 
2008
em R$em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 80.724,1 112.189,8 105.840,3 108.169,7 109.711,5 114.310,7 4,2 0,4 1.246,5

96.122 Ituiutaba 79.279,0 82.577,0 92.116,5 96.907,0 108.795,2 122.738,6 12,8 0,5 1.276,9

98.423 Ubá 42.405,7 45.206,6 45.360,3 62.497,3 59.020,6 66.461,3 12,6 0,3 675,3

99.006 Muriaé 56.912,1 59.606,2 64.157,8 75.476,1 88.019,8 109.522,3 24,4 0,4 1.106,2

99.557 Vespasiano 55.357,7 70.357,2 64.562,2 77.765,0 78.003,4 85.444,6 9,5 0,3 858,2

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 1.999.254,5 2.196.767,5 2.394.008,2 2.755.815,7 3.057.582,4 3.411.948,4 11,6 13,1 1.187,4

104.415 Coronel Fabriciano 43.794,5 49.227,5 47.032,7 57.535,3 85.704,0 79.433,2 -7,3 0,3 760,7

106.735 Passos 62.618,3 65.946,5 72.051,5 83.992,0 88.911,1 89.837,8 1,0 0,3 841,7

109.380 Itabira 170.271,3 219.715,5 208.456,4 219.812,7 232.707,4 275.246,3 18,3 1,1 2.516,4

110.334 Araguari 72.886,0 80.538,0 82.268,7 105.989,6 109.641,9 106.921,9 -2,5 0,4 969,1

113.576 Conselheiro Lafaiete 50.578,5 56.407,5 62.776,4 74.927,2 70.602,0 86.615,3 22,7 0,3 762,6

120.691 Varginha 110.133,3 115.099,5 114.327,0 115.032,6 136.335,5 155.171,8 13,8 0,6 1.285,7

125.285 Sabará 64.818,0 66.202,3 74.919,9 83.596,3 91.979,5 95.608,5 3,9 0,4 763,1

126.100 Pouso Alegre 81.587,9 99.607,3 110.736,4 111.791,9 125.003,8 138.518,3 10,8 0,5 1.098,5

127.328 Barbacena 114.459,8 116.339,0 119.662,4 134.288,8 155.629,4 166.891,4 7,2 0,6 1.310,7

130.521 Teófilo Otoni 78.955,5 95.075,2 88.110,2 103.396,5 104.856,4 126.369,7 20,5 0,5 968,2

138.466 Patos de Minas 92.560,7 105.797,9 109.791,5 128.619,3 151.354,8 149.272,1 -1,4 0,6 1.078,0

150.095 Poços de Caldas 222.941,7 213.843,0 288.052,0 294.801,9 417.667,8 411.029,8 -1,6 1,6 2.738,5

155.290 Ibirité 71.854,1 81.847,3 83.460,3 127.348,2 123.024,8 138.090,4 12,2 0,5 889,2

213.277 Divinópolis 160.663,6 175.006,2 174.015,2 190.989,9 215.313,4 248.204,2 15,3 0,9 1.163,8

221.764 Sete Lagoas 144.541,7 154.392,4 171.698,2 211.588,7 252.853,1 276.090,9 9,2 1,1 1.245,0

227.438 Santa Luzia 104.686,0 116.689,1 137.181,0 134.554,2 139.857,7 164.126,6 17,4 0,6 721,6

241.720 Ipatinga 259.453,4 304.295,6 297.584,6 367.993,5 370.174,6 385.091,2 4,0 1,5 1.593,1

261.981 Governador Valadares 213.679,4 250.848,6 244.499,8 276.213,2 288.766,0 347.027,9 20,2 1,3 1.324,6

292.377 Uberaba 270.987,9 307.020,8 288.819,2 347.872,9 369.093,8 397.042,0 7,6 1,5 1.358,0

340.033 Ribeirão das Neves 83.659,5 98.362,6 120.155,5 133.450,6 155.988,3 186.158,9 19,3 0,7 547,5

358.271 Montes Claros 223.476,0 248.054,7 244.713,2 292.753,6 356.873,3 415.135,9 16,3 1,6 1.158,7

429.507 Betim 514.710,6 570.611,1 602.564,1 740.134,6 788.946,2 802.663,7 1,7 3,1 1.868,8

520.612 Juiz de Fora 466.856,8 508.426,9 512.790,9 584.534,0 642.443,8 660.703,8 2,8 2,5 1.269,1

617.749 Contagem 430.238,8 502.003,0 526.399,8 596.677,9 714.059,6 799.243,5 11,9 3,1 1.293,8

622.441 Uberlândia 475.161,2 498.976,4 501.050,3 591.021,4 675.128,0 800.715,6 18,6 3,1 1.286,4

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 4.585.574,3 5.100.333,9 5.283.117,2 6.108.916,9 6.862.916,0 7.501.210,7 9,3 28,7 1.257,5

17.415.430 Interior 12.786.403,2 13.801.677,8 14.905.333,7 17.301.095,1 18.998.907,2 21.538.279,3 13,4 82,4 1.236,7

2.434.642 Belo Horizonte 2.972.431,7 3.140.498,3 3.324.115,9 3.581.831,6 4.011.412,2 4.605.936,6 14,8 17,6 1.891,8

19.850.072 Total 15.758.834,9 16.942.176,1 18.229.449,6 20.882.926,7 23.010.319,4 26.144.215,9 13,6 100,0 1.317,1
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Desempenho

Em 2008, a QPM-ICMS significou 21,5% do total 
das receitas dos municípios mineiros. Foi a segunda 
maior receita municipal, perdendo apenas para o 
FPM, que para as cidades de Minas Gerais repre-
sentou 25,1% da receita total.

A grande importância do ICMS para os municípios 
mineiros baseia-se no peso da economia de Minas 
Gerais, a terceira do país no ranking do Produto 
Interno Bruto (PIB) estadual, com importante partici-
pação na indústria nacional de automóveis, extração 
mineral e metalurgia. O tamanho do Estado, com 
853 municípios, também contribui para o peso de 
Minas Gerais na economia brasileira. Essas cidades 
demandam serviços e comércio, especialmente as 
mais desenvolvidas, bem como produzem produtos 
agropecuários.

O período entre 2004 e 2008 caracterizou-se por 
apresentar um desempenho muito positivo da arre-
cadação de ICMS. As transferências da QPM para 
os municípios mineiros cresceram em média 9,8% 

Nesse cenário de crescimento econômico e valori-
zação dos preços das commodities, especialmente 
do ferro, amplamente exportado de Minas Gerais, 
a QPM-ICMS alcançou, em 2008, o montante de 
R$ 5,84 bilhões, com acréscimo de R$ 734,3 
milhões em relação a 2007. Cabe destacar que 
Belo Horizonte concentrou 13,1%, ou seja, R$ 96 
milhões do ICMS adicional, e o interior ficou com 
86,9%, ou R$ 638,2 milhões. A capital obteve, 
entre 2007 e 2008, um crescimento real de 19,7% 
em sua QPM-ICMS, valor bem acima da média do 
interior (13,8%).
 

O Imposto sobre a Circulação de Mercadorias 
e Serviços (ICMS), principal imposto estadual, 
é obtido sobre a geração de valor adicionado, 
que, simplificadamente, é uma medida da 
riqueza gerada por uma economia. De acordo 
com a Constituição Federal, em seu artigo 
158, parágrafo único, do total da arrecadação 
estadual de ICMS, 25% deve ser distribuído 
aos municípios. Essa parcela é chamada de 
Quota-parte Municipal no ICMS (QPM-ICMS) ou 
ICMS Municipal. Do total da QPM-ICMS, 75% 
é repassado aos municípios de acordo com o 
valor adicionado local. A transferência dos 25% 
restantes obedece a critérios estabelecidos por 
legislação estadual.

Em Minas Gerais, a Lei nº 13.803, de 27 de 
dezembro de 2000, estabelece os critérios 
para a distribuição da QPM-ICMS que vigora-
ram de 2001 a 2009. Os novos critérios que 
entrarão em vigor a partir de janeiro de 2010 
foram definidos pela Lei nº 18.030, de 12 de 
janeiro de 2009 (veja quadros sobre os critérios 
estaduais no final desta seção).

Evolução da QPM-ICMS
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento da QPM-ICMS
em relação ao ano anterior

nesses anos, descontados os efeitos da inflação 
medida pelo IPCA. Percebe-se que esse resultado 
foi superior ao desempenho da economia de Minas 
Gerais, cuja variação do PIB foi de 4,9% na média 
do período.

Vale ressaltar que, em 2008, aumentou a diferença 
entre o ritmo de expansão da atividade econômica 
e das transferências da QPM-ICMS. Em 2008, 
comparado a 2007, enquanto a QPM-ICMS atin-
giu um crescimento real de 14,4% (recorde dos 
últimos anos), o PIB mineiro apresentou alta de 
6,3%, sendo que no terceiro trimestre de 2008, 
antes da eclosão da crise, a expansão acumulada 
estava na faixa de 8,3%, segundo as estimativas 
da Fundação João Pinheiros.
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Município ICMS
em R$ milhões

Participação

no total acumulada
1º Belo Horizonte 584,7 10,0% 10,0%

2º Betim 526,8 9,0% 19,0%

3º Contagem 256,3 4,4% 23,4%

4º Uberlândia 255,9 4,4% 27,8%

5º Ipatinga 161,5 2,8% 30,6%

6º Juiz de Fora 115,7 2,0% 32,6%

7º Itabira 104,5 1,8% 34,3%

8º Uberaba 103,0 1,8% 36,1%

9º Mariana 69,9 1,2% 37,3%

10º Nova Lima 69,7 1,2% 38,5%

Total 5.838,8 100,0% 100,0%

As dez maiores receitas de QPM-ICMS
no Estado de Minas Gerais em 2008

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
(TCE-MG).

O padrão de expansão da QPM-ICMS por faixa populacional 
mostrou que, em dois agrupamentos de municípios das 
menores faixas populacionais, os de 5 mil a 10 mil habi-
tantes e os de 10 mil a 20 mil habitantes, as transferências 
cresceram acima da média do Estado em termos reais, com 
taxas de 15,9% e de 14,5%, respectivamente. 

O ICMS transferido aos municípios mais populosos (na faixa 
acima de 100 mil habitantes, exceto a capital) também 
cresceu de forma intensa entre 2007 e 2008, com taxa de 
variação de 14,4%, igual à média do Estado. Nesse grupo, 
a cidade de Betim, localizada na região metropolitana de 
Belo Horizonte e polo industrial do setor automotivo, sozinha 
concentrou 9% do total da QPM-ICMS (R$ 526,8 milhões) 
e participou com 9,8% no acréscimo verificado nesse pe-

Participação no volume adicional de QPM-ICMS
dos municípios agrupados por faixa populacional - 2008

Taxa de crescimento da QPM-ICMS dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008/2007

A faixa populacional que usufruiu da maior parcela da QPM 
adicional (36,3% do total acrescido) foi a de população 
superior a 100 mil habitantes, com R$ 266,5 milhões. 
Esses municípios são aqueles mais industrializados e que 
apresentam os maiores Índices de Participação Municipal 
(IPMs) no ICMS (veja gráfico a seguir). 

ríodo. O IPM de Betim, de 9,0058, em 2008, já chegou 
a 7,4570, em 2000, e ainda teve mais um acréscimo em 
2009, atingindo 9,4365.

Outras duas cidades também apresentaram expressiva par-
ticipação na divisão do ICMS: os municípios de Contagem 
e Uberlândia obtiveram transferências na faixa de R$ 256 
milhões, cada um, com alta de, respectivamente, 18,7% 
e 22,9%, valores acima da média do Estado. Nessa faixa 
populacional, somente os municípios de Barbacena e Sete 
Lagoas mostraram taxas negativas de variação nesse perí-
odo de, respectivamente, -3,4% e -2,8%. Ambas sofreram 
redução em seus IPMs da ordem de 15%.

É interessante notar que, dos 65 municípios com população 
acima de 50 mil habitantes, 36 obtiveram aumentos em 
seus recursos de QPM, mesmo tendo registrado queda em 
seus IPMs. Essa situação só é possível num cenário de bom 
desempenho na arrecadação estadual de ICMS, de forma 
que o aumento do valor do “bolo” compense a queda da 
participação percentual de algumas cidades. Outros 26 
municípios foram beneficiados tanto pelo aumento de seus 
IPMs quanto pelo aumento da arrecadação estadual.

Ranking

O grau de concentração da distribuição da QPM-ICMS é 
elevado em Minas Gerais. Dez municípios totalizam 38,5% 
do total transferido no Estado. As cinco primeiras posições 
concentram 30,6%, sendo que Belo Horizonte ocupa sem-
pre o primeiro lugar, com 10%; Betim, o segundo (9,0%); 
Contagem, o terceiro (4,4%); Uberlândia, o quarto (4,4%); 
e Ipatinga, o quinto (2,8%).
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ICMS per capita

O ICMS per capita dos municípios mineiros chegou a uma 
média de R$ 294,14, em 2008. A média do conjunto 
dos municípios de todo o Brasil foi um pouco abaixo, de 
R$ 289,65. No entanto, a média total da região Sudeste, 
de R$ 386,50, foi maior que a mineira. 

No ranking dos cem maiores valores por habitante, a maio-
ria das cidades, ou seja, 62 delas, possuem menos de 10 
mil habitantes (veja ranking na página 45). Analisando-se a 
QPM-ICMS per capita de acordo com as faixas populacionais, 
os maiores valores pertencem ao grupo dos menores muni-
cípios, aqueles com menos de 5 mil habitantes, cujo valor 
é de R$ 332,73, e ao dos maiores, aqueles com mais de 
100 mil habitantes, exceto a capital, com R$ 355,64 (veja 
o gráfico ao lado).

QPM-ICMS per capita dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008

em R$

Critérios Pesos

1. Valor adicionado fiscal Na proporção do valor adicionado fiscal do município em relação ao total do valor adicionado fiscal de todos os municípios do Estado. 79,68

2. População De acordo com a relação percentual entre a população do município e a população total do Estado. 2,71

3. População dos 50 municípios 
mais populosos

De acordo com a relação percentual entre a população de cada um dos 50 municípios mais populosos do Estado e a população 
total desses. 2,00

4. Área geográfica Com base na relação percentual entre a área geográfica do município e a área total do Estado. 1,00

5. Educação

Razão entre um índice que mede o nível de atendimento da rede municipal em relação à capacidade mínima de atendimento 
de um município (dada pela divisão do volume de recursos correspondente a 25% da receita de impostos e transferências do 
município e o custo por aluno estimado pela Secretaria de Estado da Educação) e o somatório desse mesmo índice para todos os 
municípios do Estado. 

2,00

6. Saúde

• aos municípios que possuírem programa de saúde da família, distribuídos de acordo com a população atendida; 1,00

• de acordo com a relação entre os gastos de saúde per capita do município e o somatório dos gastos de saúde per capita de 
todos os municípios do Estado. 1,00

7. Receita própria Na proporção do percentual da receita tributária própria do município em relação às suas transferências correntes recebidas, em 
relação ao somatório desses percentuais para todos os municípios do Estado. 2,00

8. Produção de alimentos

• média de dois anos da relação entre a área cultivada do município e a do Estado; 0,50

• relação percentual entre o número de pequenos produtores rurais do município e o do Estado; 0,25

• aos municípios onde exista programa ou estrutura de apoio à produção e à comercialização de produtos rurais, de acordo com a 
relação entre o número de pequenos produtores rurais atendidos e o número total de pequenos produtores rurais do município; 0,15

• aos municípios que tiverem, na estrutura organizacional da prefeitura, órgão de apoio ao desenvolvimento agropecuário, de 
acordo com a relação entre o número de pequenos produtores rurais do município e o do Estado. 0,10

9. Patrimônio cultural Pontuação do município dada pelo IEPHA-MG. 1,00

10. Meio ambiente

• fator ambiental: aos municípios cujos sistemas de tratamento e destinação final de lixo e esgoto sanitário atendam, no mínimo, 
a, respectivamente, 70% e 50% da população, no limite do valor do respectivo investimento, estimado com base na população 
atendida e no custo médio per capita;  

0,50

• fator  de conservação do município em relação à  somatória desse fator para todos os municípios do Estado. Esse fator leva em 
conta vários parâmetros sobre as condições de conservação de cada unidade de conservação no município, a categoria dessas 
unidades e sua área em relação à área do município.

0,50

11. Cota mínima Distribuída igualmente entre todos os municípios. 5,50

12. Municípios mineradores Com base na proporção das arrecadações do extinto Imposto Único sobre Minerais (IUM), do exercício de 1988, de cada um 
desses municípios. 0,11

Critérios de distribuição do ICMS aos municípios de Minas Gerais vigentes de 2001 a 2010

Fonte: Lei Estadual nº 13.803, de 27/12/2000.
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Critérios Pesos

1. Valor adicionado fiscal Na proporção do valor adicionado fiscal do município em relação ao total do valor adicionado fiscal de todos os municípios do Estado. 75,00

2. População De acordo com a relação percentual entre a população do município e a população total do Estado. 2,70

3. População dos 50 municípios 
mais populosos

De acordo com a relação percentual entre a população de cada um dos 50 municípios mais populosos do Estado e a população 
total desses.

2,00

4. Área geográfica Com base na relação percentual entre a área geográfica do município e a área total do Estado. 1,00

5. Educação

Razão entre um índice que mede o nível de atendimento da rede municipal em relação à capacidade mínima de atendimento 
de um município (dada pela divisão do volume de recursos correspondente a 25% da receita de impostos e transferências do 
município e o custo por aluno estimado pela Secretaria de Estado da Educação) e o somatório desse mesmo índice para todos os 
municípios do Estado, com base em dados do ano civil anterior. Ficam excluídos os municípios cujo número de alunos atendidos 
seja inferior a 90% de sua capacidade mínima. 

2,00

6. Saúde

• aos municípios que possuírem programa de saúde da família, distribuídos de acordo com a população atendida em relação à 
população total do município; 

1,00

• de acordo com a relação entre os gastos de saúde per capita do município e o somatório dos gastos de saúde per capita de 
todos os municípios do Estado, com base nos dados do segundo ano civil imediatamente anterior.

1,00

7. Receita própria
Na proporção do percentual da receita tributária própria do município em relação às transferências correntes recebidas do Estado 
e da União, em relação ao somatório desses percentuais para todos os municípios do Estado.

1,90

8. Produção de alimentos

• média de dois anos da relação entre a área cultivada do município e a do Estado; 0,35

• relação percentual entre o número de pequenos produtores rurais do município e o do Estado; 0,30

• aos municípios onde existam programa ou estrutura de apoio à produção e à comercialização de produtos rurais, de acordo com 
a relação entre o número de produtores rurais atendidos e o número total de produtores rurais do município; 0,30

• aos municípios onde exista Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) constituído e Plano Municipal 
de Desenvolvimento Rural Sustentável (PMDRS) em execução. 0,05

9. Patrimônio cultural De acordo com pontuação do município dada pelo IEPHA-MG. 1,00

10. Meio ambiente

• fator ambiental: aos municípios cujos sistemas de tratamento e destinação final de lixo e esgoto sanitário atendam, no mínimo, 
a, respectivamente, 70% e 50% da população urbana, no limite do valor do respectivo investimento, estimado com base na 
população atendida, no custo médio per capita do sistema e ainda considerando um fator de qualidade que varia de 0,1 a 
1, definido conforme regulamento e válido a partir de 2011. O limite proposto decrescerá 20% ao ano, a partir do 11º ano 
subsequente ao licenciamento para operacionalização do sistema;

0,50

• fator  de conservação do município em relação à  somatória desse fator para todos os municípios do Estado. Esse fator leva em 
conta vários parâmetros sobre as condições de cada unidade de conservação no município, como sua área em relação à área 
do município, à categoria e à qualidade dessas unidades. São consideradas as unidades de conservação municipais, estaduais, 
federais, particulares e área de reserva indígena;

0,50

• relação percentual entre a área de ocorrência de mata seca em cada município e área total desse. 0,10

11. Cota mínima Distribuída igualmente entre todos os municípios. 5,50

12. Municípios mineradores Com base na proporção das arrecadações do extinto Imposto Único sobre Minerais (IUM), do exercício de 1988, de cada um 
desses municípios. 0,01

13. Recursos hídricos

Metade do valor adicionado da usina de geração de energia elétrica é atribuída aos municípios onde se localizam suas áreas de 
reservatório, na proporção da área inundada do município em relação à área total da usina. O índice de participação do município 
é esse seu valor em relação à soma desses valores de todos os municípios com áreas de reservatórios. Não participam desse 
critério os municípios sedes de usinas hidroelétricas.

0,25

14. Municípios sede de 
estabelecimentos penitenciários

Com base na relação percentual entre a média da população carcerária de cada município e a média da população carcerária 
total dos municípios. 0,10

15. Esportes
De acordo com o índice de atividades esportivas do  município, que leva em conta a nota da atividade esportiva, o peso atribuído 
à receita corrente líquida per capita, o número de modalidades esportivas e o número de atletas, em relação ao somatório das 
notas de todos os municípios beneficiados. Participam somente municípios com Conselho Comunitário de Esportes.

0,10

16. Turismo

De acordo com o índice de investimento em turismo do município, que é calculado com base no somatório das notas da 
organização turística do município e no índice de receita corrente líquida per capita, em relação ao somatório das notas de todos 
os municípios beneficiados. Para participar o município deverá ser inscrito no Programa de Regionalização do Turismo da Setur, 
elaborar política de turismo e manter o Conselho e o Fundo Municipal de Turismo.

0,10

17. ICMS Solidário

De acordo com a relação percentual entre a população de cada um dos municípios com menor índice de ICMS per capita do 
Estado e a população total desses municípios. O índice de ICMS per capita resulta da consolidação de todos os critérios anteriores 
a esse. Consideram-se municípios de menor índice de ICMS per capita aqueles cujo índice seja inferior à média do Estado 
acrescida de 40%; aqueles cujo índice seja  superior à média do Estado acrescida de 40% e inferior seis vezes a média do Estado 
desde que possuam coeficiente 0,6 de participação no FPM; e aqueles cujo índice seja superior à média do Estado acrescida de 
40% e inferior duas vezes à média do Estado desde que tenham população acima de 100 mil habitantes.

4,14

18. Mínimo Per Capita

De acordo com a relação percentual entre a população de cada um dos municípios com menor índice de ICMS per capita do 
Estado e a população total desses municípios. O índice de ICMS per capita resulta da consolidação de todos os critérios anteriores 
a esse. Consideram-se municípios de menor índice de ICMS per capita aqueles cujo índice seja inferior a um terço da média do 
Estado. Caso não haja municípios que atendam a essa condição, os recursos destinados a esse critério passam a ser distribuídos 
com base no critério “ICMS solidário”.

0,10

Critérios de distribuição do ICMS aos municípios de Minas Gerais vigentes a partir de 2011 

Fonte: Lei Estadual nº 18.030, de 12/01/2009.



42 Finanças dos Municípios Mineiros - 2009

ICMS municipal
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Partic. na
rec. totala

2008

QPM-ICMS
per capita 

2008
em R$em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 172.802,2 189.555,4 207.389,9 215.687,1 236.260,6 268.158,5 13,5 16,5 332,7

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 323.713,7 358.086,3 403.495,6 425.759,7 473.596,1 549.088,5 15,9 21,3 297,6

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 344.440,4 382.830,2 437.657,8 465.058,1 489.326,4 560.098,7 14,5 19,4 216,4

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 541.714,7 593.979,5 685.179,3 740.421,7 803.463,5 906.512,6 12,8 23,4 271,6

51.452 Leopoldina 4.973,4 5.793,9 6.253,0 5.864,3 6.426,7 6.898,2 7,3 17,6 134,1

53.280 Campo Belo 4.696,0 5.001,0 5.556,0 5.743,8 6.164,1 6.839,4 11,0 13,6 128,4

53.433 Pirapora 10.602,5 11.416,6 13.278,4 15.388,8 16.175,3 14.639,8 -9,5 19,8 274,0

53.901 Três Pontas 6.439,5 6.269,0 7.101,3 7.436,1 8.244,6 9.227,7 11,9 16,0 171,2

53.989 Mariana 17.128,2 21.923,8 28.367,8 33.290,6 48.475,3 69.892,9 44,2 42,6 1.294,6

54.094 Frutal 11.228,1 10.787,2 11.004,2 11.589,9 12.262,8 13.004,0 6,0 22,0 240,4

54.846 São Francisco 2.284,2 2.470,7 2.660,8 2.788,6 3.171,8 3.675,8 15,9 7,8 67,0

57.482 Ponte Nova 6.105,9 6.711,4 7.058,9 7.335,0 8.104,1 9.236,5 14,0 11,3 160,7

58.307 Esmeraldas 2.247,1 2.640,1 3.109,7 2.961,2 3.248,3 3.614,8 11,3 8,1 62,0

58.635 Pedro Leopoldo 18.141,9 20.345,8 21.177,5 19.407,1 17.519,8 17.929,2 2,3 17,7 305,8

64.250 São Sebastião do Paraíso 8.669,9 9.656,7 11.023,0 11.336,2 12.400,2 14.754,8 19,0 22,4 229,6

65.176 Nova Serrana 6.171,8 7.377,3 8.335,7 8.904,4 10.102,3 11.779,1 16,6 20,7 180,7

66.834 Formiga 6.272,0 6.903,1 7.497,5 7.778,9 8.668,0 9.812,0 13,2 14,6 146,8

67.206 Januária 2.684,5 2.929,0 3.115,7 2.968,5 3.789,3 4.481,6 18,3 9,7 66,7

67.941 Janaúba 3.967,7 4.788,3 5.680,7 5.814,1 6.097,2 6.308,5 3,5 8,9 92,9

69.251 Ouro Preto 45.759,1 51.124,3 63.241,0 64.549,1 62.609,7 67.562,9 7,9 44,8 975,6

69.955 Cataguases 10.620,6 11.834,1 11.628,5 11.483,7 12.656,9 14.603,8 15,4 20,7 208,8

73.362 Viçosa 4.784,2 5.072,1 5.874,0 6.470,3 7.060,2 8.222,7 16,5 10,6 112,1

74.409 Curvelo 6.796,1 7.318,2 7.963,0 8.715,6 9.627,0 10.629,4 10,4 17,5 142,9

74.505 Alfenas 12.269,7 13.541,4 14.900,2 14.844,5 16.043,7 17.238,4 7,4 15,8 231,4

74.576 João Monlevade 22.845,1 30.295,7 33.774,6 36.940,6 43.488,3 49.401,1 13,6 44,2 662,4

74.859 Três Corações 15.091,2 15.657,0 16.536,7 17.793,8 19.089,7 20.417,8 7,0 28,2 272,8

75.530 Nova Lima 34.097,1 50.602,1 66.737,1 66.822,4 63.328,2 69.673,2 10,0 27,6 922,5

77.433 Unaí 13.045,9 17.745,7 21.943,1 22.911,6 23.032,1 24.391,4 5,9 23,8 315,0

77.598 Manhuaçu 9.156,8 10.451,9 10.255,8 9.633,1 10.658,3 12.586,8 18,1 17,1 162,2

79.100 Timóteo 38.713,2 40.885,8 45.248,9 54.746,2 62.983,8 65.662,4 4,3 47,5 830,1

82.850 Paracatu 14.817,7 18.784,6 23.372,2 25.168,4 26.510,2 27.583,9 4,0 26,6 332,9

83.282 Pará de Minas 14.462,4 16.369,7 17.912,3 19.101,7 21.575,2 23.012,3 6,7 26,9 276,3

84.825 Caratinga 7.684,0 7.596,0 7.769,9 7.478,2 8.213,9 10.849,4 32,1 14,2 127,9

84.930 São João del Rei 9.554,5 10.732,9 10.970,7 11.366,5 11.467,2 11.961,0 4,3 12,6 140,8

85.070 Itaúna 16.053,2 17.551,6 18.612,9 20.299,2 22.456,5 24.314,1 8,3 21,0 285,8

85.293 Patrocínio 13.849,2 15.409,1 16.425,1 17.585,0 20.192,4 22.026,3 9,1 23,0 258,2

89.730 Itajubá 18.477,3 20.470,4 21.283,2 21.078,7 23.626,7 28.152,0 19,2 32,6 313,7

91.333 Lavras 10.836,8 13.311,9 14.573,4 14.283,9 15.621,1 17.683,3 13,2 14,6 193,6

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica”, 
na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Partic. na
rec. totala

2008

QPM-ICMS
per capita 

2008
em R$em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 29.653,6 36.318,8 41.026,0 40.042,0 39.178,6 43.380,5 10,7 36,2 473,1

96.122 Ituiutaba 22.491,8 22.889,0 25.556,8 26.258,4 25.930,7 28.445,4 9,7 23,9 295,9

98.423 Ubá 13.418,4 11.425,0 12.029,3 10.640,3 14.160,0 16.769,4 18,4 21,5 170,4

99.006 Muriaé 8.146,3 8.812,4 9.312,5 9.184,9 10.895,8 12.651,0 16,1 10,2 127,8

99.557 Vespasiano 20.790,7 21.806,2 23.377,3 20.486,4 16.957,9 19.380,2 14,3 20,6 194,7

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 525.027,3 601.019,9 681.545,0 706.491,8 758.214,1 848.693,1 11,9 23,8 295,3

104.415 Coronel Fabriciano 6.273,1 6.957,6 7.405,2 7.549,9 8.256,3 9.640,9 16,8 11,4 92,3

106.735 Passos 14.038,9 14.590,2 15.303,7 14.832,6 16.477,1 18.815,7 14,2 19,9 176,3

109.380 Itabira 50.815,2 63.942,3 74.020,6 68.581,1 78.258,1 104.464,5 33,5 37,1 955,1

110.334 Araguari 23.009,7 21.504,0 23.921,6 26.438,4 28.755,8 32.673,6 13,6 29,6 296,1

113.576 Conselheiro Lafaiete 7.758,0 8.637,5 9.310,7 10.807,7 12.619,7 13.491,9 6,9 14,4 118,8

120.691 Varginha 28.695,6 30.657,4 33.278,4 31.457,0 34.934,5 42.326,0 21,2 25,5 350,7

125.285 Sabará 17.474,0 18.749,3 19.845,0 21.928,2 22.445,4 25.297,2 12,7 21,5 201,9

126.100 Pouso Alegre 28.453,3 30.671,3 30.354,8 29.470,0 33.071,3 41.708,9 26,1 27,2 330,8

127.328 Barbacena 14.072,8 15.740,3 17.508,3 19.204,2 20.293,6 19.599,0 -3,4 11,9 153,9

130.521 Teófilo Otoni 10.196,7 10.933,4 10.926,3 10.677,1 11.754,4 13.462,0 14,5 10,3 103,1

138.466 Patos de Minas 21.691,0 21.885,7 22.712,6 23.437,9 24.274,9 26.406,9 8,8 16,2 190,7

150.095 Poços de Caldas 47.937,2 51.970,0 55.507,9 55.595,7 58.467,1 58.969,2 0,9 13,2 392,9

155.290 Ibirité 9.987,3 11.456,9 13.586,9 17.239,1 26.504,3 35.486,0 33,9 22,9 228,5

213.277 Divinópolis 30.005,2 34.347,8 36.866,5 39.297,4 45.734,7 53.160,0 16,2 18,6 249,3

221.764 Sete Lagoas 36.040,3 45.527,9 51.047,8 58.416,2 65.023,9 63.220,3 -2,8 22,2 285,1

227.438 Santa Luzia 19.878,8 23.349,9 25.357,1 25.973,4 30.095,9 33.914,2 12,7 18,4 149,1

241.720 Ipatinga 103.510,1 125.528,7 140.064,1 159.620,6 160.203,0 161.527,9 0,8 40,8 668,2

261.981 Governador Valadares 27.560,5 29.627,6 30.756,1 31.306,6 34.776,9 37.138,3 6,8 11,7 141,8

292.377 Uberaba 67.992,6 81.055,7 96.345,0 104.742,6 100.462,2 102.983,2 2,5 24,3 352,2

340.033 Ribeirão das Neves 9.935,5 11.935,9 13.476,3 13.686,5 14.497,2 17.066,6 17,7 8,7 50,2

358.271 Montes Claros 44.591,7 47.294,2 47.158,3 43.927,9 46.882,3 55.581,3 18,6 14,0 155,1

429.507 Betim 342.033,2 362.834,4 388.735,0 414.271,2 455.185,5 526.781,4 15,7 57,5 1.226,5

520.612 Juiz de Fora 88.630,3 92.926,7 97.239,8 94.828,7 101.807,3 115.677,4 13,6 17,5 222,2

617.749 Contagem 164.070,0 185.001,1 195.654,0 195.531,3 215.983,8 256.273,8 18,7 33,1 414,9

622.441 Uberlândia 144.877,7 153.165,1 168.162,6 178.778,5 208.229,3 255.866,5 22,9 30,2 411,1

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 1.359.528,7 1.500.291,2 1.624.544,9 1.697.600,0 1.854.994,5 2.121.532,8 14,4 27,0 355,6

17.415.430 Interior 3.267.227,2 3.625.762,5 4.039.812,5 4.251.018,4 4.615.855,2 5.254.084,2 13,8 23,5 301,7

2.434.642 Belo Horizonte 392.465,8 428.426,8 435.972,9 441.574,9 488.660,0 584.688,4 19,7 12,3 240,2

19.850.072 Total 3.659.692,9 4.054.189,3 4.475.785,4 4.692.593,3 5.104.515,1 5.838.772,6 14,4 21,5 294,1
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Valores absolutos

Posição Municípios ICMS
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 584.688.367 2.434.642

2º Betim 526.781.418 429.507

3º Contagem 256.273.816 617.749

4º Uberlândia 255.866.453 622.441

5º Ipatinga 161.527.894 241.720

6º Juiz de Fora 115.677.350 520.612

7º Itabira 104.464.548 109.380

8º Uberaba 102.983.211 292.377

9º Mariana 69.892.933 53.989

10º Nova Lima 69.673.178 75.530

11º Ouro Preto 67.562.901 69.251

12º Timóteo 65.662.438 79.100

13º Sete Lagoas 63.220.251 221.764

14º Congonhas 60.175.702 48.066

15º Poços de Caldas 58.969.249 150.095

16º Montes Claros 55.581.333 358.271

17º Divinópolis 53.159.992 213.277

18º João Monlevade 49.401.134 74.576

19º Araxá 43.380.515 91.703

20º Varginha 42.325.968 120.691

21º Pouso Alegre 41.708.857 126.100

22º Iturama 40.622.362 32.845

23º Governador Valadares 37.138.313 261.981

24º Ibirité 35.486.035 155.290

25º Itabirito 35.228.478 43.314

26º Ouro Branco 34.090.033 35.029

27º Santa Luzia 33.914.151 227.438

28º Araguari 32.673.645 110.334

29º Brumadinho 32.128.300 33.693

30º Ituiutaba 28.445.387 96.122

31º Extrema 28.178.168 26.436

32º Itajubá 28.152.036 89.730

33º Paracatu 27.583.851 82.850

34º Patos de Minas 26.406.917 138.466

35º Araporã 25.867.812 6.414

36º Sabará 25.297.180 125.285

37º Unaí 24.391.370 77.433

38º Itaúna 24.314.059 85.070

39º Três Marias 24.222.581 27.648

40º Pará de Minas 23.012.303 83.282

41º Juatuba 22.596.729 20.567

42º Belo Oriente 22.373.539 22.289

43º Patrocínio 22.026.324 85.293

44º Sacramento 21.344.851 22.965

45º Barão de Cocais 20.747.632 27.660

46º Três Corações 20.417.822 74.859

47º Barbacena 19.599.027 127.328

48º Vespasiano 19.380.210 99.557

49º Passos 18.815.693 106.735

50º Fronteira 18.170.498 15.096

51º Pedro Leopoldo 17.929.231 58.635

52º Lavras 17.683.314 91.333

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria, com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios ICMS
em R$ 

População
2008

53º Alfenas 17.238.364 74.505

54º Ribeirão das Neves 17.066.638 340.033

55º Santa Vitória 17.015.545 15.858

56º Ubá 16.769.371 98.423

57º São Gonçalo do Rio Abaixo 16.687.075 9.627

58º Arcos 15.678.257 36.133

59º Rio Acima 15.666.114 8.597

60º Matias Barbosa 15.234.811 13.738

61º São Sebastião do Paraíso 14.754.782 64.250

62º Pirapora 14.639.821 53.433

63º Ibiá 14.635.986 22.899

64º Cataguases 14.603.756 69.955

65º Santa Rita do Sapucaí 13.959.204 35.724

66º Conselheiro Lafaiete 13.491.920 113.576

67º Teófilo Otoni 13.462.014 130.521

68º Conceição das Alagoas 13.058.762 21.510

69º Frutal 13.003.966 54.094

70º Muriaé 12.650.963 99.006

71º Manhuaçu 12.586.779 77.598

72º Guaxupé 12.280.254 49.509

73º Lagoa Santa 12.188.851 47.287

74º Sarzedo 12.160.740 24.828

75º Matozinhos 12.146.322 34.789

76º São João del Rei 11.960.997 84.930

77º Lagoa da Prata 11.865.271 46.276

78º Nova Serrana 11.779.100 65.176

79º Itaú de Minas 10.903.862 15.123

80º Caratinga 10.849.403 84.825

81º Curvelo 10.629.389 74.409

82º Monte Carmelo 10.609.379 45.819

83º Bom Despacho 10.471.104 43.898

84º Carneirinho 10.467.018 9.129

85º Ibiraci 10.287.423 11.476

86º Nova Ponte 10.284.270 12.233

87º Várzea da Palma 10.279.972 35.907

88º João Pinheiro 10.199.884 44.834

89º Formiga 9.812.026 66.834

90º Cachoeira Dourada 9.791.162 2.570

91º Santa Bárbara 9.712.236 27.277

92º Coronel Fabriciano 9.640.947 104.415

93º São José da Lapa 9.587.270 18.855

94º Vazante 9.363.048 19.954

95º Ponte Nova 9.236.536 57.482

96º Três Pontas 9.227.712 53.901

97º São João Batista do Glória 9.194.937 7.117

98º Perdizes 9.148.709 14.572

99º Itatiaiuçu 8.965.937 9.292

100º Prata 8.902.931 26.573

Total dos 100 maiores 4.241.366.173 11.920.588

Total dos demais 1.597.406.405 7.929.484

Total geral 5.838.772.578 19.850.072

ICMS municipal

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios
ICMS

per capita ICMS População
2008

em R$
1º Araporã 4.033 25.867.812 6.414

2º Cachoeira Dourada 3.810 9.791.162 2.570

3º Tapira 1.980 7.366.621 3.720

4º Rio Acima 1.822 15.666.114 8.597

5º Fortaleza de Minas 1.763 6.994.128 3.968

6º São Gonçalo do Rio Abaixo 1.733 16.687.075 9.627

7º Água Comprida 1.550 3.346.553 2.159

8º Mariana 1.295 69.892.933 53.989

9º São João Batista do Glória 1.292 9.194.937 7.117

10º Congonhas 1.252 60.175.702 48.066

11º Iturama 1.237 40.622.362 32.845

12º Betim 1.226 526.781.418 429.507

13º Pirajuba 1.219 4.804.770 3.940

14º São José da Barra 1.217 8.515.417 6.999

15º Fronteira 1.204 18.170.498 15.096

16º Carneirinho 1.147 10.467.018 9.129

17º Matias Barbosa 1.109 15.234.811 13.738

18º Indianópolis 1.099 7.203.471 6.556

19º Juatuba 1.099 22.596.729 20.567

20º Santa Vitória 1.073 17.015.545 15.858

21º Extrema 1.066 28.178.168 26.436

22º Delta 1.059 7.430.533 7.016

23º Serra da Saudade 1.011 898.669 889

24º Belo Oriente 1.004 22.373.539 22.289

25º São Gonçalo do Abaeté 985 6.347.731 6.447

26º Ouro Preto 976 67.562.901 69.251

27º Ouro Branco 973 34.090.033 35.029

28º Itatiaiuçu 965 8.965.937 9.292

29º Itabira 955 104.464.548 109.380

30º Volta Grande 955 5.119.719 5.362

31º Brumadinho 954 32.128.300 33.693

32º Campo Florido 949 6.593.674 6.945

33º Sacramento 929 21.344.851 22.965

34º Nova Lima 922 69.673.178 75.530

35º Ijaci 905 5.385.065 5.950

36º Ibiraci 896 10.287.423 11.476

37º Ipiaçu 895 3.890.653 4.345

38º Três Marias 876 24.222.581 27.648

39º Nova Ponte 841 10.284.270 12.233

40º Timóteo 830 65.662.438 79.100

41º Romaria 826 3.015.880 3.649

42º Itabirito 813 35.228.478 43.314

43º Rio Paranaíba 772 8.525.947 11.049

44º Guarda-Mor 766 5.184.368 6.772

45º Limeira do Oeste 759 5.114.534 6.739

46º Barão de Cocais 750 20.747.632 27.660

47º Grupiara 744 1.086.255 1.461

48º Catas Altas 740 3.511.258 4.747

49º Veríssimo 737 2.865.597 3.890

50º Itaú de Minas 721 10.903.862 15.123

51º São José da Varginha 705 2.817.312 3.994

52º Conquista 690 4.724.603 6.851

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria, com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios
ICMS

per capita ICMS População
2008

em R$
53º Cedro do Abaeté 682 837.070 1.228

54º Pedra Dourada 676 1.488.655 2.203

55º Canápolis 671 7.892.238 11.760

56º Ipatinga 668 161.527.894 241.720

57º João Monlevade 662 49.401.134 74.576

58º União de Minas 648 3.063.152 4.730

59º Ibiá 639 14.635.986 22.899

60º Vargem Bonita 636 1.366.001 2.148

61º Planura 631 6.867.345 10.882

62º Perdizes 628 9.148.709 14.572

63º Córrego Fundo 614 3.604.860 5.873

64º Conceição das Alagoas 607 13.058.762 21.510

65º Comendador Gomes 601 1.934.360 3.217

66º Doresópolis 601 936.381 1.558

67º Pedrinópolis 591 2.109.530 3.568

68º Confins 588 3.506.700 5.966

69º Bonfinópolis de Minas 588 3.483.322 5.927

70º Antônio Dias 586 5.651.111 9.647

71º Pains 570 4.797.879 8.420

72º Albertina 556 1.648.111 2.966

73º Cabeceira Grande 551 3.607.448 6.542

74º Uruana de Minas 542 1.516.747 2.797

75º Rio Doce 540 1.418.119 2.626

76º São José da Lapa 508 9.587.270 18.855

77º Marliéria 504 1.923.418 3.819

78º Arceburgo 495 4.078.281 8.239

79º Estrela do Sul 493 3.644.110 7.394

80º Sarzedo 490 12.160.740 24.828

81º Gurinhatã 486 3.058.284 6.294

82º Douradoquara 475 908.147 1.912

83º Formoso 473 3.231.463 6.831

84º Araxá 473 43.380.515 91.703

85º Simão Pereira 469 1.213.002 2.585

86º Vazante 469 9.363.048 19.954

87º Queluzito 469 884.567 1.888

88º Ingaí 466 1.199.369 2.574

89º Santa Juliana 463 5.212.325 11.254

90º Pirapetinga 460 4.867.881 10.588

91º Consolação 458 800.764 1.747

92º Seritinga 457 827.323 1.812

93º São Francisco de Sales 453 2.409.249 5.314

94º Medeiros 445 1.499.923 3.367

95º Carmésia 441 1.177.816 2.671

96º Coronel Pacheco 440 1.088.771 2.473

97º Delfinópolis 440 3.045.067 6.924

98º Morro da Garça 439 1.302.794 2.968

99º Onça de Pitangui 439 1.367.729 3.118

100º Monte Alegre de Minas 434 8.238.525 18.969

Total dos 100 maiores 917 1.964.996.903 2.142.403

Total dos demais 219 3.873.775.675 17.707.669

Total geral 294 5.838.772.578 19.850.072
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Índices de participação
dos municípios na QPM-ICMS

Mesorregião e Município 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009
variação 

2009/2008 
em %

Abadia dos Dourados 0,0272 0,0282 0,0272 0,0259 0,0236 0,0284 0,0263 0,0285 0,0325 0,0306 -5,8

Abaeté 0,0743 0,0744 0,0750 0,0746 0,0770 0,0805 0,0809 0,0769 0,0838 0,0864 3,1

Abre Campo 0,0411 0,0419 0,0444 0,0370 0,0312 0,0333 0,0375 0,0425 0,0432 0,0393 -9,0

Acaiaca 0,0141 0,0123 0,0122 0,0186 0,0156 0,0143 0,0172 0,0187 0,0184 0,0180 -2,0

Açucena 0,0226 0,0226 0,0205 0,0221 0,0271 0,0237 0,0240 0,0226 0,0257 0,0245 -4,7

Água Boa 0,0311 0,0355 0,0356 0,0331 0,0322 0,0291 0,0331 0,0325 0,0259 0,0245 -5,5

Água Comprida 0,0670 0,0569 0,0481 0,0469 0,0474 0,0556 0,0599 0,0576 0,0586 0,0559 -4,5

Aguanil 0,0209 0,0214 0,0238 0,0177 0,0174 0,0171 0,0201 0,0208 0,0218 0,0222 1,5

Águas Formosas 0,0308 0,0301 0,0277 0,0288 0,0264 0,0261 0,0250 0,0241 0,0229 0,0227 -0,7

Águas Vermelhas 0,0257 0,0304 0,0275 0,0259 0,0288 0,0344 0,0340 0,0305 0,0284 0,0283 -0,4

Aimorés 0,0527 0,0657 0,0660 0,0607 0,0609 0,0601 0,0582 0,0566 0,0878 0,1107 26,0

Aiuruoca 0,0286 0,0298 0,0284 0,0247 0,0245 0,0247 0,0245 0,0248 0,0235 0,0230 -2,1

Alagoa 0,0137 0,0148 0,0141 0,0127 0,0142 0,0140 0,0159 0,0125 0,0136 0,0139 2,3

Albertina 0,0240 0,0245 0,0246 0,0270 0,0273 0,0262 0,0195 0,0301 0,0282 0,0308 9,2

Além Paraíba 0,1636 0,1462 0,1621 0,1769 0,1794 0,1660 0,1924 0,1211 0,1105 0,0990 -10,4

Alfenas 0,3089 0,3398 0,3514 0,3354 0,3357 0,3326 0,3158 0,3143 0,2949 0,2706 -8,2

Alfredo Vasconcelos 0,0253 0,0201 0,0207 0,0275 0,0262 0,0322 0,0401 0,0381 0,0290 0,0235 -19,0

Almenara 0,0567 0,0576 0,0527 0,0533 0,0544 0,0548 0,0542 0,0504 0,0501 0,0510 1,9

Alpercata 0,0220 0,0252 0,0255 0,0218 0,0235 0,0253 0,0254 0,0246 0,0256 0,0259 1,0

Alpinópolis 0,0813 0,0831 0,0767 0,0658 0,0630 0,0570 0,0623 0,0677 0,0707 0,0715 1,1

Alterosa 0,0571 0,0587 0,0552 0,0501 0,0455 0,0489 0,0455 0,0455 0,0368 0,0362 -1,7

Alto Caparaó 0,0393 0,0428 0,0376 0,0286 0,0257 0,0233 0,0232 0,0182 0,0218 0,0218 -0,2

Alto Jequitibá 0,0305 0,0315 0,0288 0,0255 0,0267 0,0237 0,0197 0,0217 0,0215 0,0221 3,1

Alto Rio Doce 0,0236 0,0249 0,0241 0,0258 0,0253 0,0257 0,0247 0,0254 0,0246 0,0253 2,8

Alvarenga 0,0164 0,0121 0,0119 0,0136 0,0114 0,0111 0,0136 0,0140 0,0144 0,0136 -5,1

Alvinópolis 0,0477 0,0484 0,0508 0,0515 0,0505 0,0503 0,0550 0,0611 0,0593 0,0598 0,8

Alvorada de Minas 0,0125 0,0124 0,0119 0,0213 0,0118 0,0141 0,0126 0,0127 0,0129 0,0139 7,5

Amparo da Serra 0,0177 0,0206 0,0204 0,0161 0,0179 0,0171 0,0174 0,0177 0,0176 0,0171 -2,8

Andradas 0,2025 0,1946 0,1769 0,1706 0,1640 0,1534 0,1467 0,1482 0,1522 0,1473 -3,2

Andrelândia 0,0305 0,0280 0,0262 0,0286 0,0245 0,0278 0,0302 0,0313 0,0310 0,0312 0,7

Angelândia 0,0306 0,0413 0,0368 0,0337 0,0323 0,0282 0,0338 0,0350 0,0284 0,0254 -10,6

Antônio Carlos 0,0442 0,0371 0,0375 0,0378 0,0368 0,0357 0,0348 0,0342 0,0355 0,0334 -6,0

Antônio Dias 0,0459 0,0614 0,0657 0,0859 0,1149 0,1056 0,0828 0,0869 0,0968 0,0797 -17,7

Antônio Prado de Minas 0,0119 0,0119 0,0123 0,0114 0,0122 0,0128 0,0127 0,0136 0,0136 0,0121 -10,9

Araçaí 0,0148 0,0164 0,0160 0,0129 0,0138 0,0144 0,0150 0,0159 0,0158 0,0146 -7,6

Aracitaba 0,0102 0,0099 0,0098 0,0103 0,0108 0,0113 0,0113 0,0125 0,0138 0,0134 -2,6

Araçuaí 0,0506 0,0542 0,0550 0,0504 0,0517 0,0495 0,0472 0,0468 0,0449 0,0436 -2,9

Araguari 0,6770 0,6396 0,6475 0,5971 0,5493 0,5352 0,5628 0,5630 0,5618 0,6167 9,8

Arantina 0,0144 0,0161 0,0158 0,0136 0,0148 0,0155 0,0142 0,0147 0,0147 0,0142 -3,4

Araponga 0,0360 0,0394 0,0379 0,0329 0,0276 0,0282 0,0298 0,0283 0,0328 0,0278 -15,2

Araporã 0,4117 0,5448 0,3986 0,3263 0,1725 0,4833 0,4364 0,4055 0,4424 0,4100 -7,3

Arapuá 0,0182 0,0182 0,0177 0,0183 0,0199 0,0186 0,0191 0,0183 0,0176 0,0175 -0,6

Araújos 0,0251 0,0254 0,0260 0,0274 0,0268 0,0276 0,0266 0,0237 0,0266 0,0269 1,2

Araxá 0,7132 0,8470 0,8418 0,8110 0,8983 0,9146 0,8525 0,7666 0,7444 0,9189 23,4

Arceburgo 0,0670 0,0682 0,0665 0,0669 0,0709 0,0697 0,0673 0,0684 0,0698 0,0728 4,4

Arcos 0,2755 0,2419 0,2570 0,2783 0,2879 0,2947 0,3084 0,2974 0,2662 0,2503 -6,0

Areado 0,0405 0,0448 0,0462 0,0416 0,0394 0,0397 0,0423 0,0431 0,0411 0,0399 -2,9

Argirita 0,0173 0,0172 0,0168 0,0144 0,0148 0,0150 0,0153 0,0161 0,0146 0,0149 2,4

Aricanduva 0,0109 0,0170 0,0148 0,0143 0,0185 0,0175 0,0175 0,0153 0,0153 0,0154 0,8

Arinos 0,0655 0,0741 0,0612 0,0582 0,0569 0,0550 0,0529 0,0553 0,0542 0,0631 16,4

EVOLUÇÃO 2000-2009
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Astolfo Dutra 0,0366 0,0379 0,0372 0,0367 0,0361 0,0413 0,0442 0,0408 0,0438 0,0442 0,8

Ataléia 0,0345 0,0350 0,0345 0,0339 0,0345 0,0319 0,0306 0,0292 0,0258 0,0265 2,6

Augusto de Lima 0,0253 0,0255 0,0268 0,0253 0,0252 0,0244 0,0233 0,0235 0,0232 0,0250 7,8

Baependi 0,0531 0,0561 0,0605 0,0549 0,0582 0,0600 0,0598 0,0608 0,0596 0,0606 1,6

Baldim 0,0279 0,0265 0,0237 0,0222 0,0230 0,0229 0,0230 0,0238 0,0207 0,0208 0,6

Bambuí 0,0685 0,0742 0,0760 0,0719 0,0648 0,0644 0,0662 0,0651 0,0646 0,0630 -2,4

Bandeira 0,0140 0,0164 0,0132 0,0129 0,0154 0,0132 0,0134 0,0131 0,0133 0,0129 -3,1

Bandeira do Sul 0,0228 0,0193 0,0176 0,0210 0,0189 0,0183 0,0181 0,0197 0,0187 0,0182 -3,0

Barão de Cocais 0,2359 0,2712 0,2535 0,2181 0,2294 0,2528 0,2726 0,3082 0,3549 0,3455 -2,7

Barão de Monte Alto 0,0203 0,0203 0,0207 0,0184 0,0193 0,0184 0,0182 0,0186 0,0185 0,0194 5,0

Barbacena 0,3667 0,4053 0,4298 0,3810 0,3891 0,3910 0,4087 0,3971 0,3348 0,3175 -5,2

Barra Longa 0,0152 0,0145 0,0178 0,0189 0,0183 0,0180 0,0205 0,0171 0,0178 0,0201 12,7

Barroso 0,1412 0,1527 0,1670 0,1654 0,1711 0,1549 0,1144 0,0918 0,0777 0,0778 0,2

Bela Vista de Minas 0,0301 0,0337 0,0300 0,0241 0,0251 0,0266 0,0271 0,0311 0,0332 0,0327 -1,6

Belmiro Braga 0,0219 0,0222 0,0209 0,0258 0,0257 0,0268 0,0236 0,0238 0,0222 0,0213 -4,1

Belo Horizonte 10,7840 10,6636 10,5471 10,7462 10,4705 9,7928 9,4036 9,5575 10,0181 10,0860 0,7

Belo Oriente 0,4641 0,5940 0,8213 0,7461 0,6752 0,6944 0,5718 0,4587 0,3817 0,3622 -5,1

Belo Vale 0,0481 0,0872 0,0298 0,0355 0,0335 0,0377 0,0383 0,0330 0,0518 0,0756 45,8

Berilo 0,0228 0,0268 0,0247 0,0229 0,0241 0,0362 0,0377 0,0287 0,0299 0,0250 -16,2

Berizal 0,0174 0,0184 0,0174 0,0154 0,0147 0,0161 0,0192 0,0172 0,0161 0,0133 -16,9

Bertópolis 0,0197 0,0197 0,0183 0,0165 0,0162 0,0156 0,0155 0,0163 0,0168 0,0172 2,4

Betim 7,4570 7,7707 8,8375 9,3734 8,8732 8,7405 8,8272 8,9111 9,0058 9,4365 4,8

Bias Fortes 0,0158 0,0138 0,0137 0,0130 0,0139 0,0138 0,0131 0,0120 0,0118 0,0117 -1,4

Bicas 0,0413 0,0424 0,0406 0,0441 0,0426 0,0375 0,0360 0,0362 0,0349 0,0386 10,7

Biquinhas 0,0197 0,0208 0,0210 0,0167 0,0165 0,0168 0,0168 0,0154 0,0159 0,0156 -1,8

Boa Esperança 0,1311 0,1376 0,1364 0,1179 0,1102 0,1083 0,1141 0,1133 0,1162 0,1207 3,8

Bocaina de Minas 0,0205 0,0220 0,0210 0,0166 0,0172 0,0177 0,0180 0,0176 0,0166 0,0165 -0,2

Bocaiúva 0,0936 0,1027 0,1343 0,1392 0,0971 0,1063 0,1264 0,1331 0,1288 0,1244 -3,4

Bom Despacho 0,1315 0,1389 0,1402 0,1422 0,1389 0,1476 0,1672 0,1811 0,1790 0,1573 -12,1

Bom Jardim de Minas 0,0224 0,0253 0,0269 0,0240 0,0230 0,0217 0,0205 0,0252 0,0250 0,0234 -6,3

Bom Jesus da Penha 0,0256 0,0255 0,0253 0,0253 0,0266 0,0279 0,0285 0,0272 0,0257 0,0313 21,7

Bom Jesus do Amparo 0,0224 0,0277 0,0296 0,0262 0,0229 0,0183 0,0233 0,0216 0,0234 0,0232 -0,8

Bom Jesus do Galho 0,0279 0,0277 0,0292 0,0357 0,0307 0,0274 0,0215 0,0208 0,0219 0,0279 27,3

Bom Repouso 0,0426 0,0403 0,0340 0,0349 0,0380 0,0361 0,0354 0,0350 0,0345 0,0292 -15,3

Bom Sucesso 0,0466 0,0499 0,0467 0,0447 0,0462 0,0466 0,0483 0,0488 0,0428 0,0395 -7,7

Bonfim 0,0296 0,0318 0,0318 0,0269 0,0262 0,0246 0,0207 0,0220 0,0209 0,0221 6,1

Bonfinópolis de Minas 0,0535 0,0520 0,0486 0,0485 0,0601 0,0688 0,0648 0,0660 0,0595 0,0519 -12,8

Bonito de Minas 0,0227 0,0247 0,0242 0,0225 0,0230 0,0229 0,0245 0,0255 0,0238 0,0249 4,3

Borda da Mata 0,0428 0,0426 0,0423 0,0442 0,0435 0,0435 0,0398 0,0398 0,0414 0,0413 -0,3

Botelhos 0,0821 0,0848 0,0735 0,0628 0,0563 0,0519 0,0542 0,0584 0,0557 0,0529 -5,0

Botumirim 0,0293 0,0251 0,0235 0,0209 0,0229 0,0212 0,0186 0,0193 0,0234 0,0153 -34,5

Brás Pires 0,0175 0,0176 0,0210 0,0153 0,0175 0,0161 0,0154 0,0127 0,0139 0,0134 -4,3

Brasilândia de Minas 0,0418 0,0409 0,0410 0,0492 0,0509 0,0475 0,0433 0,0508 0,0685 0,0680 -0,7

Brasília de Minas 0,0366 0,0337 0,0325 0,0351 0,0363 0,0371 0,0357 0,0342 0,0351 0,0352 0,4

Brasópolis 0,0429 0,0459 0,0424 0,0416 0,0412 0,0421 0,0393 0,0359 0,0355 0,0374 5,5

Braúnas 0,0311 0,0315 0,0297 0,0330 0,0351 0,0363 0,0347 0,0319 0,0332 0,0374 12,7

Brumadinho 0,2476 0,2847 0,3408 0,3733 0,3668 0,4498 0,4933 0,5070 0,5494 0,5287 -3,8

Bueno Brandão 0,0314 0,0361 0,0321 0,0257 0,0277 0,0269 0,0285 0,0283 0,0274 0,0281 2,8

Buenópolis 0,0540 0,0474 0,0340 0,0406 0,0372 0,0387 0,0394 0,0432 0,0382 0,0399 4,4

Bugre 0,0087 0,0118 0,0128 0,0114 0,0103 0,0118 0,0113 0,0105 0,0110 0,0124 13,1
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Buritis 0,1128 0,1124 0,1189 0,1179 0,1297 0,1504 0,1529 0,1522 0,1397 0,1400 0,2

Buritizeiro 0,0716 0,0698 0,0733 0,0670 0,0702 0,0851 0,1123 0,1151 0,0957 0,0897 -6,3

Cabeceira Grande 0,0367 0,0353 0,0306 0,0405 0,0427 0,0468 0,0449 0,0483 0,0617 0,0657 6,5

Cabo Verde 0,0767 0,0789 0,0799 0,0655 0,0617 0,0578 0,0544 0,0569 0,0550 0,0582 5,6

Cachoeira da Prata 0,0271 0,0292 0,0317 0,0314 0,0295 0,0255 0,0246 0,0207 0,0176 0,0224 27,2

Cachoeira de Minas 0,0353 0,0323 0,0306 0,0271 0,0275 0,0295 0,0284 0,0299 0,0312 0,0348 11,3

Cachoeira de Pajeú 0,0239 0,0287 0,0300 0,0309 0,0309 0,0307 0,0287 0,0295 0,0265 0,0251 -5,2

Cachoeira Dourada 0,1961 0,2583 0,2394 0,2358 0,2295 0,1825 0,1441 0,1593 0,1674 0,1737 3,7

Caetanópolis 0,0541 0,0505 0,0405 0,0424 0,0408 0,0345 0,0315 0,0342 0,0361 0,0306 -15,3

Caeté 0,0850 0,0897 0,0801 0,0649 0,0589 0,0597 0,0679 0,0723 0,0732 0,0682 -6,8

Caiana 0,0233 0,0257 0,0273 0,0223 0,0216 0,0213 0,0238 0,0229 0,0243 0,0238 -1,9

Cajuri 0,0179 0,0178 0,0186 0,0174 0,0194 0,0201 0,0224 0,0182 0,0216 0,0210 -2,9

Caldas 0,0501 0,0509 0,0496 0,0519 0,0475 0,0476 0,0498 0,0482 0,0463 0,0439 -5,1

Camacho 0,0154 0,0164 0,0159 0,0142 0,0147 0,0131 0,0131 0,0134 0,0144 0,0147 2,2

Camanducaia 0,0654 0,0683 0,0698 0,0712 0,0719 0,0741 0,0759 0,0823 0,0826 0,0799 -3,2

Cambuí 0,1080 0,0965 0,0928 0,1018 0,0987 0,0887 0,1118 0,1082 0,0861 0,0848 -1,5

Cambuquira 0,0531 0,0512 0,0466 0,0423 0,0382 0,0367 0,0390 0,0390 0,0392 0,0363 -7,2

Campanário 0,0161 0,0156 0,0149 0,0167 0,0202 0,0196 0,0169 0,0140 0,0175 0,0189 7,9

Campanha 0,0535 0,0589 0,0633 0,0573 0,0513 0,0511 0,0497 0,0506 0,0517 0,0471 -9,0

Campestre 0,0828 0,0925 0,0879 0,0766 0,0755 0,0705 0,0704 0,0680 0,0657 0,0691 5,2

Campina Verde 0,0923 0,1015 0,1138 0,1136 0,1074 0,1039 0,1052 0,1044 0,0982 0,0976 -0,6

Campo Azul 0,0148 0,0122 0,0123 0,0145 0,0153 0,0153 0,0162 0,0157 0,0165 0,0181 9,5

Campo Belo 0,1478 0,1467 0,1333 0,1235 0,1206 0,1220 0,1223 0,1200 0,1163 0,1059 -8,9

Campo do Meio 0,0385 0,0429 0,0390 0,0337 0,0320 0,0345 0,0397 0,0406 0,0396 0,0392 -0,9

Campo Florido 0,0564 0,0656 0,0678 0,0679 0,0760 0,0996 0,1220 0,1282 0,1170 0,1087 -7,1

Campos Altos 0,0949 0,0913 0,0797 0,0719 0,0781 0,0777 0,0747 0,0762 0,0775 0,0702 -9,4

Campos Gerais 0,1096 0,1180 0,1119 0,0910 0,0793 0,0731 0,0763 0,0831 0,0771 0,0790 2,5

Cana Verde 0,0191 0,0189 0,0177 0,0168 0,0163 0,0157 0,0159 0,0166 0,0200 0,0212 5,6

Canaã 0,0182 0,0161 0,0231 0,0256 0,0244 0,0263 0,0281 0,0263 0,0276 0,0254 -8,1

Canápolis 0,0995 0,1176 0,1111 0,1322 0,1488 0,1378 0,1354 0,1316 0,1346 0,1170 -13,0

Candeias 0,0660 0,0564 0,0524 0,0554 0,0517 0,0472 0,0507 0,0537 0,0548 0,0511 -6,7

Cantagalo 0,0125 0,0167 0,0171 0,0149 0,0158 0,0163 0,0142 0,0134 0,0126 0,0128 1,1

Caparaó 0,0433 0,0402 0,0314 0,0264 0,0216 0,0229 0,0243 0,0249 0,0223 0,0230 3,1

Capela Nova 0,0161 0,0184 0,0169 0,0150 0,0136 0,0140 0,0144 0,0135 0,0135 0,0147 9,0

Capelinha 0,0781 0,0771 0,0585 0,0570 0,0549 0,0582 0,0612 0,0625 0,0587 0,0563 -4,0

Capetinga 0,0347 0,0359 0,0338 0,0306 0,0306 0,0304 0,0302 0,0323 0,0308 0,0280 -9,4

Capim Branco 0,0211 0,0218 0,0218 0,0243 0,0185 0,0216 0,0207 0,0183 0,0221 0,0271 22,6

Capinópolis 0,1500 0,1665 0,1710 0,1302 0,1047 0,1121 0,1199 0,1260 0,1134 0,0859 -24,3

Capitão Andrade 0,0166 0,0194 0,0194 0,0176 0,0167 0,0152 0,0165 0,0183 0,0181 0,0212 17,0

Capitão Enéas 0,0579 0,0418 0,0439 0,0456 0,0591 0,0654 0,0707 0,0733 0,0666 0,0567 -14,9

Capitólio 0,0406 0,0428 0,0406 0,0408 0,0448 0,0448 0,0414 0,0428 0,0439 0,0437 -0,3

Caputira 0,0255 0,0255 0,0240 0,0221 0,0224 0,0220 0,0208 0,0223 0,0249 0,0256 2,7

Caraí 0,0294 0,0312 0,0284 0,0260 0,0274 0,0281 0,0282 0,0281 0,0299 0,0286 -4,3

Caranaíba 0,0161 0,0166 0,0180 0,0143 0,0146 0,0143 0,0202 0,0259 0,0225 0,0214 -4,9

Carandaí 0,1406 0,1419 0,1376 0,1431 0,1397 0,1282 0,1164 0,1157 0,1058 0,0914 -13,6

Carangola 0,0888 0,0874 0,0761 0,0710 0,0627 0,0582 0,0588 0,0587 0,0570 0,0573 0,5

Caratinga 0,2162 0,2225 0,2143 0,2008 0,1845 0,1677 0,1588 0,1610 0,1857 0,1945 4,7

Carbonita 0,0403 0,0475 0,0368 0,0287 0,0343 0,0320 0,0311 0,0318 0,0314 0,0371 18,1

Careaçu 0,0290 0,0354 0,0338 0,0242 0,0216 0,0226 0,0220 0,0247 0,0236 0,0242 2,4

Carlos Chagas 0,0722 0,0867 0,0881 0,0751 0,0735 0,0767 0,0672 0,0617 0,0601 0,0586 -2,5

Carmésia 0,0152 0,0140 0,0134 0,0258 0,0202 0,0162 0,0206 0,0194 0,0202 0,0193 -4,4

Carmo da Cachoeira 0,0645 0,0695 0,0645 0,0570 0,0560 0,0544 0,0566 0,0595 0,0598 0,0569 -4,8

Carmo da Mata 0,0411 0,0393 0,0466 0,0489 0,0438 0,0388 0,0419 0,0447 0,0419 0,0379 -9,6

Carmo de Minas 0,0390 0,0425 0,0430 0,0397 0,0375 0,0390 0,0388 0,0404 0,0380 0,0375 -1,2

Carmo do Cajuru 0,0677 0,0660 0,0621 0,0605 0,0621 0,0688 0,0705 0,0685 0,0650 0,0593 -8,7

Carmo do Paranaíba 0,1303 0,1301 0,1288 0,1121 0,1087 0,1207 0,1257 0,1226 0,1144 0,1010 -11,7

Carmo do Rio Claro 0,1083 0,1172 0,0966 0,0803 0,0783 0,0780 0,0804 0,0800 0,0777 0,0793 2,1

Carmópolis de Minas 0,0443 0,0424 0,0438 0,0403 0,0461 0,0419 0,0417 0,0448 0,0519 0,0544 4,7

Carneirinho 0,7874 0,7105 0,6458 0,6398 0,5969 0,5044 0,4186 0,2905 0,1786 0,1860 4,1

Carrancas 0,0185 0,0183 0,0206 0,0199 0,0206 0,0194 0,0198 0,0209 0,0187 0,0177 -5,3

Carvalhópolis 0,0167 0,0196 0,0185 0,0191 0,0164 0,0198 0,0215 0,0215 0,0193 0,0196 1,4

Carvalhos 0,0168 0,0132 0,0132 0,0210 0,0186 0,0181 0,0124 0,0124 0,0128 0,0122 -4,7

Casa Grande 0,0129 0,0125 0,0123 0,0125 0,0122 0,0130 0,0143 0,0140 0,0152 0,0163 7,3
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Cascalho Rico 0,0255 0,0239 0,0247 0,0226 0,0233 0,0231 0,0224 0,0226 0,0234 0,0245 4,7

Cássia 0,0898 0,0782 0,0738 0,0705 0,0650 0,0631 0,0614 0,0644 0,0661 0,0625 -5,4

Cataguases 0,2870 0,2823 0,2841 0,2911 0,2929 0,2578 0,2441 0,2472 0,2506 0,2333 -6,9

Catas Altas 0,0651 0,0571 0,0540 0,0470 0,0478 0,0502 0,0477 0,0583 0,0643 0,0656 2,1

Catas Altas da Noruega 0,0089 0,0092 0,0122 0,0142 0,0145 0,0145 0,0142 0,0135 0,0132 0,0128 -2,7

Catuji 0,0165 0,0190 0,0189 0,0169 0,0175 0,0187 0,0195 0,0193 0,0192 0,0201 4,9

Catuti 0,0149 0,0165 0,0162 0,0161 0,0161 0,0157 0,0169 0,0176 0,0171 0,0166 -2,9

Caxambu 0,0765 0,0706 0,0689 0,1042 0,0768 0,0613 0,0645 0,0618 0,0570 0,0534 -6,2

Cedro do Abaeté 0,0126 0,0123 0,0124 0,0126 0,0136 0,0133 0,0144 0,0145 0,0142 0,0162 13,7

Central de Minas 0,0206 0,0174 0,0165 0,0166 0,0181 0,0197 0,0168 0,0168 0,0184 0,0176 -4,3

Centralina 0,0517 0,0496 0,0414 0,0418 0,0389 0,0462 0,0523 0,0521 0,0466 0,0426 -8,5

Chácara 0,0124 0,0133 0,0134 0,0158 0,0161 0,0150 0,0154 0,0158 0,0177 0,0175 -1,0

Chalé 0,0168 0,0189 0,0181 0,0176 0,0175 0,0180 0,0186 0,0192 0,0200 0,0197 -1,3

Chapada do Norte 0,0253 0,0262 0,0254 0,0213 0,0241 0,0235 0,0244 0,0223 0,0240 0,0243 1,0

Chapada Gaúcha 0,0281 0,0305 0,0347 0,0302 0,0317 0,0346 0,0384 0,0443 0,0447 0,0426 -4,8

Chiador 0,0148 0,0116 0,0111 0,0164 0,0131 0,0165 0,0146 0,0114 0,0138 0,0177 27,9

Cipotânea 0,0150 0,0170 0,0166 0,0148 0,0131 0,0131 0,0121 0,0115 0,0122 0,0121 -1,1

Claraval 0,0573 0,0576 0,0545 0,0480 0,0478 0,0477 0,0376 0,0316 0,0327 0,0322 -1,4

Claro dos Poções 0,0206 0,0200 0,0212 0,0196 0,0203 0,0204 0,0206 0,0215 0,0229 0,0215 -6,1

Cláudio 0,0748 0,0736 0,0771 0,0779 0,0793 0,0772 0,0787 0,0815 0,0865 0,0839 -3,0

Coimbra 0,0305 0,0304 0,0300 0,0313 0,0349 0,0369 0,0353 0,0314 0,0288 0,0291 1,1

Coluna 0,0296 0,0277 0,0268 0,0219 0,0223 0,0222 0,0229 0,0236 0,0224 0,0238 6,3

Comendador Gomes 0,0510 0,0556 0,0518 0,0480 0,0530 0,0499 0,0420 0,0387 0,0331 0,0349 5,6

Comercinho 0,0226 0,0220 0,0189 0,0210 0,0213 0,0175 0,0177 0,0192 0,0205 0,0217 5,9

Conceição da Aparecida 0,0387 0,0458 0,0449 0,0376 0,0351 0,0378 0,0418 0,0428 0,0443 0,0441 -0,5

Conc. da Barra de Minas 0,0140 0,0142 0,0137 0,0185 0,0152 0,0176 0,0153 0,0165 0,0166 0,0169 1,8

Conceição das Alagoas 0,1696 0,1355 0,2119 0,2209 0,2136 0,2205 0,2421 0,2458 0,2232 0,1960 -12,2

Conceição das Pedras 0,0199 0,0194 0,0186 0,0175 0,0169 0,0164 0,0166 0,0160 0,0155 0,0169 8,7

Conceição de Ipanema 0,0140 0,0145 0,0139 0,0135 0,0142 0,0163 0,0163 0,0137 0,0155 0,0162 4,4

Conceição do Mato Dentro 0,0389 0,0357 0,0415 0,0449 0,0415 0,0404 0,0425 0,0327 0,0387 0,0378 -2,3

Conceição do Pará 0,0251 0,0293 0,0297 0,0275 0,0295 0,0337 0,0388 0,0363 0,0331 0,0470 42,1

Conceição do Rio Verde 0,0403 0,0418 0,0454 0,0392 0,0373 0,0386 0,0400 0,0434 0,0406 0,0388 -4,3

Conceição dos Ouros 0,0390 0,0420 0,0393 0,0411 0,0437 0,0458 0,0504 0,0537 0,0529 0,0502 -5,3

Cônego Marinho 0,0222 0,0234 0,0223 0,0194 0,0206 0,0210 0,0215 0,0221 0,0197 0,0217 10,0

Confins 0,1135 0,0793 0,0741 0,0672 0,0627 0,0482 0,0419 0,0367 0,0602 0,0968 60,9

Congonhal 0,0337 0,0375 0,0364 0,0423 0,0416 0,0399 0,0385 0,0366 0,0362 0,0326 -9,8

Congonhas 0,6087 0,7335 0,6686 0,6755 0,7160 0,8760 1,0565 1,0910 1,0288 1,0555 2,6

Congonhas do Norte 0,0173 0,0161 0,0163 0,0174 0,0167 0,0159 0,0155 0,0145 0,0136 0,0148 8,8

Conquista 0,0667 0,0655 0,0631 0,0897 0,0955 0,0913 0,0893 0,0778 0,0807 0,0944 16,9

Conselheiro Lafaiete 0,2363 0,2357 0,2223 0,2093 0,2155 0,2100 0,2308 0,2462 0,2306 0,2201 -4,6

Conselheiro Pena 0,0625 0,0594 0,0535 0,0565 0,0611 0,0643 0,0639 0,0629 0,0593 0,0618 4,3

Consolação 0,0115 0,0116 0,0114 0,0118 0,0118 0,0144 0,0138 0,0142 0,0137 0,0127 -7,6

Contagem 4,8369 4,5393 4,3673 4,4726 4,5722 4,3527 4,1659 4,2271 4,3815 4,3654 -0,4

Coqueiral 0,0424 0,0448 0,0449 0,0379 0,0376 0,0375 0,0393 0,0377 0,0373 0,0369 -1,0

Coração de Jesus 0,0433 0,0366 0,0312 0,0325 0,0325 0,0317 0,0333 0,0352 0,0369 0,0342 -7,2

Cordisburgo 0,0283 0,0267 0,0288 0,0288 0,0272 0,0267 0,0285 0,0263 0,0257 0,0251 -2,3

Cordislândia 0,0193 0,0200 0,0173 0,0164 0,0166 0,0159 0,0159 0,0160 0,0170 0,0168 -0,9

Corinto 0,0582 0,0557 0,0514 0,0515 0,0521 0,0493 0,0568 0,0533 0,0522 0,0541 3,7

Coroaci 0,0252 0,0242 0,0241 0,0239 0,0311 0,0278 0,0269 0,0273 0,0264 0,0262 -0,8

Coromandel 0,1452 0,1543 0,1507 0,1281 0,1346 0,1478 0,1498 0,1515 0,1479 0,1451 -1,9

Coronel Fabriciano 0,1992 0,1962 0,1851 0,1715 0,1694 0,1699 0,1608 0,1613 0,1645 0,1658 0,8

Coronel Murta 0,0193 0,0223 0,0195 0,0189 0,0224 0,0224 0,0218 0,0208 0,0221 0,0246 11,4

Coronel Pacheco 0,0173 0,0190 0,0188 0,0174 0,0191 0,0179 0,0173 0,0171 0,0186 0,0178 -4,6

Coronel Xavier Chaves 0,0145 0,0197 0,0155 0,0188 0,0180 0,0175 0,0167 0,0178 0,0176 0,0165 -5,8

Córrego Danta 0,0196 0,0205 0,0231 0,0241 0,0232 0,0232 0,0239 0,0250 0,0241 0,0239 -0,6

Córrego do Bom Jesus 0,0121 0,0116 0,0117 0,0124 0,0124 0,0120 0,0135 0,0137 0,0138 0,0141 2,0

Córrego Fundo 0,0344 0,0380 0,0386 0,0482 0,0560 0,0578 0,0592 0,0614 0,0619 0,0571 -7,8

Córrego Novo 0,0146 0,0135 0,0143 0,0215 0,0191 0,0175 0,0168 0,0158 0,0155 0,0168 8,1

Couto de Mag. de Minas 0,0220 0,0199 0,0206 0,0275 0,0275 0,0263 0,0253 0,0253 0,0218 0,0188 -13,7

Crisólita 0,0186 0,0203 0,0196 0,0203 0,0223 0,0231 0,0222 0,0225 0,0227 0,0234 2,8

Cristais 0,0399 0,0438 0,0450 0,0404 0,0399 0,0452 0,0449 0,0440 0,0434 0,0439 1,2

Cristália 0,0237 0,0254 0,0233 0,0212 0,0239 0,0289 0,0269 0,0271 0,0273 0,0209 -23,4

Cristiano Otoni 0,0221 0,0225 0,0219 0,0231 0,0234 0,0204 0,0223 0,0205 0,0202 0,0235 16,6
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Cristina 0,0368 0,0391 0,0353 0,0322 0,0334 0,0322 0,0298 0,0301 0,0283 0,0271 -4,1

Crucilândia 0,0153 0,0147 0,0144 0,0139 0,0154 0,0145 0,0155 0,0182 0,0193 0,0182 -5,3

Cruzeiro da Fortaleza 0,0234 0,0247 0,0246 0,0228 0,0227 0,0225 0,0233 0,0244 0,0231 0,0256 10,8

Cruzília 0,0335 0,0340 0,0342 0,0330 0,0350 0,0354 0,0326 0,0329 0,0331 0,0343 3,7

Cuparaque 0,0122 0,0168 0,0167 0,0163 0,0151 0,0145 0,0173 0,0177 0,0170 0,0169 -0,6

Curral de Dentro 0,0160 0,0232 0,0213 0,0203 0,0209 0,0221 0,0266 0,0225 0,0211 0,0204 -3,3

Curvelo 0,1857 0,1893 0,1870 0,1854 0,1806 0,1772 0,1856 0,1884 0,1816 0,1813 -0,2

Datas 0,0166 0,0376 0,0396 0,0132 0,0133 0,0147 0,0179 0,0174 0,0181 0,0186 3,0

Delfim Moreira 0,0250 0,0256 0,0209 0,0227 0,0219 0,0211 0,0215 0,0227 0,0221 0,0224 1,3

Delfinópolis 0,0540 0,0369 0,0373 0,0409 0,0469 0,0430 0,0506 0,0536 0,0527 0,0486 -7,7

Delta 0,0975 0,0985 0,0883 0,0890 0,0956 0,0864 0,1122 0,1447 0,1272 0,0931 -26,8

Descoberto 0,0204 0,0187 0,0195 0,0193 0,0215 0,0247 0,0247 0,0209 0,0225 0,0251 11,4

Desterro de Entre Rios 0,0147 0,0162 0,0157 0,0161 0,0160 0,0168 0,0183 0,0189 0,0186 0,0188 1,1

Desterro do Melo 0,0142 0,0146 0,0151 0,0156 0,0162 0,0153 0,0144 0,0146 0,0160 0,0162 0,9

Diamantina 0,0938 0,0952 0,0827 0,0760 0,0841 0,0906 0,0806 0,0853 0,0826 0,0805 -2,5

Diogo de Vasconcelos 0,0131 0,0139 0,0148 0,0173 0,0175 0,0190 0,0168 0,0183 0,0144 0,0150 4,7

Dionísio 0,0386 0,0428 0,0454 0,0349 0,0308 0,0310 0,0306 0,0310 0,0320 0,0312 -2,6

Divinésia 0,0117 0,0125 0,0164 0,0164 0,0189 0,0191 0,0193 0,0200 0,0182 0,0185 1,5

Divino 0,0464 0,0485 0,0476 0,0426 0,0424 0,0431 0,0393 0,0318 0,0341 0,0343 0,7

Divino das Laranjeiras 0,0158 0,0152 0,0148 0,0150 0,0193 0,0170 0,0135 0,0150 0,0151 0,0143 -5,0

Divinolândia de Minas 0,0258 0,0230 0,0220 0,0269 0,0235 0,0224 0,0281 0,0266 0,0244 0,0211 -13,5

Divinópolis 0,8032 0,8244 0,7958 0,8203 0,8481 0,8157 0,8373 0,8950 0,9085 0,8715 -4,1

Divisa Alegre 0,0290 0,0348 0,0333 0,0295 0,0291 0,0301 0,0299 0,0313 0,0308 0,0297 -3,5

Divisa Nova 0,0289 0,0307 0,0296 0,0247 0,0242 0,0239 0,0236 0,0242 0,0227 0,0222 -2,3

Divisópolis 0,0180 0,0223 0,0227 0,0221 0,0230 0,0232 0,0215 0,0214 0,0230 0,0231 0,4

Dom Bosco 0,0171 0,0173 0,0179 0,0178 0,0170 0,0163 0,0174 0,0168 0,0164 0,0165 0,5

Dom Cavati 0,0127 0,0164 0,0167 0,0160 0,0131 0,0128 0,0158 0,0172 0,0171 0,0172 0,6

Dom Joaquim 0,0107 0,0109 0,0161 0,0179 0,0151 0,0153 0,0162 0,0127 0,0134 0,0133 -0,8

Dom Silvério 0,0181 0,0178 0,0183 0,0223 0,0211 0,0199 0,0232 0,0223 0,0217 0,0215 -0,8

Dom Viçoso 0,0155 0,0201 0,0194 0,0125 0,0124 0,0126 0,0129 0,0123 0,0126 0,0123 -1,8

Dona Euzébia 0,0188 0,0207 0,0201 0,0205 0,0208 0,0201 0,0203 0,0197 0,0194 0,0194 0,1

Dores de Campos 0,0334 0,0397 0,0396 0,0362 0,0389 0,0397 0,0388 0,0395 0,0337 0,0258 -23,3

Dores de Guanhães 0,0197 0,0175 0,0196 0,0236 0,0255 0,0278 0,0240 0,0213 0,0288 0,0345 19,8

Dores do Indaiá 0,0490 0,0497 0,0492 0,0458 0,0475 0,0485 0,0470 0,0462 0,0457 0,0434 -5,1

Dores do Turvo 0,0165 0,0140 0,0136 0,0161 0,0140 0,0129 0,0157 0,0131 0,0130 0,0129 -0,9

Doresópolis 0,0183 0,0179 0,0177 0,0178 0,0169 0,0160 0,0153 0,0158 0,0162 0,0155 -3,9

Douradoquara 0,0132 0,0123 0,0120 0,0139 0,0103 0,0137 0,0147 0,0157 0,0148 0,0145 -2,0

Durandé 0,0239 0,0270 0,0276 0,0224 0,0196 0,0213 0,0198 0,0202 0,0211 0,0238 12,8

Elói Mendes 0,0857 0,0859 0,0811 0,0686 0,0839 0,0814 0,0754 0,0947 0,1285 0,1160 -9,8

Engenheiro Caldas 0,0255 0,0273 0,0280 0,0313 0,0314 0,0282 0,0272 0,0268 0,0286 0,0286 -0,1

Engenheiro Navarro 0,0194 0,0186 0,0238 0,0209 0,0179 0,0217 0,0211 0,0195 0,0203 0,0217 7,0

Entre Folhas 0,0225 0,0221 0,0198 0,0209 0,0180 0,0213 0,0160 0,0167 0,0163 0,0166 2,3

Entre Rios de Minas 0,0358 0,0436 0,0392 0,0355 0,0324 0,0308 0,0339 0,0351 0,0315 0,0295 -6,4

Ervália 0,0372 0,0443 0,0441 0,0406 0,0415 0,0459 0,0415 0,0422 0,0481 0,0458 -4,7

Esmeraldas 0,0710 0,0716 0,0671 0,0594 0,0664 0,0689 0,0630 0,0625 0,0622 0,0624 0,4

Espera Feliz 0,0685 0,0757 0,0749 0,0620 0,0557 0,0529 0,0516 0,0530 0,0542 0,0500 -7,9

Espinosa 0,0366 0,0357 0,0355 0,0365 0,0364 0,0349 0,0364 0,0383 0,0382 0,0373 -2,3

Espírito Santo do Dourado 0,0303 0,0316 0,0290 0,0283 0,0257 0,0218 0,0215 0,0198 0,0197 0,0199 0,8

Estiva 0,0405 0,0399 0,0361 0,0338 0,0360 0,0327 0,0372 0,0369 0,0378 0,0354 -6,6

Estrela Dalva 0,0145 0,0140 0,0136 0,0141 0,0139 0,0135 0,0133 0,0148 0,0145 0,0133 -7,9

Estrela do Indaiá 0,0228 0,0221 0,0218 0,0262 0,0205 0,0233 0,0250 0,0220 0,0226 0,0211 -6,7

Estrela do Sul 0,0563 0,0540 0,0483 0,0443 0,0523 0,0626 0,0627 0,0614 0,0625 0,0584 -6,5

Eugenópolis 0,0248 0,0255 0,0243 0,0285 0,0296 0,0296 0,0286 0,0275 0,0290 0,0300 3,6

Ewbank da Câmara 0,0140 0,0154 0,0162 0,0147 0,0133 0,0146 0,0142 0,0116 0,0126 0,0129 2,4

Extrema 0,2186 0,3046 0,3363 0,3421 0,3726 0,3872 0,3655 0,4310 0,4822 0,4646 -3,6

Fama 0,0146 0,0156 0,0151 0,0144 0,0141 0,0135 0,0139 0,0139 0,0142 0,0144 1,2

Faria Lemos 0,0198 0,0172 0,0171 0,0164 0,0159 0,0156 0,0183 0,0141 0,0147 0,0147 0,1

Felício dos Santos 0,0126 0,0166 0,0125 0,0147 0,0193 0,0169 0,0161 0,0165 0,0126 0,0153 21,1

Felisburgo 0,0239 0,0233 0,0234 0,0222 0,0249 0,0243 0,0208 0,0195 0,0187 0,0184 -1,4

Felixlândia 0,0501 0,0441 0,0447 0,0415 0,0465 0,0484 0,0463 0,0463 0,0464 0,0486 4,9

Fernandes Tourinho 0,0134 0,0122 0,0123 0,0147 0,0143 0,0130 0,0120 0,0150 0,0151 0,0149 -1,2

Ferros 0,0284 0,0237 0,0241 0,0269 0,0247 0,0272 0,0319 0,0321 0,0289 0,0306 5,9

Fervedouro 0,0372 0,0420 0,0407 0,0337 0,0290 0,0283 0,0294 0,0322 0,0307 0,0258 -15,9
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Florestal 0,0358 0,0404 0,0405 0,0367 0,0372 0,0335 0,0314 0,0308 0,0288 0,0285 -1,1

Formiga 0,1962 0,1900 0,1764 0,1715 0,1706 0,1667 0,1654 0,1696 0,1677 0,1649 -1,7

Formoso 0,0572 0,0528 0,0508 0,0457 0,0523 0,0613 0,0640 0,0641 0,0543 0,0462 -14,8

Fortaleza de Minas 0,0278 0,0702 0,1310 0,1405 0,1174 0,1036 0,1236 0,1267 0,1195 0,1436 20,2

Fortuna de Minas 0,0195 0,0205 0,0178 0,0161 0,0179 0,0180 0,0175 0,0145 0,0139 0,0136 -2,0

Francisco Badaró 0,0216 0,0218 0,0187 0,0178 0,0195 0,0218 0,0185 0,0178 0,0179 0,0185 3,5

Francisco Dumont 0,0194 0,0208 0,0234 0,0207 0,0254 0,0243 0,0247 0,0260 0,0279 0,0296 6,2

Francisco Sá 0,0485 0,0425 0,0429 0,0437 0,0422 0,0421 0,0411 0,0417 0,0455 0,0463 1,8

Franciscópolis 0,0197 0,0199 0,0181 0,0162 0,0156 0,0156 0,0176 0,0181 0,0181 0,0187 3,0

Frei Gaspar 0,0198 0,0209 0,0208 0,0219 0,0221 0,0207 0,0221 0,0219 0,0225 0,0212 -5,7

Frei Inocêncio 0,0278 0,0276 0,0246 0,0226 0,0235 0,0201 0,0215 0,0223 0,0211 0,0208 -1,6

Frei Lagonegro 0,0090 0,0127 0,0172 0,0148 0,0125 0,0123 0,0124 0,0130 0,0129 0,0142 10,7

Fronteira 0,2724 0,3556 0,3037 0,2875 0,2863 0,3263 0,3061 0,2843 0,3109 0,2839 -8,7

Fronteira dos Vales 0,0106 0,0158 0,0153 0,0164 0,0160 0,0162 0,0155 0,0164 0,0157 0,0160 2,0

Fruta de Leite 0,0191 0,0226 0,0197 0,0185 0,0194 0,0195 0,0187 0,0171 0,0178 0,0158 -11,2

Frutal 0,2937 0,2527 0,2681 0,2817 0,2635 0,2520 0,2560 0,2395 0,2213 0,2006 -9,4

Funilândia 0,0158 0,0156 0,0151 0,0158 0,0152 0,0165 0,0165 0,0151 0,0155 0,0139 -9,8

Galiléia 0,0221 0,0220 0,0217 0,0277 0,0235 0,0201 0,0220 0,0248 0,0256 0,0249 -2,8

Gameleiras 0,0234 0,0219 0,0211 0,0190 0,0205 0,0213 0,0225 0,0228 0,0222 0,0225 1,4

Glaucilândia 0,0152 0,0114 0,0112 0,0127 0,0110 0,0109 0,0144 0,0142 0,0115 0,0106 -7,7

Goiabeira 0,0123 0,0117 0,0120 0,0121 0,0123 0,0118 0,0130 0,0126 0,0134 0,0121 -9,3

Goianá 0,0155 0,0147 0,0174 0,0181 0,0196 0,0172 0,0155 0,0154 0,0143 0,0158 10,6

Gonçalves 0,0186 0,0181 0,0172 0,0166 0,0174 0,0161 0,0165 0,0162 0,0160 0,0148 -7,3

Gonzaga 0,0225 0,0229 0,0212 0,0170 0,0147 0,0178 0,0199 0,0149 0,0162 0,0206 27,0

Gouveia 0,0235 0,0231 0,0232 0,0317 0,0335 0,0352 0,0335 0,0326 0,0368 0,0353 -4,2

Governador Valadares 0,8666 0,8271 0,7886 0,7537 0,7328 0,6848 0,6665 0,6815 0,6898 0,6806 -1,3

Grão Mogol 0,0499 0,0498 0,0472 0,0440 0,0480 0,0568 0,0675 0,0609 0,0511 0,0860 68,3

Grupiara 0,0143 0,0138 0,0159 0,0136 0,0172 0,0168 0,0170 0,0207 0,0185 0,0196 5,8

Guanhães 0,0733 0,0696 0,0650 0,0642 0,0660 0,0664 0,0689 0,0678 0,0632 0,0648 2,4

Guapé 0,0632 0,0703 0,0630 0,0530 0,0525 0,0470 0,0435 0,0499 0,0506 0,0518 2,4

Guaraciaba 0,0222 0,0242 0,0296 0,0275 0,0254 0,0263 0,0286 0,0269 0,0271 0,0263 -3,1

Guaraciama 0,0182 0,0216 0,0189 0,0173 0,0165 0,0160 0,0156 0,0163 0,0167 0,0169 1,6

Guaranésia 0,0907 0,0816 0,0847 0,0777 0,0795 0,0800 0,0840 0,1021 0,1035 0,0965 -6,8

Guarani 0,0263 0,0329 0,0321 0,0319 0,0618 0,0378 0,0386 0,0467 0,0462 0,0399 -13,7

Guarará 0,0176 0,0179 0,0174 0,0195 0,0177 0,0197 0,0188 0,0176 0,0182 0,0180 -1,1

Guarda-Mor 0,0838 0,0685 0,0653 0,0734 0,0876 0,0876 0,0918 0,0978 0,0887 0,0821 -7,4

Guaxupé 0,2703 0,2258 0,2292 0,2355 0,2233 0,2156 0,1825 0,1890 0,2101 0,1775 -15,5

Guidoval 0,0306 0,0299 0,0279 0,0312 0,0332 0,0319 0,0291 0,0277 0,0265 0,0279 5,5

Guimarânia 0,0326 0,0300 0,0281 0,0265 0,0244 0,0274 0,0344 0,0354 0,0341 0,0323 -5,1

Guiricema 0,0268 0,0265 0,0337 0,0390 0,0400 0,0454 0,0461 0,0353 0,0307 0,0283 -7,7

Gurinhatã 0,0648 0,0663 0,0661 0,0631 0,0572 0,0609 0,0637 0,0589 0,0523 0,0440 -15,8

Heliodora 0,0237 0,0254 0,0247 0,0233 0,0231 0,0236 0,0244 0,0248 0,0248 0,0246 -1,0

Iapu 0,0184 0,0228 0,0226 0,0233 0,0246 0,0237 0,0222 0,0224 0,0238 0,0262 10,0

Ibertioga 0,0219 0,0195 0,0209 0,0187 0,0196 0,0191 0,0172 0,0179 0,0204 0,0222 8,7

Ibiá 0,3039 0,2757 0,2428 0,2177 0,1984 0,1926 0,2195 0,2587 0,2503 0,1957 -21,8

Ibiaí 0,0161 0,0176 0,0160 0,0203 0,0216 0,0201 0,0190 0,0202 0,0198 0,0205 3,4

Ibiracatu 0,0130 0,0152 0,0153 0,0137 0,0172 0,0170 0,0168 0,0172 0,0179 0,0177 -1,2

Ibiraci 0,1970 0,2343 0,2155 0,1741 0,1728 0,2008 0,1825 0,1653 0,1812 0,1684 -7,1

Ibirité 0,1975 0,2116 0,2450 0,2737 0,2835 0,3067 0,3669 0,5195 0,6082 0,5746 -5,5

Ibitiúra de Minas 0,0208 0,0210 0,0203 0,0185 0,0149 0,0148 0,0145 0,0156 0,0147 0,0153 3,8

Ibituruna 0,0150 0,0146 0,0134 0,0130 0,0154 0,0145 0,0163 0,0181 0,0169 0,0145 -14,7

Icaraí de Minas 0,0167 0,0136 0,0140 0,0182 0,0196 0,0196 0,0204 0,0226 0,0226 0,0218 -3,7

Igarapé 0,1048 0,0901 0,0802 0,0782 0,0759 0,0757 0,0823 0,1016 0,1030 0,0914 -11,3

Igaratinga 0,0605 0,0553 0,0538 0,0501 0,0544 0,0594 0,0589 0,0448 0,0437 0,0418 -4,5

Iguatama 0,0892 0,0891 0,0834 0,0759 0,0755 0,0741 0,0761 0,0790 0,0731 0,0633 -13,3

Ijaci 0,0238 0,0230 0,0238 0,0282 0,0307 0,0703 0,1212 0,1106 0,0918 0,0992 8,1

Ilicínea 0,0575 0,0594 0,0562 0,0478 0,0394 0,0393 0,0419 0,0422 0,0407 0,0434 6,7

Imbé de Minas 0,0166 0,0260 0,0268 0,0251 0,0276 0,0269 0,0244 0,0231 0,0224 0,0195 -12,7

Inconfidentes 0,0251 0,0297 0,0265 0,0298 0,0300 0,0275 0,0280 0,0291 0,0293 0,0253 -13,8

Indaiabira 0,0197 0,0208 0,0213 0,0204 0,0225 0,0236 0,0225 0,0218 0,0227 0,0201 -11,4

Indianópolis 0,0904 0,1424 0,1656 0,1325 0,1082 0,1183 0,1212 0,1178 0,1232 0,1219 -1,1

Ingaí 0,0164 0,0171 0,0202 0,0167 0,0195 0,0188 0,0194 0,0210 0,0206 0,0189 -8,1

Inhapim 0,0437 0,0467 0,0457 0,0409 0,0398 0,0391 0,0398 0,0393 0,0403 0,0418 3,7
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Inhaúma 0,0260 0,0277 0,0283 0,0316 0,0292 0,0349 0,0380 0,0354 0,0334 0,0318 -5,0

Inimutaba 0,0263 0,0242 0,0302 0,0287 0,0273 0,0278 0,0280 0,0278 0,0263 0,0252 -4,2

Ipaba 0,0237 0,0276 0,0255 0,0204 0,0209 0,0220 0,0207 0,0239 0,0243 0,0252 3,5

Ipanema 0,0277 0,0243 0,0264 0,0327 0,0295 0,0293 0,0304 0,0347 0,0354 0,0355 0,1

Ipatinga 2,9358 2,7239 2,6451 2,8339 3,1014 3,1213 3,4008 3,1343 2,7596 2,8325 2,6

Ipiaçu 0,1529 0,1341 0,1258 0,1175 0,1094 0,1162 0,0938 0,0671 0,0677 0,0328 -51,5

Ipuiúna 0,0668 0,0582 0,0458 0,0429 0,0431 0,0374 0,0372 0,0419 0,0436 0,0426 -2,4

Iraí de Minas 0,0436 0,0461 0,0426 0,0389 0,0390 0,0443 0,0456 0,0446 0,0455 0,0468 3,0

Itabira 1,7686 1,7805 1,6795 1,3842 1,5805 1,6502 1,4591 1,5314 1,7879 1,6857 -5,7

Itabirinha de Mantena 0,0219 0,0287 0,0263 0,0237 0,0262 0,0220 0,0241 0,0259 0,0263 0,0271 2,9

Itabirito 0,4442 0,5163 0,5392 0,5771 0,6698 0,7070 0,6635 0,6193 0,6083 0,5837 -4,1

Itacambira 0,0303 0,0346 0,0291 0,0226 0,0239 0,0253 0,0229 0,0241 0,0248 0,0268 8,1

Itacarambi 0,0477 0,0473 0,0399 0,0446 0,0461 0,0449 0,0473 0,0453 0,0423 0,0443 4,7

Itaguara 0,0285 0,0267 0,0293 0,0298 0,0286 0,0290 0,0371 0,0419 0,0326 0,0386 18,5

Itaipé 0,0221 0,0234 0,0197 0,0189 0,0215 0,0222 0,0236 0,0237 0,0243 0,0226 -6,8

Itajubá 0,3964 0,3970 0,4505 0,5072 0,5068 0,4731 0,4490 0,4622 0,4811 0,4846 0,7

Itamarandiba 0,0609 0,0604 0,0636 0,0573 0,0578 0,0577 0,0703 0,0773 0,0737 0,0789 7,0

Itamarati de Minas 0,0245 0,0231 0,0239 0,0239 0,0233 0,0204 0,0240 0,0339 0,0344 0,0292 -15,1

Itambacuri 0,0471 0,0503 0,0470 0,0468 0,0449 0,0429 0,0429 0,0422 0,0401 0,0425 5,8

Itambé do Mato Dentro 0,0115 0,0125 0,0125 0,0170 0,0148 0,0191 0,0147 0,0143 0,0137 0,0145 5,7

Itamogi 0,0559 0,0626 0,0598 0,0467 0,0471 0,0460 0,0459 0,0513 0,0490 0,0486 -0,8

Itamonte 0,1041 0,0931 0,0848 0,0715 0,0510 0,0440 0,0494 0,0447 0,0518 0,0638 23,0

Itanhandu 0,0585 0,0566 0,0611 0,0688 0,0751 0,0852 0,0858 0,0786 0,0777 0,0749 -3,6

Itanhomi 0,0187 0,0199 0,0199 0,0200 0,0175 0,0184 0,0191 0,0193 0,0203 0,0240 18,0

Itaobim 0,0392 0,0421 0,0382 0,0355 0,0303 0,0320 0,0333 0,0352 0,0393 0,0418 6,4

Itapagipe 0,0655 0,0626 0,0705 0,0804 0,0836 0,0910 0,1009 0,1000 0,0944 0,1036 9,7

Itapecerica 0,0788 0,0832 0,0830 0,0768 0,0773 0,0710 0,0712 0,0661 0,0617 0,0622 0,8

Itapeva 0,0343 0,0321 0,0333 0,0387 0,0381 0,0348 0,0366 0,0377 0,0368 0,0355 -3,5

Itatiaiuçu 0,0746 0,0762 0,0683 0,0619 0,0722 0,0823 0,1089 0,1359 0,1538 0,1663 8,2

Itaú de Minas 0,2627 0,2698 0,2932 0,3064 0,3103 0,2910 0,2180 0,1674 0,1863 0,2047 9,9

Itaúna 0,4044 0,4193 0,4309 0,4389 0,4342 0,4147 0,4327 0,4368 0,4156 0,4202 1,1

Itaverava 0,0215 0,0169 0,0133 0,0173 0,0206 0,0186 0,0145 0,0133 0,0146 0,0127 -12,6

Itinga 0,0229 0,0264 0,0235 0,0211 0,0220 0,0208 0,0223 0,0235 0,0264 0,0273 3,1

Itueta 0,0220 0,0245 0,0252 0,0227 0,0247 0,0251 0,0335 0,0238 0,0228 0,0222 -2,6

Ituiutaba 0,6704 0,6294 0,6104 0,6136 0,5625 0,5720 0,5513 0,5096 0,4846 0,4678 -3,5

Itumirim 0,0183 0,0192 0,0214 0,0203 0,0166 0,0175 0,0191 0,0171 0,0181 0,0156 -13,6

Iturama 0,5415 0,4929 0,5260 0,5791 0,6071 0,7588 0,7796 0,7090 0,6936 0,6487 -6,5

Itutinga 0,0289 0,0316 0,0252 0,0240 0,0201 0,0220 0,0219 0,0255 0,0360 0,0407 12,9

Jaboticatubas 0,0427 0,0489 0,0441 0,0397 0,0391 0,0370 0,0371 0,0396 0,0376 0,0397 5,8

Jacinto 0,0301 0,0298 0,0302 0,0267 0,0252 0,0268 0,0272 0,0255 0,0234 0,0238 1,6

Jacuí 0,0281 0,0324 0,0344 0,0335 0,0323 0,0354 0,0342 0,0361 0,0380 0,0393 3,5

Jacutinga 0,0871 0,0941 0,0932 0,0895 0,0913 0,0917 0,0894 0,0814 0,0786 0,0785 -0,1

Jaguaraçu 0,0248 0,0212 0,0201 0,0192 0,0212 0,0197 0,0191 0,0189 0,0206 0,0184 -10,5

Jaíba 0,0515 0,0496 0,0526 0,0584 0,0612 0,0591 0,0662 0,0717 0,0725 0,0780 7,5

Jampruca 0,0183 0,0176 0,0172 0,0183 0,0191 0,0166 0,0166 0,0170 0,0169 0,0172 2,0

Janaúba 0,1204 0,1345 0,1166 0,1075 0,1170 0,1267 0,1237 0,1191 0,1080 0,1148 6,3

Januária 0,1100 0,1067 0,0780 0,0733 0,0725 0,0691 0,0725 0,0753 0,0770 0,0782 1,5

Japaraíba 0,0225 0,0224 0,0214 0,0239 0,0251 0,0256 0,0247 0,0240 0,0215 0,0197 -8,3

Japonvar 0,0187 0,0191 0,0189 0,0190 0,0203 0,0196 0,0190 0,0203 0,0204 0,0197 -3,1

Jeceaba 0,0167 0,0139 0,0137 0,0172 0,0157 0,0126 0,0134 0,0140 0,0154 0,0154 -0,1

Jenipapo de Minas 0,0149 0,0192 0,0164 0,0158 0,0156 0,0157 0,0173 0,0164 0,0187 0,0207 10,7

Jequeri 0,0272 0,0298 0,0338 0,0355 0,0358 0,0364 0,0398 0,0408 0,0417 0,0405 -2,8

Jequitaí 0,0300 0,0290 0,0259 0,0284 0,0298 0,0264 0,0253 0,0263 0,0283 0,0269 -4,9

Jequitibá 0,0225 0,0200 0,0194 0,0235 0,0240 0,0242 0,0238 0,0213 0,0219 0,0196 -10,6

Jequitinhonha 0,0464 0,0430 0,0453 0,0440 0,0464 0,0458 0,0432 0,0416 0,0438 0,0416 -4,9

Jesuânia 0,0213 0,0241 0,0236 0,0187 0,0178 0,0201 0,0197 0,0177 0,0174 0,0209 20,2

Joaíma 0,0337 0,0324 0,0335 0,0308 0,0352 0,0326 0,0298 0,0280 0,0282 0,0278 -1,2

Joanésia 0,0142 0,0107 0,0121 0,0193 0,0153 0,0185 0,0184 0,0248 0,0291 0,0330 13,1

João Monlevade 0,6104 0,6060 0,5579 0,6269 0,7497 0,7515 0,7864 0,8509 0,8436 0,7462 -11,5

João Pinheiro 0,1593 0,1595 0,1649 0,1669 0,1632 0,1626 0,1826 0,1865 0,1746 0,1759 0,7

Joaquim Felício 0,0260 0,0266 0,0264 0,0220 0,0235 0,0200 0,0210 0,0250 0,0263 0,0265 0,7

Jordânia 0,0215 0,0237 0,0215 0,0199 0,0207 0,0208 0,0197 0,0200 0,0190 0,0184 -3,0

José Gonçalves de Minas 0,0170 0,0152 0,0154 0,0152 0,0173 0,0154 0,0161 0,0164 0,0138 0,0133 -3,7
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José Raydan 0,0101 0,0221 0,0201 0,0168 0,0172 0,0183 0,0150 0,0151 0,0154 0,0114 -25,8

Josenópolis 0,0159 0,0169 0,0160 0,0177 0,0164 0,0159 0,0158 0,0168 0,0191 0,0209 9,5

Juatuba 0,3871 0,3884 0,3511 0,3527 0,3721 0,3590 0,3361 0,3861 0,3864 0,3828 -0,9

Juiz de Fora 2,3251 2,3302 2,3943 2,4294 2,2961 2,1659 2,0184 1,9916 1,9798 1,9993 1,0

Juramento 0,0200 0,0147 0,0170 0,0181 0,0156 0,0178 0,0141 0,0148 0,0150 0,0158 5,1

Juruaia 0,0395 0,0443 0,0422 0,0347 0,0346 0,0335 0,0351 0,0393 0,0370 0,0367 -0,8

Juvenília 0,0190 0,0205 0,0201 0,0172 0,0186 0,0190 0,0195 0,0188 0,0184 0,0198 7,8

Ladainha 0,0193 0,0224 0,0211 0,0205 0,0227 0,0226 0,0211 0,0220 0,0228 0,0226 -1,1

Lagamar 0,0466 0,0502 0,0522 0,0501 0,0413 0,0387 0,0413 0,0406 0,0435 0,0409 -5,8

Lagoa da Prata 0,1831 0,1855 0,1609 0,1734 0,2130 0,2134 0,2025 0,1952 0,2032 0,1954 -3,8

Lagoa dos Patos 0,0198 0,0179 0,0175 0,0197 0,0227 0,0212 0,0219 0,0211 0,0197 0,0203 3,3

Lagoa Dourada 0,0354 0,0355 0,0339 0,0328 0,0335 0,0323 0,0329 0,0336 0,0361 0,0366 1,4

Lagoa Formosa 0,0476 0,0474 0,0455 0,0437 0,0441 0,0395 0,0430 0,0467 0,0462 0,0491 6,2

Lagoa Grande 0,0433 0,0396 0,0392 0,0412 0,0435 0,0427 0,0423 0,0452 0,0475 0,0434 -8,7

Lagoa Santa 0,1955 0,2172 0,2431 0,2687 0,2621 0,2425 0,2207 0,1956 0,2083 0,2330 11,8

Lajinha 0,0539 0,0598 0,0634 0,0519 0,0463 0,0432 0,0427 0,0452 0,0495 0,0493 -0,4

Lambari 0,0486 0,0600 0,0622 0,0611 0,0587 0,0526 0,0454 0,0456 0,0483 0,0512 5,9

Lamim 0,0144 0,0144 0,0144 0,0125 0,0130 0,0126 0,0122 0,0124 0,0120 0,0123 2,8

Laranjal 0,0146 0,0157 0,0161 0,0199 0,0200 0,0194 0,0193 0,0192 0,0203 0,0205 1,2

Lassance 0,0318 0,0381 0,0356 0,0348 0,0354 0,0382 0,0458 0,0464 0,0453 0,0491 8,4

Lavras 0,3454 0,3168 0,2845 0,2957 0,3312 0,3247 0,3043 0,3056 0,3020 0,3019 -0,1

Leandro Ferreira 0,0167 0,0164 0,0160 0,0160 0,0175 0,0177 0,0173 0,0176 0,0170 0,0175 2,9

Leme do Prado 0,0195 0,0241 0,0211 0,0176 0,0207 0,0154 0,0167 0,0156 0,0156 0,0159 1,7

Leopoldina 0,1425 0,1506 0,1474 0,1355 0,1444 0,1398 0,1238 0,1258 0,1179 0,1083 -8,2

Liberdade 0,0191 0,0187 0,0180 0,0184 0,0166 0,0169 0,0169 0,0172 0,0147 0,0152 3,4

Lima Duarte 0,0515 0,0467 0,0448 0,0380 0,0439 0,0425 0,0387 0,0402 0,0400 0,0390 -2,5

Limeira do Oeste 0,1668 0,1521 0,1422 0,1438 0,1386 0,1185 0,1093 0,0947 0,0874 0,0906 3,7

Lontra 0,0160 0,0163 0,0154 0,0138 0,0120 0,0158 0,0159 0,0166 0,0171 0,0172 0,8

Luisburgo 0,0180 0,0221 0,0210 0,0191 0,0186 0,0180 0,0199 0,0205 0,0209 0,0221 5,6

Luislândia 0,0171 0,0124 0,0125 0,0150 0,0157 0,0161 0,0158 0,0160 0,0171 0,0167 -2,7

Luminárias 0,0219 0,0223 0,0246 0,0211 0,0179 0,0226 0,0253 0,0265 0,0267 0,0238 -10,9

Luz 0,0744 0,0725 0,0738 0,0690 0,0682 0,0711 0,0705 0,0673 0,0691 0,0669 -3,2

Machacalis 0,0179 0,0183 0,0185 0,0182 0,0188 0,0185 0,0187 0,0178 0,0169 0,0186 10,3

Machado 0,2498 0,2410 0,2471 0,2199 0,1758 0,1634 0,1564 0,1367 0,1523 0,1822 19,6

Madre de Deus de Minas 0,0204 0,0188 0,0173 0,0203 0,0212 0,0188 0,0244 0,0228 0,0237 0,0199 -15,7

Malacacheta 0,0298 0,0263 0,0251 0,0249 0,0549 0,0483 0,0443 0,0429 0,0415 0,0360 -13,4

Mamonas 0,0145 0,0171 0,0168 0,0153 0,0169 0,0178 0,0155 0,0159 0,0133 0,0148 10,6

Manga 0,0396 0,0400 0,0395 0,0405 0,0427 0,0416 0,0425 0,0414 0,0389 0,0373 -4,1

Manhuaçu 0,2556 0,2834 0,2736 0,2497 0,2583 0,2282 0,2048 0,2089 0,2151 0,2242 4,2

Manhumirim 0,0613 0,0680 0,0667 0,0598 0,0572 0,0488 0,0515 0,0555 0,0520 0,0594 14,2

Mantena 0,0676 0,0711 0,0667 0,0563 0,0565 0,0615 0,0682 0,0671 0,0605 0,0568 -6,1

Mar de Espanha 0,0290 0,0300 0,0306 0,0279 0,0274 0,0322 0,0308 0,0382 0,0376 0,0333 -11,4

Maravilhas 0,0236 0,0300 0,0287 0,0269 0,0325 0,0350 0,0384 0,0383 0,0366 0,0404 10,4

Maria da Fé 0,0443 0,0400 0,0359 0,0331 0,0353 0,0338 0,0319 0,0302 0,0306 0,0315 3,1

Mariana 0,4769 0,4957 0,4780 0,4681 0,5422 0,6330 0,7380 0,9499 1,1959 1,0696 -10,6

Marilac 0,0156 0,0177 0,0174 0,0152 0,0157 0,0163 0,0173 0,0157 0,0160 0,0170 6,5

Mário Campos 0,0288 0,0309 0,0304 0,0245 0,0276 0,0255 0,0266 0,0255 0,0267 0,0306 14,5

Maripá de Minas 0,0121 0,0147 0,0155 0,0172 0,0157 0,0159 0,0164 0,0156 0,0138 0,0134 -2,9

Marliéria 0,0324 0,0289 0,0263 0,0257 0,0212 0,0216 0,0288 0,0355 0,0341 0,0298 -12,5

Marmelópolis 0,0124 0,0123 0,0118 0,0117 0,0113 0,0116 0,0124 0,0115 0,0122 0,0128 5,4

Martinho Campos 0,0619 0,0628 0,0573 0,0544 0,0574 0,0596 0,0606 0,0607 0,0623 0,0650 4,3

Martins Soares 0,0257 0,0258 0,0267 0,0281 0,0307 0,0280 0,0226 0,0238 0,0258 0,0290 12,4

Mata Verde 0,0197 0,0226 0,0186 0,0234 0,0235 0,0214 0,0226 0,0316 0,0304 0,0235 -22,7

Materlândia 0,0166 0,0166 0,0205 0,0189 0,0205 0,0183 0,0192 0,0204 0,0199 0,0200 0,6

Mateus Leme 0,1931 0,1556 0,1361 0,1386 0,1300 0,1092 0,1295 0,1579 0,1500 0,1354 -9,7

Mathias Lobato 0,0159 0,0184 0,0179 0,0151 0,0154 0,0150 0,0149 0,0147 0,0150 0,0148 -1,2

Matias Barbosa 0,0345 0,0362 0,0374 0,0408 0,0755 0,1518 0,2269 0,2321 0,2606 0,3144 20,6

Matias Cardoso 0,0408 0,0409 0,0396 0,0420 0,0453 0,0463 0,0465 0,0469 0,0459 0,0457 -0,2

Matipó 0,0434 0,0452 0,0411 0,0346 0,0443 0,0539 0,0509 0,0526 0,0538 0,0475 -11,6

Mato Verde 0,0276 0,0274 0,0259 0,0243 0,0273 0,0261 0,0271 0,0253 0,0233 0,0204 -12,6

Matozinhos 0,2568 0,2526 0,2449 0,2588 0,2683 0,2683 0,2551 0,2323 0,2072 0,1966 -5,1

Matutina 0,0172 0,0177 0,0166 0,0194 0,0224 0,0224 0,0232 0,0209 0,0204 0,0198 -2,7

Medeiros 0,0227 0,0224 0,0226 0,0208 0,0206 0,0207 0,0226 0,0263 0,0269 0,0278 3,2
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Medina 0,0321 0,0381 0,0369 0,0364 0,0344 0,0340 0,0339 0,0337 0,0358 0,0360 0,4

Mendes Pimentel 0,0171 0,0157 0,0152 0,0177 0,0207 0,0200 0,0192 0,0205 0,0201 0,0196 -2,7

Mercês 0,0227 0,0239 0,0234 0,0229 0,0233 0,0221 0,0204 0,0202 0,0208 0,0213 2,5

Mesquita 0,0322 0,0287 0,0252 0,0233 0,0203 0,0153 0,0152 0,0165 0,0169 0,0174 3,4

Minas Novas 0,0434 0,0497 0,0483 0,0519 0,0492 0,0461 0,0466 0,0438 0,0443 0,0409 -7,7

Minduri 0,0181 0,0180 0,0170 0,0184 0,0165 0,0174 0,0166 0,0161 0,0156 0,0152 -2,6

Mirabela 0,0257 0,0254 0,0251 0,0239 0,0236 0,0251 0,0240 0,0244 0,0220 0,0230 4,8

Miradouro 0,0408 0,0369 0,0302 0,0262 0,0275 0,0300 0,0300 0,0264 0,0266 0,0277 4,3

Miraí 0,0383 0,0375 0,0346 0,0347 0,0325 0,0309 0,0311 0,0311 0,0331 0,0310 -6,4

Miravânia 0,0159 0,0165 0,0169 0,0148 0,0157 0,0183 0,0194 0,0167 0,0170 0,0165 -3,1

Moeda 0,0167 0,0140 0,0142 0,0177 0,0135 0,0172 0,0175 0,0188 0,0188 0,0160 -15,0

Moema 0,0220 0,0239 0,0240 0,0208 0,0197 0,0177 0,0190 0,0239 0,0238 0,0198 -17,0

Monjolos 0,0161 0,0159 0,0160 0,0173 0,0140 0,0138 0,0161 0,0162 0,0165 0,0160 -3,2

Monsenhor Paulo 0,0367 0,0391 0,0423 0,0417 0,0420 0,0370 0,0346 0,0352 0,0367 0,0399 8,8

Montalvânia 0,0270 0,0309 0,0247 0,0240 0,0280 0,0258 0,0268 0,0254 0,0261 0,0238 -8,8

Monte Alegre de Minas 0,1329 0,1346 0,1368 0,1345 0,1386 0,1535 0,1633 0,1571 0,1404 0,1322 -5,8

Monte Azul 0,0297 0,0338 0,0319 0,0288 0,0300 0,0309 0,0319 0,0295 0,0285 0,0284 -0,4

Monte Belo 0,0638 0,0630 0,0625 0,0638 0,0605 0,0517 0,0505 0,0547 0,0561 0,0470 -16,2

Monte Carmelo 0,2238 0,2367 0,2257 0,1880 0,1710 0,1745 0,1815 0,1843 0,1817 0,1785 -1,8

Monte Formoso 0,0144 0,0185 0,0182 0,0167 0,0129 0,0135 0,0128 0,0130 0,0153 0,0162 6,1

Monte Santo de Minas 0,0988 0,0995 0,0915 0,0782 0,0750 0,0803 0,0824 0,0914 0,0869 0,0767 -11,7

Monte Sião 0,0647 0,0740 0,0809 0,0903 0,0883 0,0837 0,0844 0,0756 0,0712 0,0658 -7,6

Montes Claros 1,2956 1,2247 1,1859 1,2188 1,1833 1,0544 0,9396 0,9185 0,9503 0,8813 -7,3

Montezuma 0,0293 0,0284 0,0234 0,0201 0,0209 0,0215 0,0201 0,0186 0,0181 0,0191 6,0

Morada Nova de Minas 0,0598 0,0429 0,0529 0,0360 0,0358 0,0367 0,0412 0,0454 0,0453 0,0449 -0,9

Morro da Garça 0,0179 0,0249 0,0304 0,0254 0,0246 0,0258 0,0285 0,0264 0,0222 0,0219 -1,3

Morro do Pilar 0,0258 0,0210 0,0180 0,0181 0,0168 0,0159 0,0163 0,0165 0,0149 0,0143 -3,6

Munhoz 0,0221 0,0214 0,0172 0,0189 0,0165 0,0178 0,0204 0,0204 0,0183 0,0157 -14,3

Muriaé 0,2435 0,2360 0,2252 0,2240 0,2190 0,2070 0,1959 0,2132 0,2162 0,2057 -4,8

Mutum 0,0675 0,0773 0,0641 0,0533 0,0504 0,0493 0,0440 0,0495 0,0497 0,0491 -1,4

Muzambinho 0,0939 0,0897 0,0904 0,0790 0,0733 0,0658 0,0629 0,0649 0,0610 0,0584 -4,2

Nacip Raydan 0,0144 0,0159 0,0154 0,0166 0,0148 0,0134 0,0142 0,0134 0,0130 0,0121 -6,5

Nanuque 0,0984 0,0920 0,0974 0,1132 0,1095 0,0995 0,0924 0,0854 0,0855 0,0906 6,0

Naque 0,0174 0,0200 0,0216 0,0201 0,0201 0,0177 0,0172 0,0176 0,0175 0,0192 10,0

Natalândia 0,0131 0,0129 0,0141 0,0155 0,0131 0,0177 0,0188 0,0170 0,0150 0,0164 9,1

Natércia 0,0208 0,0234 0,0230 0,0208 0,0211 0,0218 0,0226 0,0218 0,0221 0,0223 0,7

Nazareno 0,0327 0,0287 0,0309 0,0326 0,0321 0,0321 0,0341 0,0355 0,0266 0,0271 1,9

Nepomuceno 0,1124 0,1082 0,1010 0,0827 0,0787 0,0779 0,0812 0,0790 0,0763 0,0776 1,7

Ninheira 0,0197 0,0198 0,0195 0,0193 0,0207 0,0197 0,0193 0,0214 0,0221 0,0217 -1,5

Nova Belém 0,0215 0,0236 0,0249 0,0200 0,0151 0,0158 0,0180 0,0170 0,0157 0,0157 0,2

Nova Era 0,1010 0,0934 0,1006 0,1017 0,0826 0,0856 0,0953 0,0976 0,0955 0,0914 -4,3

Nova Lima 0,7164 0,7902 0,8504 0,9352 1,2525 1,4875 1,4236 1,2392 1,1908 1,3108 10,1

Nova Módica 0,0162 0,0156 0,0145 0,0161 0,0157 0,0170 0,0175 0,0145 0,0151 0,0146 -2,9

Nova Ponte 0,2015 0,2185 0,2216 0,1912 0,1646 0,1885 0,1818 0,1611 0,1749 0,1877 7,3

Nova Porteirinha 0,0389 0,0369 0,0349 0,0367 0,0340 0,0340 0,0331 0,0323 0,0302 0,0296 -1,9

Nova Resende 0,0606 0,0692 0,0670 0,0543 0,0608 0,0557 0,0578 0,0641 0,0610 0,0620 1,7

Nova Serrana 0,1412 0,1510 0,1630 0,1688 0,1824 0,1859 0,1897 0,1978 0,2013 0,1918 -4,7

Nova União 0,0224 0,0233 0,0222 0,0202 0,0206 0,0201 0,0215 0,0214 0,0217 0,0206 -4,9

Novo Cruzeiro 0,0370 0,0415 0,0327 0,0347 0,0338 0,0317 0,0343 0,0349 0,0361 0,0360 -0,2

Novo Oriente de Minas 0,0194 0,0201 0,0202 0,0208 0,0209 0,0193 0,0197 0,0203 0,0190 0,0204 7,4

Novorizonte 0,0163 0,0202 0,0198 0,0165 0,0171 0,0161 0,0162 0,0187 0,0210 0,0189 -10,0

Olaria 0,0099 0,0110 0,0128 0,0107 0,0139 0,0121 0,0121 0,0123 0,0128 0,0127 -0,8

Olhos-d'Água 0,0274 0,0333 0,0332 0,0340 0,0314 0,0327 0,0370 0,0372 0,0325 0,0323 -0,5

Olímpio Noronha 0,0179 0,0161 0,0162 0,0167 0,0148 0,0175 0,0180 0,0189 0,0178 0,0182 1,9

Oliveira 0,0993 0,1019 0,0998 0,0864 0,0852 0,0925 0,0968 0,0929 0,0960 0,0965 0,5

Oliveira Fortes 0,0101 0,0111 0,0110 0,0110 0,0154 0,0152 0,0126 0,0137 0,0120 0,0128 6,8

Onça de Pitangui 0,0242 0,0252 0,0234 0,0219 0,0232 0,0232 0,0253 0,0243 0,0233 0,0226 -3,1

Oratórios 0,0197 0,0208 0,0201 0,0259 0,0250 0,0226 0,0239 0,0267 0,0222 0,0218 -2,1

Orizânia 0,0237 0,0262 0,0253 0,0223 0,0228 0,0199 0,0209 0,0221 0,0217 0,0226 4,0

Ouro Branco 0,4162 0,4515 0,5026 0,4564 0,4227 0,5459 0,6783 0,6612 0,5826 0,5827 0,0

Ouro Fino 0,1226 0,1554 0,1380 0,1078 0,0999 0,0977 0,0906 0,1012 0,1042 0,0876 -15,9

Ouro Preto 0,8310 0,8406 1,1984 1,1906 1,2060 1,3346 1,3367 1,2226 1,1574 1,2078 4,3

Ouro Verde de Minas 0,0155 0,0175 0,0170 0,0157 0,0152 0,0157 0,0163 0,0163 0,0163 0,0170 4,4
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Padre Carvalho 0,0156 0,0204 0,0182 0,0163 0,0157 0,0193 0,0204 0,0185 0,0168 0,0176 4,6

Padre Paraíso 0,0238 0,0279 0,0252 0,0243 0,0239 0,0251 0,0271 0,0260 0,0271 0,0274 1,0

Pai Pedro 0,0178 0,0205 0,0209 0,0167 0,0208 0,0203 0,0202 0,0200 0,0200 0,0197 -1,2

Paineiras 0,0276 0,0264 0,0277 0,0239 0,0211 0,0258 0,0261 0,0259 0,0249 0,0271 9,1

Pains 0,0584 0,0615 0,0588 0,0605 0,0653 0,0679 0,0678 0,0720 0,0821 0,0862 5,0

Paiva 0,0101 0,0106 0,0127 0,0134 0,0132 0,0126 0,0125 0,0121 0,0114 0,0123 8,1

Palma 0,0193 0,0194 0,0184 0,0177 0,0180 0,0168 0,0169 0,0180 0,0179 0,0175 -2,4

Palmópolis 0,0140 0,0112 0,0134 0,0176 0,0184 0,0187 0,0162 0,0165 0,0159 0,0133 -16,4

Papagaios 0,0742 0,0788 0,0764 0,0776 0,0873 0,0849 0,0923 0,0942 0,0881 0,0848 -3,7

Pará de Minas 0,4008 0,4017 0,4047 0,3963 0,4049 0,3996 0,4071 0,4222 0,3933 0,3600 -8,5

Paracatu 0,4267 0,4187 0,3964 0,4175 0,4643 0,5209 0,5405 0,5184 0,4706 0,4596 -2,3

Paraguaçu 0,0767 0,0841 0,0775 0,0690 0,0761 0,0785 0,0744 0,0753 0,0738 0,0711 -3,7

Paraisópolis 0,1503 0,1273 0,1604 0,1606 0,1364 0,1238 0,1206 0,1341 0,1313 0,1178 -10,3

Paraopeba 0,0764 0,0674 0,0730 0,0785 0,0816 0,0915 0,0993 0,1088 0,1046 0,0899 -14,0

Passa Quatro 0,0611 0,0626 0,0610 0,0628 0,0634 0,0699 0,0637 0,0558 0,0501 0,0510 1,8

Passa Tempo 0,0243 0,0218 0,0251 0,0265 0,0266 0,0267 0,0335 0,0341 0,0312 0,0326 4,5

Passa Vinte 0,0127 0,0128 0,0121 0,0121 0,0116 0,0116 0,0124 0,0119 0,0127 0,0136 7,0

Passabém 0,0100 0,0096 0,0101 0,0099 0,0106 0,0110 0,0112 0,0121 0,0120 0,0125 4,0

Passos 0,3856 0,3999 0,3967 0,3813 0,3607 0,3365 0,3155 0,3225 0,3233 0,2881 -10,9

Patis 0,0178 0,0174 0,0181 0,0165 0,0174 0,0185 0,0188 0,0191 0,0185 0,0174 -6,3

Patos de Minas 0,5682 0,5819 0,6026 0,5934 0,5416 0,5064 0,4975 0,4743 0,4523 0,4293 -5,1

Patrocínio 0,3606 0,3990 0,3928 0,3787 0,3807 0,3652 0,3762 0,3976 0,3950 0,4155 5,2

Patrocínio do Muriaé 0,0184 0,0153 0,0142 0,0141 0,0158 0,0197 0,0204 0,0227 0,0228 0,0221 -2,8

Paula Cândido 0,0243 0,0265 0,0323 0,0309 0,0317 0,0317 0,0340 0,0283 0,0268 0,0284 6,1

Paulistas 0,0140 0,0262 0,0254 0,0246 0,0270 0,0227 0,0238 0,0226 0,0223 0,0216 -3,2

Pavão 0,0229 0,0232 0,0218 0,0208 0,0205 0,0197 0,0199 0,0187 0,0216 0,0231 7,1

Peçanha 0,0415 0,0418 0,0407 0,0372 0,0339 0,0377 0,0381 0,0352 0,0391 0,0442 12,9

Pedra Azul 0,0731 0,0597 0,0629 0,0643 0,0620 0,0596 0,0563 0,0593 0,0543 0,0528 -2,8

Pedra Bonita 0,0207 0,0239 0,0228 0,0193 0,0204 0,0205 0,0210 0,0211 0,0221 0,0215 -2,4

Pedra do Anta 0,0153 0,0130 0,0125 0,0123 0,0122 0,0121 0,0121 0,0120 0,0130 0,0129 -1,3

Pedra do Indaiá 0,0259 0,0236 0,0223 0,0257 0,0284 0,0266 0,0267 0,0281 0,0283 0,0272 -3,9

Pedra Dourada 0,0151 0,0122 0,0120 0,0212 0,0194 0,0188 0,0223 0,0249 0,0267 0,0246 -7,6

Pedralva 0,0351 0,0382 0,0350 0,0320 0,0339 0,0329 0,0335 0,0328 0,0312 0,0321 2,8

Pedras de Maria da Cruz 0,0270 0,0288 0,0286 0,0252 0,0257 0,0266 0,0274 0,0274 0,0266 0,0249 -6,3

Pedrinópolis 0,0495 0,0497 0,0474 0,0484 0,0533 0,0484 0,0473 0,0427 0,0369 0,0339 -8,1

Pedro Leopoldo 0,5172 0,4929 0,4595 0,4959 0,5026 0,4705 0,4134 0,3419 0,3089 0,2959 -4,2

Pedro Teixeira 0,0100 0,0099 0,0101 0,0099 0,0109 0,0102 0,0112 0,0124 0,0111 0,0123 10,5

Pequeri 0,0184 0,0185 0,0201 0,0201 0,0193 0,0173 0,0170 0,0184 0,0180 0,0175 -2,7

Pequi 0,0234 0,0227 0,0216 0,0200 0,0203 0,0210 0,0215 0,0196 0,0194 0,0197 1,8

Perdigão 0,0205 0,0211 0,0233 0,0260 0,0317 0,0323 0,0280 0,0264 0,0280 0,0282 0,6

Perdizes 0,1344 0,1515 0,1616 0,1684 0,1836 0,1825 0,1829 0,1753 0,1565 0,1489 -4,8

Perdões 0,0579 0,0575 0,0541 0,0563 0,0562 0,0529 0,0516 0,0531 0,0695 0,0758 9,0

Periquito 0,0187 0,0216 0,0229 0,0209 0,0246 0,0276 0,0241 0,0250 0,0270 0,0265 -1,6

Pescador 0,0200 0,0195 0,0182 0,0179 0,0200 0,0176 0,0161 0,0169 0,0167 0,0145 -12,9

Piau 0,0157 0,0160 0,0159 0,0142 0,0152 0,0142 0,0137 0,0129 0,0137 0,0144 5,2

Piedade de Caratinga 0,0173 0,0207 0,0212 0,0208 0,0203 0,0222 0,0219 0,0216 0,0215 0,0223 3,7

Piedade de Ponte Nova 0,0215 0,0208 0,0206 0,0197 0,0211 0,0189 0,0193 0,0222 0,0228 0,0232 1,6

Piedade do Rio Grande 0,0175 0,0129 0,0128 0,0170 0,0172 0,0153 0,0156 0,0162 0,0184 0,0160 -13,2

Piedade dos Gerais 0,0134 0,0191 0,0168 0,0172 0,0174 0,0182 0,0176 0,0201 0,0169 0,0167 -1,4

Pimenta 0,0341 0,0369 0,0377 0,0339 0,0382 0,0342 0,0363 0,0398 0,0408 0,0386 -5,4

Pingo d'Água 0,0138 0,0123 0,0172 0,0155 0,0185 0,0177 0,0177 0,0162 0,0193 0,0180 -6,5

Pintópolis 0,0148 0,0172 0,0184 0,0169 0,0186 0,0181 0,0201 0,0211 0,0211 0,0216 2,3

Piracema 0,0196 0,0227 0,0242 0,0193 0,0202 0,0185 0,0188 0,0198 0,0188 0,0188 -0,3

Pirajuba 0,0649 0,0577 0,0510 0,0622 0,0696 0,0732 0,0718 0,0735 0,0787 0,0710 -9,7

Piranga 0,0317 0,0281 0,0245 0,0282 0,0284 0,0275 0,0276 0,0305 0,0329 0,0350 6,4

Piranguçu 0,0210 0,0156 0,0148 0,0177 0,0183 0,0154 0,0172 0,0179 0,0177 0,0161 -9,1

Piranguinho 0,0245 0,0240 0,0230 0,0260 0,0257 0,0256 0,0247 0,0242 0,0229 0,0238 4,2

Pirapetinga 0,0642 0,0659 0,0709 0,0904 0,0930 0,0886 0,0851 0,0867 0,0829 0,0723 -12,8

Pirapora 0,2904 0,3076 0,3088 0,2898 0,2830 0,2956 0,3278 0,3176 0,2500 0,2385 -4,6

Piraúba 0,0278 0,0253 0,0258 0,0270 0,0260 0,0254 0,0263 0,0243 0,0245 0,0255 4,3

Pitangui 0,0950 0,0920 0,0894 0,0784 0,0716 0,0747 0,0924 0,0918 0,0859 0,0750 -12,7

Piumhi 0,1057 0,1196 0,1152 0,1095 0,1132 0,1135 0,1121 0,1199 0,1198 0,1114 -7,1

Planura 0,1189 0,1566 0,1332 0,1359 0,1413 0,1568 0,1478 0,1254 0,1174 0,1074 -8,5
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Poço Fundo 0,0509 0,0611 0,0586 0,0509 0,0491 0,0453 0,0475 0,0498 0,0470 0,0464 -1,1

Poços de Caldas 1,4329 1,4072 1,3168 1,3105 1,2852 1,2369 1,1841 1,1445 1,0392 0,9149 -12,0

Pocrane 0,0167 0,0198 0,0190 0,0167 0,0196 0,0193 0,0178 0,0183 0,0187 0,0221 18,2

Pompéu 0,1001 0,1056 0,1103 0,1019 0,0963 0,1085 0,1075 0,1018 0,1078 0,1220 13,1

Ponte Nova 0,1714 0,1603 0,1651 0,1667 0,1662 0,1572 0,1561 0,1592 0,1580 0,1529 -3,2

Ponto Chique 0,0175 0,0180 0,0181 0,0170 0,0177 0,0173 0,0171 0,0158 0,0168 0,0182 8,9

Ponto dos Volantes 0,0204 0,0271 0,0249 0,0235 0,0258 0,0263 0,0252 0,0248 0,0258 0,0264 2,0

Porteirinha 0,0590 0,0481 0,0456 0,0521 0,0473 0,0463 0,0442 0,0428 0,0436 0,0433 -0,7

Porto Firme 0,0171 0,0156 0,0163 0,0168 0,0175 0,0180 0,0185 0,0185 0,0208 0,0208 0,0

Poté 0,0328 0,0264 0,0309 0,0267 0,0269 0,0268 0,0249 0,0260 0,0261 0,0260 -0,2

Pouso Alegre 0,8044 0,6986 0,7182 0,7840 0,7593 0,6771 0,6278 0,6464 0,7135 0,8058 12,9

Pouso Alto 0,0306 0,0278 0,0296 0,0314 0,0318 0,0288 0,0267 0,0272 0,0309 0,0360 16,6

Prados 0,0276 0,0287 0,0262 0,0244 0,0242 0,0260 0,0300 0,0295 0,0289 0,0297 2,9

Prata 0,1306 0,1357 0,1412 0,1444 0,1447 0,1507 0,1634 0,1615 0,1524 0,1484 -2,6

Pratápolis 0,0531 0,0361 0,0316 0,0328 0,0404 0,0372 0,0352 0,0377 0,0376 0,0431 14,5

Pratinha 0,0235 0,0195 0,0226 0,0204 0,0205 0,0214 0,0215 0,0209 0,0213 0,0212 -0,1

Presidente Bernardes 0,0174 0,0133 0,0122 0,0150 0,0221 0,0189 0,0207 0,0213 0,0208 0,0202 -3,0

Presidente Juscelino 0,0162 0,0172 0,0165 0,0172 0,0174 0,0164 0,0185 0,0180 0,0185 0,0191 3,4

Presidente Kubitschek 0,0156 0,0147 0,0141 0,0150 0,0153 0,0181 0,0167 0,0145 0,0137 0,0138 0,5

Presidente Olegário 0,0991 0,1066 0,1167 0,1171 0,1222 0,1400 0,1457 0,1333 0,1197 0,1110 -7,3

Prudente de Morais 0,0442 0,0516 0,0549 0,0509 0,0461 0,0503 0,0593 0,0668 0,0543 0,0461 -15,1

Quartel Geral 0,0281 0,0273 0,0234 0,0210 0,0203 0,0206 0,0177 0,0175 0,0196 0,0215 9,3

Queluzito 0,0133 0,0139 0,0133 0,0162 0,0145 0,0154 0,0152 0,0149 0,0151 0,0170 12,4

Raposos 0,0540 0,0494 0,0443 0,0352 0,0327 0,0260 0,0237 0,0236 0,0241 0,0244 1,4

Raul Soares 0,0596 0,0613 0,0596 0,0556 0,0562 0,0536 0,0491 0,0515 0,0505 0,0502 -0,7

Recreio 0,0248 0,0254 0,0242 0,0231 0,0238 0,0231 0,0231 0,0257 0,0238 0,0242 1,9

Reduto 0,0199 0,0235 0,0239 0,0233 0,0210 0,0218 0,0226 0,0241 0,0251 0,0262 4,3

Resende Costa 0,0263 0,0278 0,0255 0,0257 0,0245 0,0242 0,0258 0,0267 0,0258 0,0271 4,8

Resplendor 0,0419 0,0430 0,0401 0,0362 0,0379 0,0417 0,0462 0,0446 0,0432 0,0440 2,0

Ressaquinha 0,0197 0,0205 0,0280 0,0306 0,0256 0,0225 0,0245 0,0259 0,0237 0,0230 -3,3

Riachinho 0,0237 0,0253 0,0259 0,0249 0,0256 0,0255 0,0268 0,0266 0,0257 0,0270 4,9

Riacho dos Machados 0,0261 0,0329 0,0272 0,0240 0,0243 0,0257 0,0247 0,0221 0,0224 0,0247 10,1

Ribeirão das Neves 0,2421 0,2394 0,2528 0,2742 0,2949 0,2995 0,2908 0,2790 0,2916 0,3134 7,5

Ribeirão Vermelho 0,0152 0,0162 0,0170 0,0190 0,0205 0,0209 0,0181 0,0176 0,0182 0,0174 -4,0

Rio Acima 0,1520 0,1466 0,1417 0,1701 0,2164 0,2425 0,2329 0,2498 0,2684 0,2678 -0,2

Rio Casca 0,0546 0,0505 0,0483 0,0459 0,0447 0,0456 0,0465 0,0503 0,0462 0,0449 -2,7

Rio do Prado 0,0136 0,0207 0,0172 0,0192 0,0190 0,0193 0,0174 0,0175 0,0171 0,0180 5,1

Rio Doce 0,0095 0,0100 0,0112 0,0130 0,0164 0,0184 0,0172 0,0203 0,0240 0,0245 1,9

Rio Espera 0,0105 0,0136 0,0169 0,0140 0,0116 0,0123 0,0126 0,0120 0,0115 0,0135 17,8

Rio Manso 0,0265 0,0269 0,0284 0,0263 0,0245 0,0204 0,0217 0,0241 0,0238 0,0221 -7,3

Rio Novo 0,0262 0,0272 0,0263 0,0294 0,0260 0,0248 0,0236 0,0240 0,0242 0,0278 15,2

Rio Paranaíba 0,1644 0,1790 0,1691 0,1503 0,1490 0,1481 0,1481 0,1475 0,1458 0,1396 -4,2

Rio Pardo de Minas 0,0598 0,0514 0,0510 0,0509 0,0557 0,0547 0,0538 0,0512 0,0514 0,0517 0,6

Rio Piracicaba 0,1609 0,1474 0,1192 0,0933 0,0920 0,1281 0,1415 0,1234 0,0914 0,0656 -28,3

Rio Pomba 0,0432 0,0391 0,0429 0,0470 0,0439 0,0442 0,0428 0,0413 0,0407 0,0377 -7,4

Rio Preto 0,0170 0,0230 0,0244 0,0241 0,0251 0,0219 0,0194 0,0220 0,0216 0,0195 -9,6

Rio Vermelho 0,0221 0,0262 0,0242 0,0247 0,0297 0,0295 0,0253 0,0268 0,0264 0,0249 -5,8

Ritápolis 0,0206 0,0182 0,0156 0,0187 0,0181 0,0171 0,0165 0,0198 0,0166 0,0167 0,5

Rochedo de Minas 0,0138 0,0124 0,0107 0,0118 0,0110 0,0143 0,0149 0,0148 0,0123 0,0123 0,1

Rodeiro 0,0277 0,0303 0,0283 0,0267 0,0239 0,0195 0,0221 0,0248 0,0305 0,0360 18,3

Romaria 0,0466 0,0494 0,0478 0,0422 0,0450 0,0474 0,0513 0,0537 0,0515 0,0489 -5,0

Rosário da Limeira 0,0190 0,0187 0,0218 0,0212 0,0216 0,0212 0,0211 0,0221 0,0215 0,0225 4,6

Rubelita 0,0267 0,0292 0,0257 0,0236 0,0239 0,0256 0,0262 0,0254 0,0230 0,0211 -8,1

Rubim 0,0238 0,0272 0,0257 0,0261 0,0242 0,0264 0,0217 0,0219 0,0236 0,0245 3,8

Sabará 0,3397 0,3872 0,4503 0,4789 0,4642 0,4425 0,4677 0,4517 0,4323 0,3887 -10,1

Sabinópolis 0,0513 0,0426 0,0408 0,0417 0,0432 0,0389 0,0380 0,0389 0,0360 0,0360 -0,1

Sacramento 0,5664 0,4779 0,4525 0,4035 0,4043 0,4319 0,3943 0,3576 0,3641 0,3577 -1,8

Salinas 0,0591 0,0597 0,0537 0,0562 0,0609 0,0594 0,0584 0,0554 0,0566 0,0592 4,5

Salto da Divisa 0,0248 0,0274 0,0290 0,0263 0,0257 0,0256 0,0235 0,0516 0,0984 0,0946 -3,9

Santa Bárbara 0,1978 0,1978 0,1447 0,1243 0,1343 0,1485 0,1627 0,1472 0,1663 0,1928 15,9

Santa Bárbara do Leste 0,0287 0,0293 0,0292 0,0264 0,0262 0,0256 0,0253 0,0252 0,0266 0,0269 0,8

Santa Bárbara do M. Verde 0,0152 0,0166 0,0177 0,0141 0,0161 0,0148 0,0146 0,0185 0,0160 0,0169 5,3

Santa Bárbara do Tugúrio 0,0149 0,0170 0,0170 0,0152 0,0178 0,0148 0,0155 0,0148 0,0151 0,0157 3,6
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Santa Cruz de Minas 0,0145 0,0147 0,0143 0,0130 0,0142 0,0149 0,0176 0,0166 0,0162 0,0148 -8,6

Santa Cruz de Salinas 0,0159 0,0205 0,0183 0,0165 0,0195 0,0206 0,0139 0,0177 0,0177 0,0192 8,2

Santa Cruz do Escalvado 0,0190 0,0192 0,0182 0,0215 0,0236 0,0258 0,0234 0,0258 0,0288 0,0285 -0,9

Santa Efigênia de Minas 0,0124 0,0149 0,0196 0,0169 0,0171 0,0167 0,0124 0,0117 0,0158 0,0144 -9,2

Santa Fé de Minas 0,0207 0,0179 0,0174 0,0164 0,0166 0,0172 0,0171 0,0183 0,0190 0,0227 19,9

Santa Helena de Minas 0,0157 0,0169 0,0168 0,0154 0,0156 0,0166 0,0171 0,0195 0,0185 0,0146 -21,3

Santa Juliana 0,0784 0,0850 0,0830 0,0839 0,0938 0,1094 0,1142 0,0988 0,0891 0,0972 9,1

Santa Luzia 0,5933 0,5581 0,5440 0,5432 0,5799 0,5645 0,5533 0,5885 0,5796 0,5486 -5,3

Santa Margarida 0,0436 0,0401 0,0370 0,0329 0,0350 0,0356 0,0333 0,0389 0,0397 0,0383 -3,4

Santa Maria de Itabira 0,0236 0,0288 0,0311 0,0303 0,0300 0,0298 0,0289 0,0281 0,0287 0,0305 6,4

Santa Maria do Salto 0,0192 0,0210 0,0189 0,0170 0,0179 0,0175 0,0174 0,0175 0,0166 0,0172 4,1

Santa Maria do Suaçuí 0,0247 0,0319 0,0292 0,0285 0,0278 0,0265 0,0239 0,0218 0,0232 0,0223 -4,0

Santa Rita de Caldas 0,0374 0,0322 0,0306 0,0361 0,0354 0,0347 0,0329 0,0341 0,0352 0,0361 2,6

Santa Rita de Ibitipoca 0,0149 0,0144 0,0154 0,0143 0,0155 0,0144 0,0136 0,0135 0,0139 0,0140 1,1

Santa Rita de Jacutinga 0,0241 0,0256 0,0290 0,0309 0,0333 0,0298 0,0322 0,0333 0,0275 0,0242 -12,0

Santa Rita de Minas 0,0375 0,0403 0,0394 0,0330 0,0314 0,0294 0,0289 0,0309 0,0357 0,0424 18,9

Santa Rita do Itueto 0,0240 0,0234 0,0218 0,0257 0,0252 0,0264 0,0290 0,0229 0,0213 0,0217 1,6

Santa Rita do Sapucaí 0,1996 0,1988 0,1844 0,1899 0,1802 0,1720 0,2044 0,2342 0,2388 0,2290 -4,1

Santa Rosa da Serra 0,0200 0,0265 0,0241 0,0183 0,0184 0,0184 0,0182 0,0177 0,0177 0,0160 -9,4

Santa Vitória 0,5162 0,4622 0,4463 0,4169 0,3725 0,3910 0,3699 0,3140 0,2910 0,4632 59,2

Santana da Vargem 0,0412 0,0438 0,0446 0,0392 0,0322 0,0327 0,0302 0,0316 0,0323 0,0321 -0,8

Santana de Cataguases 0,0158 0,0157 0,0154 0,0179 0,0162 0,0154 0,0153 0,0168 0,0165 0,0170 3,0

Santana de Pirapama 0,0249 0,0224 0,0243 0,0255 0,0224 0,0262 0,0247 0,0247 0,0235 0,0229 -2,4

Santana do Deserto 0,0186 0,0196 0,0190 0,0176 0,0177 0,0173 0,0165 0,0174 0,0169 0,0182 7,7

Santana do Garambéu 0,0125 0,0142 0,0135 0,0114 0,0133 0,0127 0,0130 0,0133 0,0124 0,0132 6,6

Santana do Jacaré 0,0213 0,0186 0,0173 0,0197 0,0162 0,0147 0,0176 0,0195 0,0188 0,0190 1,3

Santana do Manhuaçu 0,0273 0,0268 0,0260 0,0246 0,0231 0,0238 0,0252 0,0285 0,0304 0,0261 -14,1

Santana do Paraíso 0,1164 0,1203 0,1021 0,0896 0,0997 0,0908 0,0907 0,0935 0,0914 0,0892 -2,4

Santana do Riacho 0,0192 0,0215 0,0169 0,0169 0,0166 0,0171 0,0165 0,0193 0,0177 0,0154 -12,9

Santana dos Montes 0,0151 0,0165 0,0181 0,0181 0,0189 0,0208 0,0193 0,0187 0,0173 0,0172 -0,6

Santo Antônio do Amparo 0,0589 0,0554 0,0532 0,0464 0,0443 0,0426 0,0438 0,0461 0,0478 0,0453 -5,3

Sto. Antônio do Aventureiro 0,0135 0,0130 0,0122 0,0152 0,0127 0,0120 0,0139 0,0134 0,0117 0,0119 1,4

Santo Antônio do Grama 0,0178 0,0183 0,0172 0,0171 0,0169 0,0163 0,0163 0,0179 0,0217 0,0192 -11,6

Santo Antônio do Itambé 0,0162 0,0168 0,0167 0,0168 0,0145 0,0171 0,0174 0,0143 0,0151 0,0146 -3,0

Santo Antônio do Jacinto 0,0191 0,0250 0,0252 0,0216 0,0238 0,0250 0,0243 0,0228 0,0215 0,0217 1,0

Santo Antônio do Monte 0,0845 0,0819 0,0738 0,0760 0,0766 0,0744 0,0763 0,0738 0,0736 0,0709 -3,7

Santo Antônio do Retiro 0,0171 0,0170 0,0212 0,0223 0,0219 0,0200 0,0193 0,0199 0,0226 0,0207 -8,6

Santo Antônio do Rio Abaixo 0,0098 0,0101 0,0105 0,0091 0,0098 0,0103 0,0103 0,0112 0,0120 0,0115 -4,5

Santo Hipólito 0,0267 0,0146 0,0150 0,0197 0,0161 0,0146 0,0165 0,0147 0,0153 0,0146 -4,9

Santos Dumont 0,1527 0,1608 0,1692 0,1578 0,1696 0,1832 0,1604 0,1343 0,1165 0,1149 -1,3

São Bento Abade 0,0184 0,0200 0,0223 0,0207 0,0235 0,0225 0,0227 0,0220 0,0212 0,0215 1,7

São Brás do Suaçuí 0,0246 0,0301 0,0390 0,0500 0,0321 0,0176 0,0185 0,0210 0,0197 0,0204 3,1

São Domingos das Dores 0,0257 0,0285 0,0282 0,0220 0,0197 0,0195 0,0196 0,0197 0,0199 0,0205 3,0

São Domingos do Prata 0,0429 0,0503 0,0459 0,0476 0,0463 0,0463 0,0426 0,0420 0,0413 0,0397 -4,0

São Félix de Minas 0,0103 0,0108 0,0107 0,0134 0,0148 0,0139 0,0153 0,0149 0,0151 0,0112 -25,8

São Francisco 0,0606 0,0635 0,0622 0,0625 0,0607 0,0594 0,0594 0,0629 0,0628 0,0640 1,9

São Francisco de Paula 0,0298 0,0350 0,0326 0,1331 0,0310 0,0275 0,0289 0,0277 0,0284 0,0278 -2,3

São Francisco de Sales 0,0444 0,0407 0,0443 0,0477 0,0430 0,0430 0,0450 0,0444 0,0413 0,0410 -0,9

São Francisco do Glória 0,0215 0,0188 0,0200 0,0212 0,0204 0,0202 0,0223 0,0211 0,0226 0,0229 1,6

São Geraldo 0,0178 0,0192 0,0202 0,0208 0,0209 0,0215 0,0240 0,0227 0,0247 0,0230 -6,8

São Geraldo da Piedade 0,0147 0,0157 0,0157 0,0152 0,0153 0,0151 0,0162 0,0126 0,0128 0,0134 4,6

São Geraldo do Baixio 0,0106 0,0129 0,0129 0,0134 0,0142 0,0144 0,0134 0,0143 0,0134 0,0138 2,9

São Gonçalo do Abaeté 0,0576 0,0376 0,0494 0,0774 0,0395 0,0374 0,0405 0,0723 0,0714 0,0769 7,7

São Gonçalo do Pará 0,0360 0,0337 0,0346 0,0364 0,0372 0,0386 0,0468 0,0509 0,0492 0,0465 -5,3

São Gonçalo do Rio Abaixo 0,0346 0,0289 0,0295 0,0262 0,0317 0,0560 0,1078 0,2153 0,2855 0,4248 48,8

São Gonçalo do Rio Preto 0,0242 0,0253 0,0221 0,0178 0,0177 0,0168 0,0187 0,0234 0,0238 0,0225 -5,6

São Gonçalo do Sapucaí 0,1062 0,1104 0,1102 0,1039 0,0959 0,0860 0,0873 0,0897 0,0793 0,0737 -7,1

São Gotardo 0,1209 0,1174 0,1089 0,1003 0,1011 0,1045 0,1066 0,1039 0,1011 0,0930 -8,1

São João Batista do Glória 0,2141 0,1948 0,1826 0,1634 0,1640 0,1739 0,1556 0,1482 0,1580 0,1504 -4,8

São João da Lagoa 0,0136 0,0140 0,0137 0,0171 0,0203 0,0204 0,0194 0,0196 0,0191 0,0194 1,6

São João da Mata 0,0159 0,0169 0,0158 0,0158 0,0194 0,0217 0,0202 0,0171 0,0164 0,0157 -3,8

São João da Ponte 0,0319 0,0346 0,0348 0,0338 0,0364 0,0362 0,0374 0,0403 0,0456 0,0461 1,0

São João das Missões 0,0252 0,0286 0,0269 0,0220 0,0241 0,0237 0,0235 0,0334 0,0317 0,0308 -2,9
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São João del Rei 0,2503 0,2576 0,2471 0,2608 0,2676 0,2442 0,2422 0,2241 0,2039 0,1962 -3,8

São João do Manhuaçu 0,0336 0,0312 0,0300 0,0284 0,0268 0,0284 0,0275 0,0328 0,0343 0,0302 -11,8

São João do Manteninha 0,0159 0,0155 0,0143 0,0133 0,0156 0,0135 0,0138 0,0192 0,0192 0,0150 -21,7

São João do Oriente 0,0208 0,0178 0,0180 0,0219 0,0227 0,0215 0,0202 0,0212 0,0220 0,0216 -1,7

São João do Pacuí 0,0144 0,0156 0,0157 0,0136 0,0120 0,0127 0,0132 0,0145 0,0159 0,0158 -0,4

São João do Paraíso 0,0595 0,0666 0,0586 0,0489 0,0460 0,0482 0,0456 0,0407 0,0417 0,0483 16,0

São João Evangelista 0,0375 0,0409 0,0357 0,0316 0,0323 0,0318 0,0320 0,0341 0,0349 0,0415 19,1

São João Nepomuceno 0,0629 0,0610 0,0617 0,0664 0,0624 0,0594 0,0572 0,0565 0,0584 0,0600 2,9

São Joaquim de Bicas 0,1186 0,1060 0,1044 0,1198 0,1167 0,0996 0,0921 0,0923 0,0999 0,0952 -4,6

São José da Barra 0,1998 0,1847 0,1741 0,1456 0,1485 0,1602 0,1462 0,1376 0,1474 0,1402 -4,9

São José da Lapa 0,1810 0,1647 0,1888 0,1974 0,1783 0,1722 0,1703 0,1703 0,1640 0,1498 -8,6

São José da Safira 0,0112 0,0105 0,0105 0,0116 0,0105 0,0103 0,0107 0,0109 0,0111 0,0108 -2,9

São José da Varginha 0,0365 0,0361 0,0363 0,0422 0,0423 0,0436 0,0434 0,0445 0,0482 0,0466 -3,4

São José do Alegre 0,0125 0,0117 0,0119 0,0115 0,0120 0,0125 0,0120 0,0133 0,0128 0,0134 5,0

São José do Divino 0,0146 0,0150 0,0157 0,0155 0,0165 0,0153 0,0151 0,0148 0,0150 0,0154 2,5

São José do Goiabal 0,0345 0,0334 0,0254 0,0223 0,0195 0,0205 0,0210 0,0212 0,0169 0,0209 23,6

São José do Jacuri 0,0155 0,0186 0,0170 0,0180 0,0197 0,0180 0,0155 0,0156 0,0157 0,0163 3,8

São José do Mantimento 0,0126 0,0116 0,0111 0,0106 0,0115 0,0115 0,0112 0,0112 0,0140 0,0126 -10,2

São Lourenço 0,1259 0,1196 0,1076 0,1046 0,0987 0,0988 0,0992 0,0986 0,0905 0,0900 -0,6

São Miguel do Anta 0,0195 0,0212 0,0269 0,0272 0,0292 0,0294 0,0296 0,0294 0,0253 0,0252 -0,5

São Pedro da União 0,0287 0,0307 0,0292 0,0284 0,0247 0,0259 0,0303 0,0296 0,0279 0,0256 -8,3

São Pedro do Suaçuí 0,0172 0,0134 0,0128 0,0163 0,0141 0,0172 0,0166 0,0167 0,0172 0,0177 2,8

São Pedro dos Ferros 0,0361 0,0442 0,0420 0,0335 0,0368 0,0348 0,0357 0,0380 0,0385 0,0361 -6,2

São Romão 0,0238 0,0221 0,0223 0,0226 0,0278 0,0294 0,0314 0,0394 0,0396 0,0372 -6,1

São Roque de Minas 0,0332 0,0359 0,0357 0,0381 0,0357 0,0363 0,0379 0,0410 0,0466 0,0450 -3,4

São Sebastião da Bela Vista 0,0211 0,0245 0,0229 0,0231 0,0210 0,0231 0,0244 0,0240 0,0224 0,0231 3,1

S. Sebastião da Vargem Alegre 0,0187 0,0201 0,0194 0,0166 0,0176 0,0184 0,0146 0,0143 0,0151 0,0151 0,1

São Sebastião do Anta 0,0253 0,0270 0,0266 0,0205 0,0191 0,0194 0,0215 0,0202 0,0204 0,0198 -3,1

S. Sebastião do Maranhão 0,0155 0,0207 0,0199 0,0191 0,0209 0,0207 0,0166 0,0169 0,0163 0,0167 2,7

São Sebastião do Oeste 0,0327 0,0369 0,0360 0,0334 0,0344 0,0389 0,0468 0,0438 0,0427 0,0499 16,7

São Sebastião do Paraíso 0,2557 0,2511 0,2475 0,2371 0,2385 0,2462 0,2415 0,2427 0,2397 0,2344 -2,2

São Sebastião do Rio Preto 0,0097 0,0096 0,0103 0,0100 0,0110 0,0107 0,0119 0,0121 0,0114 0,0114 -0,4

São Sebastião do Rio Verde 0,0101 0,0103 0,0104 0,0105 0,0116 0,0118 0,0128 0,0129 0,0129 0,0131 1,7

São Thomé das Letras 0,0333 0,0307 0,0343 0,0338 0,0287 0,0341 0,0352 0,0342 0,0335 0,0306 -8,7

São Tiago 0,0340 0,0344 0,0339 0,0313 0,0293 0,0291 0,0282 0,0292 0,0294 0,0263 -10,7

São Tomás de Aquino 0,0431 0,0445 0,0423 0,0383 0,0385 0,0382 0,0396 0,0408 0,0391 0,0398 1,9

São Vicente de Minas 0,0335 0,0321 0,0300 0,0280 0,0275 0,0257 0,0242 0,0256 0,0272 0,0274 0,7

Sapucaí-Mirim 0,0252 0,0254 0,0264 0,0253 0,0232 0,0246 0,0240 0,0237 0,0224 0,0221 -1,4

Sardoá 0,0160 0,0167 0,0163 0,0154 0,0195 0,0189 0,0204 0,0182 0,0170 0,0197 16,0

Sarzedo 0,0457 0,0454 0,0479 0,0444 0,0736 0,1252 0,1788 0,2123 0,2079 0,2239 7,7

Sem-Peixe 0,0100 0,0107 0,0102 0,0113 0,0131 0,0114 0,0124 0,0141 0,0152 0,0148 -2,9

Senador Amaral 0,0254 0,0219 0,0201 0,0218 0,0222 0,0200 0,0200 0,0255 0,0257 0,0224 -12,8

Senador Cortes 0,0119 0,0130 0,0125 0,0129 0,0118 0,0113 0,0132 0,0124 0,0113 0,0126 11,5

Senador Firmino 0,0209 0,0214 0,0207 0,0255 0,0252 0,0249 0,0248 0,0283 0,0308 0,0293 -4,7

Senador José Bento 0,0146 0,0151 0,0151 0,0137 0,0133 0,0134 0,0127 0,0130 0,0125 0,0132 5,4

Senador Mod. Gonçalves 0,0275 0,0275 0,0230 0,0211 0,0227 0,0216 0,0235 0,0295 0,0302 0,0258 -14,8

Senhora de Oliveira 0,0157 0,0160 0,0183 0,0150 0,0198 0,0196 0,0199 0,0188 0,0171 0,0188 10,0

Senhora do Porto 0,0158 0,0152 0,0149 0,0176 0,0195 0,0185 0,0149 0,0161 0,0228 0,0229 0,3

Senhora dos Remédios 0,0142 0,0160 0,0162 0,0181 0,0170 0,0163 0,0207 0,0171 0,0170 0,0162 -4,6

Sericita 0,0225 0,0229 0,0208 0,0176 0,0199 0,0197 0,0194 0,0198 0,0196 0,0198 1,1

Seritinga 0,0112 0,0119 0,0119 0,0118 0,0144 0,0134 0,0141 0,0141 0,0141 0,0143 1,3

Serra Azul de Minas 0,0166 0,0122 0,0121 0,0149 0,0150 0,0148 0,0139 0,0127 0,0132 0,0133 0,8

Serra da Saudade 0,0123 0,0149 0,0153 0,0128 0,0145 0,0157 0,0155 0,0156 0,0154 0,0163 6,0

Serra do Salitre 0,0810 0,0912 0,0837 0,0756 0,0771 0,0852 0,0959 0,0950 0,1005 0,0975 -3,0

Serra dos Aimorés 0,0244 0,0270 0,0255 0,0255 0,0275 0,0290 0,0316 0,0368 0,0400 0,0365 -8,7

Serrania 0,0516 0,0458 0,0381 0,0426 0,0411 0,0399 0,0368 0,0352 0,0369 0,0355 -4,0

Serranópolis de Minas 0,0122 0,0165 0,0134 0,0126 0,0147 0,0178 0,0190 0,0179 0,0175 0,0218 24,9

Serranos 0,0136 0,0130 0,0134 0,0124 0,0131 0,0124 0,0128 0,0132 0,0120 0,0122 1,9

Serro 0,0450 0,0431 0,0359 0,0377 0,0371 0,0355 0,0366 0,0392 0,0379 0,0396 4,6

Sete Lagoas 0,9507 1,0044 0,9683 0,9868 1,1289 1,1361 1,2441 1,2737 1,0786 1,0098 -6,4

Setubinha 0,0149 0,0198 0,0173 0,0155 0,0167 0,0140 0,0171 0,0207 0,0208 0,0183 -12,0

Silveirânia 0,0111 0,0119 0,0125 0,0128 0,0149 0,0139 0,0118 0,0127 0,0146 0,0148 1,8

Silvianópolis 0,0242 0,0262 0,0243 0,0253 0,0225 0,0251 0,0292 0,0300 0,0228 0,0216 -5,6
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Simão Pereira 0,0177 0,0157 0,0143 0,0229 0,0208 0,0210 0,0202 0,0195 0,0213 0,0246 15,5

Simonésia 0,0351 0,0386 0,0368 0,0390 0,0397 0,0378 0,0375 0,0364 0,0384 0,0411 7,1

Sobrália 0,0190 0,0154 0,0152 0,0212 0,0166 0,0153 0,0149 0,0147 0,0135 0,0144 6,6

Soledade de Minas 0,0197 0,0168 0,0186 0,0206 0,0181 0,0193 0,0181 0,0210 0,0181 0,0170 -6,1

Tabuleiro 0,0169 0,0151 0,0146 0,0194 0,0154 0,0140 0,0147 0,0149 0,0137 0,0136 -1,1

Taiobeiras 0,0497 0,0560 0,0515 0,0505 0,0529 0,0509 0,0513 0,0520 0,0529 0,0520 -1,7

Taparuba 0,0124 0,0121 0,0174 0,0154 0,0169 0,0154 0,0162 0,0144 0,0157 0,0135 -14,4

Tapira 0,1069 0,1042 0,0972 0,0912 0,0963 0,1107 0,1292 0,1370 0,1258 0,1109 -11,8

Tapiraí 0,0179 0,0193 0,0187 0,0175 0,0168 0,0159 0,0190 0,0176 0,0167 0,0178 6,6

Taquaraçu de Minas 0,0199 0,0197 0,0201 0,0188 0,0197 0,0205 0,0193 0,0201 0,0215 0,0239 11,5

Tarumirim 0,0221 0,0216 0,0212 0,0210 0,0210 0,0214 0,0244 0,0218 0,0210 0,0248 18,2

Teixeiras 0,0264 0,0274 0,0274 0,0282 0,0291 0,0294 0,0302 0,0301 0,0332 0,0321 -3,3

Teófilo Otoni 0,2660 0,2581 0,2647 0,2783 0,2690 0,2419 0,2284 0,2307 0,2311 0,2151 -6,9

Timóteo 0,7785 0,8112 0,9841 1,0610 1,0076 1,0086 1,1666 1,2336 1,1229 1,1264 0,3

Tiradentes 0,0296 0,0297 0,0381 0,0329 0,0284 0,0368 0,0365 0,0381 0,0342 0,0298 -12,8

Tiros 0,0316 0,0289 0,0315 0,0360 0,0373 0,0371 0,0378 0,0394 0,0404 0,0412 1,9

Tocantins 0,0408 0,0380 0,0361 0,0340 0,0335 0,0307 0,0297 0,0312 0,0370 0,0413 11,6

Tocos do Moji 0,0199 0,0154 0,0140 0,0162 0,0175 0,0206 0,0198 0,0186 0,0188 0,0188 0,0

Toledo 0,0189 0,0160 0,0159 0,0175 0,0185 0,0190 0,0195 0,0179 0,0180 0,0182 1,0

Tombos 0,0296 0,0234 0,0236 0,0256 0,0243 0,0241 0,0261 0,0253 0,0267 0,0264 -1,1

Três Corações 0,3723 0,3708 0,3997 0,4129 0,3857 0,3682 0,3787 0,3727 0,3487 0,3345 -4,1

Três Marias 0,2555 0,2982 0,2755 0,2396 0,2822 0,2941 0,3025 0,3113 0,4515 0,5344 18,4

Três Pontas 0,2322 0,2328 0,2323 0,1790 0,1633 0,1623 0,1583 0,1614 0,1586 0,1553 -2,1

Tumiritinga 0,0207 0,0205 0,0204 0,0215 0,0194 0,0192 0,0187 0,0210 0,0219 0,0225 2,9

Tupaciguara 0,1506 0,1161 0,1818 0,1846 0,1753 0,1366 0,1367 0,1322 0,1167 0,1066 -8,7

Turmalina 0,0336 0,0372 0,0343 0,0316 0,0367 0,0398 0,0403 0,0447 0,0483 0,0462 -4,4

Turvolândia 0,0230 0,0214 0,0199 0,0193 0,0211 0,0233 0,0208 0,0227 0,0206 0,0185 -10,2

Ubá 0,3654 0,3388 0,3121 0,2958 0,2833 0,2670 0,2666 0,2774 0,2864 0,2930 2,3

Ubaí 0,0203 0,0197 0,0201 0,0196 0,0213 0,0208 0,0209 0,0215 0,0245 0,0253 3,5

Ubaporanga 0,0290 0,0360 0,0389 0,0351 0,0370 0,0423 0,0357 0,0295 0,0280 0,0281 0,5

Uberaba 1,8395 2,0049 1,9108 1,9035 2,0042 2,1569 2,2312 1,9648 1,7590 1,8063 2,7

Uberlândia 5,0104 4,1390 3,9902 3,9260 3,7947 3,7424 3,8081 4,0761 4,3742 4,4482 1,7

Umburatiba 0,0140 0,0134 0,0139 0,0150 0,0127 0,0122 0,0128 0,0130 0,0143 0,0134 -6,1

Unaí 0,3605 0,3481 0,3209 0,3582 0,4366 0,4892 0,4884 0,4540 0,4154 0,3934 -5,3

União de Minas 0,0377 0,0420 0,0460 0,0497 0,0489 0,0447 0,0428 0,0466 0,0522 0,0506 -3,1

Uruana de Minas 0,0252 0,0288 0,0320 0,0285 0,0282 0,0301 0,0289 0,0285 0,0260 0,0264 1,5

Urucânia 0,0586 0,0558 0,0540 0,0473 0,0495 0,0478 0,0465 0,0501 0,0494 0,0478 -3,3

Urucuia 0,0218 0,0225 0,0246 0,0283 0,0303 0,0370 0,0402 0,0400 0,0415 0,0428 3,2

Vargem Alegre 0,0192 0,0226 0,0206 0,0184 0,0189 0,0177 0,0172 0,0178 0,0196 0,0225 14,7

Vargem Bonita 0,0172 0,0179 0,0180 0,0196 0,0187 0,0194 0,0203 0,0220 0,0241 0,0236 -1,7

Vargem Grande do R. Pardo 0,0176 0,0172 0,0160 0,0147 0,0146 0,0166 0,0168 0,0171 0,0175 0,0181 3,7

Varginha 0,8352 0,8327 0,8127 0,7846 0,7546 0,7408 0,6704 0,6837 0,7243 0,7614 5,1

Varjão de Minas 0,0389 0,0396 0,0347 0,0397 0,0457 0,0467 0,0512 0,0482 0,0447 0,0426 -4,7

Várzea da Palma 0,2515 0,2325 0,2027 0,1825 0,1894 0,2173 0,2405 0,2221 0,1755 0,1535 -12,5

Varzelândia 0,0299 0,0258 0,0204 0,0236 0,0254 0,0259 0,0269 0,0245 0,0247 0,0245 -0,7

Vazante 0,1360 0,1337 0,1567 0,1603 0,1533 0,1729 0,1785 0,1636 0,1601 0,1725 7,7

Verdelândia 0,0301 0,0314 0,0314 0,0319 0,0362 0,0380 0,0407 0,0420 0,0404 0,0362 -10,6

Veredinha 0,0220 0,0283 0,0265 0,0219 0,0262 0,0255 0,0222 0,0256 0,0249 0,0214 -13,9

Veríssimo 0,0373 0,0405 0,0412 0,0461 0,0439 0,0407 0,0516 0,0548 0,0502 0,0491 -2,1

Vermelho Novo 0,0152 0,0184 0,0201 0,0178 0,0159 0,0171 0,0206 0,0184 0,0172 0,0188 9,5

Vespasiano 0,7091 0,6254 0,5531 0,5691 0,5389 0,5210 0,4357 0,3310 0,3314 0,3137 -5,3

Viçosa 0,1404 0,1403 0,1356 0,1304 0,1250 0,1312 0,1386 0,1404 0,1407 0,1395 -0,9

Vieiras 0,0178 0,0172 0,0175 0,0168 0,0170 0,0167 0,0159 0,0178 0,0181 0,0173 -4,6

Virgem da Lapa 0,0212 0,0215 0,0201 0,0207 0,0217 0,0215 0,0215 0,0212 0,0215 0,0210 -2,1

Virgínia 0,0261 0,0234 0,0227 0,0221 0,0224 0,0206 0,0193 0,0202 0,0209 0,0226 8,0

Virginópolis 0,0397 0,0393 0,0371 0,0360 0,0304 0,0288 0,0286 0,0289 0,0317 0,0371 17,2

Virgolândia 0,0160 0,0138 0,0139 0,0174 0,0177 0,0165 0,0169 0,0176 0,0167 0,0140 -16,3

Visconde do Rio Branco 0,1415 0,1398 0,1335 0,1445 0,1634 0,1578 0,1522 0,1499 0,1479 0,1443 -2,4

Volta Grande 0,0205 0,0209 0,0212 0,0465 0,0429 0,0394 0,0433 0,0864 0,0797 0,0704 -11,7

Wenceslau Braz 0,0131 0,0129 0,0124 0,0119 0,0127 0,0122 0,0123 0,0120 0,0116 0,0115 -1,4

ToTAL  100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 -

Fonte: Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais. Nota: Índices de participação utilizados no final de cada ano.



60 Finanças dos Municípios Mineiros - 2009

FP
M

Faixa populacional Coeficiente

Até 10.188 0,6

De 10.189 a 13.584 0,8

De 13.585 a 16.980 1,0

De 16.981 a 23.772 1,2

De 23.773 a 30.564 1,4

De 30.565 a 37.356 1,6

De 37.357 a 44.148 1,8

De 44.149 a 50.940 2,0

De 50.941 a 61.128 2,2

De 61.129 a 71.316 2,4

De 71.317 a 81.504 2,6

De 81.505 a 91.692 2,8

De 91.693 a 101.880 3,0

De 101.881 a 115.464 3,2

De 115.465 a 129.048 3,4

De 129.049 a 142.632 3,6

De 142.633 a 156.216 3,8

Acima de 156.216 4,0

Coeficiente para distribuição do
FPM - Interior

Subdivisões do FPM Critérios de distribuição

FPM-Interior 86,4% do FPM total. É distribuído aos 
municípios do interior do país.

Coeficientes definidos por faixa populacional no Decreto-lei nº 1.881/81. Desde 
1990, a participação de cada município é obtida dividindo-se seu respectivo 
coeficiente pelo somatório dos coeficientes dos municípios do Estado. Minas 
Gerais possui 852 municípios enquadrados nesse grupo.

FPM-Capital 10% do FPM total. É distribuído às 
capitais estaduais.

Coeficientes que consideram a população e o inverso da renda per capita do 
Estado. A participação da capital é obtida dividindo-se seu coeficiente pelo 
somatório dos coeficientes de todas as capitais.

FPM-Reserva
3,6% do FPM total. É enviado aos 
municípios do interior com população 
superior a 142.633 habitantes.

De acordo com coeficientes que consideram a população e o inverso da renda per 
capita do respectivo Estado. Participaram desse fundo 147 municípios brasileiros 
em 2008. Desses, 14 são mineiros. Em 2009 foram 152 municípios, sendo 14 
mineiros.

Fonte: Lei nº 5.172/1966, Decreto-lei nº 1.881/1981, Decisão Normativa nº 87, de 21/11/2007, e Decisão Normativa nº 92, de 19/11/2008.

Fonte: Fonte: Decreto-Lei nº 1.881/81.

A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, e poste-
riormente o Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto 
de 1981, subdividiram o FPM em três categorias 
distintas, cada uma delas com participações no 
montante destinado ao fundo e critérios de distri-
buição específicos.

Para o FPM-Interior, o critério de distribuição 
baseia-se no tamanho da população residente. 
Distribuídos os municípios em 18 faixas popula-
cionais, é atribuído um coeficiente para cada faixa. 
A arquitetura lógica dessa construção garante que 
as pequenas cidades, com menores possibilidades 
de geração de receita própria, tenham maior par-
ticipação nos recursos. Isso é conseguido através 

A Constituição Federal definiu o Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), através do 
artigo 159, I, b, como transferência da União 
para os municípios, formada por uma parcela 
da arrecadação federal do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR) e 
o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 
A Constituição fixou tal parcela em 22,5% do 
total da arrecadação líquida desses tributos, 
entretanto, em setembro de 2007, por via da 
Emenda Constitucional nº 55, de 20 de setem-
bro, foi designada uma transferência adicional 
de 1% a ser repassada nos primeiros dez dias 
do mês de dezembro de cada ano. Essa foi 
uma importante conquista das municipalidades 
na medida em que os encargos adicionais das 
prefeituras no fim do ano, como o saldo do 
abono do 13º salário, vinham gerando dificul-
dades ao caixa municipal.

do mecanismo de aumento dos intervalos entre 
as faixas populacionais proporcionalmente maior 
que o aumento entre os coeficientes.

Com base nesses coeficientes, é revista anualmente 
a participação de cada localidade no fundo. Essa 
tarefa é de competência do Tribunal de Contas da 
União (TCU), levando em conta os dados demográfi-
cos levantados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE).

Os critérios para a distribuição do FPM-Capital e do 
FPM-Reserva são os mesmos, ou seja, considera o 
tamanho populacional e o inverso da renda per capita 
do Estado, o que permite a destinação de maiores 
benefícios às capitais e aos maiores municípios 
do interior das unidades federativas mais pobres.
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Desempenho

Impactos da crise em 2009

Os recursos advindos do FPM distribuídos às cidades mineiras 
em 2008 somaram R$ 6,8 bilhões, resultado 20,4% acima 
do verificado em 2007, já descontados os efeitos da inflação 
e com variação absoluta da ordem de R$ 1,15 bilhão. Esses 
valores, tanto relativos quanto absolutos, representaram a 
maior variação desde 1999.

Considerando apenas os últimos cinco anos, quando os 
valores passaram a aumentar de maneira mais evidente, o 
volume repassado aos municípios de Minas Gerais aumentou 
76,7%, o equivalente a uma média anual de 12,1%.

Em 2009, a crise financeira internacional mostrou os seus 
impactos negativos nas finanças municipais. De janeiro 
a novembro de 2009, a receita administrada pela União, 
exclusive a previdenciária, havia recuado 7,2% comparada 
a de igual período de 2008, em valores corrigidos pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de novembro 
de 2009. A arrecadação do IR e do IPI, base de formação 
do FPM, caiu, respectivamente, 4,6% e 27,7%.

Como medida de apoio e compensação pelas perdas sofridas 
no FPM, sobretudo em razão da isenção do IPI concedida pelo 
governo a vários produtos desde o início da crise, o governo 
editou a Medida Provisória nº 462 e, posteriormente, a Lei 
nº 12.058, de 13/10/2009, que instituiu o Apoio Financeiro 
aos Municípios (AFM). O AFM prevê que o governo federal 
compense os municípios que registraram perdas nominais 
entre o FPM repassado em 2009, em relação ao de 2008. 

Até outubro de 2009, segundo divulgado pela Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN), foram depositados R$ 1,867 
bilhão aos municípios, para cobrir as diferenças entre o 
FPM de 2009 e 2008 contabilizadas até agosto. Até o final 
de dezembro de 2009, o governo federal ainda não havia 
divulgado a data para o depósito das diferenças relativas 
aos meses de setembro a dezembro.

Mesmo com o ressarcimento do FPM, os municípios brasi-
leiros ainda demonstram grande preocupação e incertezas 
quanto ao fechamento das contas de 2009, até porque não 
há uma previsão para o recebimento das diferenças relati-
vas aos meses de setembro a dezembro. Por outro lado, os 
sinais de retomada da atividade econômica, revelada pelo 
resultado do Produto Interno Bruto (PIB) no terceiro trimestre 
(1,3% sobre o trimestre anterior), devolvem a possibilidade 
de que a taxa de crescimento da economia brasileira volte 
ao patamar pré-crise. Observe-se que essa taxa, se anu-
alizada, corresponde a um crescimento de 5,3%. De toda 
maneira, os efeitos da recuperação só serão manifestados 
plenamente no ano de 2010. Ainda assim, o monitoramento 
e cuidado na condução das finanças, também ao longo de 
2010, será o segredo para superar os impactos negativos 
resultados da crise econômica.

O bom desempenho do FPM está, certamente, relacionado 
ao crescimento da arrecadação federal do IPI e do IR no 
âmbito nacional ao longo do ano de 2008. A variação real 
das receitas do IPI foi de 10,3% (depois de ter aumentado 
expressivos 15,7% em 2007), com destaque para os setores 
vinculados à importação (27,6%) e aos automóveis (9,2%), 
esse último segmento já refletindo em parte os efeitos da 
crise mundial sobre a economia brasileira no último trimestre 
do ano, pois, em 2007, sua taxa de crescimento havia sido 
de 17%. Quanto ao IR, o crescimento total foi de 13,3%, 
variação praticamente igual à do período anterior, de 13,2%. 
O segmento das pessoas físicas registrou alta de apenas 

Evolução das transferências do FPM 
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento do FPM
em relação ao ano anterior

4% (54,2% em 2007), enquanto entre as pessoas jurídicas 
a alta foi de 14,7% (20,6% em 2007) e o retido na fonte 
aumentou em 13,7% (2,5% em 2007). 
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Importância do FPM

Para os pequenos municípios que dependem, fundamental-
mente, das transferências federais, a preocupação é mais 
evidente. As pequenas localidades têm nessa receita sua 
principal fonte de recursos, como mostra a participação do 
fundo na receita municipal de acordo com faixas de tamanho 
populacional das cidades (veja tabelas nas páginas 10 e 
64). No caso do Estado de Minas Gerais, enquanto na média 
do conjunto dos municípios mineiros com população acima 
de 100 mil habitantes, exceto a capital, o FPM representou 
11,4% da receita total, para os menores com população até 
5 mil habitantes essa participação é nada menos que 63,4%. 
Essa participação decresce na medida em que a faixa de 
tamanho dos municípios aumenta, de maneira a demonstrar 
uma correlação muito forte entre a importância da receita e 
o porte populacional da cidade. Ou seja, a receita originada 
nos recursos do FPM para as pequenas cidades é de vital 
importância. Na capital mineira, por exemplo, a participação 
do FPM nas receitas representou apenas 5,4% da receita 
municipal, enquanto na cidade de Serra da Saudade (889 
habitantes) essa participação ultrapassa 77%.

Os dados revelam, ainda, que os municípios com até 10 mil 
habitantes receberam 33,4% dos recursos do FPM, enquanto 
a participação dos tributos próprios desse grupo no montante 
arrecadado pelos municípios mineiros foi de apenas 4,8%. Já 
para as cidades com população acima de 100 mil habitantes 
coube um montante equivalente a 13,3% do FPM, mas sua 
participação no volume de tributos arrecadados foi de 31%. 
Na capital Belo Horizonte, essas relações foram de 3,8%, 
no FPM, e 37,3%, no total de tributos.

Em termos per capita, a média recebida pelas cidades mi-
neiras, em 2008, foi de R$ 342,63, cabendo a liderança 
nessa classificação à pequena cidade de Serra da Saudade, 
com apenas 889 habitantes, mas com R$ 5.173 de FPM 
por habitante. Quanto à Belo Horizonte, o volume recebido 
equivaleu a apenas R$ 104,66 por habitante e, em Conta-
gem, cidade fortemente industrializada, o valor por habitante 
foi de R$ 72,11.

A relação inversa entre o valor do FPM per capita e o tamanho 
do município pode ser bem observada no gráfico a seguir. 
Os valores do FPM per capita estão no eixo vertical em or-
dem crescente, enquanto as respectivas populações estão 
relacionadas no eixo horizontal. Os pontos azuis mostram 
a posição de cada município de acordo com seu FPM per 
capita e seu tamanho populacional.

Participação do FPM na receita municipal dos municípios 
agrupados por faixa populacional - 2008

FPM per capita e população residente

Faixa populacional
Participação

no total da 
população

no total
do FPM

no total dos 
tributos

Até 5 mil 4,1% 15,3% 1,5%

De 5 mil a 10 mil 9,3% 18,1% 3,4%

De 10 mil a 20 mil 13,0% 19,6% 4,4%

De 20 mil a 50 mil 16,8% 18,7% 9,7%

De 50 mil a 100 mil 14,5% 11,2% 12,8%

Acima de 100 mil 30,1% 13,3% 31,0%

Subtotal 87,7% 96,2% 62,7%

Belo Horizonte 12,3% 3,8% 37,3%

Total 100,0% 100,0% 100,0%

Participação no total da população, no total do FPM e 
no total dos tributos dos municípios mineiros - 2008
Municípios agrupados por faixa populacional
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FPM
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Partic. na
rec. totala

2008

FPM
per capita 

2008
em R$em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 592.063,3 623.854,5 724.302,4 770.174,5 874.245,3 1.031.399,9 18,0 63,4 1.279,7

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 722.110,2 750.500,1 862.899,4 913.186,6 1.034.712,8 1.214.677,1 17,4 47,2 658,3

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 746.346,8 772.832,7 896.197,9 952.254,6 1.062.851,2 1.319.968,5 24,2 45,7 510,1

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 722.056,3 752.636,7 863.651,8 928.479,4 1.053.096,0 1.255.292,0 19,2 32,4 376,1

51.452 Leopoldina 8.825,6 10.098,3 11.808,3 12.579,8 14.266,5 15.328,8 7,4 39,1 297,9

53.280 Campo Belo 8.893,1 9.095,7 11.801,5 12.577,9 14.266,9 16.861,7 18,2 33,4 316,5

53.433 Pirapora 9.707,1 10.098,3 11.811,5 12.581,2 15.384,8 16.861,7 9,6 22,8 315,6

53.901 Três Pontas 9.703,4 10.380,3 11.547,6 12.581,2 14.266,5 16.861,7 18,2 29,2 312,8

53.989 Mariana 8.824,9 9.180,2 11.801,9 12.578,0 14.266,5 16.861,7 18,2 10,3 312,3

54.094 Frutal 8.825,6 9.185,0 10.737,7 11.437,4 12.969,5 17.012,7 31,2 28,8 314,5

54.846 São Francisco 10.167,5 10.865,3 11.314,0 12.309,0 13.630,5 16.861,7 23,7 35,6 307,4

57.482 Ponte Nova 9.743,7 9.934,9 11.520,4 12.092,3 13.662,5 16.861,7 23,4 20,6 293,3

58.307 Esmeraldas 9.705,9 10.098,3 11.811,5 13.721,2 15.563,5 16.861,7 8,3 37,8 289,2

58.635 Pedro Leopoldo 9.707,5 10.098,3 12.573,4 12.958,0 15.563,5 16.861,7 8,3 16,7 287,6

64.250 São Sebastião do Paraíso 9.707,0 11.018,5 12.882,1 13.723,7 15.563,5 17.662,3 13,5 26,8 274,9

65.176 Nova Serrana 7.941,8 8.262,2 10.728,1 11.434,2 14.266,1 17.021,5 19,3 30,0 261,2

66.834 Formiga 10.591,0 11.523,6 11.901,2 13.171,9 14.725,8 18.394,6 24,9 27,4 275,2

67.206 Januária 11.438,6 11.540,9 13.153,9 13.605,5 15.061,8 18.394,6 22,1 39,8 273,7

67.941 Janaúba 10.590,7 11.717,7 13.024,0 13.680,0 15.680,3 17.628,3 12,4 24,8 259,5

69.251 Ouro Preto 10.590,8 10.841,1 12.539,8 13.171,9 14.756,6 18.394,6 24,7 12,2 265,6

69.955 Cataguases 10.543,0 11.016,3 12.885,3 13.726,4 15.563,5 18.394,6 18,2 26,1 262,9

73.362 Viçosa 10.590,7 11.016,3 13.949,4 14.865,5 16.860,4 18.394,6 9,1 23,8 250,7

74.409 Curvelo 10.591,0 10.841,1 13.948,2 14.865,1 16.860,4 19.927,4 18,2 32,9 267,8

74.505 Alfenas 10.590,7 11.934,3 13.962,4 14.867,3 16.845,9 19.927,4 18,3 18,2 267,5

74.576 João Monlevade 10.590,7 11.017,9 12.885,3 13.724,9 16.860,0 19.927,4 18,2 17,8 267,2

74.859 Três Corações 9.002,1 11.016,4 10.952,5 13.724,9 15.944,5 19.976,7 25,3 27,6 266,9

75.530 Nova Lima 10.590,7 11.016,3 12.885,3 14.864,9 17.736,4 16.938,3 -4,5 6,7 224,3

77.433 Unaí 11.792,2 12.065,1 13.866,3 14.468,2 16.106,7 19.963,3 23,9 19,5 257,8

77.598 Manhuaçu 10.590,8 10.841,1 13.252,2 14.034,7 15.835,6 19.927,4 25,8 27,0 256,8

79.100 Timóteo 12.009,0 11.934,3 13.959,0 14.868,7 16.860,4 19.927,4 18,2 14,4 251,9

82.850 Paracatu 11.473,2 11.934,3 15.022,8 16.009,2 18.157,4 19.927,4 9,7 19,2 240,5

83.282 Pará de Minas 11.473,2 11.934,3 13.959,0 14.868,7 18.156,9 19.927,4 9,8 23,3 239,3

84.825 Caratinga 13.133,4 13.918,8 14.531,1 15.979,1 17.525,0 21.460,3 22,5 28,0 253,0

84.930 São João del Rei 11.439,3 11.539,2 15.026,8 16.010,4 18.157,4 21.460,3 18,2 22,6 252,7

85.070 Itaúna 11.473,2 12.092,8 15.023,2 16.035,4 18.554,8 21.749,3 17,2 18,8 255,7

85.293 Patrocínio 11.485,3 11.940,1 13.959,0 14.874,6 18.623,8 21.460,3 15,2 22,4 251,6

89.730 Itajubá 12.355,8 12.852,3 15.032,8 16.012,4 18.157,4 21.460,3 18,2 24,9 239,2

91.333 Lavras 11.473,2 12.852,3 15.029,6 16.011,0 18.157,4 21.460,3 18,2 17,8 235,0

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado a partir dos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa populacional para 
2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica”, na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Partic. na
rec. totala

2008

FPM
per capita 

2008
em R$em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 11.014,5 13.141,6 14.268,5 15.113,0 17.038,0 21.460,3 26,0 17,9 234,0

96.122 Ituiutaba 12.709,4 12.939,3 14.885,7 16.408,6 18.376,8 22.993,2 25,1 19,3 239,2

98.423 Ubá 12.402,4 12.852,3 16.097,0 17.152,9 19.454,3 22.993,2 18,2 29,5 233,6

99.006 Muriaé 13.237,8 13.770,4 16.106,6 17.156,2 19.454,3 22.993,2 18,2 18,5 232,2

99.557 Vespasiano 12.354,2 12.852,3 15.032,8 17.152,4 19.454,3 22.993,2 18,2 24,5 231,0

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 417.879,7 441.257,9 517.477,5 556.997,3 638.636,2 750.374,6 17,5 21,1 261,1

104.415 Coronel Fabriciano 13.132,8 13.575,3 17.168,2 18.296,7 20.751,3 22.993,2 10,8 27,1 220,2

106.735 Passos 13.238,3 13.770,4 17.170,8 18.296,7 21.280,9 24.526,1 15,2 25,9 229,8

109.380 Itabira 13.239,0 14.688,4 17.177,1 18.298,5 20.751,3 24.526,1 18,2 8,7 224,2

110.334 Araguari 14.120,5 16.410,6 16.257,3 18.345,9 20.751,3 24.526,1 18,2 22,2 222,3

113.576 Conselheiro Lafaiete 14.117,7 14.689,4 17.188,4 18.300,0 20.751,3 24.526,1 18,2 26,1 215,9

120.691 Varginha 14.120,9 14.688,4 17.857,2 19.440,4 22.048,2 26.059,0 18,2 15,7 215,9

125.285 Sabará 15.002,4 15.606,4 18.254,1 20.583,6 23.345,2 26.059,0 11,6 22,1 208,0

126.100 Pouso Alegre 14.120,3 14.688,4 18.244,5 19.440,4 22.048,2 26.059,0 18,2 17,0 206,7

127.328 Barbacena 15.002,9 15.606,4 18.254,1 19.443,7 22.027,0 26.059,0 18,3 15,9 204,7

130.521 Teófilo Otoni 18.765,8 18.736,3 20.751,7 20.745,4 21.964,8 26.059,0 18,6 20,0 199,7

138.466 Patos de Minas 15.003,4 16.524,4 19.324,7 20.586,0 23.345,2 27.591,9 18,2 16,9 199,3

150.095 Poços de Caldas 15.884,8 26.031,8 30.391,4 32.502,3 36.109,8 43.011,3 19,1 9,6 286,6

155.290 Ibirité 24.370,1 25.691,0 31.486,5 33.656,2 38.315,2 43.011,3 12,3 27,8 277,0

213.277 Divinópolis 20.210,4 21.706,8 28.103,2 33.538,2 37.692,7 44.452,7 17,9 15,5 208,4

221.764 Sete Lagoas 25.263,0 26.949,8 31.496,1 33.659,4 37.406,7 44.544,2 19,1 15,6 200,9

227.438 Santa Luzia 25.263,0 26.954,7 30.886,7 33.656,1 39.249,4 44.544,2 13,5 24,1 195,9

241.720 Ipatinga 25.263,0 26.949,8 31.495,5 33.659,4 37.406,7 44.544,2 19,1 11,3 184,3

261.981 Governador Valadares 25.263,0 26.949,8 31.496,1 33.659,4 37.406,7 38.555,4 3,1 12,2 147,2

292.377 Uberaba 25.263,0 26.949,8 31.496,1 33.659,4 37.406,7 44.544,2 19,1 10,5 152,4

340.033 Ribeirão das Neves 25.263,0 26.949,8 31.496,1 33.655,9 37.406,7 44.544,2 19,1 22,8 131,0

358.271 Montes Claros 25.263,0 26.949,8 31.496,1 33.659,4 37.263,0 44.544,2 19,5 11,2 124,3

429.507 Betim 25.263,0 28.664,3 29.891,8 35.743,8 37.443,9 44.544,2 19,0 4,9 103,7

520.612 Juiz de Fora 25.263,0 26.949,8 31.496,1 33.659,4 37.406,7 44.544,2 19,1 6,8 85,6

617.749 Contagem 25.263,0 25.292,2 33.047,1 33.659,4 37.406,7 44.544,2 19,1 5,8 72,1

622.441 Uberlândia 24.642,0 26.961,2 31.484,3 33.619,1 35.101,9 46.731,5 33,1 5,5 75,1

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 497.601,6 538.934,9 633.411,0 683.764,8 762.087,5 895.644,3 17,5 11,4 150,1

17.415.430 Interior 3.698.057,9 3.880.016,9 4.497.940,1 4.804.857,2 5.425.628,9 6.467.356,5 19,2 28,9 371,4

2.434.642 Belo Horizonte 126.675,5 157.689,9 168.923,8 187.692,9 215.466,5 254.806,8 18,3 5,4 104,7

19.850.072 Total  3.849.851,0  4.015.096,4  4.705.290,8  4.997.878,1  5.651.070,0  6.801.318,4 20,4 25,1 342,6
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Valores absolutos

Posição Municípios FPM
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 254.806.840 2.434.642

2º Uberlândia 46.731.508 622.441

3º Betim 44.544.211 429.507

4º Contagem 44.544.197 617.749

5º Ipatinga 44.544.197 241.720

6º Juiz de Fora 44.544.197 520.612

7º Montes Claros 44.544.197 358.271

8º Ribeirão das Neves 44.544.197 340.033

9º Santa Luzia 44.544.197 227.438

10º Sete Lagoas 44.544.197 221.764

11º Uberaba 44.544.197 292.377

12º Divinópolis 44.452.700 213.277

13º Ibirité 43.011.317 155.290

14º Poços de Caldas 43.011.317 150.095

15º Governador Valadares 38.555.401 261.981

16º Patos de Minas 27.591.853 138.466

17º Barbacena 26.058.972 127.328

18º Pouso Alegre 26.058.972 126.100

19º Sabará 26.058.972 125.285

20º Teófilo Otoni 26.058.972 130.521

21º Varginha 26.058.972 120.691

22º Araguari 24.526.092 110.334

23º Conselheiro Lafaiete 24.526.092 113.576

24º Itabira 24.526.092 109.380

25º Passos 24.526.092 106.735

26º Coronel Fabriciano 22.993.211 104.415

27º Vespasiano 22.993.211 99.557

28º Muriaé 22.993.211 99.006

29º Ubá 22.993.211 98.423

30º Ituiutaba 22.993.210 96.122

31º Itaúna 21.749.330 85.070

32º Araxá 21.460.330 91.703

33º Caratinga 21.460.330 84.825

34º Itajubá 21.460.330 89.730

35º Lavras 21.460.330 91.333

36º Patrocínio 21.460.330 85.293

37º São João del Rei 21.460.330 84.930

38º Três Corações 19.976.730 74.859

39º Unaí 19.963.299 77.433

40º Alfenas 19.927.449 74.505

41º Curvelo 19.927.449 74.409

42º Manhuaçu 19.927.449 77.598

43º Pará de Minas 19.927.449 83.282

44º Paracatu 19.927.449 82.850

45º Timóteo 19.927.449 79.100

46º João Monlevade 19.927.449 74.576

47º Formiga 18.394.590 66.834

48º Cataguases 18.394.569 69.955

49º Januária 18.394.569 67.206

50º Ouro Preto 18.394.569 69.251

51º Viçosa 18.394.569 73.362

52º São Sebastião do Paraíso 17.662.283 64.250

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria, com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios FPM
em R$ 

População
2008

53º Janaúba 17.628.344 67.941

54º Nova Serrana 17.021.519 65.176

55º Frutal 17.012.664 54.094

56º Nova Lima 16.938.334 75.530

57º Campo Belo 16.861.688 53.280

58º Esmeraldas 16.861.688 58.307

59º Mariana 16.861.688 53.989

60º Pedro Leopoldo 16.861.688 58.635

61º Pirapora 16.861.688 53.433

62º Ponte Nova 16.861.688 57.482

63º São Francisco 16.861.688 54.846

64º Três Pontas 16.861.688 53.901

65º Bocaiúva 15.328.807 46.306

66º Congonhas 15.328.807 48.066

67º Diamantina 15.328.807 46.212

68º Guaxupé 15.328.807 49.509

69º Lagoa da Prata 15.328.807 46.276

70º Lagoa Santa 15.328.807 47.287

71º Leopoldina 15.328.807 51.452

72º Monte Carmelo 15.328.807 45.819

73º Santos Dumont 15.328.807 47.240

74º Itabirito 13.795.927 43.314

75º Bom Despacho 13.795.927 43.898

76º Caeté 13.795.927 40.634

77º João Pinheiro 13.795.927 44.834

78º Machado 13.795.927 39.109

79º Nanuque 13.795.927 41.389

80º Oliveira 13.795.927 39.063

81º Salinas 13.795.927 38.628

82º São Lourenço 13.795.927 42.185

83º Boa Esperança 13.658.082 39.082

84º Capelinha 12.274.713 34.345

85º Várzea da Palma 12.263.289 35.907

86º Piumhi 12.263.046 32.253

87º Matozinhos 12.263.046 34.789

88º Além Paraíba 12.263.046 34.527

89º Andradas 12.263.046 36.320

90º Araçuaí 12.263.046 37.262

91º Arcos 12.263.046 36.133

92º Brasília de Minas 12.263.046 32.262

93º Brumadinho 12.263.046 33.693

94º Carangola 12.263.046 33.091

95º Carmo do Paranaíba 12.263.046 31.843

96º Espinosa 12.263.046 32.349

97º Igarapé 12.263.046 32.967

98º Itamarandiba 12.263.046 33.219

99º Iturama 12.263.046 32.845

100º Minas Novas 12.263.046 31.557

Total dos 100 maiores 2.369.761.376 12.637.769

Total dos demais 4.431.557.069 7.212.303

Total geral 6.801.318.445 19.850.072

FPM

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios
FPM

per capita FPM População
2008

em R$
1º Serra da Saudade 5.173 4.598.642 889

2º Cedro do Abaeté 3.702 4.546.657 1.228

3º Grupiara 3.148 4.598.642 1.461

4º Senador Cortes 3.106 6.448.347 2.076

5º Doresópolis 2.952 4.598.642 1.558

6º Paiva 2.732 4.598.642 1.683

7º Pedro Teixeira 2.718 4.598.642 1.692

8º São Sebastião do Rio Preto 2.638 4.598.642 1.743

9º Consolação 2.632 4.598.642 1.747

10º Santo Antônio do Rio Abaixo 2.558 4.598.642 1.798

11º Seritinga 2.538 4.598.642 1.812

12º Passabém 2.502 4.598.642 1.838

13º Queluzito 2.436 4.598.642 1.888

14º Aracitaba 2.414 4.598.642 1.905

15º Senador José Bento 2.414 4.598.423 1.905

16º Douradoquara 2.400 4.588.882 1.912

17º Oliveira Fortes 2.333 4.598.642 1.971

18º Antônio Prado de Minas 2.248 4.598.642 2.046

19º Rochedo de Minas 2.172 4.598.192 2.117

20º Serranos 2.163 4.598.642 2.126

21º Passa-Vinte 2.153 4.598.642 2.136

22º Casa Grande 2.146 4.598.642 2.143

23º Vargem Bonita 2.141 4.598.642 2.148

24º Água Comprida 2.130 4.598.642 2.159

25º Santana do Garambéu 2.120 4.633.493 2.186

26º Silveirânia 2.100 4.598.642 2.190

27º Pedra Dourada 2.087 4.598.642 2.203

28º São Sebastião do Rio Verde 2.031 4.598.642 2.264

29º Fama 2.026 4.598.945 2.270

30º Monjolos 1.967 4.598.665 2.338

31º Olaria 1.866 4.598.642 2.465

32º Coronel Pacheco 1.860 4.598.642 2.473

33º Itambé do Mato Dentro 1.847 4.598.689 2.490

34º Araçaí 1.846 4.598.642 2.491

35º Fortuna de Minas 1.821 4.613.120 2.533

36º Estrela Dalva 1.803 4.598.642 2.551

37º São José do Mantimento 1.795 4.598.642 2.562

38º Cachoeira Dourada 1.789 4.598.642 2.570

39º Ingaí 1.787 4.598.642 2.574

40º Arantina 1.786 4.598.642 2.575

41º Wenceslau Braz 1.785 4.598.642 2.576

42º Simão Pereira 1.779 4.598.642 2.585

43º Olímpio Noronha 1.756 4.598.642 2.619

44º Rio Doce 1.751 4.598.642 2.626

45º Biquinhas 1.741 4.598.642 2.642

46º Carmésia 1.722 4.598.642 2.671

47º Fernandes Tourinho 1.703 4.598.642 2.701

48º Chácara 1.686 4.598.642 2.728

49º Arapuá 1.656 4.598.642 2.777

50º Uruana de Minas 1.644 4.598.642 2.797

51º Conceição das Pedras 1.635 4.598.717 2.813

52º Umburatiba 1.614 4.598.485 2.849

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria, com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios
FPM

per capita FPM População
2008

em R$
53º S. Sebastião da Vargem Alegre 1.613 4.598.642 2.851

54º Jaguaraçu 1.608 4.598.642 2.860

55º Alagoa 1.576 4.596.853 2.917

56º Ibituruna 1.573 4.598.642 2.923

57º Santa Bárbara do Monte Verde 1.563 4.598.642 2.942

58º Maripá de Minas 1.560 4.598.642 2.947

59º São João da Mata 1.553 4.598.642 2.962

60º Albertina 1.550 4.598.642 2.966

61º Chiador 1.546 4.598.642 2.975

62º Morro da Garça 1.543 4.579.556 2.968

63º Leandro Ferreira 1.527 4.598.642 3.011

64º Sem-Peixe 1.527 4.598.642 3.012

65º Nacip Raydan 1.519 4.598.642 3.028

66º Glaucilândia 1.510 4.598.642 3.046

67º Piau 1.502 4.598.642 3.061

68º Argirita 1.500 4.598.642 3.065

69º Presidente Kubitschek 1.495 4.598.642 3.075

70º Pequeri 1.489 4.598.642 3.089

71º Dom Viçoso 1.478 4.598.642 3.112

72º Belmiro Braga 1.477 4.598.642 3.114

73º Onça de Pitangui 1.475 4.598.642 3.118

74º Marmelópolis 1.450 4.598.642 3.171

75º Córrego Novo 1.442 4.598.642 3.188

76º Goiabeira 1.440 4.598.642 3.193

77º Comendador Gomes 1.429 4.598.642 3.217

78º São Gonçalo do Rio Preto 1.418 4.598.642 3.243

79º Camacho 1.411 4.598.642 3.260

80º Coronel Xavier Chaves 1.396 4.598.642 3.295

81º Desterro do Melo 1.395 4.598.642 3.296

82º Quartel Geral 1.383 4.598.642 3.325

83º Taparuba 1.374 4.598.642 3.347

84º Natalândia 1.364 4.598.642 3.371

85º Medeiros 1.363 4.588.888 3.367

86º Pratinha 1.358 4.598.642 3.386

87º Divinésia 1.353 4.588.882 3.391

88º São Geraldo do Baixio 1.349 4.598.642 3.408

89º Frei Lagonegro 1.326 4.598.642 3.468

90º São Félix de Minas 1.320 4.598.791 3.484

91º Córrego Danta 1.315 4.598.642 3.496

92º Mathias Lobato 1.299 4.598.642 3.540

93º Morro do Pilar 1.296 4.598.642 3.547

94º Caranaíba 1.296 4.598.642 3.549

95º Catas Altas da Noruega 1.295 4.598.662 3.550

96º Pedrinópolis 1.289 4.598.642 3.568

97º Alvorada de Minas 1.280 4.588.882 3.585

98º Santo Antônio do Aventureiro 1.279 4.598.642 3.595

99º São Brás do Suaçuí 1.269 4.598.642 3.625

100º Senhora do Porto 1.268 4.598.642 3.627

Total dos 100 maiores 1.708 461.651.145 270.234

Total dos demais 324 6.339.667.300 19.579.838

Total geral 343 6.801.318.445 19.850.072
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IS
S

Desempenho

A arrecadação de ISS dos municípios mineiros 
cresceu de forma acentuada desde 2004. As taxas 
anuais de crescimento oscilaram entre 11% e 18%, 
com taxa média anual de 15,2%. Esse excepcional 
desempenho fez com que a arrecadação de ISS 
dobrasse nos últimos cinco anos, passando de 
R$ 735 milhões, em 2003, para R$ 1,49 bilhão, 
em 2008, em valores já corrigidos pela inflação. 
Foram R$ 758,8 milhões de recolhimento adicional 
de ISS nesse período.

O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) incide sobre a prestação de serviços por 
empresas ou profissionais autônomos. Até 
1965, existiam o Imposto sobre Indústrias e 
Profissões e o Imposto sobre Diversões Públi-
cas, que foram unificados e chamados de ISS 
por meio da Emenda Constitucional nº 18/65. 

O fato gerador do ISS são os serviços listados 
na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003, e os contribuintes são a própria em-
presa ou o profissional autônomo que presta 
esses serviços. 

Cada município possui autonomia para fixar as 
alíquotas tributárias que variam de 2% a 5%. 
Além disso, visando a por fim à guerra fiscal 
entre os municípios, a Emenda Constitucional 
nº 37/2002 proibiu isenções, incentivos ou 
benefícios fiscais que venham a resultar na 
redução da alíquota mínima do ISS, o que 
contribuiu para a expansão da arrecadação.

Evolução da arrecadação do ISS
 em R$ milhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento do ISS
em relação ao ano anterior

No mesmo período, Belo Horizonte acumulou au-
mento de 81,3%, com taxa média anual de 12,6%. 
A capital mineira assistiu sua arrecadação de 
ISS saltar de R$ 284,6 milhões, em 2003, para 
R$ 515,9 milhões, em 2008. 

As cidades de Juiz de Fora (9,9%), Contagem (8,7%) 
e Uberlândia (9,3%), todas elas com mais de 500 
mil habitantes, apresentaram taxas médias anuais de 
crescimento do ISS menos acentuadas. Na média, 
as cidades mineiras com mais de 100 mil habitantes 
tiveram um comportamento muito semelhante ao 
de Belo Horizonte, com alta acumulada de 79,3% 
e taxa média anual de 12,4%. 

Reunida a arrecadação dos municípios com po-
pulação até 50 mil habitantes, a arrecadação do 
ISS quase triplicou entre 2003 e 2008, saltando 
de R$ 101,2 milhões para R$ 296 milhões. Esse 
impulso mais acentuado decorre dos baixos níveis 
de arrecadação do ISS em pequenas cidades, o que 
faz com que o adicional de receita se expresse em 
altas taxas de crescimento.

Esse excelente ritmo de expansão da receita do 
ISS decorre, certamente, do bom desempenho da 
economia brasileira ao longo dos últimos anos. Pesa 
ainda o aprimoramento da legislação que regula o 
imposto, que reduziu as práticas de “guerra fiscal” 
entre os municípios. A Emenda Constitucional 
nº 37, de 2002, fixou a alíquota mínima de 2%. 
Logo, no ano seguinte, somaram-se os efeitos da 
Lei Complementar nº 116, que estendeu para cerca 
de 30 setores de atividade econômica a cobrança 
no local onde o serviço é prestado, regra que era 
aplicada apenas para a construção civil. Além disso, 
ao transferir a responsabilidade de recolhimento 
para o tomador dos serviços, através da substitui-
ção tributária, a sonegação foi reduzida de maneira 
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Peso nos orçamentos
Por ser um imposto cuja base de tributação recai sobre 
atividades essencialmente urbanas, o ISS é normalmente 
mais importante para as cidades maiores e com forte 
presença de empresas prestadoras de serviços. Para as 
cidades mineiras com até 5 mil habitantes, o ISS foi respon-
sável por apenas 1,4% de suas receitas. O peso aumenta 
gradativamente até atingir 6,1% nas cidades com mais de 
100 mil habitantes, exceto a capital, cuja importância foi 
de 10,9%, em 2008. 

Além da capital, em 2008 o ISS alcançou 10% ou mais 
na formação da receita nas cidades de Juiz de Fora (10%), 
Paracatu (11,8%), Nova Lima (16,1%), Mariana (11%), 
Congonhas (15,8%), Ouro Branco (14,8%), Miraí (16,4%), 
Antônio Dias (19,4%), Rio Acima (11,1%), Jenipapo de 
Minas (10,2%), Lassance (14,1%), Araporã (10,6%), Tapira 
(11,6%), Chiador (22,7%) e Simão Pereira (14,9%).

Participação de Belo Horizonte no total do ISS

Participação do ISS na receita total dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008

significativa. A prática da substituição tributária tornou-se 
comum, induzida pela definição mais clara das atividades 
tributadas no local da efetiva prestação dos serviços.

Em 2008, o aumento médio de arrecadação do ISS do con-
junto dos municípios mineiros foi de 15,6%. Belo Horizonte 
acusou praticamente o mesmo percentual, de 15,7%, o que 
lhe rendeu R$ 70,1 milhões de recursos adicionais. 

Entre os 25 municípios com mais de 100 mil habitantes, 
os aumentos mais expressivos foram verificados em Sete 
Lagoas (37,3%), Conselheiro Lafaiete (35,7%), Ribeirão das 
Neves (30,5%), Patos de Minas (25,6%) e Ibirité (19,9%). 
Nesse grupo, apenas Sabará acusou queda de arrecadação, 
mesmo assim de forma moderada, de 5,9%.

No grupo das 39 cidades entre 50 mil e 100 mil habitantes, 
destaca-se o desempenho de Ponte Nova, cujo recolhimen-
to de ISS saltou de R$ 1,4 milhão, em 2007, para R$ 3 
milhões, em 2008, mais que o dobro (116,2%).  Também 
apresentaram forte incremento as cidades de Paracatu 
(70,7%), Viçosa (48,1%), Ituiutaba (44,5%), São Sebas-
tião do Paraíso (40,5%), Itaúna (36,0%), Mariana (33%) e 
Janaúba (31,8%). Nesse grupo as quedas mais expressivas 
ocorreram em Januária (-25,4%) e Campo Belo (-10,2%).

Em 1998, Belo Horizonte detinha mais da metade (50,8%) 
da arrecadação global do ISS dos municípios mineiros. Nos 

últimos três anos, ela se estabilizou próximo a 34%. Con-
tribuiu para a redução da fatia da capital mineira os três 
anos consecutivos de queda de arrecadação que sofreu 
de 2001 a 2003 e, em que pese o forte crescimento no 
período 2004/2008, ele foi inferior ao observado no con-
junto das demais cidades. Esses dados indicam um maior 
fortalecimento da estrutura prestadora de serviços além das 
fronteiras de Belo Horizonte.
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ISS
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 ISS
per capita 

2008
em R$

no total
do ISS

na rec.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 6.408,7 8.531,5 10.836,6 13.089,5 18.130,6 22.731,0 25,4 1,5 1,4 28,2

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 18.275,2 24.042,6 34.022,8 53.184,0 46.717,7 55.429,4 18,6 3,7 2,2 30,0

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 23.821,9 31.347,9 34.967,0 42.207,2 48.762,7 61.027,3 25,2 4,1 2,1 23,6

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 52.673,2 67.324,8 81.722,2 110.056,7 144.068,4 156.789,6 8,8 10,5 4,1 47,0

51.452 Leopoldina 758,6 779,0 879,4 959,5 972,1 1.160,2 19,4 0,1 3,0 22,6

53.280 Campo Belo 851,3 567,6 654,7 741,4 1.287,2 1.155,6 -10,2 0,1 2,3 21,7

53.433 Pirapora 724,0 745,7 1.301,6 1.686,5 1.656,2 2.056,7 24,2 0,1 2,8 38,5

53.901 Três Pontas 566,7 435,6 617,8 760,1 772,2 964,3 24,9 0,1 1,7 17,9

53.989 Mariana 6.039,7 6.755,2 6.377,8 8.879,7 13.567,9 18.040,2 33,0 1,2 11,0 334,1

54.094 Frutal 594,1 981,0 1.152,1 780,0 1.659,4 2.134,4 28,6 0,1 3,6 39,5

54.846 São Francisco 250,6 380,3 344,6 498,2 703,2 656,1 -6,7 0,0 1,4 12,0

57.482 Ponte Nova 798,9 2.181,0 1.866,2 884,9 1.391,8 3.009,3 116,2 0,2 3,7 52,4

58.307 Esmeraldas 329,8 294,8 350,8 711,4 586,0 570,8 -2,6 0,0 1,3 9,8

58.635 Pedro Leopoldo 1.885,8 1.915,6 2.131,8 2.576,8 3.897,2 4.438,9 13,9 0,3 4,4 75,7

64.250 São Sebastião do Paraíso 2.148,2 2.290,6 2.657,2 2.851,0 2.850,1 4.004,3 40,5 0,3 6,1 62,3

65.176 Nova Serrana 399,4 564,4 560,8 766,2 797,6 1.009,9 26,6 0,1 1,8 15,5

66.834 Formiga 982,9 955,0 1.142,2 1.540,5 1.702,8 2.083,7 22,4 0,1 3,1 31,2

67.206 Januária 388,2 418,2 420,0 389,7 777,0 580,0 -25,4 0,0 1,3 8,6

67.941 Janaúba 445,5 727,4 1.477,6 1.756,3 1.825,3 2.405,7 31,8 0,2 3,4 35,4

69.251 Ouro Preto 3.785,2 5.026,1 6.491,8 8.657,7 10.983,9 13.490,3 22,8 0,9 8,9 194,8

69.955 Cataguases 2.622,3 2.034,4 2.388,6 2.171,5 3.299,7 4.139,7 25,5 0,3 5,9 59,2

73.362 Viçosa 859,6 985,6 1.192,9 1.454,9 1.475,8 2.186,2 48,1 0,1 2,8 29,8

74.409 Curvelo 797,4 1.378,8 1.474,1 1.820,6 2.281,4 2.578,6 13,0 0,2 4,3 34,7

74.505 Alfenas 1.241,8 1.956,4 2.307,6 2.646,4 3.536,9 4.049,6 14,5 0,3 3,7 54,4

74.576 João Monlevade 4.987,9 5.966,1 6.625,3 8.149,1 7.656,4 8.191,0 7,0 0,5 7,3 109,8

74.859 Três Corações 1.732,3 2.536,2 3.042,1 3.196,0 3.425,4 3.764,4 9,9 0,3 5,2 50,3

75.530 Nova Lima 16.085,9 18.132,5 19.810,7 26.533,8 31.921,8 40.677,1 27,4 2,7 16,1 538,6

77.433 Unaí 2.409,0 2.567,4 2.908,2 4.750,9 3.622,8 3.664,1 1,1 0,2 3,6 47,3

77.598 Manhuaçu 1.119,8 1.352,9 1.727,0 2.939,0 2.672,4 2.838,8 6,2 0,2 3,8 36,6

79.100 Timóteo 3.739,1 6.275,0 8.162,9 7.156,6 9.787,1 10.903,6 11,4 0,7 7,9 137,8

82.850 Paracatu 1.827,5 2.192,4 2.785,3 3.902,0 7.178,2 12.253,7 70,7 0,8 11,8 147,9

83.282 Pará de Minas 1.527,3 1.632,6 1.865,1 2.166,0 2.639,6 3.093,3 17,2 0,2 3,6 37,1

84.825 Caratinga 1.582,1 1.626,3 1.781,7 2.592,7 2.700,6 2.881,2 6,7 0,2 3,8 34,0

84.930 São João del Rei 1.474,1 1.585,4 3.115,7 3.125,5 2.840,9 3.014,8 6,1 0,2 3,2 35,5

85.070 Itaúna 1.878,0 2.501,2 2.735,0 3.139,8 3.568,7 4.853,5 36,0 0,3 4,2 57,1

85.293 Patrocínio 1.205,1 1.407,0 1.938,4 2.526,3 2.442,2 2.527,3 3,5 0,2 2,6 29,6

89.730 Itajubá 2.439,4 3.166,2 3.202,6 4.285,9 4.392,6 5.365,3 22,1 0,4 6,2 59,8

91.333 Lavras 2.334,7 2.657,8 2.783,3 3.519,9 4.531,5 5.737,5 26,6 0,4 4,7 62,8

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica”, 
na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 ISS
per capita 

2008
em R$

no total
do ISS

na rec.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 3.844,7 4.675,6 5.209,1 5.111,7 5.599,7 7.075,5 26,4 0,5 5,9 77,2

96.122 Ituiutaba 2.865,0 3.393,9 3.653,4 4.039,3 4.781,5 6.909,1 44,5 0,5 5,8 71,9

98.423 Ubá 1.480,3 1.723,6 2.050,9 2.903,1 2.738,4 3.198,8 16,8 0,2 4,1 32,5

99.006 Muriaé 1.837,4 2.066,7 2.563,6 2.933,9 3.575,6 4.395,9 22,9 0,3 3,5 44,4

99.557 Vespasiano 3.159,6 3.319,6 3.141,4 5.047,9 4.036,7 4.177,4 3,5 0,3 4,4 42,0

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 83.999,3 100.151,2 114.891,4 140.552,7 166.135,6 206.237,0 24,1 13,8 5,8 71,8

104.415 Coronel Fabriciano 1.912,1 1.990,3 2.492,0 3.038,3 3.869,0 4.444,0 14,9 0,3 5,2 42,6

106.735 Passos 1.753,0 2.077,8 2.106,2 2.846,1 3.649,4 4.019,3 10,1 0,3 4,2 37,7

109.380 Itabira 6.218,2 10.814,1 11.978,8 13.961,5 13.162,0 13.519,1 2,7 0,9 4,8 123,6

110.334 Araguari 2.275,0 3.569,6 4.249,0 3.933,3 4.397,7 5.060,9 15,1 0,3 4,6 45,9

113.576 Conselheiro Lafaiete 2.128,6 1.919,2 3.077,8 3.194,4 3.549,0 4.816,8 35,7 0,3 5,1 42,4

120.691 Varginha 5.771,7 7.954,7 9.729,1 11.846,6 12.148,0 12.976,9 6,8 0,9 7,8 107,5

125.285 Sabará 1.878,3 2.452,3 2.972,0 3.496,8 4.321,6 4.064,7 -5,9 0,3 3,5 32,4

126.100 Pouso Alegre 3.703,9 4.013,6 4.852,6 6.104,9 6.516,9 7.745,6 18,9 0,5 5,1 61,4

127.328 Barbacena 2.597,0 3.098,6 3.699,4 3.914,3 4.516,9 5.092,5 12,7 0,3 3,1 40,0

130.521 Teófilo Otoni 2.280,9 2.225,0 2.453,6 3.467,8 3.734,5 3.815,3 2,2 0,3 2,9 29,2

138.466 Patos de Minas 3.333,2 4.040,9 4.030,8 4.728,2 5.107,2 6.415,1 25,6 0,4 3,9 46,3

150.095 Poços de Caldas 10.938,9 11.260,8 12.915,9 16.298,0 18.465,9 20.935,1 13,4 1,4 4,7 139,5

155.290 Ibirité 3.106,9 3.123,0 2.028,2 2.611,0 4.211,4 5.050,8 19,9 0,3 3,3 32,5

213.277 Divinópolis 7.102,4 9.824,6 9.723,9 11.851,2 14.155,1 15.246,3 7,7 1,0 5,3 71,5

221.764 Sete Lagoas 7.148,6 8.442,8 9.105,5 10.587,8 12.073,8 16.582,0 37,3 1,1 5,8 74,8

227.438 Santa Luzia 3.194,8 3.390,8 3.336,4 2.473,0 4.059,3 4.508,6 11,1 0,3 2,4 19,8

241.720 Ipatinga 16.027,5 17.640,7 20.293,8 24.746,4 29.647,3 34.647,2 16,9 2,3 8,8 143,3

261.981 Governador Valadares 9.931,6 11.214,4 11.969,9 15.634,3 17.773,3 19.513,0 9,8 1,3 6,2 74,5

292.377 Uberaba 13.431,1 15.398,3 18.583,3 18.556,1 19.983,8 21.870,9 9,4 1,5 5,2 74,8

340.033 Ribeirão das Neves 897,4 1.170,9 2.095,3 2.171,7 2.683,5 3.501,0 30,5 0,2 1,8 10,3

358.271 Montes Claros 8.994,9 12.144,2 13.751,2 14.077,2 16.561,1 18.092,4 9,2 1,2 4,5 50,5

429.507 Betim 22.992,1 27.242,8 29.050,0 31.566,4 40.043,9 44.370,7 10,8 3,0 4,8 103,3

520.612 Juiz de Fora 41.063,1 42.858,6 47.246,1 61.036,7 62.693,7 65.907,9 5,1 4,4 10,0 126,6

617.749 Contagem 38.583,3 41.476,9 39.382,6 44.827,1 51.163,4 58.685,8 14,7 3,9 7,6 95,0

622.441 Uberlândia 47.982,2 48.708,3 53.581,8 59.102,4 64.368,3 74.814,4 16,2 5,0 8,8 120,2

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 265.246,6 298.053,4 324.705,1 376.071,7 422.856,1 475.696,5 12,5 31,8 6,1 79,7

17.415.430 Interior 450.424,8 529.451,3 601.145,2 735.161,8 846.671,0 977.910,7 15,5 65,5 4,4 56,2

2.434.642 Belo Horizonte 284.552,4 323.420,3 344.033,8 379.980,5 445.727,8 515.861,4 15,7 34,5 10,9 211,9

19.850.072 Total 734.977,2 852.871,6 945.179,1 1.115.142,3 1.292.398,9 1.493.772,1 15,6 100,0 5,5 75,3
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Valores absolutos

Posição Municípios ISS
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 515.861.369 2.434.642

2º Uberlândia 74.814.448 622.441

3º Juiz de Fora 65.907.946 520.612

4º Contagem 58.685.844 617.749

5º Betim 44.370.697 429.507

6º Nova Lima 40.677.056 75.530

7º Ipatinga 34.647.223 241.720

8º Congonhas 23.443.370 48.066

9º Uberaba 21.870.931 292.377

10º Poços de Caldas 20.935.119 150.095

11º Governador Valadares 19.513.012 261.981

12º Montes Claros 18.092.387 358.271

13º Mariana 18.040.163 53.989

14º Sete Lagoas 16.582.038 221.764

15º Divinópolis 15.246.316 213.277

16º Itabira 13.519.149 109.380

17º Ouro Preto 13.490.337 69.251

18º Varginha 12.976.896 120.691

19º Paracatu 12.253.745 82.850

20º Ouro Branco 12.211.896 35.029

21º Timóteo 10.903.623 79.100

22º Itabirito 8.377.898 43.314

23º João Monlevade 8.191.027 74.576

24º Pouso Alegre 7.745.556 126.100

25º Araxá 7.075.452 91.703

26º Ituiutaba 6.909.090 96.122

27º Patos de Minas 6.415.054 138.466

28º Lavras 5.737.545 91.333

29º Itajubá 5.365.273 89.730

30º São Gonçalo do Rio Abaixo 5.215.198 9.627

31º Barbacena 5.092.485 127.328

32º Araguari 5.060.851 110.334

33º Ibirité 5.050.758 155.290

34º Itaúna 4.853.453 85.070

35º Conselheiro Lafaiete 4.816.838 113.576

36º Santa Luzia 4.508.620 227.438

37º Coronel Fabriciano 4.444.040 104.415

38º Pedro Leopoldo 4.438.923 58.635

39º Muriaé 4.395.908 99.006

40º Brumadinho 4.299.074 33.693

41º Araporã 4.227.645 6.414

42º Vespasiano 4.177.370 99.557

43º Cataguases 4.139.744 69.955

44º Sabará 4.064.730 125.285

45º Alfenas 4.049.633 74.505

46º Passos 4.019.315 106.735

47º São Sebastião do Paraíso 4.004.264 64.250

48º Além Paraíba 3.938.834 34.527

49º Lagoa Santa 3.922.607 47.287

50º Teófilo Otoni 3.815.264 130.521

51º Três Corações 3.764.387 74.859

52º Unaí 3.664.146 77.433

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios ISS
em R$ 

População
2008

53º Três Marias 3.510.317 27.648

54º Ribeirão das Neves 3.501.007 340.033

55º Barão de Cocais 3.383.776 27.660

56º Antônio Dias 3.240.721 9.647

57º Ubá 3.198.818 98.423

58º Rio Acima 3.187.024 8.597

59º Santa Rita do Sapucaí 3.114.869 35.724

60º Pará de Minas 3.093.271 83.282

61º São João del Rei 3.014.794 84.930

62º Ponte Nova 3.009.313 57.482

63º Belo Oriente 2.989.499 22.289

64º Caratinga 2.881.214 84.825

65º Manhuaçu 2.838.798 77.598

66º João Pinheiro 2.596.334 44.834

67º Miraí 2.588.294 13.418

68º Curvelo 2.578.642 74.409

69º Patrocínio 2.527.282 85.293

70º Janaúba 2.405.731 67.941

71º Vazante 2.201.454 19.954

72º Viçosa 2.186.250 73.362

73º Tapira 2.151.369 3.720

74º Santa Bárbara 2.148.387 27.277

75º Frutal 2.134.420 54.094

76º Arcos 2.102.213 36.133

77º Formiga 2.083.724 66.834

78º Pirapora 2.056.658 53.433

79º Lagoa da Prata 2.054.424 46.276

80º São João do Paraíso 2.017.036 22.635

81º São Lourenço 1.987.410 42.185

82º Sarzedo 1.982.109 24.828

83º Grão Mogol 1.961.774 15.100

84º Chiador 1.852.235 2.975

85º Iturama 1.793.889 32.845

86º Caeté 1.770.533 40.634

87º Paraopeba 1.754.040 23.146

88º Santos Dumont 1.693.570 47.240

89º Extrema 1.665.022 26.436

90º Lassance 1.575.696 6.647

91º Bom Despacho 1.568.431 43.898

92º Sacramento 1.548.827 22.965

93º Nova Ponte 1.534.528 12.233

94º Prata 1.449.295 26.573

95º Capelinha 1.436.340 34.345

96º Igarapé 1.382.497 32.967

97º Nova Era 1.376.875 18.517

98º Nanuque 1.359.315 41.389

99º Santana do Paraíso 1.340.192 24.105

100º Guaxupé 1.337.141 49.509

Total dos 100 maiores 1.326.989.906 12.041.694

Total dos demais 166.782.194 7.808.378

Total geral 1.493.772.100 19.850.072

ISS

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios
ISS

per capita ISS População
2008

em R$
1º Araporã 659 4.227.645 6.414

2º Chiador 623 1.852.235 2.975

3º Tapira 578 2.151.369 3.720

4º São Gonçalo do Rio Abaixo 542 5.215.198 9.627

5º Nova Lima 539 40.677.056 75.530

6º Congonhas 488 23.443.370 48.066

7º Simão Pereira 473 1.221.557 2.585

8º Rio Acima 371 3.187.024 8.597

9º Ouro Branco 349 12.211.896 35.029

10º Antônio Dias 336 3.240.721 9.647

11º Mariana 334 18.040.163 53.989

12º Fortaleza de Minas 279 1.106.572 3.968

13º Lassance 237 1.575.696 6.647

14º Belo Horizonte 212 515.861.369 2.434.642

15º Ouro Preto 195 13.490.337 69.251

16º Itabirito 193 8.377.898 43.314

17º Miraí 193 2.588.294 13.418

18º Catas Altas 185 879.439 4.747

19º Paracatu 148 12.253.745 82.850

20º Jenipapo de Minas 144 1.032.824 7.178

21º Ipatinga 143 34.647.223 241.720

22º Poços de Caldas 139 20.935.119 150.095

23º Timóteo 138 10.903.623 79.100

24º Belo Oriente 134 2.989.499 22.289

25º Grão Mogol 130 1.961.774 15.100

26º Brumadinho 128 4.299.074 33.693

27º Três Marias 127 3.510.317 27.648

28º Juiz de Fora 127 65.907.946 520.612

29º Nova Ponte 125 1.534.528 12.233

30º Olhos-d'Água 125 653.030 5.244

31º Itabira 124 13.519.149 109.380

32º Barão de Cocais 122 3.383.776 27.660

33º Cabeceira Grande 122 797.020 6.542

34º Uberlândia 120 74.814.448 622.441

35º Itatiaiuçu 118 1.100.605 9.292

36º São José da Barra 115 806.014 6.999

37º Além Paraíba 114 3.938.834 34.527

38º Indianópolis 112 735.637 6.556

39º Confins 112 669.040 5.966

40º Vazante 110 2.201.454 19.954

41º João Monlevade 110 8.191.027 74.576

42º Varginha 108 12.976.896 120.691

43º Ijaci 107 637.758 5.950

44º Comendador Gomes 107 343.488 3.217

45º Betim 103 44.370.697 429.507

46º Tumiritinga 102 629.046 6.169

47º Dores de Guanhães 100 573.307 5.721

48º Contagem 95 58.685.844 617.749

49º São Sebastião da Vargem 
Alegre 93 265.525 2.851

50º Córrego Novo 89 284.514 3.188

51º São João do Paraíso 89 2.017.036 22.635

52º Santa Rita do Sapucaí 87 3.114.869 35.724

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios
ISS

per capita ISS População
2008

em R$
53º Coroaci 87 962.942 11.109

54º Martinho Campos 85 1.067.721 12.593

55º Itaú de Minas 84 1.268.701 15.123

56º Lagoa Santa 83 3.922.607 47.287

57º Bom Jesus da Penha 83 326.421 3.941

58º Sarzedo 80 1.982.109 24.828

59º Santa Bárbara 79 2.148.387 27.277

60º Conceição do Pará 78 377.794 4.863

61º Araxá 77 7.075.452 91.703

62º Pirajuba 77 302.913 3.940

63º Paraopeba 76 1.754.040 23.146

64º Pedro Leopoldo 76 4.438.923 58.635

65º Rio Piracicaba 75 1.112.716 14.792

66º Carneirinho 75 684.649 9.129

67º São João Batista do Glória 75 532.588 7.117

68º Uberaba 75 21.870.931 292.377

69º Sete Lagoas 75 16.582.038 221.764

70º Governador Valadares 74 19.513.012 261.981

71º Nova Era 74 1.376.875 18.517

72º Abadia dos Dourados 74 500.061 6.777

73º Santa Juliana 73 817.437 11.254

74º Gonzaga 72 419.153 5.783

75º Ituiutaba 72 6.909.090 96.122

76º Conceição do Mato Dentro 72 1.333.689 18.558

77º Divinópolis 71 15.246.316 213.277

78º Matias Barbosa 71 980.940 13.738

79º Santa Vitória 71 1.118.665 15.858

80º Bonfinópolis de Minas 70 412.977 5.927

81º Morro da Garça 69 204.567 2.968

82º Campina Verde 69 1.316.566 19.207

83º Nazareno 68 541.992 8.023

84º Sacramento 67 1.548.827 22.965

85º Campo Florido 66 461.237 6.945

86º Claraval 65 289.547 4.437

87º Caetanópolis 64 631.115 9.911

88º Extrema 63 1.665.022 26.436

89º Leme do Prado 63 321.298 5.111

90º Lavras 63 5.737.545 91.333

91º São Sebastião do Paraíso 62 4.004.264 64.250

92º Pouso Alegre 61 7.745.556 126.100

93º Alpercata 60 433.326 7.231

94º Itajubá 60 5.365.273 89.730

95º Cataguases 59 4.139.744 69.955

96º Juatuba 59 1.209.785 20.567

97º Taquaraçu de Minas 59 229.982 3.910

98º Frei Lagonegro 58 202.411 3.468

99º Arcos 58 2.102.213 36.133

100º João Pinheiro 58 2.596.334 44.834

Total dos 100 maiores 144 1.209.818.277 8.408.153

Total dos demais 25 283.953.824 11.441.919

Total geral 75 1.493.772.100 19.850.072
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IP
TU

Desempenho

A arrecadação do IPTU do conjunto dos municípios 
mineiros avançou moderadamente no período 
2004-2007, com taxas anuais flutuando entre 
4% e 5,9%. Em 2008, a arrecadação totalizou 
R$ 829,6 milhões, representando um ligeiro cres-
cimento, de 2,2%, em relação ao ano anterior. 
Na comparação entre 2004 e 2008, anos que 
marcam a conclusão de mandatos, a expansão 
acumulada foi de 18%.

Em comparação com os demais impostos muni-
cipais, o IPTU tem apresentado um desempenho 
bastante tímido. Na grande maioria dos municí-
pios, a baixa taxa de crescimento resulta quase 
que exclusivamente do próprio crescimento dos 
aglomerados urbanos, vale dizer, do crescimento 
vegetativo das cidades. Muitas administrações 
optam por não arcarem com os custos políticos 
advindos de uma atualização da PGV ou de qual-
quer outra medida que traga um aumento na carga 
tributária dos cidadãos.

Observa-se através de cortes populacionais que 
o desempenho do IPTU, em 2008, ocorreu em 
ritmos diferenciados. No grupo de cidades com 
população entre 5 mil e 10 mil habitantes, ele ficou 
praticamente estável. Declinou naqueles com até 5 

O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) é um 
imposto de longa tradição municipal. A partir da 
Carta Constitucional de 1934, sua administra-
ção, fiscalização e arrecadação passaram para 
a competência dos municípios. Anteriormente, 
a arrecadação sobre a propriedade de imóveis 
pertencia aos estados.

Esse imposto tem como fato gerador, conforme 
o Código Tributário Nacional, “a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bem imóvel”, sen-
do o contribuinte “o proprietário do imóvel, o 
titular de seu domínio útil ou o seu possuidor 
a qualquer título”.

A base de cálculo do imposto é o valor venal do 
imóvel, que é obtido através do somatório dos 
valores do terreno e da edificação. Sobre esse 
valor é aplicado uma alíquota (um percentual) 
definida pela administração municipal, através de 
uma lei aprovada pela Câmara dos Vereadores.

Para realizar a tributação do IPTU, o muni-
cípio deve possuir uma base cadastral com 
informações físico-territoriais, como quadras, 
lotes, setores e dados sobre cada imóvel, in-
cluindo área, testada e características físicas. 
Também faz parte da base cadastral a Planta 
Genérica de Valores (PGV), que contém os 
valores básicos de terrenos e edificações 
por metro quadrado de área, de acordo com 
as características dos mesmos. Todas essas 
informações devem estar referenciadas a uma 
base cartográfica do município.

É com base na PGV que se define o valor venal 
dos imóveis, sobre o qual incide a alíquota 
do imposto, que pode variar de acordo com o 
seu uso, valor e localização. Portanto, manter 
a base cadastral atualizada, inclusive a PGV, 
é importante para potencializar a arrecadação 
do IPTU com equidade, promovendo a justiça 
fiscal e, consequentemente, a justiça social.

As alíquotas do IPTU são normalmente baixas, 
variando entre 0,25% e 2%, dependendo do 
tipo do imóvel. Isso acontece porque o IPTU 
incide sobre o patrimônio, que é um estoque 
de riqueza mais ou menos estável no curto 
prazo. O patrimônio será tributado ao longo 
dos anos, produzindo durante sua vida útil um 
valor acumulado de tributo que, dependendo 
das alíquotas aplicadas, poderá alcançar o valor 
do bem, tornando a propriedade antieconômica.

Taxa de crescimento do IPTU
em relação ao ano anterior

Evolução da arrecadação do IPTU
em R$ milhões - IPCA médio de 2008
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Nas localidades com mais de 100 mil habitantes, exceto a 
capital, a expansão média foi de 2,3%. Sete Lagoas, Be-
tim e Divinópolis, cidades nas quais o imposto já vinha em 
ascensão, apresentaram as maiores taxas de crescimento, 
que variaram entre 10% e 11,6%. Pouso Alegre também 
registrou um aumento de 10%, porém parte desse acréscimo 
deveu-se à queda observada em 2007.

Em Belo Horizonte, o imposto cresceu apenas 1,8%, alcan-
çando a cifra de R$ 399,3 milhões. Com esse desempenho, 
a prefeitura arrecadou R$ 6,9 milhões a mais que em 2007. 
Na comparação com 2004, os recursos adicionais totalizam 
R$ 55 milhões.

A capital respondeu, em 2008, por quase metade (48,1%) 
de todo o IPTU arrecadado pelos municípios mineiros, 
percentual que vem se mantendo praticamente inalterado 
nos últimos anos. Os dez maiores recolhimentos juntos 
perfizeram 70% do total.

Nos últimos anos, a importância do IPTU nos orçamentos da 
capital e do interior vem declinando. Em 2003, ele respondia 
por 38,3% do total dos tributos da capital. Em 2008, recuou 
para 30,2%. Já no interior, a participação, que era de 24,7% 
em 2004, retrocedeu para 19,4% em 2008. Esses indicado-
res demonstram que os demais tributos têm apresentado um 
comportamento muito mais dinâmico que o do IPTU.

Taxa de crescimento de IPTU dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008/2007

Evolução da participação do IPTU
na receita tributária

Participação do IPTU na receita tributária dos municípios 
agrupados por faixa populacional - 2008      

De um modo geral, o peso do IPTU nos orçamentos cres-
ce na medida em que aumenta o porte populacional do 
município, pois um dos fatores que altera a base tributária 
é o tamanho da cidade, mais especificadamente, de seu 
aglomerado urbano. Nas pequenas localidades, com até 5 
mil habitantes, ele respondeu por 7,3% da receita tributária. 
Naquelas com mais de 50 mil habitantes, sua importância 
salta para mais de 21%. 

O IPTU é de grande importância para os municípios de Timó-
teo, Monte Sião, Belo Horizonte, Juiz de Fora e Nova Lima, 
nos quais representou entre 7% e 9,2% da receita total. 
Essas cidades, juntamente com Belo Oriente, ocuparam as 
seis primeiras posições no ranking per capita do imposto. 

A receita de IPTU por habitante aponta para fortes dispari-
dades, mesmo no âmbito de um grupo de cidades mineiras 
pertencentes ao mesmo intervalo populacional. Nas loca-
lidades com população entre 50 mil e 100 mil habitantes, 
por exemplo, a arrecadação per capita de Januária foi de 
R$ 2,23, enquanto em Nova Lima, primeira colocada do 
ranking, esse valor foi de R$ 234,63. Entre os municípios 
com até 5 mil habitantes, Simão Pereira, 26º do ranking, 
recolheu R$ 43,89 por habitante; no outro extremo, Ma-
thias Lobato, Senhora do Porto e Uruana de Minas sequer 
arrecadaram o imposto.

mil e naqueles de 10 mil a 20 mil habitantes. Nos demais 
acusou aumentos.

Nos municípios com população entre 50 mil e 100 mil 
habitantes, o incremento médio foi de 3,8%. As maiores 
taxas de crescimento ocorreram em Três Pontas (91,4%), 
Muriaé (44,3%), Caratinga (31,2%), Paracatu (25,8%) e 
São Francisco (20,4%). Nesse último, o aumento deveu-se 
ao baixo nível de arrecadação verificado no ano anterior.
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IPTU
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 IPTU
per capita 

2008
em R$

no total
do IPTU

na rec.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 3.019,7 3.075,6 3.483,7 3.775,2 3.813,1 3.758,2 -1,4 0,5 0,2 4,7

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 9.283,4 8.888,9 9.977,8 10.474,7 11.152,8 11.189,8 0,3 1,3 0,4 6,1

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 19.643,0 20.194,6 22.369,6 23.287,9 24.455,8 23.940,5 -2,1 2,9 0,8 9,3

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 45.578,0 46.235,1 49.679,3 53.179,5 54.362,7 57.012,1 4,9 6,9 1,5 17,1

51.452 Leopoldina 596,6 637,4 696,5 722,9 756,9 730,0 -3,6 0,1 1,9 14,2

53.280 Campo Belo 1.097,6 1.032,3 1.137,9 1.024,4 1.032,8 1.089,1 5,5 0,1 2,2 20,4

53.433 Pirapora 559,8 575,1 717,4 1.185,3 1.420,9 1.396,3 -1,7 0,2 1,9 26,1

53.901 Três Pontas 762,3 825,8 904,7 940,8 1.022,6 1.957,7 91,4 0,2 3,4 36,3

53.989 Mariana 257,5 324,4 361,9 394,9 494,2 530,3 7,3 0,1 0,3 9,8

54.094 Frutal 444,3 416,9 445,2 434,6 463,1 492,7 6,4 0,1 0,8 9,1

54.846 São Francisco 106,7 105,0 87,4 173,7 112,6 135,6 20,4 0,0 0,3 2,5

57.482 Ponte Nova 1.596,6 1.778,7 1.883,4 2.066,1 2.040,7 2.122,2 4,0 0,3 2,6 36,9

58.307 Esmeraldas 1.040,7 984,6 997,3 1.294,8 1.339,2 1.493,1 11,5 0,2 3,3 25,6

58.635 Pedro Leopoldo 1.956,6 2.062,5 2.316,8 2.136,3 2.213,8 2.169,2 -2,0 0,3 2,1 37,0

64.250 São Sebastião do Paraíso 2.188,2 2.347,4 2.077,4 2.162,2 2.252,3 2.341,0 3,9 0,3 3,5 36,4

65.176 Nova Serrana 857,6 850,6 1.007,2 1.122,0 1.255,8 1.280,8 2,0 0,2 2,3 19,7

66.834 Formiga 1.036,7 1.159,2 1.114,3 1.220,7 1.382,5 1.382,3 0,0 0,2 2,1 20,7

67.206 Januária 153,9 83,7 25,0 135,3 135,4 150,0 10,8 0,0 0,3 2,2

67.941 Janaúba 551,0 467,3 513,1 525,9 546,8 601,8 10,1 0,1 0,8 8,9

69.251 Ouro Preto 459,8 525,8 457,0 475,4 504,3 511,2 1,4 0,1 0,3 7,4

69.955 Cataguases 917,4 858,7 863,2 754,9 1.017,7 904,6 -11,1 0,1 1,3 12,9

73.362 Viçosa 1.383,0 1.475,4 1.610,1 1.641,5 1.782,9 1.818,0 2,0 0,2 2,4 24,8

74.409 Curvelo 1.198,5 1.300,9 1.481,2 1.526,8 1.602,2 1.549,7 -3,3 0,2 2,6 20,8

74.505 Alfenas 3.487,2 3.496,0 3.892,0 4.014,9 4.263,0 4.551,4 6,8 0,5 4,2 61,1

74.576 João Monlevade 1.901,4 1.818,8 1.891,9 1.946,6 1.999,0 2.070,2 3,6 0,2 1,9 27,8

74.859 Três Corações 2.143,8 2.233,4 2.386,3 2.465,9 2.662,8 2.703,3 1,5 0,3 3,7 36,1

75.530 Nova Lima 10.986,0 11.230,6 11.518,4 12.165,6 16.856,1 17.721,9 5,1 2,1 7,0 234,6

77.433 Unaí 1.838,5 1.725,0 1.918,3 2.002,0 2.003,2 2.045,6 2,1 0,2 2,0 26,4

77.598 Manhuaçu 672,7 706,5 823,4 853,3 809,3 819,4 1,2 0,1 1,1 10,6

79.100 Timóteo 11.644,5 9.867,7 12.407,0 12.400,0 12.707,4 12.727,0 0,2 1,5 9,2 160,9

82.850 Paracatu 394,4 340,9 460,8 445,0 446,7 562,0 25,8 0,1 0,5 6,8

83.282 Pará de Minas 1.306,4 1.387,7 1.617,4 1.525,7 1.604,0 1.749,4 9,1 0,2 2,0 21,0

84.825 Caratinga 1.275,6 1.135,7 1.452,0 1.393,4 1.606,0 2.107,6 31,2 0,3 2,8 24,8

84.930 São João del Rei 1.656,1 1.159,3 1.652,5 1.598,2 1.627,5 1.549,7 -4,8 0,2 1,6 18,2

85.070 Itaúna 2.958,1 2.958,8 2.275,5 2.679,2 2.283,2 2.086,6 -8,6 0,3 1,8 24,5

85.293 Patrocínio 2.021,9 1.779,1 1.806,3 2.111,9 2.785,2 2.721,5 -2,3 0,3 2,8 31,9

89.730 Itajubá 4.402,5 4.206,4 3.810,3 4.349,6 4.078,1 4.032,3 -1,1 0,5 4,7 44,9

91.333 Lavras 3.700,4 3.159,6 2.970,7 3.264,4 3.801,9 4.161,3 9,5 0,5 3,4 45,6

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica”, 
na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 IPTU
per capita 

2008
em R$

no total
do IPTU

na rec.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 3.004,6 2.756,5 2.997,1 3.173,0 3.297,2 3.354,0 1,7 0,4 2,8 36,6

96.122 Ituiutaba 2.561,6 2.811,8 2.729,2 3.041,2 3.027,9 3.182,9 5,1 0,4 2,7 33,1

98.423 Ubá 2.592,1 2.766,9 2.629,6 2.489,2 2.578,9 1.964,5 -23,8 0,2 2,5 20,0

99.006 Muriaé 1.415,9 1.456,8 1.472,3 1.748,5 1.876,4 2.707,0 44,3 0,3 2,2 27,3

99.557 Vespasiano 1.400,5 1.640,4 1.457,4 1.421,7 1.660,7 1.455,2 -12,4 0,2 1,5 14,6

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 78.528,9 76.449,6 80.865,4 85.028,0 93.351,5 96.928,0 3,8 11,7 2,7 33,7

104.415 Coronel Fabriciano 1.424,6 1.466,7 2.217,0 1.662,8 1.695,7 1.715,8 1,2 0,2 2,0 16,4

106.735 Passos 3.409,4 3.694,0 3.808,5 3.735,5 4.165,7 4.186,7 0,5 0,5 4,4 39,2

109.380 Itabira 2.819,0 5.634,6 6.039,8 6.413,6 6.626,1 6.588,5 -0,6 0,8 2,3 60,2

110.334 Araguari 2.344,6 2.188,1 1.938,8 2.058,3 1.985,9 1.646,9 -17,1 0,2 1,5 14,9

113.576 Conselheiro Lafaiete 999,7 990,0 1.045,9 1.207,5 872,3 936,8 7,4 0,1 1,0 8,2

120.691 Varginha 5.836,1 5.689,4 6.393,7 6.225,9 6.306,9 6.122,5 -2,9 0,7 3,7 50,7

125.285 Sabará 2.082,3 2.510,5 2.462,9 2.715,3 2.808,6 2.762,6 -1,6 0,3 2,3 22,1

126.100 Pouso Alegre 6.729,8 5.942,7 4.843,4 5.577,7 5.364,4 5.900,4 10,0 0,7 3,8 46,8

127.328 Barbacena 3.139,8 3.300,2 3.435,3 3.700,0 3.961,2 4.079,7 3,0 0,5 2,5 32,0

130.521 Teófilo Otoni 1.753,7 1.691,9 1.512,3 1.600,2 2.167,1 2.109,1 -2,7 0,3 1,6 16,2

138.466 Patos de Minas 5.844,6 6.015,3 5.380,1 5.147,3 5.426,0 5.833,2 7,5 0,7 3,6 42,1

150.095 Poços de Caldas 12.738,7 13.378,0 13.670,0 13.742,8 13.780,7 13.136,4 -4,7 1,6 2,9 87,5

155.290 Ibirité 1.340,0 1.851,1 2.668,1 3.388,0 3.421,9 3.735,0 9,2 0,5 2,4 24,1

213.277 Divinópolis 4.689,5 4.629,8 8.500,9 9.017,8 9.884,6 10.869,8 10,0 1,3 3,8 51,0

221.764 Sete Lagoas 7.247,5 7.140,0 6.381,6 6.848,4 7.780,4 8.686,1 11,6 1,0 3,1 39,2

227.438 Santa Luzia 3.077,2 3.402,9 3.444,0 3.660,3 3.447,6 3.787,8 9,9 0,5 2,1 16,7

241.720 Ipatinga 18.573,9 17.780,1 20.353,8 19.174,0 18.909,9 18.961,5 0,3 2,3 4,8 78,4

261.981 Governador Valadares 7.963,3 8.442,3 9.277,4 9.556,5 9.548,1 8.893,8 -6,9 1,1 2,8 33,9

292.377 Uberaba 8.709,2 8.546,9 8.071,7 8.695,6 10.686,9 10.502,4 -1,7 1,3 2,5 35,9

340.033 Ribeirão das Neves 1.584,4 1.911,9 2.032,3 2.069,5 2.682,5 2.717,0 1,3 0,3 1,4 8,0

358.271 Montes Claros 6.593,5 7.666,5 6.921,0 8.045,1 7.713,5 8.402,8 8,9 1,0 2,1 23,5

429.507 Betim 8.940,8 10.456,0 11.981,1 14.105,7 14.311,5 15.854,1 10,8 1,9 1,7 36,9

520.612 Juiz de Fora 44.924,7 43.800,1 40.557,8 39.476,3 47.295,4 48.234,6 2,0 5,8 7,3 92,6

617.749 Contagem 17.874,8 16.161,1 16.261,5 17.501,6 20.889,0 20.217,3 -3,2 2,4 2,6 32,7

622.441 Uberlândia 17.586,4 19.436,4 18.302,5 18.695,0 20.505,0 21.582,6 5,3 2,6 2,5 34,7

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 198.227,4 203.726,5 207.501,3 214.020,7 232.237,1 237.463,8 2,3 28,6 3,0 39,8

17.415.430 Interior 354.280,4 358.570,3 373.877,0 389.766,1 419.373,0 430.292,5 2,6 51,9 1,9 24,7

2.434.642 Belo Horizonte 320.325,8 344.287,9 356.934,8 376.744,9 392.432,7 399.305,6 1,8 48,1 8,4 164,0

19.850.072 Total 674.606,2 702.858,2 730.811,8 766.511,0 811.805,6 829.598,1 2,2 100,0 3,1 41,8
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Valores absolutos

Posição Municípios IPTU
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 399.305.622 2.434.642

2º Juiz de Fora 48.234.627 520.612

3º Uberlândia 21.582.607 622.441

4º Contagem 20.217.254 617.749

5º Ipatinga 18.961.504 241.720

6º Nova Lima 17.721.857 75.530

7º Betim 15.854.129 429.507

8º Poços de Caldas 13.136.438 150.095

9º Timóteo 12.726.962 79.100

10º Divinópolis 10.869.816 213.277

11º Uberaba 10.502.378 292.377

12º Governador Valadares 8.893.836 261.981

13º Sete Lagoas 8.686.112 221.764

14º Montes Claros 8.402.832 358.271

15º Itabira 6.588.545 109.380

16º Varginha 6.122.547 120.691

17º Pouso Alegre 5.900.437 126.100

18º Patos de Minas 5.833.152 138.466

19º Alfenas 4.551.401 74.505

20º Passos 4.186.679 106.735

21º Lavras 4.161.311 91.333

22º Barbacena 4.079.732 127.328

23º Itajubá 4.032.287 89.730

24º Santa Luzia 3.787.847 227.438

25º Ibirité 3.735.026 155.290

26º Lagoa Santa 3.575.103 47.287

27º Araxá 3.353.969 91.703

28º Ituiutaba 3.182.923 96.122

29º Sabará 2.762.643 125.285

30º Patrocínio 2.721.488 85.293

31º Ribeirão das Neves 2.717.022 340.033

32º Muriaé 2.706.996 99.006

33º Três Corações 2.703.309 74.859

34º São Lourenço 2.695.524 42.185

35º São Sebastião do Paraíso 2.340.972 64.250

36º Congonhas 2.302.131 48.066

37º Pedro Leopoldo 2.169.240 58.635

38º Belo Oriente 2.135.687 22.289

39º Ponte Nova 2.122.195 57.482

40º Teófilo Otoni 2.109.139 130.521

41º Caratinga 2.107.563 84.825

42º Itaúna 2.086.595 85.070

43º Monte Sião 2.085.784 19.970

44º João Monlevade 2.070.152 74.576

45º Unaí 2.045.565 77.433

46º Ubá 1.964.497 98.423

47º Três Pontas 1.957.666 53.901

48º Guaxupé 1.931.368 49.509

49º Andradas 1.846.755 36.320

50º Viçosa 1.817.999 73.362

51º Ouro Fino 1.768.061 32.365

52º Pará de Minas 1.749.423 83.282

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios IPTU
em R$ 

População
2008

53º Coronel Fabriciano 1.715.789 104.415

54º Santa Rita do Sapucaí 1.690.345 35.724

55º Araguari 1.646.903 110.334

56º Curvelo 1.549.721 74.409

57º São João del Rei 1.549.683 84.930

58º Esmeraldas 1.493.088 58.307

59º Vespasiano 1.455.169 99.557

60º Oliveira 1.455.012 39.063

61º Pirapora 1.396.267 53.433

62º Formiga 1.382.266 66.834

63º Caxambu 1.295.658 21.514

64º Nova Serrana 1.280.778 65.176

65º Camanducaia 1.243.587 20.212

66º Iturama 1.233.162 32.845

67º Igarapé 1.174.766 32.967

68º Jacutinga 1.148.226 21.215

69º Campo Belo 1.089.101 53.280

70º Itabirito 1.026.971 43.314

71º Lambari 942.248 19.167

72º Bom Despacho 939.072 43.898

73º Conselheiro Lafaiete 936.822 113.576

74º Cataguases 904.562 69.955

75º Visconde do Rio Branco 848.150 36.826

76º Santos Dumont 847.824 47.240

77º Manhuaçu 819.352 77.598

78º Brumadinho 786.885 33.693

79º Guanhães 773.224 30.401

80º Cambuí 757.667 26.070

81º Leopoldina 729.954 51.452

82º Cláudio 711.811 25.640

83º Piumhi 702.967 32.253

84º São João Nepomuceno 700.171 25.960

85º Machado 676.963 39.109

86º Caeté 661.083 40.634

87º João Pinheiro 648.689 44.834

88º Sacramento 648.621 22.965

89º Boa Esperança 647.210 39.082

90º Cássia 634.070 17.572

91º Monte Carmelo 625.968 45.819

92º Passa Quatro 617.374 15.821

93º Janaúba 601.850 67.941

94º Paraguaçu 580.121 20.307

95º Carangola 577.651 33.091

96º Paracatu 562.027 82.850

97º Lagoa da Prata 544.803 46.276

98º Diamantina 536.119 46.212

99º Mariana 530.275 53.989

100º Santo Antônio do Monte 526.020 25.694

Total dos 100 maiores 776.950.753 12.331.568

Total dos demais 52.647.350 7.518.504

Total geral 829.598.103 19.850.072

IPTU

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios
IPTU

per capita IPTU População
2008

em R$
1º Nova Lima 235 17.721.857 75.530

2º Belo Horizonte 164 399.305.622 2.434.642

3º Timóteo 161 12.726.962 79.100

4º Monte Sião 104 2.085.784 19.970

5º Belo Oriente 96 2.135.687 22.289

6º Juiz de Fora 93 48.234.627 520.612

7º Poços de Caldas 88 13.136.438 150.095

8º Ipatinga 78 18.961.504 241.720

9º Lagoa Santa 76 3.575.103 47.287

10º São Lourenço 64 2.695.524 42.185

11º Camanducaia 62 1.243.587 20.212

12º Alfenas 61 4.551.401 74.505

13º Itabira 60 6.588.545 109.380

14º Caxambu 60 1.295.658 21.514

15º Ouro Fino 55 1.768.061 32.365

16º Jacutinga 54 1.148.226 21.215

17º Divinópolis 51 10.869.816 213.277

18º Andradas 51 1.846.755 36.320

19º Varginha 51 6.122.547 120.691

20º Lambari 49 942.248 19.167

21º Congonhas 48 2.302.131 48.066

22º Santa Rita do Sapucaí 47 1.690.345 35.724

23º Pouso Alegre 47 5.900.437 126.100

24º Lavras 46 4.161.311 91.333

25º Itajubá 45 4.032.287 89.730

26º Simão Pereira 44 113.446 2.585

27º Patos de Minas 42 5.833.152 138.466

28º Rio Acima 40 344.958 8.597

29º Passos 39 4.186.679 106.735

30º Sete Lagoas 39 8.686.112 221.764

31º Passa Quatro 39 617.374 15.821

32º Guaxupé 39 1.931.368 49.509

33º Iturama 38 1.233.162 32.845

34º Oliveira 37 1.455.012 39.063

35º Pedro Leopoldo 37 2.169.240 58.635

36º Ponte Nova 37 2.122.195 57.482

37º Betim 37 15.854.129 429.507

38º Araxá 37 3.353.969 91.703

39º São Sebastião do Paraíso 36 2.340.972 64.250

40º Três Pontas 36 1.957.666 53.901

41º Três Corações 36 2.703.309 74.859

42º Cássia 36 634.070 17.572

43º Uberaba 36 10.502.378 292.377

44º Igarapé 36 1.174.766 32.967

45º Uberlândia 35 21.582.607 622.441

46º Governador Valadares 34 8.893.836 261.981

47º Pedro Teixeira 34 57.327 1.692

48º Pequeri 34 103.495 3.089

49º Ituiutaba 33 3.182.923 96.122

50º Contagem 33 20.217.254 617.749

51º Tiradentes 32 222.103 6.859

52º Barbacena 32 4.079.732 127.328

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios
IPTU

per capita IPTU População
2008

em R$
53º Patrocínio 32 2.721.488 85.293

54º Inconfidentes 30 224.028 7.585

55º Cambuí 29 757.667 26.070

56º Paraguaçu 29 580.121 20.307

57º Sacramento 28 648.621 22.965

58º Campanha 28 444.583 15.790

59º Jaboticatubas 28 452.690 16.248

60º Cláudio 28 711.811 25.640

61º João Monlevade 28 2.070.152 74.576

62º Fronteira 27 412.800 15.096

63º Muriaé 27 2.706.996 99.006

64º São João Nepomuceno 27 700.171 25.960

65º Itapeva 27 214.435 8.013

66º Unaí 26 2.045.565 77.433

67º Pirapora 26 1.396.267 53.433

68º Florestal 26 160.000 6.152

69º Albertina 26 76.516 2.966

70º Esmeraldas 26 1.493.088 58.307

71º Borda da Mata 26 393.258 15.420

72º Guanhães 25 773.224 30.401

73º Juatuba 25 512.375 20.567

74º Caratinga 25 2.107.563 84.825

75º Viçosa 25 1.817.999 73.362

76º Aiuruoca 25 153.798 6.239

77º Itaúna 25 2.086.595 85.070

78º Bandeira do Sul 25 129.796 5.294

79º Conceição do Rio Verde 24 321.541 13.164

80º Guaranésia 24 452.578 18.649

81º Ibirité 24 3.735.026 155.290

82º Itaú de Minas 24 363.373 15.123

83º Itabirito 24 1.026.971 43.314

84º Confins 24 141.209 5.966

85º Bicas 24 334.370 14.180

86º Montes Claros 23 8.402.832 358.271

87º Alpinópolis 23 433.285 18.486

88º Brumadinho 23 786.885 33.693

89º Visconde do Rio Branco 23 848.150 36.826

90º Nova Era 22 410.088 18.517

91º Sabará 22 2.762.643 125.285

92º Botelhos 22 333.746 15.284

93º Piumhi 22 702.967 32.253

94º Bom Despacho 21 939.072 43.898

95º Cachoeira de Minas 21 238.204 11.194

96º Taquaraçu de Minas 21 83.075 3.910

97º Pará de Minas 21 1.749.423 83.282

98º Desterro do Melo 21 69.178 3.296

99º Curvelo 21 1.549.721 74.409

100º Formiga 21 1.382.266 66.834

Total dos 100 maiores 73 753.453.907 10.372.070

Total dos demais 8 76.144.195 9.478.002

Total geral 42 829.598.103 19.850.072
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Desempenho e concentração
Com trajetória ascendente desde 2005, o ITBI do 
conjunto dos municípios mineiros registrou um 
crescimento acentuado nos dois últimos anos. A 
maior expansão da década ocorreu em 2007, com 
variação de 23,4% em relação ao ano anterior. Em 
2008, a arrecadação cresceu mais 22,3%, atingindo 
a cifra de R$ 369,2 milhões, o que representou o 
maior montante já arrecadado. 

No período 2005-2008, a taxa média de crescimento 
do ITBI foi de 16,5%. Esse bom desempenho do 
tributo no último quadriênio está relacionado ao 
aquecimento do mercado imobiliário. Segundo os 
dados do Banco Central, o valor do financiamento 
concedido à aquisição de imóveis em Minas Ge-
rais demonstrou um crescimento real de 41% em 
2008, sendo que, nos dois anos anteriores, essa 
expansão foi ainda maior: 87% em 2007, e 373% 

Na primeira Constituição do período republi-
cano no Brasil, em 1891, aparece o Imposto 
sobre Transmissões de Bens Imóveis (ITBI), 
com sua competência atribuída aos estados. A 
Constituição de 1934 estabeleceu a repartição 
entre ITBI causa mortis (herança ou sucessão) 
e inter vivos (transações imobiliárias), ambos 
de competência dos estados.

A Emenda Constitucional nº 5, de 1961, des-
tinou a competência do ITBI causa mortis aos 
estados e a do ITBI inter vivos aos municípios. 
Esses dois impostos foram novamente unifica-
dos, e sua competência voltou para os estados, 
com a Constituição de 1965. A conformação 
atual do imposto, ou seja, o ITBI causa mortis 
estadual e o inter vivos municipal, foi definida 
pela Constituição de 1988.

O ITBI tem como fato gerador a transmissão da 
propriedade ou do domínio útil de bens imóveis 
e a transmissão de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os direitos reais de garantia. O contribuinte 
é definido em lei municipal, podendo ser qualquer 
uma das partes envolvidas na transação. A base 
de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, 
e a definição da alíquota que incide sobre essa 
base é de plena competência municipal, não 
existindo limite para sua fixação.

Arrecadação e taxa de crescimento do ITBI
em relação ao ano anterior

Taxa de crescimento da arrecadação de ITBI
 na capital e no interior - 2008/2007

Participação da capital e do interior
na arrecadação total de ITBI - 2008

em 2006. A facilidade de crédito direcionada ao 
setor habitacional e o aumento da renda da po-
pulação contribuíram para o fomento do mercado 
imobiliário brasileiro. 

Com alta de 26,4%, as cidades do interior arre-
cadaram R$ 231,3 milhões com o ITBI e foram 
responsáveis por 62,6% do valor total recolhido 
pelo conjunto dos municípios mineiros. Na capital 
Belo Horizonte, o movimento de expansão desace-
lerou, passando de 27,1% em 2007 para 16% em 
2008, resultando numa arrecadação da ordem de 
R$ 137,9 milhões, o que representou 37,4% do 
total recolhido pelos municípios mineiros.
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Município ITBI
em R$ milhões

Participação

no total acumulada
1º Belo Horizonte 137,9 37,4% 37,4%

2º Contagem 18,6 5,0% 42,4%

3º Uberlândia 17,7 4,8% 47,2%

4º Nova Lima 16,0 4,3% 51,5%

5º Juiz de Fora 10,7 2,9% 54,4%

6º Uberaba 8,1 2,2% 56,6%

7º Betim 5,0 1,4% 58,0%

8º Ipatinga 4,3 1,2% 59,2%

9º Lagoa Santa 3,7 1,0% 60,2%

10º Montes Claros 3,6 1,0% 61,1%

Total 369,2 100,0% 100,0%

As dez maiores arrecadações de ITBI
no Estado de Minas Gerais em 2008

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
(TCE-MG).

ITBI per capita

Taxa de crescimento do ITBI dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008/2007

Arrecadação per capita de ITBI dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008

em R$

Na distribuição dos municípios mineiros em faixas popula-
cionais, observou-se que a receita de ITBI per capita cresce 
à medida que aumenta o número de habitantes e, em todas 
elas, foi inferior à média estadual de R$ 18,6. Nos primeiros 
quatro intervalos populacionais, aqueles que agrupam cidades 
com até 50 mil habitantes, a arrecadação per capita variou 
de R$ 6,91 a R$ 11,56 para cada intervalo. 

Nos municípios com mais de 100 mil habitantes, o valor 
per capita atingiu R$ 16,81. Esse resultado só foi superado 
pelas cidades da faixa entre 50 mil e 100 mil habitantes, 
com R$ 17,65 per capita, devido ao desempenho excepcio-
nal de Nova Lima, que se destacou com a maior receita de 
ITBI por habitante, de R$ 212,37. Embora a capital tenha 
superado a média estadual, ocupou a décima posição no 
ranking per capita, com R$ 56,65.

Limeira do Oeste e União de Minas alcançaram o segundo e 
o terceiro maiores recolhimentos por habitante: R$ 88,20 e 
R$ 86,05, respectivamente. Dentre todos os municípios minei-
ros, as cidades de Itacambira, Itumirim, Patis, Pequeri, Riacho 
dos Machados e Santa Bárbara do Leste não registraram valores 
de ITBI no banco de dados da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Entre as faixas populacionais, destacaram-se as cidades 
com população entre 20 mil e 50 mil habitantes, cuja ar-
recadação chegou a R$ 38,6 milhões, com alta de 27,8%. 
Na faixa de 50 mil a 100 mil habitantes, o crescimento real 
de 37,5% e o recolhimento equivalente a R$ 50,7 milhões 
foram fortemente influenciados pelo desempenho de Nova 
Lima, pois, sem a participação dessa cidade, a taxa de 
variação recua para 24,1%, reduzindo o montante para 
R$ 34,7 milhões. As localidades com até 5 mil habitantes 
apresentaram queda de 3,3%, com um montante arrecadado 
de R$ 5,6 milhões.

Com crescimento de 79,6%, Nova Lima acusou o maior volume 
de recursos adicionais (R$ 7,1 milhões), excluída a capital, 
e ocupou a quarta posição entre as maiores arrecadações de 
ITBI. Em termos absolutos, Belo Horizonte liderou o ranking 
geral com o maior valor recolhido, seguida por Contagem 
(R$ 18,6 milhões) e Uberlândia (R$ 17,7 milhões). 

Das 65 cidades com mais de 50 mil habitantes, 14 obti-
veram expansão acima de 50% e oito registraram queda. 
As taxas de crescimento mais elevadas ficaram a cargo de 
São Francisco (104,6%), Pirapora (91,4%) e Ibirité (86%). 
As maiores retrações ocorreram em Januária (-40,3%), 
Frutal (-19,2%) e Três Pontas (-14,9%). A queda de 6,1% 
em Ipatinga resultou no decréscimo mais significativo, de 
aproximadamente R$ 280 mil.
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ITBI
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 ITBI
per capita 

2008
em R$

no total
do ITBI

na rec.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 3.934,6 3.809,1 4.615,6 5.450,8 5.757,9 5.570,3 -3,3 1,5 0,3 6,9

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 10.478,2 10.284,1 11.120,0 11.055,3 13.209,8 15.560,0 17,8 4,2 0,6 8,4

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 13.403,3 13.012,8 14.658,4 15.271,5 17.545,3 20.570,7 17,2 5,6 0,7 7,9

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 22.252,5 20.926,5 23.008,3 26.819,6 30.180,1 38.567,2 27,8 10,4 1,0 11,6

51.452 Leopoldina 263,8 247,2 294,9 232,6 314,3 428,4 36,3 0,1 1,1 8,3

53.280 Campo Belo 227,4 195,8 225,1 228,0 288,2 301,5 4,6 0,1 0,6 5,7

53.433 Pirapora 197,3 175,6 163,9 216,9 242,4 463,9 91,4 0,1 0,6 8,7

53.901 Três Pontas 350,2 374,1 396,6 392,1 507,5 432,1 -14,9 0,1 0,7 8,0

53.989 Mariana 185,5 242,2 222,6 216,5 227,4 346,0 52,1 0,1 0,2 6,4

54.094 Frutal 627,4 837,9 1.053,9 1.330,8 1.116,6 902,5 -19,2 0,2 1,5 16,7

54.846 São Francisco 96,2 82,7 74,9 97,7 74,3 152,1 104,6 0,0 0,3 2,8

57.482 Ponte Nova 331,3 311,6 394,7 372,4 473,3 447,8 -5,4 0,1 0,5 7,8

58.307 Esmeraldas 451,8 538,5 508,2 510,6 542,5 710,7 31,0 0,2 1,6 12,2

58.635 Pedro Leopoldo 376,7 262,4 293,2 288,3 386,0 522,4 35,4 0,1 0,5 8,9

64.250 São Sebastião do Paraíso 610,3 635,5 1.006,9 875,1 1.230,8 1.362,4 10,7 0,4 2,1 21,2

65.176 Nova Serrana 238,3 365,5 465,4 432,4 471,6 707,9 50,1 0,2 1,2 10,9

66.834 Formiga 570,1 589,8 642,3 756,6 786,6 1.039,6 32,2 0,3 1,5 15,6

67.206 Januária 136,9 98,5 190,0 174,0 365,5 218,0 -40,3 0,1 0,5 3,2

67.941 Janaúba 169,9 273,0 215,6 227,4 331,7 344,9 4,0 0,1 0,5 5,1

69.251 Ouro Preto 330,6 395,0 412,7 444,7 447,7 724,0 61,7 0,2 0,5 10,5

69.955 Cataguases 155,8 215,5 270,8 293,0 352,9 420,5 19,1 0,1 0,6 6,0

73.362 Viçosa 883,5 986,4 1.078,8 1.396,9 1.362,4 1.703,0 25,0 0,5 2,2 23,2

74.409 Curvelo 612,1 639,6 783,3 780,4 745,2 960,2 28,8 0,3 1,6 12,9

74.505 Alfenas 634,4 684,2 721,5 852,3 1.172,4 1.554,3 32,6 0,4 1,4 20,9

74.576 João Monlevade 121,6 160,9 257,6 379,5 496,6 539,2 8,6 0,1 0,5 7,2

74.859 Três Corações 546,5 489,2 606,3 662,1 548,3 618,6 12,8 0,2 0,9 8,3

75.530 Nova Lima 3.653,1 5.298,8 4.115,4 4.319,2 8.931,3 16.040,3 79,6 4,3 6,4 212,4

77.433 Unaí 2.323,2 968,6 1.019,2 1.190,9 1.260,3 2.193,5 74,1 0,6 2,1 28,3

77.598 Manhuaçu 540,9 519,6 660,6 759,5 1.066,0 1.426,9 33,9 0,4 1,9 18,4

79.100 Timóteo 611,0 614,1 762,5 964,5 981,5 1.081,7 10,2 0,3 0,8 13,7

82.850 Paracatu 855,7 594,4 452,3 484,3 717,4 1.093,0 52,4 0,3 1,1 13,2

83.282 Pará de Minas 642,0 641,1 986,3 966,8 1.240,6 1.513,7 22,0 0,4 1,8 18,2

84.825 Caratinga 367,7 392,9 593,1 702,7 749,0 737,3 -1,6 0,2 1,0 8,7

84.930 São João del Rei 183,3 98,8 416,6 446,1 592,9 688,0 16,0 0,2 0,7 8,1

85.070 Itaúna 572,8 703,0 790,1 951,5 850,1 1.342,3 57,9 0,4 1,2 15,8

85.293 Patrocínio 798,8 953,7 729,4 915,6 1.290,2 1.591,3 23,3 0,4 1,7 18,7

89.730 Itajubá 632,6 570,2 607,2 692,7 826,0 1.071,8 29,8 0,3 1,2 11,9

91.333 Lavras 602,8 542,7 645,2 726,7 935,8 1.093,8 16,9 0,3 0,9 12,0

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica”, 
na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 ITBI
per capita 

2008
em R$

no total
do ITBI

na rec.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 792,1 917,5 1.309,6 1.248,6 1.219,2 1.941,9 59,3 0,5 1,6 21,2

96.122 Ituiutaba 965,1 654,4 792,7 1.575,2 1.512,2 1.438,2 -4,9 0,4 1,2 15,0

98.423 Ubá 398,2 387,8 457,0 402,2 578,2 525,0 -9,2 0,1 0,7 5,3

99.006 Muriaé 555,5 598,7 811,0 1.055,3 1.023,2 1.295,5 26,6 0,4 1,0 13,1

99.557 Vespasiano 194,5 163,7 202,0 291,5 627,7 744,6 18,6 0,2 0,8 7,5

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 22.806,9 23.421,1 25.629,2 28.853,7 36.885,9 50.718,9 37,5 13,7 1,4 17,7

104.415 Coronel Fabriciano 363,4 478,3 431,4 431,1 832,4 834,0 0,2 0,2 1,0 8,0

106.735 Passos 1.039,5 927,4 1.060,2 1.146,0 1.223,0 1.568,4 28,2 0,4 1,7 14,7

109.380 Itabira 449,6 644,5 568,2 757,5 841,7 1.325,2 57,4 0,4 0,5 12,1

110.334 Araguari 1.027,4 1.269,8 1.175,4 1.315,3 1.269,1 1.921,2 51,4 0,5 1,7 17,4

113.576 Conselheiro Lafaiete 503,0 651,9 577,8 636,7 635,9 946,0 48,8 0,3 1,0 8,3

120.691 Varginha 1.374,3 1.301,9 1.814,5 2.122,0 2.446,5 2.593,8 6,0 0,7 1,6 21,5

125.285 Sabará 587,7 600,7 666,1 757,4 837,8 1.039,0 24,0 0,3 0,9 8,3

126.100 Pouso Alegre 1.241,0 1.209,1 1.399,8 1.200,1 1.411,5 1.735,7 23,0 0,5 1,1 13,8

127.328 Barbacena 627,0 607,1 733,7 758,1 836,1 937,1 12,1 0,3 0,6 7,4

130.521 Teófilo Otoni 381,4 316,5 271,2 456,6 741,2 932,2 25,8 0,3 0,7 7,1

138.466 Patos de Minas 1.297,3 1.393,7 1.645,3 1.815,7 1.977,0 2.730,9 38,1 0,7 1,7 19,7

150.095 Poços de Caldas 2.288,4 2.169,4 2.405,9 2.618,0 3.015,1 3.046,8 1,1 0,8 0,7 20,3

155.290 Ibirité 124,3 109,1 230,1 324,3 406,4 755,9 86,0 0,2 0,5 4,9

213.277 Divinópolis 1.956,2 2.105,0 2.190,0 2.435,6 2.950,8 3.440,2 16,6 0,9 1,2 16,1

221.764 Sete Lagoas 1.280,9 1.428,1 2.294,3 1.744,9 1.950,4 3.163,6 62,2 0,9 1,1 14,3

227.438 Santa Luzia 283,1 581,4 508,0 866,2 913,6 966,6 5,8 0,3 0,5 4,3

241.720 Ipatinga 2.343,8 2.514,8 2.895,2 3.596,7 4.581,4 4.300,8 -6,1 1,2 1,1 17,8

261.981 Governador Valadares 3.686,8 2.764,0 2.539,6 2.949,6 3.185,9 3.404,4 6,9 0,9 1,1 13,0

292.377 Uberaba 4.071,5 3.499,4 3.502,4 4.734,4 6.255,3 8.125,9 29,9 2,2 1,9 27,8

340.033 Ribeirão das Neves 485,7 518,7 566,9 589,5 856,1 921,8 7,7 0,2 0,5 2,7

358.271 Montes Claros 1.532,3 1.926,7 2.058,2 2.407,6 2.573,9 3.594,9 39,7 1,0 0,9 10,0

429.507 Betim 1.449,7 1.834,2 1.829,9 2.307,4 3.518,6 5.001,4 42,1 1,4 0,5 11,6

520.612 Juiz de Fora 8.709,9 8.154,0 8.274,8 9.092,6 9.251,0 10.689,2 15,5 2,9 1,6 20,5

617.749 Contagem 6.593,1 6.076,7 7.596,2 8.298,1 13.744,0 18.597,7 35,3 5,0 2,4 30,1

622.441 Uberlândia 8.515,9 8.803,1 8.655,8 10.255,3 13.122,7 17.697,4 34,9 4,8 2,1 28,4

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 52.213,1 51.885,4 55.891,2 63.616,6 79.377,4 100.270,2 26,3 27,2 1,3 16,8

17.415.430 Interior 125.088,4 123.339,0 134.922,8 151.067,4 182.956,2 231.257,2 26,4 62,6 1,0 13,3

2.434.642 Belo Horizonte 75.806,1 77.037,2 80.722,7 93.588,3 118.910,0 137.919,5 16,0 37,4 2,9 56,6

19.850.072 Total 200.894,5 200.376,2 215.645,4 244.655,7 301.866,3 369.176,7 22,3 100,0 1,4 18,6
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Valores absolutos

Posição Municípios ITBI
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 137.919.450 2.434.642

2º Contagem 18.597.732 617.749

3º Uberlândia 17.697.447 622.441

4º Nova Lima 16.040.338 75.530

5º Juiz de Fora 10.689.248 520.612

6º Uberaba 8.125.889 292.377

7º Betim 5.001.409 429.507

8º Ipatinga 4.300.810 241.720

9º Lagoa Santa 3.725.891 47.287

10º Montes Claros 3.594.885 358.271

11º Divinópolis 3.440.229 213.277

12º Governador Valadares 3.404.363 261.981

13º Sete Lagoas 3.163.601 221.764

14º Poços de Caldas 3.046.754 150.095

15º Patos de Minas 2.730.936 138.466

16º Varginha 2.593.764 120.691

17º Unaí 2.193.511 77.433

18º Araxá 1.941.932 91.703

19º Araguari 1.921.168 110.334

20º Pouso Alegre 1.735.680 126.100

21º Viçosa 1.702.972 73.362

22º Patrocínio 1.591.256 85.293

23º Passos 1.568.356 106.735

24º Alfenas 1.554.315 74.505

25º Pará de Minas 1.513.709 83.282

26º Brumadinho 1.469.880 33.693

27º Ituiutaba 1.438.152 96.122

28º Manhuaçu 1.426.894 77.598

29º João Pinheiro 1.415.115 44.834

30º São Sebastião do Paraíso 1.362.361 64.250

31º Itaúna 1.342.254 85.070

32º Itabira 1.325.205 109.380

33º Muriaé 1.295.518 99.006

34º Santana do Paraíso 1.282.438 24.105

35º Itabirito 1.167.021 43.314

36º Santa Vitória 1.111.048 15.858

37º Lavras 1.093.756 91.333

38º Paracatu 1.092.974 82.850

39º Timóteo 1.081.746 79.100

40º Itajubá 1.071.775 89.730

41º Formiga 1.039.572 66.834

42º Sabará 1.039.015 125.285

43º Santa Luzia 966.619 227.438

44º Curvelo 960.161 74.409

45º Conselheiro Lafaiete 946.041 113.576

46º Barbacena 937.070 127.328

47º Teófilo Otoni 932.235 130.521

48º Ribeirão das Neves 921.833 340.033

49º Frutal 902.481 54.094

50º Buritizeiro 885.083 26.981

51º São Lourenço 868.190 42.185

52º Campina Verde 867.887 19.207

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios ITBI
em R$ 

População
2008

53º Coronel Fabriciano 834.024 104.415

54º Iturama 813.320 32.845

55º Carlos Chagas 801.904 21.302

56º Ibirité 755.923 155.290

57º Bom Despacho 744.710 43.898

58º Vespasiano 744.609 99.557

59º Caratinga 737.323 84.825

60º Ouro Preto 724.023 69.251

61º Oliveira 717.715 39.063

62º Esmeraldas 710.744 58.307

63º Ouro Branco 710.031 35.029

64º Nova Serrana 707.870 65.176

65º São João del Rei 688.049 84.930

66º Piumhi 672.757 32.253

67º Prata 650.178 26.573

68º Monte Carmelo 644.201 45.819

69º Monte Alegre de Minas 633.469 18.969

70º Frei Inocêncio 621.682 9.246

71º Guaxupé 621.611 49.509

72º Três Corações 618.649 74.859

73º Andradas 596.920 36.320

74º Limeira do Oeste 594.359 6.739

75º Sacramento 539.869 22.965

76º Coromandel 539.462 28.240

77º João Monlevade 539.234 74.576

78º Ubá 524.973 98.423

79º Pedro Leopoldo 522.450 58.635

80º Gurinhatã 511.162 6.294

81º Santa Rita do Sapucaí 503.509 35.724

82º Nanuque 475.848 41.389

83º Camanducaia 471.668 20.212

84º São Gonçalo do Abaeté 467.271 6.447

85º Pirapora 463.936 53.433

86º Carmo do Paranaíba 455.920 31.843

87º Ponte Nova 447.824 57.482

88º Congonhas 439.629 48.066

89º Três Pontas 432.114 53.901

90º Ouro Fino 431.314 32.365

91º Leopoldina 428.430 51.452

92º Jacutinga 427.052 21.215

93º Itapagipe 426.791 14.755

94º Boa Esperança 422.998 39.082

95º Cataguases 420.464 69.955

96º Perdizes 413.595 14.572

97º Mateus Leme 407.236 26.631

98º União de Minas 406.999 4.730

99º Elói Mendes 405.891 25.218

100º Machado 397.754 39.109

Total dos 100 maiores 317.305.431 12.130.180

Total dos demais 51.871.250 7.719.892

Total geral 369.176.681 19.850.072

ITBI

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios
ITBI

per capita ITBI População
2008

em R$
1º Nova Lima 212 16.040.338 75.530

2º Limeira do Oeste 88 594.359 6.739

3º União de Minas 86 406.999 4.730

4º Gurinhatã 81 511.162 6.294

5º Lagoa Santa 79 3.725.891 47.287

6º São Gonçalo do Abaeté 72 467.271 6.447

7º Santa Vitória 70 1.111.048 15.858

8º Frei Inocêncio 67 621.682 9.246

9º Fruta de Leite 59 381.149 6.464

10º Belo Horizonte 57 137.919.450 2.434.642

11º Santana do Paraíso 53 1.282.438 24.105

12º São Francisco de Sales 51 269.949 5.314

13º Cruzeiro da Fortaleza 50 193.605 3.884

14º Lassance 49 326.900 6.647

15º Tapira 48 178.597 3.720

16º São Geraldo do Baixio 47 159.489 3.408

17º Campina Verde 45 867.887 19.207

18º Brumadinho 44 1.469.880 33.693

19º Itueta 43 261.118 6.038

20º Campo Florido 41 286.451 6.945

21º Pirajuba 41 162.152 3.940

22º Comendador Gomes 41 131.489 3.217

23º Carlos Chagas 38 801.904 21.302

24º Monte Alegre de Minas 33 633.469 18.969

25º Buritizeiro 33 885.083 26.981

26º Carneirinho 33 298.990 9.129

27º Funilândia 32 123.071 3.801

28º João Pinheiro 32 1.415.115 44.834

29º Rio Acima 31 265.904 8.597

30º Veríssimo 30 117.387 3.890

31º Contagem 30 18.597.732 617.749

32º Delfinópolis 30 207.517 6.924

33º Galiléia 30 223.874 7.539

34º Fortaleza de Minas 29 115.512 3.968

35º Itapagipe 29 426.791 14.755

36º São Roque de Minas 29 181.528 6.308

37º Uberlândia 28 17.697.447 622.441

38º Perdizes 28 413.595 14.572

39º Unaí 28 2.193.511 77.433

40º Uberaba 28 8.125.889 292.377

41º Itabirito 27 1.167.021 43.314

42º Serra da Saudade 26 23.217 889

43º Iturama 25 813.320 32.845

44º Prata 24 650.178 26.573

45º Jacinto 24 310.267 12.856

46º Sacramento 24 539.869 22.965

47º Morro da Garça 23 69.640 2.968

48º Gonçalves 23 103.702 4.423

49º Camanducaia 23 471.668 20.212

50º Viçosa 23 1.702.972 73.362

51º Jaboticatubas 23 374.754 16.248

52º Senador Modestino Gonçalves 23 116.630 5.117

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios
ITBI

per capita ITBI População
2008

em R$
53º Caldas 22 321.414 14.491

54º Itatiaiuçu 22 205.968 9.292

55º Guarda-Mor 22 149.901 6.772

56º Doresópolis 22 33.838 1.558

57º Varginha 21 2.593.764 120.691

58º São Sebastião do Paraíso 21 1.362.361 64.250

59º Araxá 21 1.941.932 91.703

60º Água Comprida 21 45.349 2.159

61º Alfenas 21 1.554.315 74.505

62º Piumhi 21 672.757 32.253

63º Morada Nova de Minas 21 178.768 8.650

64º São Lourenço 21 868.190 42.185

65º Juiz de Fora 21 10.689.248 520.612

66º São Brás do Suaçuí 20 74.303 3.625

67º Poços de Caldas 20 3.046.754 150.095

68º Bonfinópolis de Minas 20 120.262 5.927

69º Ouro Branco 20 710.031 35.029

70º Jacutinga 20 427.052 21.215

71º Cabeceira Grande 20 131.553 6.542

72º Itanhomi 20 246.539 12.294

73º Patos de Minas 20 2.730.936 138.466

74º Coroaci 19 213.976 11.109

75º Coromandel 19 539.462 28.240

76º Pains 19 160.219 8.420

77º São Tomás de Aquino 19 135.083 7.100

78º Ipuiúna 19 179.408 9.501

79º Estrela do Indaiá 19 70.571 3.772

80º Patrocínio 19 1.591.256 85.293

81º Novorizonte 19 94.674 5.092

82º Luz 19 329.645 17.756

83º Conquista 18 126.304 6.851

84º Manhuaçu 18 1.426.894 77.598

85º Oliveira 18 717.715 39.063

86º Pará de Minas 18 1.513.709 83.282

87º Medeiros 18 60.948 3.367

88º Jacuí 18 132.762 7.429

89º Ipatinga 18 4.300.810 241.720

90º Conceição do Rio Verde 18 232.240 13.164

91º Tiros 18 134.332 7.627

92º Rio Paranaíba 17 193.121 11.049

93º Jampruca 17 89.016 5.109

94º Araguari 17 1.921.168 110.334

95º Monte Santo de Minas 17 355.336 20.616

96º Crisólita 17 101.115 5.885

97º Bom Despacho 17 744.710 43.898

98º Frutal 17 902.481 54.094

99º Andradas 16 596.920 36.320

100º Santa Juliana 16 184.665 11.254

Total dos 100 maiores 38 271.590.636 7.113.953

Total dos demais 8 97.586.045 12.736.119

Total geral 19 369.176.681 19.850.072
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Ta
xa

s Desempenho

Após dois anos consecutivos de aumento real na 
arrecadação de taxas pelo conjunto dos municípios 
mineiros, a arrecadação em 2008 mostrou estabi-
lidade ou, mais precisamente, uma pequena queda 
de 0,3% sobre 2007, o que significou, em termos 
monetários, uma redução de R$ 1 milhão.

No período de 2003 a 2008, a redução do valor 
arrecadado com taxas foi da ordem de 20,6%, 
explicado, principalmente, pela mudança da TIP 
para a Cosip, cuja adaptação foi sendo realizada 
pelos municípios nos primeiros anos desta década.

Durante o período analisado, observa-se que o 
comportamento anual da capital foi quase sempre 
díspar em relação ao do conjunto dos municípios do 
interior. Em 2008, enquanto as cidades do interior 
mostraram redução de -0,9% na arrecadação oriunda 
das taxas, equivalente a menos R$ 2,3 milhões, 
a capital de Minas Gerais registrou alta de 1%, ou 
um incremento de R$ 1,2 milhão.

Por taxas entendem-se os tributos com destinação 
vinculada ao custeio de determinadas atividades 
realizadas pelo governo. Podem ser divididas em 
dois grupos segundo a natureza da cobrança. O 
primeiro são as taxas pela prestação de serviços, 
cuja receita destina-se ao custeio de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição. O 
segundo é composto por taxas pelo exercício 
do poder de polícia, recolhidas para custear as 
atividades públicas de controle, fiscalização, 
vistoria, inspeção ou licença.  

Tanto as taxas pela prestação de serviços quan-
to as pelo exercício de poder de polícia estão 
sujeitas não só aos princípios de legalidade, 
anterioridade, irretroatividade e não confisco, 
comum a todos os tributos, mas também ao 
caráter contraprestacional implícito nas taxas, 
já que a prestação dos serviços públicos é o 
seu fato gerador.

Os municípios possuem competência para de-
finir os critérios de distribuição desses custos 
entre os contribuintes, considerando sempre 
os princípios de divisibilidade e especificidade 
da atividade pública, exigidos pelo artigo 145, 
inciso II, da Constituição Federal. Algumas 
vezes, a aplicabilidade desses princípios é 
controversa, o que resulta em litígios legais. 

Foi o que aconteceu com a Taxa de Iluminação 
Pública (TIP), que sofreu inúmeras contesta-
ções, quando ganhou força o argumento de 
que o uso da iluminação pública não seria 
específico nem divisível. Esse entendimento 
levou o Supremo Tribunal Federal a firmar 
jurisprudência contra sua cobrança, em 1999.

Contudo, dada a dificuldade dos municípios 
em custear os serviços de iluminação, foi pro-
mulgada a Emenda Constitucional nº 39, em 
2002, que criou a Contribuição para o Custeio 
dos Serviços de Iluminação Pública (Cosip) e 
permitiu que sua cobrança fosse feita através 
das contas de energia elétrica. Em termos con-
tábeis, os municípios que trocaram a TIP pela 
Cosip deixaram de registrar os valores no item 
taxas, da receita tributária, para inseri-los no 
item da receita de contribuições econômicas.

Evolução da arrecadação das taxas: 
total, interior e capital 

em R$ milhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento da arrecadação das taxas 
na capital e no interior

Comparando-se o ano de 2008 com 2003, pode-se 
notar que o crescimento do volume arrecadado em 
taxas dos municípios do interior também se deu 
em contraste com o movimento em Belo Horizon-
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Município Taxas
em R$ milhões

Participação

no total acumulada
1º Belo Horizonte 118,6 31,6% 31,6%

2º Juiz de Fora 19,8 5,3% 36,9%

3º Uberlândia 17,0 4,5% 41,4%

4º Contagem 12,7 3,4% 44,8%

5º Sete Lagoas 12,0 3,2% 48,0%

6º Santa Luzia 9,9 2,7% 50,7%

7º Uberaba 9,0 2,4% 53,1%

8º Divinópolis 8,2 2,2% 55,3%

9º Barbacena 4,7 1,2% 56,5%

10º Pouso Alegre 4,6 1,2% 57,7%

Total 375,1 100,0% 100,0%

As dez maiores arrecadações de taxas
no Estado de Minas Gerais em 2008

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
(TCE-MG).

Concentração

Arrecadação per capita

Os 64 municípios mineiros com população acima de 100 mil 
habitantes (excluída a capital) concentraram a maior parte 
da arrecadação das taxas: 35,2%. Somado Belo Horizonte, 
a participação sobe para 66,8%, já que o montante arreca-
dado na capital representou 31,6% do total.

A média na arrecadação de taxas per capita em 2008 foi 
de R$ 18,90 para os municípios mineiros. Entre os 26 com 
mais de 100 mil habitantes, 14 registraram um valor por 
habitante inferior a essa média, com valores variando de 
R$ 18,47 em Conselheiro Lafaiete a R$ 1,84 em Teófilo Otoni. 
Considerando os 806 municípios com informação declara-
da, 85% mostraram valor per capita inferior à média geral.

O destaque na arrecadação per capita foi Conselheiro Pena, 
com 22.482 habitantes e um valor de R$ 98,41 por habitante, 
o que equivaleu a cinco vezes a receita per capita média do 
conjunto dos municípios do Estado. Em seguida, vieram São 
Lourenço e Oliveira com, respectivamente, R$ 79,96 e R$ 63,54 
per capita. Em Belo Horizonte a arrecadação de taxas por 
habitante foi de R$ 48,70 (veja ranking na página 91).

A concentração é ainda maior quando observamos o ranking 
dos dez municípios com as maiores arrecadações de taxas. 
Em 2008, esses dez municípios foram responsáveis por nada 
menos que 57,7% do total arrecadado no Estado.

Os destaques individuais no ano de 2008 foram Viçosa, 
que, com crescimento de 477,1% sobre 2007, arrecadou 
pouco mais de R$ 1,4 milhão. Porém esse crescimento se 
deu sobre um resultado atípico em 2007, quando o mu-
nicípio recolheu apenas R$ 243,6 mil. Outro destaque foi 
Frutal, que, ao registrar a marca de R$ 1 milhão, garantiu 
alta de 42,6% sobre 2007. Ressalte-se ainda as cidades 
de Itaúna, com aumento de 30,5% e montante de R$ 3,6 
milhões, e Caratinga, onde a arrecadação cresceu 29,7% 
e atingiu R$ 2 milhões.

Por outro lado, Três Pontas apresentou forte queda no volu-
me arrecadado em taxas, de -74,1%, ao registrar um valor 
de R$ 319,9 mil, ante R$ 1,2 milhão em 2007. Deve ser 
notado, entretanto, que o desempenho de 2008 foi atípico 
frente à média do período de 2003 a 2007 (R$ 1 milhão). 
Ibirité, na Região Metropolitana de Belo Horizonte, também 
viu cair vigorosamente a arrecadação com taxas (-52,4%) 
ao registrar R$ 987,3 mil, ante R$ 2,1 milhões em 2007.

Participação das taxas na receita total

Participação dos municípios agrupados
por faixa populacional na arrecadação das taxas - 2008

te. Enquanto a capital mineira mostrou alta de 27,7% no 
período, os demais municípios reduziram a arrecadação 
em 32,5%. Com isso, a participação de Belo Horizonte na 
arrecadação total de taxas passou de 19,6%, em 2003, 
para 31,2%, em 2008. No entanto, a participação das 
taxas na receita total da capital não aumentou: passou 
de 3,4% para apenas 2,5%, no período. Nas cidades do 
interior, essa participação passou de 3% para 1,1%, o 
que mostra a perda de importância dessa arrecadação na 
capital e no interior.
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Taxas
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 Taxas
per capita 

2008
em R$

no total
das taxas

na rec.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 8.689,1 4.446,3 3.934,0 3.886,2 3.825,9 3.538,5 -7,5 0,9 0,2 4,4

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 21.331,5 12.860,1 10.871,1 10.759,1 10.631,8 9.990,3 -6,0 2,7 0,4 5,4

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 35.217,8 20.071,2 18.823,5 19.886,2 19.918,3 18.908,2 -5,1 5,0 0,7 7,3

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 66.071,7 44.903,2 42.320,3 43.275,4 47.415,4 43.981,7 -7,2 11,7 1,1 13,2

51.452 Leopoldina 1.294,8 1.226,1 1.351,8 1.387,1 1.460,1 1.392,8 -4,6 0,4 3,6 27,1

53.280 Campo Belo 122,3 159,0 342,5 479,4 556,3 517,9 -6,9 0,1 1,0 9,7

53.433 Pirapora 583,4 948,0 979,8 417,2 605,5 564,6 -6,8 0,2 0,8 10,6

53.901 Três Pontas 1.050,3 1.139,3 979,4 1.146,9 1.235,3 319,9 -74,1 0,1 0,6 5,9

53.989 Mariana 467,9 513,5 536,4 514,0 544,5 603,5 10,8 0,2 0,4 11,2

54.094 Frutal 680,8 591,7 604,1 846,9 725,9 1.035,2 42,6 0,3 1,8 19,1

54.846 São Francisco 375,3 155,6 110,7 196,1 593,3 479,7 -19,2 0,1 1,0 8,7

57.482 Ponte Nova 2.329,6 1.203,8 1.261,6 1.405,7 1.674,7 1.759,2 5,0 0,5 2,1 30,6

58.307 Esmeraldas 1.403,4 378,2 365,9 408,7 776,1 579,6 -25,3 0,2 1,3 9,9

58.635 Pedro Leopoldo 1.875,3 2.510,7 537,0 557,2 664,0 738,4 11,2 0,2 0,7 12,6

64.250 São Sebastião do Paraíso 1.290,7 487,8 479,9 476,7 489,4 386,0 -21,1 0,1 0,6 6,0

65.176 Nova Serrana 945,4 984,2 1.192,9 1.295,6 1.334,7 1.531,3 14,7 0,4 2,7 23,5

66.834 Formiga 2.225,7 1.059,1 1.115,9 1.330,7 1.484,7 1.265,0 -14,8 0,3 1,9 18,9

67.206 Januária 950,6 1.208,6 1.365,6 232,6 193,8 195,5 0,9 0,1 0,4 2,9

67.941 Janaúba 1.238,5 280,7 199,8 242,5 254,7 298,9 17,3 0,1 0,4 4,4

69.251 Ouro Preto 968,8 902,3 958,0 929,0 1.138,1 1.171,7 3,0 0,3 0,8 16,9

69.955 Cataguases 1.262,2 695,6 999,7 1.461,3 860,4 978,4 13,7 0,3 1,4 14,0

73.362 Viçosa 1.202,4 1.238,8 0,0 1.325,2 243,6 1.405,8 477,1 0,4 1,8 19,2

74.409 Curvelo 2.236,4 1.921,3 2.275,9 2.625,7 1.970,3 1.094,2 -44,5 0,3 1,8 14,7

74.505 Alfenas 1.523,3 1.270,7 1.939,4 1.781,5 1.811,8 2.006,9 10,8 0,5 1,8 26,9

74.576 João Monlevade 1.797,4 210,9 294,7 272,1 278,6 310,1 11,3 0,1 0,3 4,2

74.859 Três Corações 2.208,9 1.973,9 2.470,7 3.105,7 3.324,7 2.363,2 -28,9 0,6 3,3 31,6

75.530 Nova Lima 3.281,0 2.312,5 2.766,6 3.095,0 4.110,9 3.557,2 -13,5 0,9 1,4 47,1

77.433 Unaí 846,1 960,2 1.166,3 1.209,1 1.206,0 1.193,7 -1,0 0,3 1,2 15,4

77.598 Manhuaçu 715,8 273,7 224,0 119,0 482,1 509,3 5,6 0,1 0,7 6,6

79.100 Timóteo 3.984,8 3.506,1 772,6 1.180,4 1.371,1 1.376,7 0,4 0,4 1,0 17,4

82.850 Paracatu 256,5 248,7 269,5 328,7 364,9 330,2 -9,5 0,1 0,3 4,0

83.282 Pará de Minas 5.022,8 2.324,3 2.461,5 2.558,8 2.868,7 3.110,4 8,4 0,8 3,6 37,3

84.825 Caratinga 2.746,2 1.134,8 842,8 1.628,6 1.520,4 1.972,4 29,7 0,5 2,6 23,3

84.930 São João del Rei 2.584,3 504,0 753,8 789,2 891,9 900,1 0,9 0,2 0,9 10,6

85.070 Itaúna 2.066,7 1.650,7 5.696,8 5.653,5 2.757,4 3.597,2 30,5 1,0 3,1 42,3

85.293 Patrocínio 763,4 296,6 526,9 792,3 851,5 853,2 0,2 0,2 0,9 10,0

89.730 Itajubá 2.671,7 1.299,9 1.175,9 1.249,8 1.187,4 1.210,0 1,9 0,3 1,4 13,5

91.333 Lavras 4.707,9 1.331,4 616,3 907,1 1.043,0 1.147,8 10,1 0,3 0,9 12,6

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita total ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica”, 
na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 Taxas
per capita 

2008
em R$

no total
das taxas

na rec.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 3.242,0 1.290,7 1.353,6 1.381,5 1.412,0 1.381,7 -2,1 0,4 1,2 15,1

96.122 Ituiutaba 3.104,4 2.844,2 3.025,1 3.931,6 3.471,7 3.472,7 0,0 0,9 2,9 36,1

98.423 Ubá 2.194,2 586,7 778,1 1.003,1 947,3 582,7 -38,5 0,2 0,7 5,9

99.006 Muriaé 3.993,2 951,3 906,3 981,3 950,2 1.207,0 27,0 0,3 1,0 12,2

99.557 Vespasiano 725,3 341,5 285,6 445,6 631,4 797,3 26,3 0,2 0,8 8,0

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 70.939,6 42.917,0 43.983,2 49.692,2 48.288,4 48.197,4 -0,2 12,8 1,4 16,8

104.415 Coronel Fabriciano 4.349,4 1.476,9 999,1 1.590,3 1.750,5 1.726,6 -1,4 0,5 2,0 16,5

106.735 Passos 2.148,5 314,0 321,8 569,9 585,3 531,4 -9,2 0,1 0,6 5,0

109.380 Itabira 1.507,2 1.438,6 1.756,9 1.898,2 1.828,2 1.842,6 0,8 0,5 0,7 16,8

110.334 Araguari 2.450,1 2.355,5 2.661,7 2.524,2 3.290,6 2.742,8 -16,6 0,7 2,5 24,9

113.576 Conselheiro Lafaiete 3.948,7 2.343,8 1.779,5 2.113,3 2.190,6 2.097,4 -4,3 0,6 2,2 18,5

120.691 Varginha 1.707,8 1.468,3 1.943,2 1.930,8 2.169,7 1.910,1 -12,0 0,5 1,2 15,8

125.285 Sabará 1.940,3 2.012,5 2.210,4 2.204,3 2.106,5 1.874,4 -11,0 0,5 1,6 15,0

126.100 Pouso Alegre 6.174,0 2.527,8 2.549,0 3.280,4 4.034,4 4.605,4 14,2 1,2 3,0 36,5

127.328 Barbacena 6.200,8 4.778,5 4.787,7 4.967,9 5.134,4 4.655,5 -9,3 1,2 2,8 36,6

130.521 Teófilo Otoni 4.944,3 5.304,5 278,4 270,0 235,0 240,0 2,1 0,1 0,2 1,8

138.466 Patos de Minas 1.720,5 1.534,3 1.744,1 2.043,5 2.213,6 2.356,9 6,5 0,6 1,4 17,0

150.095 Poços de Caldas 2.439,6 2.577,6 2.673,1 8.561,7 3.801,3 4.163,9 9,5 1,1 0,9 27,7

155.290 Ibirité 6.334,3 2.600,5 1.610,9 1.879,2 2.074,5 987,3 -52,4 0,3 0,6 6,4

213.277 Divinópolis 13.503,0 6.001,5 5.737,8 6.358,4 6.832,5 8.170,3 19,6 2,2 2,9 38,3

221.764 Sete Lagoas 9.919,6 8.741,3 9.952,6 10.074,3 11.117,2 12.004,6 8,0 3,2 4,2 54,1

227.438 Santa Luzia 8.555,2 9.906,3 10.182,0 10.306,6 10.586,2 9.940,8 -6,1 2,7 5,4 43,7

241.720 Ipatinga 2.107,5 2.096,7 2.155,7 2.262,2 2.494,6 2.632,5 5,5 0,7 0,7 10,9

261.981 Governador Valadares 5.366,2 1.664,6 1.562,8 1.091,6 1.128,6 1.036,0 -8,2 0,3 0,3 4,0

292.377 Uberaba 5.761,3 5.664,6 5.737,9 7.495,7 9.658,6 9.014,9 -6,7 2,4 2,1 30,8

340.033 Ribeirão das Neves 7.431,0 1.141,7 1.336,9 1.397,6 1.847,7 2.006,2 8,6 0,5 1,0 5,9

358.271 Montes Claros 8.954,3 2.328,6 2.607,3 3.232,3 3.910,0 3.919,3 0,2 1,0 1,0 10,9

429.507 Betim 7.879,8 2.252,2 2.400,5 2.868,0 3.349,0 3.903,1 16,5 1,0 0,4 9,1

520.612 Juiz de Fora 19.769,2 22.414,5 22.349,1 23.623,6 19.193,0 19.825,5 3,3 5,3 3,0 38,1

617.749 Contagem 29.417,6 9.298,3 8.999,7 10.132,9 11.713,1 12.675,8 8,2 3,4 1,6 20,5

622.441 Uberlândia 13.035,8 14.440,6 15.861,5 16.934,6 15.465,6 17.041,2 10,2 4,5 2,0 27,4

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 177.566,2 116.683,7 114.199,4 129.611,5 128.710,5 131.904,6 2,5 35,2 1,7 22,1

17.415.430 Interior 379.815,9 241.881,6 234.131,4 257.110,6 258.790,3 256.520,6 -0,9 68,4 1,1 14,7

2.434.642 Belo Horizonte 92.820,0 109.679,5 106.536,3 109.860,4 117.345,8 118.575,0 1,0 31,6 2,5 48,7

19.850.072 Total 472.635,9 351.561,1 340.667,7 366.971,0 376.136,1 375.095,6 -0,3 100,0 1,4 18,9
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Valores absolutos

Posição Municípios Taxas
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 118.575.015 2.434.642

2º Juiz de Fora 19.825.467 520.612

3º Uberlândia 17.041.198 622.441

4º Contagem 12.675.766 617.749

5º Sete Lagoas 12.004.623 221.764

6º Santa Luzia 9.940.803 227.438

7º Uberaba 9.014.931 292.377

8º Divinópolis 8.170.317 213.277

9º Barbacena 4.655.514 127.328

10º Pouso Alegre 4.605.397 126.100

11º Poços de Caldas 4.163.878 150.095

12º Montes Claros 3.919.326 358.271

13º Betim 3.903.067 429.507

14º Itaúna 3.597.181 85.070

15º Nova Lima 3.557.158 75.530

16º Ituiutaba 3.472.650 96.122

17º São Lourenço 3.372.936 42.185

18º Pará de Minas 3.110.436 83.282

19º Araguari 2.742.779 110.334

20º Ipatinga 2.632.482 241.720

21º Oliveira 2.482.039 39.063

22º Três Corações 2.363.250 74.859

23º Patos de Minas 2.356.923 138.466

24º Conselheiro Pena 2.212.372 22.482

25º Conselheiro Lafaiete 2.097.444 113.576

26º Alfenas 2.006.928 74.505

27º Ribeirão das Neves 2.006.158 340.033

28º Caratinga 1.972.362 84.825

29º Varginha 1.910.127 120.691

30º Sabará 1.874.399 125.285

31º Itabira 1.842.573 109.380

32º Visconde do Rio Branco 1.801.294 36.826

33º Lagoa Santa 1.770.385 47.287

34º Ponte Nova 1.759.209 57.482

35º Coronel Fabriciano 1.726.614 104.415

36º Nova Serrana 1.531.325 65.176

37º Guaxupé 1.499.876 49.509

38º Viçosa 1.405.763 73.362

39º Leopoldina 1.392.843 51.452

40º Araxá 1.381.658 91.703

41º Timóteo 1.376.712 79.100

42º Itabirito 1.320.797 43.314

43º Formiga 1.264.955 66.834

44º Itajubá 1.209.986 89.730

45º Muriaé 1.207.010 99.006

46º Unaí 1.193.709 77.433

47º Ouro Preto 1.171.707 69.251

48º Piumhi 1.155.400 32.253

49º Lavras 1.147.836 91.333

50º Cambuí 1.132.050 26.070

51º Curvelo 1.094.182 74.409

52º Governador Valadares 1.036.013 261.981

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa  
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios Taxas
em R$ 

População
2008

53º Frutal 1.035.239 54.094

54º Ibirité 987.305 155.290

55º Cataguases 978.380 69.955

56º Matozinhos 905.339 34.789

57º São João del Rei 900.053 84.930

58º Bom Despacho 899.328 43.898

59º Jacutinga 855.412 21.215

60º Patrocínio 853.158 85.293

61º Iturama 834.846 32.845

62º Nepomuceno 823.552 25.141

63º Vespasiano 797.346 99.557

64º Congonhas 765.962 48.066

65º Monte Sião 765.836 19.970

66º Camanducaia 742.687 20.212

67º Pedro Leopoldo 738.412 58.635

68º Além Paraíba 712.653 34.527

69º Extrema 699.764 26.436

70º Andradas 679.678 36.320

71º Diamantina 671.608 46.212

72º Mariana 603.486 53.989

73º Ubá 582.706 98.423

74º Esmeraldas 579.598 58.307

75º Pirapora 564.559 53.433

76º Dores do Indaiá 553.647 14.380

77º Caxambu 551.123 21.514

78º Passos 531.431 106.735

79º Recreio 522.458 10.514

80º Campo Belo 517.907 53.280

81º Manhuaçu 509.324 77.598

82º Itanhandu 501.743 15.047

83º Guanhães 495.432 30.401

84º São Francisco 479.696 54.846

85º Campina Verde 446.364 19.207

86º Ibiá 424.530 22.899

87º Presidente Olegário 423.080 18.892

88º Carangola 414.837 33.091

89º Santos Dumont 405.776 47.240

90º Coromandel 404.523 28.240

91º Guaranésia 395.719 18.649

92º São Sebastião do Paraíso 386.012 64.250

93º Machado 385.265 39.109

94º Paraopeba 371.166 23.146

95º Araçuaí 361.929 37.262

96º Ouro Branco 361.704 35.029

97º Paraisópolis 356.048 18.734

98º Prata 352.897 26.573

99º Brumadinho 347.953 33.693

100º Santa Rita do Sapucaí 347.369 35.724

Total dos 100 maiores 331.509.659 12.054.525

Total dos demais 43.585.937 7.795.547

Total geral 375.095.596 19.850.072

Taxas

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios
Taxas

per capita Taxas População
2008

em R$
1º Conselheiro Pena 98 2.212.372 22.482

2º São Lourenço 80 3.372.936 42.185

3º Oliveira 64 2.482.039 39.063

4º Sete Lagoas 54 12.004.623 221.764

5º Recreio 50 522.458 10.514

6º São Roque de Minas 49 312.145 6.308

7º Visconde do Rio Branco 49 1.801.294 36.826

8º Belo Horizonte 49 118.575.015 2.434.642

9º Nova Lima 47 3.557.158 75.530

10º Cruzeiro da Fortaleza 47 181.153 3.884

11º Santa Luzia 44 9.940.803 227.438

12º Cambuí 43 1.132.050 26.070

13º Itaúna 42 3.597.181 85.070

14º Jacutinga 40 855.412 21.215

15º Dores do Indaiá 39 553.647 14.380

16º Monte Sião 38 765.836 19.970

17º Divinópolis 38 8.170.317 213.277

18º Juiz de Fora 38 19.825.467 520.612

19º Lagoa Santa 37 1.770.385 47.287

20º Pará de Minas 37 3.110.436 83.282

21º Camanducaia 37 742.687 20.212

22º Barbacena 37 4.655.514 127.328

23º Pouso Alegre 37 4.605.397 126.100

24º Ituiutaba 36 3.472.650 96.122

25º Piumhi 36 1.155.400 32.253

26º Iraí de Minas 35 230.126 6.545

27º Minduri 35 129.052 3.684

28º Turvolândia 34 169.989 4.952

29º Pains 34 286.595 8.420

30º Itanhandu 33 501.743 15.047

31º Abadia dos Dourados 33 225.636 6.777

32º Nepomuceno 33 823.552 25.141

33º Arceburgo 32 267.079 8.239

34º Três Corações 32 2.363.250 74.859

35º Uberaba 31 9.014.931 292.377

36º Ponte Nova 31 1.759.209 57.482

37º Itabirito 30 1.320.797 43.314

38º Guaxupé 30 1.499.876 49.509

39º Pouso Alto 30 194.305 6.516

40º Pocrane 30 263.701 8.896

41º Rio Paranaíba 28 314.170 11.049

42º Poços de Caldas 28 4.163.878 150.095

43º Uberlândia 27 17.041.198 622.441

44º Leopoldina 27 1.392.843 51.452

45º Alfenas 27 2.006.928 74.505

46º Extrema 26 699.764 26.436

47º Taquaraçu de Minas 26 102.195 3.910

48º Matozinhos 26 905.339 34.789

49º Caxambu 26 551.123 21.514

50º Arapuá 26 71.050 2.777

51º Rio Novo 25 235.105 9.238

52º Iturama 25 834.846 32.845

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios
Taxas

per capita Taxas População
2008

em R$
53º Araguari 25 2.742.779 110.334

54º Guimarânia 24 174.327 7.240

55º São Tiago 24 250.217 10.616

56º Nova Serrana 23 1.531.325 65.176

57º Caratinga 23 1.972.362 84.825

58º Campina Verde 23 446.364 19.207

59º Presidente Olegário 22 423.080 18.892

60º Comendador Gomes 22 71.411 3.217

61º Itaguara 22 282.688 12.812

62º Lassance 22 146.257 6.647

63º Guaranésia 21 395.719 18.649

64º Carmo de Minas 21 295.148 14.236

65º Chalé 21 115.915 5.609

66º Além Paraíba 21 712.653 34.527

67º Contagem 21 12.675.766 617.749

68º Bom Despacho 20 899.328 43.898

69º Toledo 20 121.038 5.967

70º Tapira 20 73.967 3.720

71º Córrego do Bom Jesus 20 75.422 3.827

72º Viçosa 19 1.405.763 73.362

73º Frutal 19 1.035.239 54.094

74º Paraisópolis 19 356.048 18.734

75º Formiga 19 1.264.955 66.834

76º Andradas 19 679.678 36.320

77º Ibiá 19 424.530 22.899

78º Conselheiro Lafaiete 18 2.097.444 113.576

79º Capetinga 18 134.756 7.341

80º Alterosa 18 248.488 13.744

81º Borda da Mata 18 277.056 15.420

82º Albertina 18 52.782 2.966

83º Cássia 17 306.532 17.572

84º Timóteo 17 1.376.712 79.100

85º Jacuí 17 127.093 7.429

86º Patos de Minas 17 2.356.923 138.466

87º Ouro Preto 17 1.171.707 69.251

88º Itapeva 17 135.199 8.013

89º Itabira 17 1.842.573 109.380

90º Jaboticatubas 17 272.803 16.248

91º Coronel Fabriciano 17 1.726.614 104.415

92º Josenópolis 16 75.832 4.604

93º Guanhães 16 495.432 30.401

94º São João Batista do Glória 16 115.885 7.117

95º Paraopeba 16 371.166 23.146

96º Congonhas 16 765.962 48.066

97º Pratápolis 16 140.167 8.846

98º Varginha 16 1.910.127 120.691

99º Santana da Vargem 16 113.137 7.256

100º Unaí 15 1.193.709 77.433

Total dos 100 maiores 35 302.622.730 8.596.495

Total dos demais 6 72.472.865 11.253.577

Total geral 19 375.095.596 19.850.072
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P
es

so
al

Despesa com pessoal

Trajetória da despesa
com pessoal

Os dados de pessoal apresentados nesta publica-
ção, cuja fonte são as informações enviadas pelos 
municípios à Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
incluem aposentadorias, pensões, salários-família, 
obrigações patronais e contribuições para entidades 
fechadas de previdência. A partir de 2007, passou 
a incluir também um novo elemento chamado “apli-
cação direta decorrente de operação entre órgãos, 
fundos e entidades integrantes dos orçamentos 
fiscais e da seguridade social”.

Esse novo elemento foi legalmente incluído nos 
balanços municipais a partir de 2006, através da 
Portaria Interministerial STN/SOF nº 688/2005. Mas 
é a partir de 2007 que ele aparece no banco de 
dados da STN, pois, provavelmente, em 2006 os 
municípios não o haviam adotado ainda. A inclusão 
desse elemento no balanço orçamentário causou 
uma elevação no valor do gasto com pessoal total 
em relação a 2006, em alguns municípios, pois, em 
muitos casos, eram valores que constavam como 
transferências financeiras, anteriormente.

A Portaria nº 688 visa a aprimorar o sistema de 
contas e eliminar vários casos de dupla contagem 
de gastos com pessoal, devido à forma de contabi-
lização dos repasses aos institutos de previdência 
municipais. No entanto, essa mesma portaria 
facultou a estados, municípios e Distrito Federal 
que realizassem a eliminação da dupla contagem 
utilizando outro procedimento contábil já explicitado 
em portaria anterior, a de nº 504/2003. Diante 
disso alguns municípios utilizaram, e outros não, os 
procedimentos da portaria nº 688, o que acarreta 
distorções na análise dos dados.

Deve ser considerado ainda que, além de não existir 
uma completa padronização da contabilidade pública 
em todo o país, os dados de balanço apresenta-
dos pelos municípios à STN deveriam estar todos 
consolidados. No entanto, alguns municípios não 
o fazem ou então passam a fazê-lo a partir de um 
determinado ano.

Desse modo, variações acentuadas no desempenho 
do gasto de pessoal de algumas cidades podem 
estar relacionadas aos diferentes procedimentos 
contábeis adotados entre os anos de 2006 e 2008 

Durante os últimos dez anos (1998-2008), a des-
pesa com pessoal dos municípios mineiros cresceu 
acentuadamente. A única exceção ocorreu em 2003, 
ano de recessão econômica, quando houve uma 
retração de 2% na receita corrente dos municípios 
e o gasto com pessoal permaneceu praticamente 
estável, registrando uma pequena queda de 0,4%. 
A partir de 2004 a despesa com pessoal volta 
a crescer, atingindo elevadas taxas de 2006 a 
2008. Em 2008 foram gastos R$ 11,62 bilhões, 
valor 11,5% acima do alcançado no ano anterior, 
considerando-se sempre os valores corrigidos pelo 
IPCA médio de 2008.

Do total de gastos adicionais de R$ 1,20 bilhão 
em 2008, comparado a 2007, Belo Horizonte foi 
responsável por R$ 230,9 milhões, ou seja, 19,3%. 
Foi o segundo ano de forte aumento da despesa com 
pessoal na capital mineira. Depois de ter recuado 
3,8% em 2006, ela avançou 21,8% em 2007 e 
13,5% em 2008. Nesse último ano, o dispêndio 
com pessoal da capital totalizou R$ 1,94 bilhão.
 

Evolução da despesa com pessoal
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento da despesa com pessoal
em relação ao ano anterior

e à forma como os municípios enviam seus dados 
à STN (consolidados ou não).
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Gasto per capita

O gasto per capita do conjunto dos municípios mineiros com 
pessoal foi, em média, de R$ 585,37. O indicador atinge 
seu maior valor (R$ 847,45) no grupo de cidades com até 5 
mil habitantes. Nas demais faixas populacionais, oscila entre 
R$ 486,81 e R$ 583,87. Na capital o valor foi de R$ 794,95. 

Observando-se o ranking dos municípios quanto ao gasto 
per capita, há uma grande dispersão em relação à média. 
Cachoeira Dourada, primeira colocada nessa classificação, 
despendeu R$ 3.106,62 por habitante, ao passo que em 
Setubinha, última do ranking, o valor foi de R$ 204,90.  Os 
dez municípios com as maiores despesas com pessoal per 
capita são também os de maiores receitas por habitante. 

Dos 806 municípios mineiros com dados em 2008, 79 apre-
sentaram um gasto superior a R$ 1 mil por habitante. Do 
grupo de 65 cidades com mais de 50 mil habitantes, inclusive 
a capital, 18 apresentaram valores superiores à média per 
capita. Nesse conjunto, os maiores gastos foram efetuados 
pelas prefeituras de Nova Lima (R$ 1.014,98), Mariana 
(R$ 983,87), Betim (R$ 969,18), Timóteo (R$ 906,83), 
Poços de Caldas (R$ 866,45) e Ouro Preto (R$ 852,51).

Participação da despesa com pessoal na receita corrente: 
capital, interior e total

Despesa com pessoal per capita dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008

em R$

Desde 2001, quando começou a ganhar maior importância 
no orçamento da capital, o dispêndio com pessoal assumiu 
o posto de maior gasto dos municípios mineiros, represen-
tando 44,4% da despesa total em 2008.

No interior, a ampliação da despesa com pessoal foi mais 
acentuada nas cidades com até 50 mil habitantes, regis-
trando um incremento médio de 12,5%. No conjunto dos 
municípios com mais de 50 mil habitantes, exceto a capital, 
a taxa média de crescimento foi um pouco menor, de 9,8%.

Nesse último grupo, as maiores taxas de crescimento, em 
relação a 2007, foram apresentadas por Janaúba (43,5%), 
Conselheiro Lafaiete (35,1%), Araguari (29,4%), Ribeirão das 
Neves (26,5%), Ibirité (25,2%), Mariana (24%) e Paracatu 
(20,5%). Já os maiores acréscimos em valores absolutos 
ocorreram em Uberlândia (R$ 37,7 milhões), Betim (R$ 34 
milhões) e Montes Claros (R$ 20,3 milhões). Em termos 
percentuais o crescimento dessas cidades foi de 11,6%, 8,9% 
e 15,4%, respectivamente. Como já mencionado acima, pode 
ser que alguns dos maiores aumentos estejam relacionados 
às alterações contábeis nos balanços dos municípios.

Apesar do crescimento acelerado da despesa com pessoal 
nos últimos anos, a relação entre esse gasto e a receita 
corrente não ultrapassou o patamar de 48% desde 2003. 
Entre 1998 e 2000, esse indicador era inferior a 45% 
devido ao baixo nível de comprometimento verificado em 
Belo Horizonte, no qual não ultrapassava 30%. Em 2008, a 
relação foi de 46,9%. Observa-se que ao longo do período 
1998-2008 os percentuais estiveram abaixo do estabelecido 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), que 
determina um limite máximo de 60% e um limite prudencial 
de 57% para o gasto com pessoal em relação à receita 
corrente líquida. 
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Pessoal
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 Desp.
pessoala

per capita 
2008
em R$

no total
da desp. 
pessoala

na rec.
corr.b

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 433.232,1 450.542,8 506.280,2 558.552,0 617.923,9 682.997,8 10,5 5,9 44,5 847,5

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 660.821,9 684.292,3 769.113,7 875.623,0 962.188,0 1.077.336,0 12,0 9,3 44,9 583,9

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 793.878,6 833.316,3 915.059,4 1.023.917,4 1.113.205,2 1.259.810,0 13,2 10,8 46,7 486,8

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 1.055.219,8 1.123.634,2 1.223.121,6 1.405.014,6 1.548.516,8 1.751.801,1 13,1 15,1 47,8 524,9

51.452 Leopoldina 11.823,8 14.008,9 15.507,8 17.952,6 19.225,1 20.716,3 7,8 0,2 53,5 402,6

53.280 Campo Belo 14.598,9 14.280,0 14.301,6 16.106,6 18.538,9 19.725,0 6,4 0,2 42,4 370,2

53.433 Pirapora 16.353,7 21.635,4 20.481,2 21.458,7 30.525,1 33.045,5 8,3 0,3 50,7 618,4

53.901 Três Pontas 16.974,9 18.255,2 18.743,9 21.672,5 23.924,9 26.582,4 11,1 0,2 48,6 493,2

53.989 Mariana 23.872,9 25.351,3 27.617,7 35.103,0 42.826,5 53.117,9 24,0 0,5 32,5 983,9

54.094 Frutal 17.427,1 19.288,8 18.628,1 23.025,3 30.120,8 29.642,1 -1,6 0,3 53,0 548,0

54.846 São Francisco 11.788,4 10.999,2 14.407,9 17.158,7 18.885,9 22.472,1 19,0 0,2 53,2 409,7

57.482 Ponte Nova 21.260,4 24.414,3 24.146,3 28.808,0 30.025,0 32.370,5 7,8 0,3 40,8 563,1

58.307 Esmeraldas 13.936,0 14.716,7 16.495,7 18.203,7 20.241,2 22.141,4 9,4 0,2 53,1 379,7

58.635 Pedro Leopoldo 23.539,1 23.717,9 26.722,0 29.987,8 32.416,0 33.906,3 4,6 0,3 52,7 578,3

64.250 São Sebastião do Paraíso 16.570,1 19.355,5 20.614,2 27.418,5 30.133,9 33.153,9 10,0 0,3 52,9 516,0

65.176 Nova Serrana 14.195,4 15.063,6 18.806,0 21.866,2 26.230,1 28.744,5 9,6 0,2 52,8 441,0

66.834 Formiga 19.352,5 19.832,2 22.070,2 25.058,3 29.036,4 30.601,9 5,4 0,3 48,9 457,9

67.206 Januária 13.640,4 15.222,4 14.809,1 21.059,2 24.417,5 23.155,1 -5,2 0,2 52,1 344,5

67.941 Janaúba 16.005,9 15.305,4 14.246,1 17.096,5 21.800,8 31.287,8 43,5 0,3 59,2 460,5

69.251 Ouro Preto 34.713,6 37.007,3 47.914,8 58.505,6 60.238,2 59.037,4 -2,0 0,5 41,0 852,5

69.955 Cataguases 23.741,7 23.682,3 24.972,6 28.577,9 30.701,4 32.692,5 6,5 0,3 50,9 467,3

73.362 Viçosa 18.923,1 20.819,3 21.844,9 26.512,3 31.743,9 33.558,3 5,7 0,3 46,0 457,4

74.409 Curvelo 17.653,9 16.788,8 18.894,5 21.938,4 24.825,3 28.311,7 14,0 0,2 47,7 380,5

74.505 Alfenas 24.358,2 26.783,6 32.616,8 36.920,7 36.297,7 40.979,7 12,9 0,4 39,0 550,0

74.576 João Monlevade 30.239,8 33.013,5 38.339,7 44.332,9 48.094,5 53.494,4 11,2 0,5 48,6 717,3

74.859 Três Corações 26.801,2 28.423,9 28.822,9 29.637,7 34.172,0 38.132,1 11,6 0,3 54,9 509,4

75.530 Nova Lima 39.323,5 42.090,7 49.526,9 56.444,6 75.872,3 76.661,8 1,0 0,7 32,3 1.015,0

77.433 Unaí 29.887,6 33.027,0 37.191,3 44.904,5 45.958,0 50.149,1 9,1 0,4 56,9 647,6

77.598 Manhuaçu 20.763,6 21.667,7 22.247,0 27.242,7 31.163,1 35.275,6 13,2 0,3 48,4 454,6

79.100 Timóteo 51.091,0 47.687,1 51.855,8 53.568,5 60.180,7 71.729,9 19,2 0,6 53,0 906,8

82.850 Paracatu 28.622,7 29.739,3 33.690,0 38.875,1 46.592,1 56.132,6 20,5 0,5 58,0 677,5

83.282 Pará de Minas 25.178,8 25.946,4 27.246,1 32.122,4 37.784,9 41.673,7 10,3 0,4 52,5 500,4

84.825 Caratinga 20.737,6 21.165,1 23.024,3 25.132,1 27.895,4 32.780,3 17,5 0,3 43,3 386,4

84.930 São João del Rei 22.133,8 24.137,3 26.220,3 28.842,4 34.549,9 34.421,5 -0,4 0,3 42,3 405,3

85.070 Itaúna 29.031,2 32.293,4 33.580,1 38.176,9 48.758,1 47.074,2 -3,5 0,4 42,6 553,4

85.293 Patrocínio 28.662,2 30.055,8 30.416,9 34.188,0 36.138,3 43.179,2 19,5 0,4 46,0 506,2

89.730 Itajubá 25.145,2 26.985,0 28.122,1 30.904,5 33.433,8 37.100,8 11,0 0,3 43,3 413,5

91.333 Lavras 26.682,0 30.150,6 32.601,6 38.121,8 45.138,1 48.812,3 8,1 0,4 47,9 534,4

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consuloria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: ainclui aposentadorias, pensões, salários-família, obrigações patronais, contribuições 
para entidades fechadas de previdência e aplicações direta entre órgão. breceita corrente ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica”, na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 Desp.
pessoala

per capita 
2008
em R$

no total
da desp. 
pessoala

na rec.
corr.b

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 37.777,3 38.964,0 41.450,0 45.677,7 49.479,4 51.354,5 3,8 0,4 44,7 560,0

96.122 Ituiutaba 37.742,7 40.329,4 43.891,1 44.663,4 53.181,5 55.810,9 4,9 0,5 50,1 580,6

98.423 Ubá 22.537,5 25.968,7 24.628,4 28.290,2 30.681,4 36.212,7 18,0 0,3 48,0 367,9

99.006 Muriaé 31.707,4 31.877,9 32.244,3 38.985,7 45.813,2 46.348,8 1,2 0,4 47,7 468,1

99.557 Vespasiano 27.138,1 29.669,8 31.820,7 36.704,9 42.230,9 46.632,2 10,4 0,4 56,8 468,4

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 931.933,4 989.720,9 1.070.760,8 1.231.246,4 1.409.272,3 1.538.218,8 9,1 13,2 46,7 535,3

104.415 Coronel Fabriciano 21.394,8 20.545,1 20.619,2 23.644,2 26.892,6 31.919,4 18,7 0,3 43,7 305,7

106.735 Passos 32.490,4 32.693,1 34.364,0 36.132,6 38.961,1 44.101,0 13,2 0,4 48,1 413,2

109.380 Itabira 54.650,2 58.056,7 55.555,1 58.570,8 73.426,0 86.931,9 18,4 0,7 32,7 794,8

110.334 Araguari 36.785,5 38.230,7 40.542,1 49.494,1 39.522,1 51.136,2 29,4 0,4 46,6 463,5

113.576 Conselheiro Lafaiete 25.264,6 29.245,3 32.113,8 36.795,6 35.154,9 47.479,1 35,1 0,4 53,0 418,0

120.691 Varginha 50.468,8 52.168,3 51.696,0 55.094,2 62.519,7 72.170,6 15,4 0,6 47,5 598,0

125.285 Sabará 29.707,4 31.816,9 33.825,6 37.874,3 45.658,1 47.286,2 3,6 0,4 44,8 377,4

126.100 Pouso Alegre 42.658,3 45.725,6 45.175,0 49.780,1 62.830,4 71.188,3 13,3 0,6 47,6 564,5

127.328 Barbacena 63.039,3 64.254,9 62.046,3 76.226,6 83.069,5 87.408,8 5,2 0,8 57,5 686,5

130.521 Teófilo Otoni 30.092,1 35.121,7 35.736,1 42.878,5 47.443,7 55.931,6 17,9 0,5 47,3 428,5

138.466 Patos de Minas 48.305,7 55.730,9 55.215,8 60.910,3 72.742,9 69.873,0 -3,9 0,6 46,4 504,6

150.095 Poços de Caldas 90.802,7 101.854,3 106.587,4 115.315,5 120.117,2 130.049,9 8,3 1,1 31,0 866,5

155.290 Ibirité 30.552,7 37.306,6 40.004,7 48.192,4 56.313,9 70.492,5 25,2 0,6 52,4 453,9

213.277 Divinópolis 72.753,7 74.207,2 87.022,2 89.580,0 101.381,6 117.237,6 15,6 1,0 45,0 549,7

221.764 Sete Lagoas 72.897,2 82.883,0 89.311,0 114.167,7 121.755,5 138.669,1 13,9 1,2 54,6 625,3

227.438 Santa Luzia 38.043,7 43.237,0 59.085,7 69.545,1 73.209,4 78.084,3 6,7 0,7 46,8 343,3

241.720 Ipatinga 111.984,5 119.195,2 125.726,0 150.934,3 162.991,1 169.614,2 4,1 1,5 43,9 701,7

261.981 Governador Valadares 102.551,4 111.373,6 111.413,6 122.667,6 139.396,3 153.703,2 10,3 1,3 55,7 586,7

292.377 Uberaba 119.570,5 129.959,7 106.963,5 132.037,3 144.848,9 157.474,5 8,7 1,4 40,3 538,6

340.033 Ribeirão das Neves 42.732,6 44.746,4 52.577,3 58.496,7 60.989,2 77.164,3 26,5 0,7 51,2 226,9

358.271 Montes Claros 77.090,6 90.730,2 93.642,9 109.037,1 132.041,2 152.351,4 15,4 1,3 44,9 425,2

429.507 Betim 258.158,5 283.475,2 297.547,2 356.227,9 382.236,3 416.270,8 8,9 3,6 49,4 969,2

520.612 Juiz de Fora 239.884,7 249.693,0 263.399,5 287.026,6 323.283,7 337.458,5 4,4 2,9 53,3 648,2

617.749 Contagem 220.138,8 247.876,9 259.875,9 303.295,6 332.904,3 347.131,4 4,3 3,0 50,0 561,9

622.441 Uberlândia 217.550,3 243.763,9 238.527,9 255.753,4 325.166,8 362.902,8 11,6 3,1 46,3 583,0

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 2.129.569,2 2.323.891,5 2.398.573,8 2.739.678,5 3.064.856,4 3.374.030,4 10,1 29,0 46,9 565,6

17.415.430 Interior 6.004.654,9 6.405.398,0 6.882.909,6 7.834.032,1 8.715.962,5 9.684.194,2 11,1 83,3 46,6 556,1

2.434.642 Belo Horizonte 1.257.440,9 1.373.881,6 1.455.184,7 1.399.603,1 1.704.523,3 1.935.426,9 13,5 16,7 48,5 795,0

19.850.072 Total 7.262.095,8 7.779.279,6 8.338.094,4 9.233.635,1 10.420.485,8 11.619.621,1 11,5 100,0 46,9 585,4
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Valores absolutos

Posição Municípios
Despesa

com pessoala
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 1.935.426.906 2.434.642

2º Betim 416.270.775 429.507

3º Uberlândia 362.902.766 622.441

4º Contagem 347.131.376 617.749

5º Juiz de Fora 337.458.486 520.612

6º Ipatinga 169.614.194 241.720

7º Uberaba 157.474.456 292.377

8º Governador Valadares 153.703.221 261.981

9º Montes Claros 152.351.386 358.271

10º Sete Lagoas 138.669.065 221.764

11º Poços de Caldas 130.049.929 150.095

12º Divinópolis 117.237.574 213.277

13º Barbacena 87.408.793 127.328

14º Itabira 86.931.915 109.380

15º Santa Luzia 78.084.284 227.438

16º Ribeirão das Neves 77.164.261 340.033

17º Nova Lima 76.661.762 75.530

18º Varginha 72.170.611 120.691

19º Timóteo 71.729.879 79.100

20º Pouso Alegre 71.188.284 126.100

21º Ibirité 70.492.468 155.290

22º Patos de Minas 69.873.009 138.466

23º Congonhas 64.120.662 48.066

24º Ouro Preto 59.037.405 69.251

25º Paracatu 56.132.604 82.850

26º Teófilo Otoni 55.931.577 130.521

27º Ituiutaba 55.810.857 96.122

28º João Monlevade 53.494.416 74.576

29º Mariana 53.117.890 53.989

30º Araxá 51.354.517 91.703

31º Araguari 51.136.172 110.334

32º Unaí 50.149.141 77.433

33º Lavras 48.812.287 91.333

34º Conselheiro Lafaiete 47.479.134 113.576

35º Sabará 47.286.238 125.285

36º Itaúna 47.074.183 85.070

37º Vespasiano 46.632.242 99.557

38º Muriaé 46.348.797 99.006

39º Itabirito 44.585.526 43.314

40º Passos 44.101.032 106.735

41º Patrocínio 43.179.203 85.293

42º Pará de Minas 41.673.673 83.282

43º Alfenas 40.979.745 74.505

44º Três Corações 38.132.093 74.859

45º Itajubá 37.100.827 89.730

46º Ubá 36.212.717 98.423

47º Brumadinho 36.190.843 33.693

48º Ouro Branco 35.487.258 35.029

49º Iturama 35.359.153 32.845

50º Manhuaçu 35.275.617 77.598

51º São João del Rei 34.421.500 84.930

52º Pedro Leopoldo 33.906.340 58.635

Fonte: elaborado por Aequus Consuloria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: ainclui aposentadorias, pensões, salários-família, obrigações patronais, contribuições para 
entidades fechadas de previdência e aplicações direta entre órgãos. 

Posição Municípios
Despesa

com pessoala
em R$ 

População
2008

53º Viçosa 33.558.282 73.362

54º São Sebastião do Paraíso 33.153.896 64.250

55º Pirapora 33.045.477 53.433

56º Caratinga 32.780.315 84.825

57º Cataguases 32.692.510 69.955

58º Ponte Nova 32.370.496 57.482

59º Lagoa Santa 32.020.687 47.287

60º Coronel Fabriciano 31.919.430 104.415

61º Janaúba 31.287.787 67.941

62º Formiga 30.601.946 66.834

63º Frutal 29.642.119 54.094

64º São Lourenço 28.772.534 42.185

65º Nova Serrana 28.744.462 65.176

66º Três Marias 28.724.277 27.648

67º Curvelo 28.311.652 74.409

68º Três Pontas 26.582.371 53.901

69º Bocaiúva 26.573.436 46.306

70º Extrema 25.036.215 26.436

71º Belo Oriente 23.917.783 22.289

72º Bom Despacho 23.689.695 43.898

73º Januária 23.155.126 67.206

74º Boa Esperança 23.070.768 39.082

75º São Francisco 22.472.091 54.846

76º Nanuque 22.440.414 41.389

77º Barão de Cocais 22.371.292 27.660

78º Esmeraldas 22.141.371 58.307

79º Lagoa da Prata 21.798.027 46.276

80º Várzea da Palma 21.647.112 35.907

81º Guaxupé 21.493.649 49.509

82º Leopoldina 20.716.280 51.452

83º João Pinheiro 20.597.051 44.834

84º Monte Carmelo 20.053.890 45.819

85º Santa Vitória 19.957.795 15.858

86º Santa Rita do Sapucaí 19.852.013 35.724

87º Campo Belo 19.724.968 53.280

88º Conceição das Alagoas 19.564.601 21.510

89º Oliveira 19.373.056 39.063

90º Matozinhos 19.158.717 34.789

91º Além Paraíba 18.738.298 34.527

92º Santos Dumont 18.605.897 47.240

93º Andradas 18.190.879 36.320

94º Arcos 17.843.323 36.133

95º Caeté 17.692.151 40.634

96º Diamantina 17.635.557 46.212

97º Carmo do Paranaíba 17.194.053 31.843

98º Visconde do Rio Branco 17.067.990 36.826

99º Guanhães 16.870.277 30.401

100º Piumhi 16.859.719 32.253

Total dos 100 maiores 7.700.230.780 12.572.361

Total dos demais 3.919.390.325 7.277.711

Total geral 11.619.621.106 19.850.072

Pessoal

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios

Desp. com 
pessoala

per capita

Desp. com 
pessoala População

2008
em R$

1º Cachoeira Dourada 3.107 7.984.016 2.570

2º Serra da Saudade 2.816 2.503.766 889

3º Grupiara 2.552 3.728.882 1.461

4º Água Comprida 2.417 5.219.264 2.159

5º Araporã 2.119 13.593.788 6.414

6º Tapira 1.848 6.875.773 3.720

7º Cedro do Abaeté 1.836 2.254.269 1.228

8º Fortaleza de Minas 1.795 7.123.875 3.968

9º Doresópolis 1.788 2.785.251 1.558

10º São Gonçalo do Rio Abaixo 1.663 16.010.672 9.627

11º Queluzito 1.564 2.952.430 1.888

12º Pedro Teixeira 1.515 2.562.633 1.692

13º Paiva 1.513 2.546.655 1.683

14º Seritinga 1.436 2.602.429 1.812

15º Rio Doce 1.391 3.653.864 2.626

16º Oliveira Fortes 1.386 2.731.536 1.971

17º Pedrinópolis 1.372 4.896.946 3.568

18º Ipiaçu 1.362 5.918.624 4.345

19º Coronel Pacheco 1.345 3.325.070 2.473

20º Aracitaba 1.344 2.560.400 1.905

21º Congonhas 1.334 64.120.662 48.066

22º Carneirinho 1.314 11.998.483 9.129

23º São Sebastião do Rio Preto 1.314 2.290.052 1.743

24º Serranos 1.314 2.792.839 2.126

25º Simão Pereira 1.313 3.394.716 2.585

26º Vargem Bonita 1.306 2.805.926 2.148

27º Uruana de Minas 1.296 3.625.515 2.797

28º Santana do Garambéu 1.294 2.829.137 2.186

29º Santo Antônio do Rio Abaixo 1.294 2.325.854 1.798

30º Senador José Bento 1.291 2.458.715 1.905

31º Morro da Garça 1.260 3.741.028 2.968

32º Santa Vitória 1.259 19.957.795 15.858

33º Rochedo de Minas 1.250 2.645.946 2.117

34º Carmésia 1.246 3.327.751 2.671

35º Arantina 1.242 3.198.688 2.575

36º Senador Cortes 1.223 2.538.865 2.076

37º Casa Grande 1.221 2.616.656 2.143

38º São Sebastião do Rio Verde 1.210 2.738.517 2.264

39º Delta 1.207 8.469.345 7.016

40º Rio Acima 1.206 10.367.853 8.597

41º Belmiro Braga 1.202 3.742.370 3.114

42º Araçaí 1.198 2.983.608 2.491

43º Passa-Vinte 1.182 2.525.446 2.136

44º Passabém 1.181 2.170.616 1.838

45º Olímpio Noronha 1.180 3.090.714 2.619

46º Ingaí 1.180 3.036.946 2.574

47º Indianópolis 1.159 7.596.394 6.556

48º Consolação 1.157 2.021.535 1.747

49º Chiador 1.152 3.428.381 2.975

50º Morada Nova de Minas 1.151 9.952.301 8.650

51º Silveirânia 1.145 2.507.813 2.190

52º Biquinhas 1.132 2.989.482 2.642

Fonte: elaborado por Aequus Consuloria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: ainclui aposentadorias, pensões, salários-família, obrigações patronais, contribuições para 
entidades fechadas de previdência e aplicações direta entre órgãos. 

Posição Municípios

Desp. com 
pessoala

per capita

Desp. com 
pessoala População

2008
em R$

53º São Francisco de Sales 1.115 5.922.752 5.314

54º Alagoa 1.113 3.245.237 2.917

55º Albertina 1.091 3.236.493 2.966

56º Monjolos 1.087 2.541.308 2.338

57º Antônio Prado de Minas 1.086 2.221.742 2.046

58º Fama 1.085 2.462.802 2.270

59º São João Batista do Glória 1.078 7.674.880 7.117

60º Iturama 1.077 35.359.153 32.845

61º Brumadinho 1.074 36.190.843 33.693

62º Belo Oriente 1.073 23.917.783 22.289

63º Cruzeiro da Fortaleza 1.072 4.162.087 3.884

64º Pedra Dourada 1.063 2.342.837 2.203

65º Olaria 1.063 2.621.068 2.465

66º Córrego Novo 1.054 3.361.396 3.188

67º Argirita 1.053 3.227.524 3.065

68º Ijaci 1.053 6.263.048 5.950

69º Fortuna de Minas 1.050 2.659.880 2.533

70º Três Marias 1.039 28.724.277 27.648

71º Ibituruna 1.035 3.023.851 2.923

72º Estrela do Indaiá 1.029 3.883.131 3.772

73º Itabirito 1.029 44.585.526 43.314

74º Santa Bárbara do Monte Verde 1.025 3.016.132 2.942

75º Nova Lima 1.015 76.661.762 75.530

76º Ouro Branco 1.013 35.487.258 35.029

77º São Gonçalo do Rio Preto 1.007 3.265.896 3.243

78º Pirajuba 1.006 3.963.563 3.940

79º São José do Mantimento 1.002 2.566.443 2.562

80º Taquaraçu de Minas 999 3.907.167 3.910

81º Catas Altas 997 4.731.774 4.747

82º Pratinha 991 3.355.608 3.386

83º Volta Grande 991 5.311.136 5.362

84º Estrela Dalva 986 2.515.331 2.551

85º São Brás do Suaçuí 985 3.570.196 3.625

86º Mariana 984 53.117.890 53.989

87º Quartel Geral 980 3.257.618 3.325

88º Jaguaraçu 979 2.800.197 2.860

89º Veríssimo 978 3.804.802 3.890

90º Pequeri 971 2.999.421 3.089

91º Douradoquara 970 1.853.847 1.912

92º Betim 969 416.270.775 429.507

93º Fernandes Tourinho 957 2.584.326 2.701

94º São José da Varginha 950 3.793.220 3.994

95º Extrema 947 25.036.215 26.436

96º Comendador Gomes 947 3.046.241 3.217

97º Presidente Kubitschek 943 2.901.189 3.075

98º Romaria 941 3.432.129 3.649

99º Morro do Pilar 940 3.334.978 3.547

100º Conceição das Pedras 939 2.640.926 2.813

Total dos 100 maiores 1.074 1.212.973.747 1.129.428

Total dos demais 556 10.406.647.359 18.720.644

Total geral 585 11.619.621.106 19.850.072
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Composição dos custeios

No ano de 2008, os municípios mineiros gastaram 
R$ 9,98 bilhões com o custeio, o que representou 
um crescimento de 8,9% em relação ao ano anterior. 
Essa expressiva taxa foi fortemente influenciada 
pelo comportamento observado nos municípios do 
interior, cuja taxa foi de 10,2%, no mesmo período, 
e o volume respondeu por 83% do despendido no 
Estado. Na capital mineira, a taxa de crescimento 
real do custeio foi de 3,2%, uma variação positiva, 
porém muito inferior à média das demais cidades.

Os principais itens que integram as despesas de 
custeio são os pagamentos por serviços de ter-
ceiros e os gastos com material de consumo, que 
juntos representaram 84,7% do total. Entre 2007 e 
2008, gastos com material de consumo cresceram 
11,7%, e com serviços de terceiros, 7%, sempre 
descontados os efeitos inflacionários.

Dentre os 65 municípios com mais de 50 mil habi-
tantes, o maior destaque em 2008 foi o desempenho 
de Vespasiano, cidade da região metropolitana de 
Belo Horizonte que registrou crescimento na despesa 
com custeio da ordem de 23,1% (R$ 5,5 milhões 
adicionais). Comportamento semelhante mostrou 
Caratinga, com aumento de 22,2% e um gasto adi-
cional de R$ 6,1 milhões. Merecem registro, ainda, 
a ampliação dos gastos de Manhuaçu (21,5% ou 
R$ 6 milhões), assim como Mariana, que, com os 
mesmos 21,5% de incremento, destinou montan-
te adicional de R$ 9,8 milhões. Ouro Preto, com 
expansão de 21,3% e aporte de R$ 10,2 milhões, 
completa a relação de cidades com aumento acima 
de 20% nos custeios.

Nesse mesmo grupo de municípios, 14 gastaram 
menos, em termos reais, do que no ano anterior. 
As maiores retrações foram verificadas em Itaúna 
e Araguari, com taxas de -23,9% e -23,6%, res-
pectivamente.

Entre 2007 e 2008, observando-se os municípios 
agrupados por intervalos populacionais, percebe-se 
que aqueles com menor porte foram os que obtive-

Evolução da despesa com custeio
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento da despesa com custeio
em relação ao ano anterior

Taxa de crescimento da despesa com custeio dos 
municípios agrupados por faixa populacional - 

2008/2007

Esta publicação adota a definição de despesas de 
custeio como toda a despesa corrente, exceto as 
de pessoal, pagamentos de juros e transferências 
a pessoas como inativos, pensionistas e salários-
família. Assim, incluem os gastos com serviços de 
terceiros, material de consumo e diversas transfe-
rências correntes. 

ram as maiores taxas de crescimento da despesa 
com custeio (veja gráfico abaixo).
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Peso no orçamento

Historicamente, a despesa de custeio tem sido o segundo 
maior item do gasto dos municípios mineiros, sendo superada 
apenas pelo gasto com pessoal. Em 2005, os custeios se 
aproximaram bastante do gasto com pessoal, mas voltaram 
a se distanciar a partir de 2006, tendo esse último superado 
o gasto com custeio em 16,5% no ano de 2008. Tomando o 
período de 2004 a 2008, pode-se verificar uma taxa média 
de crescimento de 9,4% ao ano nas despesas de custeio 
contra 9,9% ao ano para as de pessoal.

Os custeios têm mantido um peso estável nos orçamentos 
municipais nos últimos anos. Em 2003, eles respondiam 
por 42,3% da receita corrente, percentual que se mante-
ve próximo da média de 41,3% até 2008, embora nesse 
último ano tenha registrado a menor participação desse 
item na receita corrente, de 40,3%. O gasto com pessoal 
também oscilou muito pouco em torno da média de 47%, 
no mesmo período.

A evolução desde 2003 mostra que em Belo Horizonte a 
participação da despesa com custeio caiu em 2004, ao sair 
de uma relação de 47% para 42,1%, se aproximando da 
média de 39,9% dos demais municípios, ainda em 2004. O 
peso dessa despesa cresceu na capital mineira até 2006, 
quando atingiu 47,4%, para retroceder em 2007 e 2008, 
quando esse coeficiente atingiu 42,5%.

A importância dessa despesa no orçamento dos municípios 
está associada à grande variedade e aos custos dos gastos 
voltados para a operacionalização dos serviços prestados 
pela prefeitura. Serviços como os de iluminação pública, 
limpeza urbana, coleta de lixo, aterro sanitário, sinalização 
da cidade, e manutenção de equipamentos e áreas públicas, 
como vias, escolas, postos de saúde, centros esportivos, 
praças, parques, jardins e teatros, estão todos incluídos 
nos custeios. A aquisição de material de consumo, tais 
como os utilizados nos serviços de saúde (farmacológicos, 
hospitalares, laboratoriais e ambulatoriais), os combustíveis, 
as peças, o material das escolas, de limpeza, de escritório, 
entre outros, também formam uma parte importante do 
custeio municipal. 

Composição da despesa com custeio - 2008

Evolução dos principais itens da despesa com custeio
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Evolução da despesa com custeio e pessoal
sobre a receita corrente

Evolução da despesa com custeio e pessoal
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008
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Concentração

Custeio per capita

As dez cidades com as maiores despesas de custeio no 
Estado de Minas Gerais realizaram quase 37% do gasto, em 
2008. Isso significa que pouco mais de 1% dos municípios 
mineiros respondeu por 36,7% das despesas com custeio. 
É verdade que a capital mineira, tendo despendido R$ 1,7 
milhão, foi responsável, sozinha, por 17% desse gasto global 
dos municípios.

A média de gasto per capita foi de R$ 502,59 entre os 
municípios mineiros, em 2008. No conjunto dos municípios 
brasileiros, esse valor médio foi de R$ 552,07, enquanto 
que no Sudeste foi de R$ 645,55, no mesmo ano, segundo 
o anuário Multi Cidades – Finanças dos Municípios do Brasil 
– Ano 5 - 2009, editado pela Frente Nacional dos Prefeitos. 

Despesa per capita com custeio dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008

em R$

Município Despesa com custeioa

em R$ milhões
Participação

no total acumulada
1º Belo Horizonte 1.696,1 17,0% 17,0%

2º Contagem 291,9 2,9% 19,9%

3º Uberlândia 288,8 2,9% 22,8%

4º Juiz de Fora 274,4 2,8% 25,6%

5º Betim 240,3 2,4% 28,0%

6º Poços de Caldas 208,4 2,1% 30,1%

7º Uberaba 190,6 1,9% 32,0%

8º Ipatinga 176,3 1,8% 33,7%

9º Montes Claros 163,5 1,6% 35,4%

10º Governador Valadares 126,6 1,3% 36,7%

Total 9.976,4 100,0% 100,0%

As dez maiores despesas com custeioa

no Estado de Minas Gerais em 2008

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria, com base nos dados da Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-
MG). Nota: adespesa de custeio abrange toda a despesa corrente exceto as de 
pessoal e encargos, inativos, pensionistas, salários-família e pagamentos de juros.

Portanto, os municípios mineiros estão abaixo dos valores 
médios nacional e da região Sudeste. 

Verifica-se que o valor dos menores municípios, aqueles com 
população até 5 mil habitantes, é o mais elevado dentre 
todos os grupos, chegando a R$ 815,80 por habitante. Esse 
fato, que ocorre também em todas as regiões do país, está 
relacionado à necessidade de existir uma estrutura física 
mínima para o funcionamento da administração pública 
local e o atendimento da população, que acaba por ser 
proporcionalmente mais custosa para as pequenas cidades. 
Cidades maiores normalmente usufruem de ganhos de escala 
na operação dos equipamentos municipais e na prestação 
de serviços. No entanto, em cidades com mais de 500 mil 
habitantes, o custeio volta a ter um valor per capita maior, de-
vido à oferta de uma rede de serviços mais sofisticada nesses 
centros maiores, que geralmente são polos regionais, capitais 
ou cidades de regiões metropolitanas, além de possuírem 
grandes problemas de natureza urbana a serem enfrentados.
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Custeio
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 Desp. 
custeioa

per capita 
2008
em R$

no total
da desp. 
custeioa

na rec.
corr.b

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 420.062,8 426.170,1 482.170,4 527.207,2 564.918,0 657.491,6 16,4 6,6 42,8 815,8

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 606.183,5 650.820,0 746.964,7 821.450,6 892.676,4 1.018.194,3 14,1 10,2 42,4 551,8

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 673.420,7 687.340,4 789.865,8 873.228,1 937.367,1 1.090.576,0 16,3 10,9 40,5 421,4

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 822.519,2 862.471,0 993.039,1 1.124.730,4 1.226.731,7 1.365.595,9 11,3 13,7 37,3 409,2

51.452 Leopoldina 9.567,0 10.865,3 11.636,0 12.534,1 13.324,5 14.050,8 5,5 0,1 36,3 273,1

53.280 Campo Belo 14.481,5 14.793,9 15.192,1 16.620,6 19.703,7 20.976,9 6,5 0,2 45,1 393,7

53.433 Pirapora 21.953,0 17.355,9 19.516,6 21.813,1 24.171,8 25.156,9 4,1 0,3 38,6 470,8

53.901 Três Pontas 14.996,3 15.957,9 16.401,0 17.467,3 17.511,3 20.582,4 17,5 0,2 37,7 381,9

53.989 Mariana 21.291,4 25.418,1 27.936,4 32.017,5 45.620,4 55.411,3 21,5 0,6 33,9 1.026,3

54.094 Frutal 15.928,6 15.155,9 19.848,4 19.127,4 19.245,0 19.538,9 1,5 0,2 34,9 361,2

54.846 São Francisco 8.585,7 11.003,1 9.755,6 9.366,1 11.494,9 13.026,3 13,3 0,1 30,9 237,5

57.482 Ponte Nova 23.168,6 26.176,8 25.303,5 30.570,5 32.457,9 36.744,9 13,2 0,4 46,3 639,2

58.307 Esmeraldas 8.477,0 8.503,9 9.973,3 12.321,2 13.249,2 13.224,0 -0,2 0,1 31,7 226,8

58.635 Pedro Leopoldo 17.623,7 16.046,8 21.365,4 23.755,5 23.391,4 21.596,5 -7,7 0,2 33,5 368,3

64.250 São Sebastião do Paraíso 17.039,8 17.133,5 20.821,3 19.839,4 21.389,3 20.180,1 -5,7 0,2 32,2 314,1

65.176 Nova Serrana 7.947,7 8.380,7 11.540,4 12.750,5 14.323,9 15.774,9 10,1 0,2 29,0 242,0

66.834 Formiga 16.275,8 16.989,6 16.807,9 19.607,5 20.679,2 20.133,0 -2,6 0,2 32,2 301,2

67.206 Januária 13.120,2 11.731,6 15.257,7 12.703,5 15.273,3 18.148,2 18,8 0,2 40,9 270,0

67.941 Janaúba 10.616,5 11.648,1 15.656,8 16.966,9 18.523,5 16.693,1 -9,9 0,2 31,6 245,7

69.251 Ouro Preto 33.853,4 38.456,0 47.757,7 50.636,4 47.784,9 57.958,0 21,3 0,6 40,3 836,9

69.955 Cataguases 18.884,1 20.113,4 22.322,8 22.634,0 24.936,1 28.636,5 14,8 0,3 44,5 409,4

73.362 Viçosa 21.790,3 23.800,1 23.730,2 27.517,2 29.200,2 31.810,9 8,9 0,3 43,6 433,6

74.409 Curvelo 12.249,6 13.218,3 15.207,8 17.557,1 23.607,5 22.374,9 -5,2 0,2 37,7 300,7

74.505 Alfenas 31.714,8 36.185,4 43.548,7 52.848,7 51.544,2 54.636,5 6,0 0,5 52,0 733,3

74.576 João Monlevade 29.774,7 30.205,7 33.804,1 37.782,5 43.616,1 44.642,3 2,4 0,4 40,5 598,6

74.859 Três Corações 16.882,7 18.061,7 19.956,4 21.198,3 24.407,9 24.972,1 2,3 0,3 35,9 333,6

75.530 Nova Lima 44.398,1 48.305,9 66.012,9 87.542,7 92.138,0 101.161,7 9,8 1,0 42,6 1.339,4

77.433 Unaí 16.599,1 17.251,1 23.111,3 25.460,3 23.555,5 27.781,9 17,9 0,3 31,5 358,8

77.598 Manhuaçu 20.113,8 22.116,0 25.692,9 27.519,4 28.130,5 34.174,3 21,5 0,3 46,9 440,4

79.100 Timóteo 26.975,2 23.206,3 30.763,8 32.532,9 44.361,1 45.068,7 1,6 0,5 33,3 569,8

82.850 Paracatu 19.795,8 16.995,7 20.740,0 25.935,7 24.672,5 26.647,9 8,0 0,3 27,5 321,6

83.282 Pará de Minas 15.275,6 16.210,2 19.414,1 22.001,6 22.328,0 24.025,0 7,6 0,2 30,3 288,5

84.825 Caratinga 23.004,5 24.682,5 24.574,2 25.775,7 27.347,6 33.424,2 22,2 0,3 44,1 394,0

84.930 São João del Rei 23.704,1 24.189,4 27.445,8 34.592,4 34.086,2 37.245,9 9,3 0,4 45,8 438,5

85.070 Itaúna 25.169,7 30.164,5 30.082,7 42.548,6 48.798,0 37.147,3 -23,9 0,4 33,6 436,7

85.293 Patrocínio 25.501,3 27.458,6 58.376,3 44.396,3 45.707,6 42.816,9 -6,3 0,4 45,6 502,0

89.730 Itajubá 20.936,6 20.845,8 20.395,2 27.644,3 31.883,2 31.685,3 -0,6 0,3 37,0 353,1

91.333 Lavras 32.452,6 37.583,8 30.321,2 34.296,3 34.710,5 37.346,0 7,6 0,4 36,7 408,9

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: adespesa de custeio abrange toda a despesa corrente exceto as de pessoal 
e encargos, inativos, pensionistas, salários-família e pagamentos de juros. breceita corrente ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica”, página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 Desp. 
custeioa

per capita 
2008
em R$

no total
da desp. 
custeioa

na rec.
corr.b

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 27.021,2 32.758,7 39.553,4 38.805,8 43.266,9 45.086,5 4,2 0,5 39,3 491,7

96.122 Ituiutaba 31.512,0 33.495,3 38.030,8 37.414,4 40.301,6 47.707,3 18,4 0,5 42,8 496,3

98.423 Ubá 16.793,7 16.158,4 15.530,0 22.932,4 21.869,2 22.719,3 3,9 0,2 30,1 230,8

99.006 Muriaé 17.545,5 21.830,8 23.888,9 25.419,3 25.685,5 30.695,0 19,5 0,3 31,6 310,0

99.557 Vespasiano 20.294,5 20.199,3 21.578,7 23.561,4 23.636,0 29.088,8 23,1 0,3 35,5 292,2

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 793.315,7 840.653,7 978.852,3 1.086.014,7 1.167.934,1 1.250.091,3 7,0 12,5 38,0 435,0

104.415 Coronel Fabriciano 15.905,0 17.247,7 19.009,6 22.731,6 29.975,0 32.542,7 8,6 0,3 44,6 311,7

106.735 Passos 22.231,6 25.115,8 28.142,7 31.003,3 32.928,3 35.490,7 7,8 0,4 38,7 332,5

109.380 Itabira 71.163,7 84.967,1 95.415,4 109.692,4 112.711,3 125.332,6 11,2 1,3 47,1 1.145,8

110.334 Araguari 26.907,5 32.391,9 36.316,7 40.125,5 58.163,8 44.454,9 -23,6 0,4 40,5 402,9

113.576 Conselheiro Lafaiete 21.162,4 23.125,6 25.463,7 31.260,1 30.462,5 33.006,0 8,3 0,3 36,9 290,6

120.691 Varginha 52.476,3 49.043,4 54.912,4 53.521,8 61.939,1 68.763,7 11,0 0,7 45,3 569,7

125.285 Sabará 19.394,3 19.438,2 21.791,0 29.175,2 34.215,1 32.958,0 -3,7 0,3 31,2 263,1

126.100 Pouso Alegre 28.527,3 32.308,4 40.576,9 36.084,9 38.612,7 38.707,9 0,2 0,4 25,9 307,0

127.328 Barbacena 47.936,9 46.734,0 50.157,2 52.195,8 64.613,4 65.902,7 2,0 0,7 43,4 517,6

130.521 Teófilo Otoni 41.207,4 45.721,9 46.428,1 49.389,5 46.529,2 52.885,1 13,7 0,5 44,7 405,2

138.466 Patos de Minas 39.021,8 41.814,6 46.500,5 52.425,8 56.317,7 61.735,9 9,6 0,6 41,0 445,9

150.095 Poços de Caldas 75.989,2 85.470,4 80.672,7 100.516,2 211.413,7 208.401,7 -1,4 2,1 49,6 1.388,5

155.290 Ibirité 20.060,6 22.581,1 22.748,0 32.407,7 28.839,4 31.478,9 9,2 0,3 23,4 202,7

213.277 Divinópolis 66.266,6 77.953,1 74.034,0 82.043,1 92.380,6 103.264,2 11,8 1,0 39,6 484,2

221.764 Sete Lagoas 55.259,3 54.403,6 66.204,9 69.136,5 79.282,5 91.336,6 15,2 0,9 36,0 411,9

227.438 Santa Luzia 39.234,9 43.466,8 47.121,5 42.856,0 47.294,3 55.905,1 18,2 0,6 33,5 245,8

241.720 Ipatinga 97.759,7 113.758,0 131.075,1 156.088,5 157.489,0 176.280,7 11,9 1,8 45,6 729,3

261.981 Governador Valadares 74.271,1 91.961,5 94.220,7 107.185,0 107.822,1 126.572,4 17,4 1,3 45,9 483,1

292.377 Uberaba 122.831,4 132.520,1 153.284,7 164.871,4 181.698,7 190.595,3 4,9 1,9 48,7 651,9

340.033 Ribeirão das Neves 26.053,6 26.882,5 30.732,7 40.591,9 60.103,8 63.886,8 6,3 0,6 42,4 187,9

358.271 Montes Claros 118.116,6 117.187,8 126.652,6 141.567,0 147.299,5 163.490,7 11,0 1,6 48,2 456,3

429.507 Betim 156.307,1 179.124,7 191.176,1 212.508,2 243.096,4 240.310,7 -1,1 2,4 28,5 559,5

520.612 Juiz de Fora 187.579,0 210.506,4 209.679,3 255.927,2 276.879,6 274.401,3 -0,9 2,8 43,4 527,1

617.749 Contagem 154.865,3 173.134,5 185.959,0 216.505,5 259.345,7 291.851,4 12,5 2,9 42,0 472,4

622.441 Uberlândia 202.590,3 216.173,1 226.149,6 251.012,9 265.302,9 288.836,9 8,9 2,9 36,8 464,0

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 1.783.118,8 1.963.032,2 2.104.425,2 2.380.822,8 2.724.716,2 2.898.393,1 6,4 29,1 40,3 485,9

17.415.430 Interior 5.098.620,8 5.430.487,3 6.095.317,4 6.813.453,9 7.514.343,4 8.280.342,1 10,2 83,0 39,8 475,5

2.434.642 Belo Horizonte 1.257.952,0 1.293.055,1 1.478.867,4 1.538.664,9 1.644.151,6 1.696.062,7 3,2 17,0 42,5 696,6

19.850.072 Total 6.356.572,8 6.723.542,4 7.574.184,9 8.352.118,8 9.158.495,0 9.976.404,8 8,9 100,0 40,3 502,6
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Valores absolutos

Posição Municípios
Despesa

com custeioa

em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 1.696.062.682 2.434.642

2º Contagem 291.851.409 617.749

3º Uberlândia 288.836.946 622.441

4º Juiz de Fora 274.401.341 520.612

5º Betim 240.310.748 429.507

6º Poços de Caldas 208.401.704 150.095

7º Uberaba 190.595.264 292.377

8º Ipatinga 176.280.740 241.720

9º Montes Claros 163.490.678 358.271

10º Governador Valadares 126.572.419 261.981

11º Itabira 125.332.628 109.380

12º Divinópolis 103.264.232 213.277

13º Nova Lima 101.161.744 75.530

14º Sete Lagoas 91.336.621 221.764

15º Varginha 68.763.669 120.691

16º Barbacena 65.902.709 127.328

17º Ribeirão das Neves 63.886.751 340.033

18º Patos de Minas 61.735.909 138.466

19º Ouro Preto 57.958.014 69.251

20º Santa Luzia 55.905.135 227.438

21º Mariana 55.411.340 53.989

22º Alfenas 54.636.452 74.505

23º Teófilo Otoni 52.885.084 130.521

24º Ituiutaba 47.707.340 96.122

25º Araxá 45.086.475 91.703

26º Timóteo 45.068.741 79.100

27º João Monlevade 44.642.285 74.576

28º Araguari 44.454.856 110.334

29º Patrocínio 42.816.938 85.293

30º Congonhas 40.169.976 48.066

31º Pouso Alegre 38.707.916 126.100

32º Lavras 37.345.997 91.333

33º São João del Rei 37.245.906 84.930

34º Itaúna 37.147.284 85.070

35º Ponte Nova 36.744.866 57.482

36º Passos 35.490.714 106.735

37º Itabirito 35.152.269 43.314

38º Manhuaçu 34.174.339 77.598

39º Caratinga 33.424.194 84.825

40º Conselheiro Lafaiete 33.005.985 113.576

41º Sabará 32.958.044 125.285

42º Ouro Branco 32.683.968 35.029

43º Brumadinho 32.649.315 33.693

44º Coronel Fabriciano 32.542.654 104.415

45º Viçosa 31.810.894 73.362

46º Itajubá 31.685.260 89.730

47º Ibirité 31.478.928 155.290

48º Muriaé 30.694.962 99.006

49º Vespasiano 29.088.752 99.557

50º Cataguases 28.636.514 69.955

51º Unaí 27.781.859 77.433

52º Iturama 26.656.562 32.845

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: adespesa de custeio abrange toda a despesa corrente exceto as de pessoal e encargos, 
inativos, pensionistas, salários-família e pagamentos de juros.

Posição Municípios
Despesa

com custeioa

em R$ 

População
2008

53º Paracatu 26.647.945 82.850

54º Pirapora 25.156.865 53.433

55º Três Corações 24.972.091 74.859

56º Pará de Minas 24.025.033 83.282

57º Ubá 22.719.262 98.423

58º Sacramento 22.553.561 22.965

59º Curvelo 22.374.883 74.409

60º Pedro Leopoldo 21.596.468 58.635

61º São Gonçalo do Rio Abaixo 21.394.168 9.627

62º Campo Belo 20.976.884 53.280

63º Três Pontas 20.582.405 53.901

64º São Sebastião do Paraíso 20.180.103 64.250

65º Monte Carmelo 20.174.638 45.819

66º Formiga 20.132.973 66.834

67º Barão de Cocais 19.594.693 27.660

68º Frutal 19.538.867 54.094

69º Lagoa Santa 18.895.292 47.287

70º Januária 18.148.206 67.206

71º Santa Vitória 17.932.275 15.858

72º João Pinheiro 17.537.776 44.834

73º São João da Ponte 17.452.618 26.915

74º Boa Esperança 17.293.733 39.082

75º São Lourenço 17.067.601 42.185

76º Janaúba 16.693.145 67.941

77º Bocaiúva 16.086.752 46.306

78º Oliveira 16.046.944 39.063

79º Juatuba 16.025.670 20.567

80º Nova Serrana 15.774.899 65.176

81º Araporã 15.591.854 6.414

82º Lagoa da Prata 15.494.419 46.276

83º Guaxupé 15.469.137 49.509

84º Machado 15.429.465 39.109

85º Ibiá 15.245.139 22.899

86º Extrema 15.184.964 26.436

87º Santa Rita do Sapucaí 15.184.698 35.724

88º Belo Oriente 15.152.601 22.289

89º Jaíba 14.690.485 31.758

90º Arcos 14.658.769 36.133

91º Três Marias 14.493.066 27.648

92º Leopoldina 14.050.796 51.452

93º Piumhi 14.041.295 32.253

94º Pompéu 14.022.425 29.595

95º Andradas 13.798.250 36.320

96º Matozinhos 13.614.039 34.789

97º Visconde do Rio Branco 13.594.797 36.826

98º Vazante 13.368.058 19.954

99º Santos Dumont 13.367.728 47.240

100º Caeté 13.233.273 40.634

Total dos 100 maiores 6.499.299.019 12.403.324

Total dos demais 3.477.105.783 7.446.748

Total geral 9.976.404.802 19.850.072

Custeio

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios

Desp. com 
custeioa

per capita

Desp. com 
custeioa População

2008
em R$

1º Serra da Saudade 2.760 2.453.739 889

2º Grupiara 2.756 4.025.967 1.461

3º Cachoeira Dourada 2.752 7.071.751 2.570

4º Tapira 2.516 9.358.314 3.720

5º Araporã 2.431 15.591.854 6.414

6º Douradoquara 2.250 4.302.715 1.912

7º São Gonçalo do Rio Abaixo 2.222 21.394.168 9.627

8º Cedro do Abaeté 1.868 2.293.834 1.228

9º Doresópolis 1.739 2.708.793 1.558

10º Fortaleza de Minas 1.573 6.242.957 3.968

11º Consolação 1.460 2.549.992 1.747

12º São Sebastião do Rio Preto 1.448 2.524.050 1.743

13º Carmésia 1.424 3.803.704 2.671

14º Rio Acima 1.420 12.206.090 8.597

15º Simão Pereira 1.405 3.632.240 2.585

16º Poços de Caldas 1.388 208.401.704 150.095

17º Rochedo de Minas 1.385 2.932.657 2.117

18º Seritinga 1.383 2.505.318 1.812

19º Paiva 1.344 2.262.311 1.683

20º Nova Lima 1.339 101.161.744 75.530

21º Senador José Bento 1.335 2.542.808 1.905

22º Água Comprida 1.313 2.835.409 2.159

23º Antônio Prado de Minas 1.305 2.669.510 2.046

24º Passa-Vinte 1.267 2.706.914 2.136

25º Aracitaba 1.246 2.374.344 1.905

26º Pedra Dourada 1.228 2.704.792 2.203

27º Pedro Teixeira 1.226 2.073.899 1.692

28º Comendador Gomes 1.223 3.933.461 3.217

29º Santo Antônio do Rio Abaixo 1.222 2.197.448 1.798

30º Pirajuba 1.217 4.794.095 3.940

31º Silveirânia 1.215 2.660.954 2.190

32º São Sebastião da Vargem 
Alegre 1.196 3.410.668 2.851

33º Serranos 1.164 2.474.253 2.126

34º Oliveira Fortes 1.162 2.290.481 1.971

35º Senador Cortes 1.157 2.402.154 2.076

36º Itabira 1.146 125.332.628 109.380

37º Queluzito 1.131 2.135.250 1.888

38º Santa Vitória 1.131 17.932.275 15.858

39º Vargem Bonita 1.130 2.426.322 2.148

40º Sem-Peixe 1.129 3.401.150 3.012

41º Passabém 1.117 2.053.659 1.838

42º Medeiros 1.115 3.754.297 3.367

43º Arapuá 1.114 3.092.747 2.777

44º Ipiaçu 1.109 4.820.285 4.345

45º Biquinhas 1.099 2.902.521 2.642

46º Chiador 1.096 3.260.166 2.975

47º Fortuna de Minas 1.091 2.763.404 2.533

48º Monjolos 1.086 2.539.895 2.338

49º São João Batista do Glória 1.084 7.715.936 7.117

50º Fama 1.071 2.430.231 2.270

51º São José da Barra 1.066 7.460.317 6.999

52º Delfinópolis 1.056 7.310.029 6.924
Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: adespesa de custeio abrange toda a despesa corrente exceto as de pessoal e encargos, 
inativos, pensionistas, salários-família e pagamentos de juros.

Posição Municípios

Desp. com 
custeioa

per capita

Desp. com 
custeioa População

2008
em R$

53º Coronel Pacheco 1.054 2.605.644 2.473

54º Lagoa dos Patos 1.050 4.813.437 4.586

55º Uruana de Minas 1.049 2.934.490 2.797

56º Olaria 1.043 2.569.930 2.465

57º Itatiaiuçu 1.040 9.665.228 9.292

58º Catas Altas 1.040 4.934.912 4.747

59º Casa Grande 1.039 2.226.523 2.143

60º Veríssimo 1.027 3.993.647 3.890

61º Mariana 1.026 55.411.340 53.989

62º Matutina 1.024 3.889.718 3.797

63º Umburatiba 1.020 2.907.137 2.849

64º Romaria 1.018 3.713.583 3.649

65º São João da Mata 1.013 3.001.923 2.962

66º Glaucilândia 998 3.038.392 3.046

67º Rio Doce 996 2.614.373 2.626

68º Pedrinópolis 993 3.541.729 3.568

69º Pingo-d'Água 985 4.105.485 4.169

70º Santana do Garambéu 983 2.149.082 2.186

71º Sacramento 982 22.553.561 22.965

72º São José da Varginha 980 3.913.951 3.994

73º Chácara 978 2.667.998 2.728

74º Frei Lagonegro 977 3.386.917 3.468

75º Olímpio Noronha 976 2.556.295 2.619

76º Santa Bárbara do Monte Verde 973 2.863.022 2.942

77º Brumadinho 969 32.649.315 33.693

78º Estrela Dalva 964 2.459.136 2.551

79º São Gonçalo do Abaeté 957 6.171.184 6.447

80º Carneirinho 956 8.726.267 9.129

81º Marliéria 951 3.629.998 3.819

82º União de Minas 944 4.464.750 4.730

83º Conceição das Pedras 938 2.639.737 2.813

84º Campo Azul 937 3.732.317 3.982

85º Ouro Branco 933 32.683.968 35.029

86º Itambé do Mato Dentro 932 2.320.597 2.490

87º Paineiras 931 4.372.051 4.696

88º Pequeri 918 2.837.183 3.089

89º Wenceslau Braz 918 2.363.986 2.576

90º Albertina 916 2.716.817 2.966

91º Natalândia 914 3.081.995 3.371

92º Bom Jesus da Penha 907 3.575.591 3.941

93º Maripá de Minas 906 2.668.584 2.947

94º Belmiro Braga 902 2.810.191 3.114

95º Bugre 902 3.685.222 4.085

96º Alagoa 901 2.626.867 2.917

97º Nacip Raydan 889 2.692.534 3.028

98º Pratinha 889 3.010.576 3.386

99º Arantina 886 2.281.865 2.575

100º Itacambira 883 4.622.690 5.238

Total dos 100 maiores 1.198 959.707.946 801.115

Total dos demais 473 9.016.696.857 19.048.957

Total geral 503 9.976.404.802 19.850.072
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Os investimentos dos municípios mineiros cresce-
ram de forma acentuada em 2008.  Com alta de 
37,4% em termos reais, eles atingiram o montante 
de R$ 3,86 bilhões. Esse notável desempenho foi 
impulsionado pela excelente performance da receita, 
que cresceu numa média de 12% ao ano de 2004 a 
2008, aliado ao fato de os governos se planejarem 
para intensificar os investimentos no último ano 
de mandato, na busca de melhorar sua imagem. 

No primeiro ano das administrações municipais que 
governaram entre 2005-2008, os investimentos 
haviam encolhido 7,8%. Início de mandato é sempre 
marcado por uma retração dos investimentos, pois é 
o momento em que se está definindo as prioridades 
para os próximos anos. No ano seguinte, em 2006, 
os investimentos apresentaram um salto de 51,8% 
ao atingirem R$ 2,74 bilhões, patamar em que se 
manteve no ano seguinte com alta de apenas 2,5%.

No geral, o quadriênio 2005-2008 foi caracterizado 
por uma forte elevação no volume de investimentos 
dos municípios mineiros. Eles totalizaram R$ 11,21 
bilhões, valor 56% acima do efetuado nos quatro 
anos anteriores. A capital Belo Horizonte foi res-
ponsável por quase 20% desse total.

O aumento dos investimentos foi generalizado em 
2008. Nas pequenas cidades mineiras com até 5 

Evolução da despesa com investimentos
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento dos investimentos
em relação ao ano anterior

mil habitantes, o crescimento médio foi de 42,8%. 
Em 2007, elas haviam investido R$ 149,4 milhões, 
enquanto que, em 2008, foram R$ 213,4 milhões.

A cidade de Belo Horizonte ampliou seus investi-
mentos em 53,8%, em 2008. Foram R$ 291,1 
milhões em recursos novos e o volume aplicado 
atingiu R$ 832,4 milhões, o equivalente a 21,6% do 
total dos investimentos efetuados pelos municípios 
mineiros naquele ano e 18,1% do total de seus gastos. 
Para o conjunto dos municípios do interior, esse item 
do gasto representou 14% da despesa total.

Nas demais 25 cidades com população acima de 100 
mil habitantes, o aumento médio dos investimentos 
foi de 15,1%. Em Teófilo Otoni, eles mais do que 
dobraram (103,8%), passando de R$ 6,1 milhões, 
em 2007, para R$ 12,4 milhões, em 2008. Situação 
semelhante ocorreu em Barbacena, cujos investi-
mentos pularam de R$ 5,5 milhões para R$ 10,9 
milhões. As taxas também foram muito elevadas 
em Uberlândia (85,9%), Governador Valadares 
(77,3%), Santa Luzia (70%) e Contagem (50,4%). 

O excelente desempenho de Uberlândia, cujos 
investimentos totalizaram R$ 137,8 milhões, fez 
com que a cidade ocupasse a segunda colocação 
no ranking estadual de 2008, posição que vinha 
sendo nos últimos anos de Betim. Além da receita 
própria, Uberlândia contou com R$ 21,5 milhões de 
transferências estaduais para financiar os investi-
mentos efetuados em 2008. A liderança absoluta no 
ranking de investimentos coube a Belo Horizonte, tal 
como sempre ocorreu. Betim, por sua vez, registrou 
a maior queda absoluta nos investimentos, de R$ 
19,6 milhões. O volume total de recursos aplicados 
nesse item de despesa, em 2008, foi de R$ 128,3 
milhões, contra R$ 147,9 milhões no ano anterior. 
Essa queda, associada ao excelente desempenho de 
Uberlândia, fez sua colocação no ranking estadual 
cair da segunda para a terceira posição.

Ainda entre as cidades com mais de 100 mil habi-
tantes, Passos, no sul de Minas Gerais, registrou 
a maior queda relativa nesse item do gasto, que 
se viu reduzido pela metade (-53%), passando de 
R$ 14,7 milhões para R$ 6,9 milhões. Também 
caíram pela metade os investimentos efetuados por 
Coronel Fabriciano. Em Ipatinga, foram dois anos 
consecutivos de encolhimento dos investimentos: 
-22,4%, entre 2006 e 2007, e -35,9%, de 2007 



107

D
ES

PE
S

A

Fontes de financiamento
dos investimentos

Os municípios realizam seus investimentos com recursos prove-
nientes de suas receitas correntes e de capital. Essas últimas 
são compostas, principalmente, pelas operações de crédito, 
alienação de bens e transferências de capital recebidas do 
Estado ou da União. Para apurar o volume de investimentos 
com recursos correntes próprios, Finanças dos Municípios 
Mineiros deduziu do valor total dos investimentos (que nesta 

publicação inclui as inversões financeiras) o valor das receitas 
de capital. Com isso, é possível avaliar o esforço de investi-
mento dos municípios com suas próprias receitas correntes, 
sem contar com fontes não regulares de recursos.

Observado o período de 2005 a 2008, é possível identificar 
que, de um modo geral, os municípios mineiros financiaram 
61,6% de seus investimentos com suas receitas correntes. 
As transferências do governo estadual, de R$ 1,57 bilhão, 
foram responsáveis por 14%, percentual que alcançou 
quase 20% dos investimentos efetuados pelas pequenas 
cidades mineiras com até 20 mil habitantes. A participação 
da União ficou um pouco abaixo, alçando uma média de 
12,4%, com R$ R$ 1,39 bilhão transferido aos municípios 
mineiros para investimentos. A presença da União também 
se faz sentir de forma mais marcante nas pequenas cidades 
com percentual em torno de 17%. 

Belo Horizonte se utilizou de fontes variadas para financiar 
seus investimentos, sendo 57,3% bancados pelas receitas 
correntes municipais, 15,9% por operações de crédito, 12,6% 
por alienação de bens, 11% pelas transferências da União 
e 2,9% pelas transferências estaduais. O peso significativo 
da alienação de bens entre as fontes de financiamentos dos 
investimentos da capital mineira deve-se à venda das ações 
da Copasa, que lhe rendeu R$ 272 milhões, em 2008.

para 2008. No acumulado desses dois anos eles também 
caíram pela metade. 

Nesse grupo de cidades, chama a atenção os baixos níveis 
de investimentos efetuados por Juiz de Fora e Varginha. 
Nas duas cidades, os investimentos realizados entre 2005 
e 2008 responderam por menos do que 5% da despesa 
total, ao passo que a média das cidades com população 
acima de 100 mil habitantes foi de 13,1%. 

Entre as cidades com população de 50 mil a 100 mil habi-
tantes, o maior destaque foi Mariana. Em 2006 e 2007, a 
cidade havia investido R$ 25,9 milhões e R$ 28,5 milhões, 
respectivamente. Já em 2008 foram R$ 72,8 milhões, um 
acréscimo de 155%, que significou R$ 44,3 milhões adicionais.

origem dos recursos Até 5 mil
habitantes

De 5 mil a 10 
mil habitantes

De 10 mil a 20 
mil habitantes

De 20 mil a 50 
mil habitantes

De 50 mil a 100 
mil habitantes

Acima de 100 
mil habitantes*

Belo
Horizonte Total

Recursos próprios 62,2% 59,0% 60,8% 69,7% 64,2% 60,5% 57,3% 61,6%

Receitas de capital 37,8% 41,0% 39,2% 30,3% 35,8% 39,5% 42,7% 38,4%

Transferências de capital 34,7% 38,1% 35,8% 25,4% 30,0% 29,7% 14,0% 27,7%

União 14,0% 17,8% 17,4% 13,0% 11,8% 9,6% 11,0% 12,4%

Estado 19,6% 19,4% 17,5% 11,6% 15,8% 18,0% 2,9% 14,0%

Operações de Crédito 0,5% 0,7% 1,1% 2,3% 3,8% 7,8% 15,9% 6,4%

Alienaçao de Bens 2,4% 2,0% 1,8% 1,4% 1,9% 0,7% 12,6% 3,6%

Outras 0,2% 0,1% 0,4% 1,2% 0,1% 1,2% 0,2% 0,6%

Total 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

origem dos recursos
2005 2006 2007 2008 Total

2005-2008
Participação no total 
investido no período 

2005-2008em R$ mil - IPCA médio de 2008

Recursos próprios 1.323,7 1.756,5 1.753,9 2.072,4 6.906,5 61,6%

Receitas de capital 481,8 984,3 1.054,1 1.785,2 4.305,5 38,4%

Transferências de capital 370,3 811,2 760,7 1.166,3 3.108,6 27,7%

União 158,1 348,5 332,5 550,4 1.389,6 12,4%

Estado 173,7 414,7 390,2 595,4 1.574,1 14,0%

Operações de Crédito 69,3 141,8 230,8 276,3 718,1 6,4%

Alienaçao de Bens 30,1 25,0 38,9 312,7 406,8 3,6%

Outras 12,2 6,3 23,7 29,9 72,0 0,6%

Total 1.805,5 2.740,8 2.808,0 3.857,6 11.212,0 100,0%

Participação dos recursos destinados aos investimentos,
dos municípios agrupados por faixa populacional, no total do período 2005-2008

Recursos destinados aos investimentos municipais - 2005-2008

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG). Nota: 
*exceto Belo Horizonte.

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG). Nota: 
*exceto Belo Horizonte.
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Investimentos
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 Desp. 
invest.a

per capita 
2008
em R$

no total
da desp. 
invest.a

na desp.
totalb

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 96.598,1 91.321,3 94.682,4 171.417,5 149.361,2 213.356,7 42,8 5,5 13,5 264,7

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 156.408,8 164.600,2 153.681,4 267.174,9 245.722,8 368.108,0 49,8 9,5 14,7 199,5

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 148.307,6 160.164,0 163.177,4 263.289,4 262.420,2 405.732,2 54,6 10,5 14,4 156,8

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 201.783,8 225.368,5 230.807,2 362.132,9 366.817,4 531.801,8 45,0 13,8 14,2 159,3

51.452 Leopoldina 5.044,3 4.961,2 3.028,5 2.810,1 3.351,7 4.872,3 45,4 0,1 11,9 94,7

53.280 Campo Belo 6.350,2 1.732,8 1.485,9 4.061,9 5.059,3 11.877,7 134,8 0,3 22,1 222,9

53.433 Pirapora 939,2 1.210,4 5.849,4 5.705,3 7.793,0 12.906,3 65,6 0,3 17,5 241,5

53.901 Três Pontas 4.439,2 2.971,8 4.364,4 3.595,0 3.220,2 5.756,7 78,8 0,1 10,3 106,8

53.989 Mariana 9.925,3 10.506,2 12.608,7 25.850,4 28.510,6 72.784,0 155,3 1,9 39,7 1.348,1

54.094 Frutal 5.870,6 8.645,2 2.635,2 4.165,6 3.081,6 5.161,0 67,5 0,1 9,0 95,4

54.846 São Francisco 2.959,6 7.178,2 6.113,5 4.128,7 5.895,8 3.218,7 -45,4 0,1 8,0 58,7

57.482 Ponte Nova 3.206,0 3.410,1 3.062,7 6.432,0 6.284,9 6.381,2 1,5 0,2 8,2 111,0

58.307 Esmeraldas 1.548,7 841,9 2.334,1 5.660,8 2.913,4 7.986,4 174,1 0,2 18,2 137,0

58.635 Pedro Leopoldo 5.052,6 5.479,0 4.360,1 10.691,5 18.574,8 29.766,1 60,3 0,8 33,3 507,7

64.250 São Sebastião do Paraíso 6.946,2 4.047,6 5.301,7 4.479,6 6.010,3 5.641,1 -6,1 0,1 9,3 87,8

65.176 Nova Serrana 5.436,5 4.016,2 6.239,3 6.952,9 7.899,6 10.642,3 34,7 0,3 18,8 163,3

66.834 Formiga 1.907,2 3.144,1 3.225,6 6.137,9 7.841,5 8.364,9 6,7 0,2 14,0 125,2

67.206 Januária 3.814,4 3.853,6 2.359,1 726,0 1.622,5 2.293,7 41,4 0,1 5,2 34,1

67.941 Janaúba 614,8 11.122,3 16.131,8 9.471,7 11.464,5 22.684,2 97,9 0,6 31,6 333,9

69.251 Ouro Preto 12.121,7 17.536,0 9.848,9 20.818,5 14.278,4 21.163,3 48,2 0,5 15,0 305,6

69.955 Cataguases 1.617,4 1.013,3 1.213,7 1.226,1 4.506,8 7.251,5 60,9 0,2 10,3 103,7

73.362 Viçosa 3.407,0 4.734,4 5.155,3 7.551,9 6.370,2 7.435,7 16,7 0,2 10,2 101,4

74.409 Curvelo 3.744,2 3.057,7 4.311,1 5.796,8 6.036,8 10.987,6 82,0 0,3 17,6 147,7

74.505 Alfenas 2.662,2 2.872,9 3.376,8 1.763,5 12.660,3 12.427,9 -1,8 0,3 11,3 166,8

74.576 João Monlevade 2.898,5 8.430,9 7.442,2 8.087,5 10.795,4 9.299,6 -13,9 0,2 8,4 124,7

74.859 Três Corações 1.733,9 4.635,1 4.736,4 11.739,1 8.177,5 7.456,7 -8,8 0,2 10,2 99,6

75.530 Nova Lima 24.863,0 38.340,2 28.894,7 29.086,0 38.308,9 42.120,8 10,0 1,1 18,5 557,7

77.433 Unaí 7.857,9 6.719,6 6.772,9 13.744,4 20.381,2 11.670,7 -42,7 0,3 12,8 150,7

77.598 Manhuaçu 4.954,1 5.019,3 4.872,5 4.535,8 2.895,5 4.994,4 72,5 0,1 6,6 64,4

79.100 Timóteo 5.442,6 9.627,2 8.512,8 9.398,9 11.776,4 10.424,6 -11,5 0,3 7,9 131,8

82.850 Paracatu 11.632,5 7.742,2 6.691,6 12.453,2 12.521,4 11.743,3 -6,2 0,3 12,0 141,7

83.282 Pará de Minas 7.204,1 4.504,8 7.000,5 9.243,0 5.187,3 9.397,5 81,2 0,2 11,9 112,8

84.825 Caratinga 2.238,9 3.362,5 1.669,0 5.370,9 6.916,9 10.705,7 54,8 0,3 13,6 126,2

84.930 São João del Rei 4.454,8 3.261,5 15.940,2 11.266,3 10.831,7 20.231,9 86,8 0,5 21,7 238,2

85.070 Itaúna 4.266,2 8.164,9 6.865,3 11.292,2 12.687,7 9.084,3 -28,4 0,2 9,5 106,8

85.293 Patrocínio 1.921,1 11.914,1 10.676,2 13.010,5 3.786,7 3.948,7 4,3 0,1 4,1 46,3

89.730 Itajubá 3.019,6 12.186,4 7.310,2 11.509,1 9.275,3 11.867,1 27,9 0,3 14,2 132,3

91.333 Lavras 3.601,6 6.304,5 4.370,7 7.440,4 20.878,0 22.729,5 8,9 0,6 20,3 248,9

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) 
e estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: aas inversões financeiras e as transferências de capital (exceto as 
amortizações da dívida) estão incluídas nos investimentos por referirem-se sobretudo a esse item do gasto. bdespesa total ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota 
metodológica, na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 Desp. 
invest.a

per capita 
2008
em R$

no total
da desp. 
invest.a

na desp.
totalb

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 11.562,5 36.328,1 20.343,4 19.630,8 12.785,7 12.364,3 -3,3 0,3 10,8 134,8

96.122 Ituiutaba 8.951,9 7.417,0 8.819,5 12.846,7 12.518,5 15.717,6 25,6 0,4 12,8 163,5

98.423 Ubá 2.284,7 2.252,6 3.252,5 9.972,6 5.340,2 6.257,2 17,2 0,2 9,4 63,6

99.006 Muriaé 5.181,8 3.449,8 5.740,3 8.673,9 13.813,1 28.834,1 108,7 0,7 26,3 291,2

99.557 Vespasiano 5.995,6 18.142,6 9.619,0 14.004,8 8.222,4 6.846,7 -16,7 0,2 8,0 68,8

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 207.672,6 300.138,1 272.535,5 361.332,3 390.475,9 525.297,4 34,5 13,6 15,4 182,8

104.415 Coronel Fabriciano 5.625,6 10.358,3 6.209,5 9.807,5 27.032,5 13.183,1 -51,2 0,3 16,6 126,3

106.735 Passos 6.950,7 7.167,6 8.418,5 15.586,8 14.723,6 6.925,8 -53,0 0,2 7,7 64,9

109.380 Itabira 39.936,0 71.709,5 51.805,8 44.649,8 36.867,0 51.277,6 39,1 1,3 18,6 468,8

110.334 Araguari 8.120,4 8.811,2 8.486,3 14.869,6 10.214,9 8.345,2 -18,3 0,2 7,8 75,6

113.576 Conselheiro Lafaiete 3.617,3 3.037,2 3.890,6 6.054,6 4.091,0 5.330,7 30,3 0,1 6,2 46,9

120.691 Varginha 5.294,1 6.162,0 5.567,1 4.488,0 7.151,0 7.249,8 1,4 0,2 4,7 60,1

125.285 Sabará 14.636,6 13.875,3 17.882,3 15.039,4 9.973,8 12.288,5 23,2 0,3 12,9 98,1

126.100 Pouso Alegre 5.834,6 17.617,0 20.574,7 20.268,8 17.961,5 22.589,8 25,8 0,6 16,3 179,1

127.328 Barbacena 1.646,0 3.651,3 4.783,8 3.128,7 5.476,9 10.901,5 99,0 0,3 6,5 85,6

130.521 Teófilo Otoni 5.695,2 12.207,1 3.415,8 7.818,2 6.065,3 12.358,3 103,8 0,3 9,8 94,7

138.466 Patos de Minas 3.531,6 6.042,6 5.657,7 12.341,1 18.846,6 13.873,4 -26,4 0,4 9,3 100,2

150.095 Poços de Caldas 53.903,0 22.000,7 94.106,0 66.654,0 77.608,7 62.419,8 -19,6 1,6 15,2 415,9

155.290 Ibirité 18.470,7 18.156,7 16.077,1 41.751,4 32.543,2 30.464,8 -6,4 0,8 22,1 196,2

213.277 Divinópolis 17.229,5 16.616,9 6.901,2 13.114,1 15.253,8 19.686,8 29,1 0,5 7,9 92,3

221.764 Sete Lagoas 9.462,5 9.307,0 7.221,6 20.694,9 39.346,3 34.213,0 -13,0 0,9 12,4 154,3

227.438 Santa Luzia 25.347,6 27.535,3 28.281,7 19.872,0 15.250,8 25.927,4 70,0 0,7 15,8 114,0

241.720 Ipatinga 37.313,3 55.034,9 20.959,6 38.961,5 30.217,2 19.381,0 -35,9 0,5 5,0 80,2

261.981 Governador Valadares 32.138,4 40.584,0 30.053,6 34.613,0 29.036,3 51.480,5 77,3 1,3 14,8 196,5

292.377 Uberaba 24.279,3 39.928,8 23.533,5 45.281,7 33.462,0 35.592,5 6,4 0,9 9,0 121,7

340.033 Ribeirão das Neves 12.797,6 24.402,4 34.371,1 31.473,7 31.837,1 42.107,2 32,3 1,1 22,6 123,8

358.271 Montes Claros 21.265,2 32.087,0 15.638,7 33.060,3 68.110,7 88.840,3 30,4 2,3 21,4 248,0

429.507 Betim 83.468,5 94.079,0 101.772,6 153.378,6 147.892,1 128.308,5 -13,2 3,3 16,0 298,7

520.612 Juiz de Fora 29.074,4 38.249,4 27.247,3 26.464,5 24.573,3 28.707,8 16,8 0,7 4,3 55,1

617.749 Contagem 12.020,4 39.005,5 31.397,9 24.941,9 74.187,7 111.605,4 50,4 2,9 14,0 180,7

622.441 Uberlândia 44.367,4 29.167,0 25.311,0 73.516,6 74.154,4 137.825,3 85,9 3,6 17,2 221,4

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 522.025,8 646.793,6 599.564,9 777.830,6 851.877,6 980.884,0 15,1 25,4 13,1 164,4

17.415.430 Interior 1.332.796,7 1.588.385,6 1.514.448,8 2.203.177,6 2.266.675,1 3.025.180,2 33,5 78,4 14,0 173,7

2.434.642 Belo Horizonte 358.728,6 370.370,2 291.069,9 537.662,6 541.327,2 832.434,3 53,8 21,6 18,1 341,9

19.850.072 Total 1.691.525,3 1.958.755,8 1.805.518,7 2.740.840,2 2.808.002,3 3.857.614,5 37,4 100,0 14,8 194,3
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Valores absolutos

Posição Municípios Investimentosa

em R$ 
População

2008

1º Belo Horizonte 832.434.307 2.434.642

2º Uberlândia 137.825.347 622.441

3º Betim 128.308.536 429.507

4º Contagem 111.605.419 617.749

5º Montes Claros 88.840.291 358.271

6º Mariana 72.783.964 53.989

7º Poços de Caldas 62.419.808 150.095

8º Governador Valadares 51.480.504 261.981

9º Itabira 51.277.633 109.380

10º Nova Lima 42.120.792 75.530

11º Ribeirão das Neves 42.107.198 340.033

12º Congonhas 39.352.266 48.066

13º Uberaba 35.592.475 292.377

14º Sete Lagoas 34.212.968 221.764

15º Ibirité 30.464.791 155.290

16º Pedro Leopoldo 29.766.125 58.635

17º Muriaé 28.834.112 99.006

18º Juiz de Fora 28.707.815 520.612

19º Santa Luzia 25.927.398 227.438

20º Lavras 22.729.456 91.333

21º Janaúba 22.684.183 67.941

22º Pouso Alegre 22.589.770 126.100

23º Ouro Preto 21.163.251 69.251

24º São Gonçalo do Rio Abaixo 21.097.090 9.627

25º São João del Rei 20.231.905 84.930

26º Divinópolis 19.686.804 213.277

27º Ipatinga 19.380.963 241.720

28º Itabirito 16.161.234 43.314

29º Ituiutaba 15.717.649 96.122

30º Patos de Minas 13.873.437 138.466

31º Ouro Branco 13.805.858 35.029

32º Coronel Fabriciano 13.183.089 104.415

33º Vazante 12.969.836 19.954

34º Pirapora 12.906.311 53.433

35º Alfenas 12.427.931 74.505

36º Araxá 12.364.288 91.703

37º Teófilo Otoni 12.358.315 130.521

38º Sabará 12.288.458 125.285

39º Campo Belo 11.877.667 53.280

40º Itajubá 11.867.125 89.730

41º Paracatu 11.743.308 82.850

42º Unaí 11.670.682 77.433

43º Lagoa Santa 11.235.418 47.287

44º Brumadinho 11.036.461 33.693

45º Curvelo 10.987.633 74.409

46º Barbacena 10.901.529 127.328

47º Caratinga 10.705.726 84.825

48º Nova Serrana 10.642.322 65.176

49º João Pinheiro 10.614.168 44.834

50º Timóteo 10.424.589 79.100

51º Barão de Cocais 10.093.745 27.660

52º São Gotardo 10.055.065 32.145

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: aas inversões financeiras e as transferências de capital (exceto as amortizações da dívida) 
estão incluídas nos investimentos por referirem-se sobretudo a esse item do gasto.

Posição Municípios Investimentosa

em R$ 
População

2008

53º Igarapé 9.782.407 32.967

54º Extrema 9.638.219 26.436

55º Pará de Minas 9.397.526 83.282

56º João Monlevade 9.299.571 74.576

57º Itaúna 9.084.268 85.070

58º Formiga 8.364.880 66.834

59º Araguari 8.345.245 110.334

60º Guaxupé 8.074.713 49.509

61º Esmeraldas 7.986.438 58.307

62º Taiobeiras 7.818.512 30.986

63º Monte Alegre de Minas 7.812.461 18.969

64º Buritis 7.683.648 22.290

65º Jaíba 7.674.178 31.758

66º Arcos 7.658.558 36.133

67º Campos Altos 7.533.286 13.646

68º Lagoa da Prata 7.505.529 46.276

69º Três Corações 7.456.727 74.859

70º Viçosa 7.435.702 73.362

71º Cataguases 7.251.474 69.955

72º Varginha 7.249.777 120.691

73º Sacramento 7.223.177 22.965

74º Piumhi 6.936.778 32.253

75º Passos 6.925.756 106.735

76º Vespasiano 6.846.679 99.557

77º Santa Bárbara 6.746.448 27.277

78º São José da Lapa 6.650.275 18.855

79º Além Paraíba 6.608.750 34.527

80º Araporã 6.564.626 6.414

81º Bocaiúva 6.478.988 46.306

82º Ponte Nova 6.381.249 57.482

83º Juatuba 6.338.527 20.567

84º Ubá 6.257.158 98.423

85º Matias Barbosa 6.032.994 13.738

86º Diamantina 5.985.850 46.212

87º Salinas 5.853.475 38.628

88º Santos Dumont 5.837.489 47.240

89º Três Pontas 5.756.709 53.901

90º Mantena 5.672.671 27.536

91º Nova Ponte 5.662.117 12.233

92º São Sebastião do Paraíso 5.641.124 64.250

93º Jequitinhonha 5.636.897 24.879

94º São Lourenço 5.597.355 42.185

95º Presidente Olegário 5.556.527 18.892

96º Monte Santo de Minas 5.490.019 20.616

97º Bambuí 5.464.841 22.554

98º Iturama 5.376.012 32.845

99º Conselheiro Lafaiete 5.330.657 113.576

100º Carmo do Paranaíba 5.232.848 31.843

Total dos 100 maiores 2.678.676.133 12.122.211

Total dos demais 1.178.938.328 7.727.861

Total geral 3.857.614.461 19.850.072

Investimentos

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios
Invest.a

per capita Investimentosa População
2008

em R$
1º São Gonçalo do Rio Abaixo 2.191 21.097.090 9.627

2º Mariana 1.348 72.783.964 53.989

3º Romaria 1.119 4.082.115 3.649

4º Cedro do Abaeté 1.104 1.356.058 1.228

5º Araporã 1.023 6.564.626 6.414

6º Catas Altas 829 3.936.553 4.747

7º Congonhas 819 39.352.266 48.066

8º Serra da Saudade 803 713.554 889

9º Ibituruna 783 2.288.638 2.923

10º Córrego Fundo 760 4.462.657 5.873

11º Douradoquara 757 1.447.751 1.912

12º Jaguaraçu 687 1.964.249 2.860

13º Tumiritinga 686 4.234.307 6.169

14º Fama 651 1.477.499 2.270

15º Vazante 650 12.969.836 19.954

16º Paiva 643 1.082.315 1.683

17º Pedra Dourada 617 1.359.087 2.203

18º Itambé do Mato Dentro 609 1.515.977 2.490

19º Moeda 596 2.774.811 4.652

20º Guimarânia 588 4.254.777 7.240

21º Tapira 581 2.161.849 3.720

22º Chiador 560 1.664.922 2.975

23º Nova Lima 558 42.120.792 75.530

24º Olímpio Noronha 554 1.452.077 2.619

25º Campos Altos 552 7.533.286 13.646

26º Santana do Garambéu 550 1.203.046 2.186

27º Albertina 542 1.607.493 2.966

28º Pedro Teixeira 536 906.778 1.692

29º Passabém 519 954.434 1.838

30º Wenceslau Braz 519 1.336.080 2.576

31º São José do Mantimento 518 1.326.837 2.562

32º Araçaí 517 1.288.620 2.491

33º Franciscópolis 515 2.952.939 5.737

34º Pedro Leopoldo 508 29.766.125 58.635

35º Fernandes Tourinho 499 1.348.153 2.701

36º Cachoeira Dourada 499 1.282.256 2.570

37º Chácara 495 1.351.188 2.728

38º São Gonçalo do Abaeté 491 3.165.280 6.447

39º Antônio Prado de Minas 489 1.000.035 2.046

40º Campo Azul 483 1.923.257 3.982

41º Cruzeiro da Fortaleza 479 1.860.803 3.884

42º Confins 470 2.804.778 5.966

43º Itabira 469 51.277.633 109.380

44º Seritinga 465 843.395 1.812

45º Campo Florido 465 3.231.236 6.945

46º Nova Ponte 463 5.662.117 12.233

47º Gonzaga 461 2.663.913 5.783

48º Sem-Peixe 457 1.377.377 3.012

49º Rio Acima 453 3.892.934 8.597

50º Piedade do Rio Grande 448 2.191.333 4.892

51º Marliéria 447 1.706.463 3.819

52º São Brás do Suaçuí 444 1.609.853 3.625

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: aas inversões financeiras e as transferências de capital (exceto as amortizações da dívida) 
estão incluídas nos investimentos por referirem-se sobretudo a esse item do gasto.

Posição Municípios
Invest.a

per capita Investimentosa População
2008

em R$
53º Simão Pereira 443 1.144.750 2.585

54º Matias Barbosa 439 6.032.994 13.738

55º Cantagalo 435 1.785.429 4.108

56º Cabeceira Grande 434 2.840.655 6.542

57º Riachinho 433 3.641.026 8.401

58º Olaria 430 1.059.446 2.465

59º Senador Cortes 429 889.855 2.076

60º Fortuna de Minas 425 1.076.340 2.533

61º Pouso Alto 422 2.747.276 6.516

62º Consolação 420 734.503 1.747

63º Senhora de Oliveira 419 2.455.986 5.857

64º Poços de Caldas 416 62.419.808 150.095

65º Vermelho Novo 414 1.941.572 4.690

66º Monte Alegre de Minas 412 7.812.461 18.969

67º São Félix de Minas 405 1.409.902 3.484

68º Dom Bosco 403 1.558.189 3.862

69º Córrego Novo 401 1.279.282 3.188

70º Marilac 395 1.736.333 4.401

71º Arapuá 394 1.095.330 2.777

72º Ouro Branco 394 13.805.858 35.029

73º Lassance 380 2.528.819 6.647

74º Diogo de Vasconcelos 380 1.544.374 4.060

75º Monjolos 377 882.012 2.338

76º São Vicente de Minas 376 2.444.599 6.496

77º Abadia dos Dourados 376 2.544.806 6.777

78º Itabirito 373 16.161.234 43.314

79º Santo Antônio do Rio Abaixo 373 670.446 1.798

80º S. Sebastião da Vargem Alegre 371 1.058.394 2.851

81º Aguanil 369 1.565.663 4.248

82º Barão de Cocais 365 10.093.745 27.660

83º Extrema 365 9.638.219 26.436

84º Santa Cruz do Escalvado 364 1.941.424 5.331

85º Conceição dos Ouros 364 3.893.588 10.697

86º Ewbank da Câmara 361 1.327.775 3.673

87º Goiabeira 358 1.144.220 3.193

88º Chapada Gaúcha 357 3.928.301 10.995

89º Pirajuba 357 1.407.499 3.940

90º Formoso 356 2.428.987 6.831

91º Jampruca 355 1.814.212 5.109

92º São José da Lapa 353 6.650.275 18.855

93º Itatiaiuçu 352 3.272.838 9.292

94º Nacip Raydan 351 1.063.814 3.028

95º Buenópolis 350 3.400.119 9.704

96º Ponto Chique 349 1.474.168 4.227

97º Funilândia 349 1.324.931 3.801

98º Ijaci 347 2.066.688 5.950

99º Dores de Guanhães 347 1.984.766 5.721

100º Bonfinópolis de Minas 346 2.053.018 5.927

Total dos 100 maiores 535 582.961.343 1.090.395

Total dos demais 175 3.274.653.118 18.759.677

Total geral 194 3.857.614.461 19.850.072
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D
ív

id
a Encargos e

amortizações da dívida

Desempenho

Em 2008, os municípios mineiros despenderam 
R$ 688,2 milhões para o pagamento dos encargos 
e das amortizações da dívida fundada, valor que 
superou em 10,3% o efetuado em 2007. Desde 
2006 tem ocorrido um crescimento significativo 
dessa despesa, alcançando uma taxa média anual 
de 9,9%. Essa expansão tem sido fortemente in-
fluenciada pela capital Belo Horizonte. Entre 2006 
e 2008, enquanto as despesas com a dívida da 
capital apresentaram um crescimento anual médio 
de 12,8%, nos municípios do interior esse mesmo 
aumento foi de 9,2%.

Com exceção da capital, já mencionada acima, 
cidades como Contagem (R$ 48,7 milhões), Juiz 
de Fora (R$ 20,1 milhões), Ipatinga (R$ 19,8 
milhões), Betim (R$ 17,8 milhões), Governador 
Valadares (R$ 15,3 milhões), Uberaba (R$ 13,4 
milhões), Sete Lagoas (R$ 11,9 milhões), Itabira 
(R$ 11,7 milhões) e Uberlândia (R$ 11,2 milhões) 
também se destacaram, ocupando as primeiras 
posições no ranking dos maiores gastos com juros 
e amortizações, em 2008.

Em 2008, com um crescimento de 17% em relação 
a 2007, as despesas com encargos e amortizações 
da dívida de Belo Horizonte alcançaram R$ 142 
milhões, o maior patamar desde 1998. Esse valor 
correspondeu a 20,6% do gasto total dos municípios 
mineiros com essa despesa.

Nos demais municípios agregados por faixa po-
pulacional, o maior aumento (12,9%) ocorreu 
entre aqueles com população de 20 mil a 50 mil 
habitantes.

Os municípios pequenos, com menos de 20 mil 
habitantes, mantiveram os gastos com a dívida 
consolidada praticamente estável em relação ao 
ano anterior (-0,6%), totalizando R$ 117,5 milhões.

Já nos municípios com população entre 50 mil e 
100 mil e naqueles com mais de 100 mil habitan-
tes, exceto a capital, essas despesas apresentaram 
um aumento de 9,4% e 11,9%, respectivamente, 
perfazendo um montante de R$ 98,3 milhões e 
R$ 247,9 milhões, na mesma ordem.

Evolução da despesa com encargos
e amortizações da dívida

 em R$ milhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento dos encargos e das
amortizações da dívida dos municípios mineiros 

agrupados por faixa populacional - 2008/2007

Taxa de crescimento da despesa com encargos e 
amortizações da dívida em relação ao ano anterior

Nessa categoria encontram-se as despesas geradas 
pelas dívidas municipais de longo prazo (também 
chamada de dívida fundada ou consolidada), cujos 
vencimentos são superiores a um ano. Sobre essa 
dívida são realizados, periodicamente, pagamentos de 
juros e amortizações, que em sua maioria referem-se 
a débitos previdenciários junto ao Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) e a operações de crédito re-
alizadas junto às instituições financeiras de fomento.
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Participação na receita corrente

Ao longo dos anos, a participação das despesas com o 
pagamento de juros e amortizações da dívida na receita 
corrente dos municípios mineiros tem sido pequena. Em 
1998, mesmo antes da promulgação pelo Senado Federal 
da Resolução nº 43/2001, a participação desse tipo de 
dispêndio já era baixa, respondendo, em média, por 4,5% da 
receita corrente. Nos anos seguintes, houve uma diminuição 
gradual dessa participação, até se estabilizar em torno de 
3% nos últimos anos.

Na agregação das cidades por faixa populacional, nota-se 
que o peso das despesas com a dívida nos orçamentos 
aumenta de acordo com o porte populacional do município, 
como mostra o gráfico abaixo.

Em 2008, a capital comprometeu 3,6% da receita corrente 
com o pagamento das despesas com a dívida consolidada, 
enquanto que, nos demais municípios, a média foi um pouco 
menor (2,6%), alcançando o ápice nos municípios de São 
Domingos do Prata (7,3%), Baldim (7,3%) e Contagem (7%).

O gasto com encargos e amortizações da dívida per capita 
foi de R$ 34,67, em 2008, na média geral dos municípios 
mineiros. Comparando-se com o valor médio do total dos 
municípios brasileiros, que foi de R$ 46,30, os mineiros 
registraram valor menor. Entre a capital e o interior, a di-
ferença de gasto por habitante, de R$ 58,33 e R$ 31,36, 
respectivamente, foi ainda mais acentuada.

Participação dos encargos e das amortizações
na receita corrente total dos municípios mineiros

Participação dos encargos e das amortizações da dívida
na receita corrente dos municípios mineiros

agrupados por faixa populacional - 2008

A partir de 2001, as despesas anuais com o pagamento dos 
encargos e das amortizações da dívida fundada municipal 
passaram a ser limitadas pelo Senado Federal. Segundo a 
Resolução nº 43/2001, “o comprometimento anual com 
amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, 
inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de 
crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a 
11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida” (artigo 7º, inciso II).
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Encargos e amortizações da dívida
População Município

2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 Enc. 
amort.

per capita 
2008
em R$

no total
do enc. 
amort.

na rec.
corr.a

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 17.036,9 17.524,3 19.901,6 21.314,9 22.906,9 22.727,6 -0,8 3,3 1,5 28,2

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 29.191,8 31.302,1 35.287,5 38.934,4 40.497,4 40.729,4 0,6 5,9 1,7 22,1

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 37.025,6 40.528,9 42.088,5 49.943,6 54.761,3 53.993,8 -1,4 7,8 2,0 20,9

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 57.363,8 61.182,1 64.944,0 65.157,6 73.063,6 82.455,2 12,9 12,0 2,3 24,7

51.452 Leopoldina 914,8 926,6 1.080,4 912,6 1.138,9 1.317,0 15,6 0,2 3,4 25,6

53.280 Campo Belo 644,8 502,6 593,8 674,9 1.027,0 1.051,5 2,4 0,2 2,3 19,7

53.433 Pirapora 1.694,6 1.766,4 2.022,3 2.240,7 2.505,6 2.593,5 3,5 0,4 4,0 48,5

53.901 Três Pontas 1.128,6 879,2 1.585,2 1.681,1 2.760,9 2.745,8 -0,5 0,4 5,0 50,9

53.989 Mariana 1.074,4 1.097,7 1.331,6 1.547,3 1.657,6 1.960,5 18,3 0,3 1,2 36,3

54.094 Frutal 1.569,3 1.294,4 1.150,7 1.353,7 2.102,1 3.172,9 50,9 0,5 5,7 58,7

54.846 São Francisco 627,6 993,6 1.094,9 1.556,2 1.607,0 1.753,5 9,1 0,3 4,2 32,0

57.482 Ponte Nova 1.921,2 1.792,4 1.889,4 2.049,4 1.957,9 2.729,4 39,4 0,4 3,4 47,5

58.307 Esmeraldas 301,2 315,9 363,6 781,2 853,8 616,6 -27,8 0,1 1,5 10,6

58.635 Pedro Leopoldo 1.880,6 2.025,3 1.911,0 723,9 2.002,7 3.993,3 99,4 0,6 6,2 68,1

64.250 São Sebastião do Paraíso 1.242,1 1.253,7 1.404,5 2.198,9 1.729,9 1.606,9 -7,1 0,2 2,6 25,0

65.176 Nova Serrana 1.085,9 1.165,5 1.399,0 1.316,0 1.311,3 1.543,9 17,7 0,2 2,8 23,7

66.834 Formiga 692,3 655,4 578,2 242,5 290,3 742,9 155,9 0,1 1,2 11,1

67.206 Januária 1.722,5 1.049,5 607,8 806,4 508,3 555,2 9,2 0,1 1,3 8,3

67.941 Janaúba 1.009,2 1.083,6 875,5 1.078,2 991,0 1.042,3 5,2 0,2 2,0 15,3

69.251 Ouro Preto 1.281,0 1.254,0 2.199,9 2.552,6 2.116,7 2.730,5 29,0 0,4 1,9 39,4

69.955 Cataguases 883,8 945,9 1.042,9 1.384,9 1.377,1 1.861,1 35,1 0,3 2,9 26,6

73.362 Viçosa 519,7 366,7 255,9 292,8 355,5 296,1 -16,7 0,0 0,4 4,0

74.409 Curvelo 609,8 587,7 559,9 526,0 817,8 613,8 -25,0 0,1 1,0 8,2

74.505 Alfenas 898,4 889,6 881,1 885,3 952,2 1.661,7 74,5 0,2 1,6 22,3

74.576 João Monlevade 2.230,1 2.233,8 1.922,4 2.267,9 2.620,6 2.741,9 4,6 0,4 2,5 36,8

74.859 Três Corações 4.319,8 1.850,2 2.125,5 1.881,5 2.652,3 2.759,6 4,0 0,4 4,0 36,9

75.530 Nova Lima 4.130,2 4.493,2 4.590,2 5.923,7 6.550,9 7.461,2 13,9 1,1 3,1 98,8

77.433 Unaí 2.029,0 2.007,5 2.324,3 2.206,2 3.836,3 1.693,3 -55,9 0,2 1,9 21,9

77.598 Manhuaçu 1.149,3 1.191,7 1.689,2 1.358,0 1.535,4 1.627,6 6,0 0,2 2,2 21,0

79.100 Timóteo 5.642,8 6.487,6 7.555,9 6.446,3 4.747,9 5.150,5 8,5 0,7 3,8 65,1

82.850 Paracatu 2.138,2 2.343,8 2.654,7 3.579,0 4.419,6 3.439,3 -22,2 0,5 3,6 41,5

83.282 Pará de Minas 2.252,2 2.087,3 2.115,2 2.140,9 2.532,3 3.754,8 48,3 0,5 4,7 45,1

84.825 Caratinga 767,1 1.286,1 1.256,6 1.032,9 1.287,1 2.082,7 61,8 0,3 2,7 24,6

84.930 São João del Rei 3,9 900,9 1.496,7 666,4 859,2 1.321,2 53,8 0,2 1,6 15,6

85.070 Itaúna 2.936,9 3.196,8 2.356,8 3.625,0 4.503,4 2.304,7 -48,8 0,3 2,1 27,1

85.293 Patrocínio 2.371,2 1.833,8 2.720,7 3.038,0 6.186,8 6.348,7 2,6 0,9 6,8 74,4

89.730 Itajubá 2.477,5 2.866,1 2.747,7 3.165,7 2.740,4 3.031,7 10,6 0,4 3,5 33,8

91.333 Lavras 1.550,5 1.535,9 1.829,5 1.855,0 2.639,4 3.233,6 22,5 0,5 3,2 35,4

EVOLUÇÃO 2003-2008
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) 
e estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita corrente ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota 
metodológica”, na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 Enc. 
amort.

per capita 
2008
em R$

no total
do enc. 
amort.

na rec.
corr.a

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 4.363,1 4.139,1 4.493,6 4.055,4 4.179,5 5.505,4 31,7 0,8 4,8 60,0

96.122 Ituiutaba 1.072,4 1.335,3 1.375,2 1.982,5 2.793,5 3.502,8 25,4 0,5 3,1 36,4

98.423 Ubá 789,9 826,8 1.949,5 1.302,1 1.129,9 1.272,2 12,6 0,2 1,7 12,9

99.006 Muriaé 2.477,3 2.447,7 2.284,2 2.397,1 2.708,0 3.644,4 34,6 0,5 3,8 36,8

99.557 Vespasiano 1.929,4 2.345,4 1.543,9 3.493,9 3.914,1 2.876,9 -26,5 0,4 3,5 28,9

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 66.332,9 66.254,8 71.859,6 77.222,2 89.900,2 98.340,8 9,4 14,3 3,0 34,2

104.415 Coronel Fabriciano 869,0 1.076,4 1.194,3 1.352,0 1.803,8 1.788,1 -0,9 0,3 2,4 17,1

106.735 Passos 945,6 970,0 1.126,3 1.269,3 2.298,1 3.320,3 44,5 0,5 3,6 31,1

109.380 Itabira 4.521,5 4.982,2 5.680,1 6.899,8 9.703,1 11.704,1 20,6 1,7 4,4 107,0

110.334 Araguari 1.072,7 1.104,2 1.129,3 1.500,4 1.741,2 2.985,6 71,5 0,4 2,7 27,1

113.576 Conselheiro Lafaiete 534,2 999,5 1.308,3 816,8 893,6 799,5 -10,5 0,1 0,9 7,0

120.691 Varginha 1.894,1 7.725,8 2.151,5 1.928,5 4.725,7 6.987,7 47,9 1,0 4,6 57,9

125.285 Sabará 1.079,6 1.071,8 1.421,0 1.507,4 2.132,5 3.075,8 44,2 0,4 2,9 24,6

126.100 Pouso Alegre 4.567,7 3.956,4 4.409,8 5.658,2 5.599,3 6.032,4 7,7 0,9 4,0 47,8

127.328 Barbacena 1.837,6 1.698,8 2.675,2 2.737,6 2.469,6 2.678,3 8,5 0,4 1,8 21,0

130.521 Teófilo Otoni 1.960,8 2.024,5 2.530,1 3.310,3 4.818,2 5.194,7 7,8 0,8 4,4 39,8

138.466 Patos de Minas 1.701,7 2.209,8 2.417,6 2.942,2 3.447,7 3.789,7 9,9 0,6 2,5 27,4

150.095 Poços de Caldas 2.246,7 4.517,6 6.685,8 12.316,2 8.528,2 10.158,4 19,1 1,5 2,4 67,7

155.290 Ibirité 2.770,2 3.803,0 4.630,5 4.996,7 5.328,3 5.654,2 6,1 0,8 4,2 36,4

213.277 Divinópolis 4.413,8 6.229,0 6.057,9 6.252,7 6.297,5 8.015,6 27,3 1,2 3,1 37,6

221.764 Sete Lagoas 6.922,6 7.798,8 8.960,7 7.589,6 12.468,7 11.872,3 -4,8 1,7 4,7 53,5

227.438 Santa Luzia 2.059,7 2.450,0 2.692,1 2.281,2 4.103,1 4.209,8 2,6 0,6 2,5 18,5

241.720 Ipatinga 12.395,9 16.307,5 19.824,0 22.009,2 19.477,3 19.815,3 1,7 2,9 5,1 82,0

261.981 Governador Valadares 4.718,5 6.929,5 8.812,0 11.747,6 12.511,3 15.271,7 22,1 2,2 5,5 58,3

292.377 Uberaba 4.306,7 4.612,1 5.037,4 5.682,5 9.084,2 13.379,8 47,3 1,9 3,4 45,8

340.033 Ribeirão das Neves 2.075,7 2.331,3 2.474,4 2.888,3 3.058,1 3.000,6 -1,9 0,4 2,0 8,8

358.271 Montes Claros 7.003,6 8.049,6 8.779,0 9.089,2 9.422,0 10.453,5 10,9 1,5 3,1 29,2

429.507 Betim 16.776,5 13.932,2 12.068,2 18.019,8 15.721,4 17.773,6 13,1 2,6 2,1 41,4

520.612 Juiz de Fora 10.318,7 9.978,2 12.464,8 15.115,8 17.707,1 20.136,1 13,7 2,9 3,2 38,7

617.749 Contagem 43.214,3 41.986,0 49.167,1 51.934,9 47.621,9 48.655,3 2,2 7,1 7,0 78,8

622.441 Uberlândia 10.653,1 9.872,3 11.061,8 10.738,6 10.503,9 11.150,5 6,2 1,6 1,4 17,9

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 150.860,4 166.616,5 184.759,1 210.584,9 221.465,8 247.903,2 11,9 36,0 3,4 41,6

17.415.430 Interior 357.811,4 383.408,7 418.840,4 463.157,5 502.595,1 546.149,9 8,7 79,4 2,6 31,4

2.434.642 Belo Horizonte 98.310,2 103.191,4 98.993,8 105.901,1 121.410,2 142.012,7 17,0 20,6 3,6 58,3

19.850.072 Total 456.121,6 486.600,1 517.834,2 569.058,6 624.005,3 688.162,6 10,3 100,0 2,8 34,7
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Valores absolutos

Posição Municípios
Encargos e

amort. da dívida
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 142.012.729 2.434.642

2º Contagem 48.655.335 617.749

3º Juiz de Fora 20.136.133 520.612

4º Ipatinga 19.815.343 241.720

5º Betim 17.773.640 429.507

6º Governador Valadares 15.271.735 261.981

7º Uberaba 13.379.830 292.377

8º Sete Lagoas 11.872.251 221.764

9º Itabira 11.704.105 109.380

10º Uberlândia 11.150.546 622.441

11º Montes Claros 10.453.533 358.271

12º Poços de Caldas 10.158.356 150.095

13º Divinópolis 8.015.622 213.277

14º Nova Lima 7.461.171 75.530

15º Varginha 6.987.739 120.691

16º Patrocínio 6.348.664 85.293

17º Pouso Alegre 6.032.362 126.100

18º Ibirité 5.654.173 155.290

19º Araxá 5.505.394 91.703

20º Teófilo Otoni 5.194.692 130.521

21º Timóteo 5.150.523 79.100

22º Congonhas 4.582.298 48.066

23º Santa Luzia 4.209.811 227.438

24º Pedro Leopoldo 3.993.267 58.635

25º Patos de Minas 3.789.739 138.466

26º Pará de Minas 3.754.824 83.282

27º Muriaé 3.644.449 99.006

28º Ituiutaba 3.502.753 96.122

29º Paracatu 3.439.274 82.850

30º Três Marias 3.352.349 27.648

31º Passos 3.320.272 106.735

32º Lavras 3.233.568 91.333

33º Frutal 3.172.875 54.094

34º Sabará 3.075.754 125.285

35º Itajubá 3.031.670 89.730

36º Ribeirão das Neves 3.000.644 340.033

37º Araguari 2.985.622 110.334

38º Vespasiano 2.876.940 99.557

39º Três Corações 2.759.558 74.859

40º Três Pontas 2.745.816 53.901

41º João Monlevade 2.741.912 74.576

42º Ouro Preto 2.730.521 69.251

43º Ponte Nova 2.729.434 57.482

44º Barbacena 2.678.324 127.328

45º Pirapora 2.593.485 53.433

46º Guaxupé 2.449.928 49.509

47º Itaúna 2.304.746 85.070

48º Itabirito 2.214.431 43.314

49º Caratinga 2.082.704 84.825

50º Mariana 1.960.485 53.989

51º Nanuque 1.904.017 41.389

52º Cataguases 1.861.096 69.955

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios
Encargos e

amort. da dívida
em R$ 

População
2008

53º Coronel Fabriciano 1.788.053 104.415

54º São Francisco 1.753.469 54.846

55º Conceição das Alagoas 1.708.833 21.510

56º Ibiá 1.702.001 22.899

57º Unaí 1.693.279 77.433

58º Arcos 1.690.855 36.133

59º Belo Oriente 1.668.473 22.289

60º Bocaiúva 1.668.302 46.306

61º Alfenas 1.661.694 74.505

62º Lagoa Santa 1.652.210 47.287

63º Manhuaçu 1.627.643 77.598

64º São Sebastião do Paraíso 1.606.869 64.250

65º Nova Serrana 1.543.861 65.176

66º Iturama 1.518.852 32.845

67º Boa Esperança 1.420.284 39.082

68º Lagoa da Prata 1.379.243 46.276

69º Monte Carmelo 1.336.069 45.819

70º Carneirinho 1.321.787 9.129

71º São João del Rei 1.321.214 84.930

72º Leopoldina 1.317.015 51.452

73º Porteirinha 1.315.818 37.877

74º Santa Vitória 1.306.722 15.858

75º Ubá 1.272.190 98.423

76º Bom Despacho 1.239.113 43.898

77º Santos Dumont 1.193.376 47.240

78º Santa Bárbara 1.177.861 27.277

79º Carmo do Paranaíba 1.156.424 31.843

80º Luz 1.120.646 17.756

81º Matozinhos 1.115.119 34.789

82º São Domingos do Prata 1.098.284 17.852

83º Brumadinho 1.090.493 33.693

84º Campo Belo 1.051.489 53.280

85º Janaúba 1.042.340 67.941

86º Sacramento 990.875 22.965

87º Minas Novas 989.249 31.557

88º Lambari 967.166 19.167

89º Rio Pardo de Minas 962.846 29.719

90º Carmo do Cajuru 942.595 19.779

91º Ouro Branco 940.547 35.029

92º Monte Sião 935.859 19.970

93º Campos Altos 925.155 13.646

94º Santo Antônio do Monte 924.358 25.694

95º Juatuba 910.607 20.567

96º Perdizes 909.769 14.572

97º Igarapé 896.205 32.967

98º Resplendor 884.223 17.563

99º Barroso 880.584 20.093

100º Poté 877.555 15.206

Total dos 100 maiores 541.953.917 12.045.940

Total dos demais 146.208.702 7.804.132

Total geral 688.162.620 19.850.072

Encargos e amortizações da dívida

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios

Enc. e amort. 
da dívida
per capita

Encargos e 
amortizações

da dívida 
População

2008
em R$

1º Vargem Bonita 149 320.126 2.148

2º Carneirinho 145 1.321.787 9.129

3º Umburatiba 132 376.556 2.849

4º Indianópolis 131 855.808 6.556

5º Tapira 123 457.198 3.720

6º Três Marias 121 3.352.349 27.648

7º Santo Antônio do Rio Abaixo 117 209.761 1.798

8º Araçaí 114 284.534 2.491

9º São João Batista do Glória 113 802.946 7.117

10º Itabira 107 11.704.105 109.380

11º São Francisco de Sales 101 535.728 5.314

12º Limeira do Oeste 100 673.918 6.739

13º Nova Lima 99 7.461.171 75.530

14º Congonhas 95 4.582.298 48.066

15º Delta 92 645.688 7.016

16º Campanário 85 315.204 3.728

17º Carvalhópolis 83 279.535 3.355

18º Santa Vitória 82 1.306.722 15.858

19º Grupiara 82 120.080 1.461

20º Ipatinga 82 19.815.343 241.720

21º Conquista 80 550.168 6.851

22º Jequitibá 80 454.158 5.706

23º Conceição das Alagoas 79 1.708.833 21.510

24º Contagem 79 48.655.335 617.749

25º Funilândia 78 295.820 3.801

26º Água Comprida 75 162.389 2.159

27º Belo Oriente 75 1.668.473 22.289

28º Patrocínio 74 6.348.664 85.293

29º Ibiá 74 1.702.001 22.899

30º Alto Caparaó 72 378.864 5.257

31º União de Minas 71 336.773 4.730

32º Uruana de Minas 71 198.755 2.797

33º Passabém 71 130.603 1.838

34º Ijaci 70 416.650 5.950

35º Estrela Dalva 70 178.371 2.551

36º Medeiros 70 235.037 3.367

37º Central de Minas 70 473.777 6.801

38º Jequitaí 69 566.348 8.182

39º Pedro Leopoldo 68 3.993.267 58.635

40º Campos Altos 68 925.155 13.646

41º Poços de Caldas 68 10.158.356 150.095

42º Entre Folhas 68 342.466 5.068

43º Fronteira dos Vales 65 324.405 4.977

44º Timóteo 65 5.150.523 79.100

45º Baldim 64 549.299 8.549

46º Luz 63 1.120.646 17.756

47º Perdizes 62 909.769 14.572

48º Mathias Lobato 62 218.517 3.540

49º São Domingos do Prata 62 1.098.284 17.852

50º Araxá 60 5.505.394 91.703

51º Pirajuba 60 235.527 3.940

52º Oliveira Fortes 60 117.313 1.971

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios

Enc. e amort. 
da dívida
per capita

Encargos e 
amortizações

da dívida 
População

2008
em R$

53º Matutina 59 225.355 3.797

54º Frutal 59 3.172.875 54.094

55º Belo Horizonte 58 142.012.729 2.434.642

56º Governador Valadares 58 15.271.735 261.981

57º Araporã 58 371.559 6.414

58º Varginha 58 6.987.739 120.691

59º Poté 58 877.555 15.206

60º São Brás do Suaçuí 58 209.014 3.625

61º Argirita 58 176.640 3.065

62º Lassance 57 381.588 6.647

63º Doresópolis 55 86.023 1.558

64º Marilac 55 241.406 4.401

65º Maripá de Minas 55 160.843 2.947

66º Santana de Cataguases 54 202.038 3.749

67º Sete Lagoas 54 11.872.251 221.764

68º Pains 53 447.965 8.420

69º Serra da Saudade 53 46.881 889

70º Guaraciaba 52 565.180 10.776

71º Ipiaçu 51 222.953 4.345

72º São Gonçalo do Rio Preto 51 165.965 3.243

73º Itabirito 51 2.214.431 43.314

74º Gonzaga 51 295.099 5.783

75º Três Pontas 51 2.745.816 53.901

76º Lambari 50 967.166 19.167

77º Resplendor 50 884.223 17.563

78º Romaria 50 183.641 3.649

79º Antônio Dias 50 483.011 9.647

80º Presidente Juscelino 50 218.760 4.382

81º Bom Jardim de Minas 50 332.037 6.661

82º Guaxupé 49 2.449.928 49.509

83º Pirapora 49 2.593.485 53.433

84º Senhora do Porto 49 175.924 3.627

85º Cachoeira Dourada 48 124.541 2.570

86º Camacho 48 157.786 3.260

87º Santa Juliana 48 543.871 11.254

88º Ibiaí 48 377.531 7.852

89º Claraval 48 212.402 4.437

90º Dom Joaquim 48 222.510 4.649

91º Pouso Alegre 48 6.032.362 126.100

92º Taquaraçu de Minas 48 186.996 3.910

93º Carmo do Cajuru 48 942.595 19.779

94º Abadia dos Dourados 48 322.606 6.777

95º Ponte Nova 47 2.729.434 57.482

96º Santana do Riacho 47 206.172 4.346

97º Pescador 47 196.211 4.185

98º Monte Sião 47 935.859 19.970

99º Arcos 47 1.690.855 36.133

100º Presidente Kubitschek 47 143.823 3.075

Total dos 100 maiores 64 362.798.168 5.641.426

Total dos demais 23 325.364.452 14.208.646

Total geral 35 688.162.620 19.850.072



118 Finanças dos Municípios Mineiros - 2009

Le
gi

sl
at

iv
os

 m
un

ic
ip

ai
s Desempenho

Despesa per capita

Desde 2004, os gastos com os legislativos do 
conjunto dos municípios mineiros cresceram inin-
terruptamente. Em termos percentuais, o maior 
aumento nesse período ocorreu em 2006, quando 
cresceu 7,3% em relação ao ano anterior, passan-
do a desacelerar-se no último biênio. Em 2008, a 
despesa com as câmaras registrou alta de 5% sobre 
2007, totalizando R$ 736 milhões.

A média per capita dos municípios mineiros foi de 
R$ 37,08. Entre as faixas populacionais, verifica-se 
que quanto maior o porte populacional menor tende 
a ser a despesa com a câmara por habitante. As 
duas menores faixas registraram um gasto per capita 
acima da média estadual, chegando a R$ 77,87 nos 
municípios com até 5 mil habitantes. Esse valor nas 
cidades com mais de 100 mil habitantes, exceto 
a capital, foi de R$ 30,99. 

Os municípios do interior desembolsaram R$ 648,6 
milhões, ampliando o dispêndio em 4,7%. Em termos 
absolutos, Belo Horizonte, cuja taxa de crescimento 
atingiu 6,5%, manteve a primeira posição no ranking 
geral com a cifra de R$ 87,4 milhões. Em segundo 
e terceiro lugares vêm Betim, com R$ 28,1 milhões, 
e Contagem, com R$ 18,9 milhões. 

Dentre as 65 cidades com população acima de 50 
mil habitantes, exceto a capital, 23 delas apre-
sentaram aumento acima da média estadual e 18 
obtiveram queda.

As maiores expansões ficaram a cargo de Pará 
de Minas, cuja despesa com a câmara cresceu 
84,2%, seguida por Manhuaçu (33,8%) e Leopoldina 
(26,1%). As retrações mais acentuadas ocorreram 
em São João del Rei (-24,7%), São Sebastião do 
Paraíso (-17,2%) e Janaúba (-8,7%).

Evolução da despesa com o legislativo municipal
em R$ milhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento da despesa com o legislativo 
em relação ao ano anterior

Despesa per capita com os legislativos municipais
agrupados por faixa populacional - 2008

em R$

Existe um certo grau de concentração da despesa 
com os legislativos municipais nas maiores cidades. 
O grupo dos municípios com população acima de 100 
mil habitantes realizou 25% de todo o gasto com as 
câmaras das cidades mineiras, em 2008, sem contar 
com Belo Horizonte. A capital, sozinha, participou com 
praticamente 12% do total. As dez maiores despesas 
com câmaras significaram 29,2% do total dos muni-
cípios mineiros. (veja tabela a seguir).

Município
Despesa com

legislativo
em R$ milhões

Participação

no total acumulada

1º Belo Horizonte 87,4 11,9% 11,9%

2º Betim 28,1 3,8% 15,7%

3º Contagem 18,9 2,6% 18,3%

4º Uberlândia 16,8 2,3% 20,5%

5º Ipatinga 13,8 1,9% 22,4%

6º Uberaba 12,8 1,7% 24,2%

7º Juiz de Fora 12,6 1,7% 25,9%

8º Sete Lagoas 10,5 1,4% 27,3%

9º Itabira 7,2 1,0% 28,3%

10º Divinópolis 7,1 1,0% 29,2%

Total 736,0 100,0% 100,0%

As dez maiores despesas com o legislativo 
no Estado de Minas Gerais em 2008

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais (TCE-MG).
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Peso nos orçamentos

Nos últimos dez anos, verificou-se uma sistemática redução 
no percentual da receita corrente destinado pelos municípios 
ao financiamento das atividades de seus legislativos. Essa 
relação era de aproximadamente 5% em 1998, e chegou a 
3% em 2008. Nos municípios do interior, a câmara consumia 
em média 5,4%, passando para 3,1% no mesmo período. Na 
capital, esse movimento se deu de forma menos acentuada, 
com o percentual oscilando, desde então, entre 2,7% e 
2,2%. Esse movimento de queda no comprometimento da 
receita corrente com o legislativo já se revelava contínuo 
desde 1998 e se intensificou após a implementação da 
Emenda Constitucional (EC) n° 25, de fevereiro de 2000. 

Apesar da clara redução na participação dos gastos com 
as câmaras na receita corrente, o volume total destinado 
aos legislativos aumentou significativamente desde 2004, 
atingindo seu pico em 2008. Essa expansão do volume 
monetário empregado às câmaras está diretamente ligada 
ao crescimento das receitas, que ocorreu com maior inten-
sidade exatamente a partir de 2004. 

A EC n°58/2009 também altera as disposições da Resolução 
nº 21.702, de 2004, do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
que fixava o número de cadeiras das câmaras em todo o 
país conforme o tamanho da população municipal estimada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 
2003. A nova emenda reduz a atual quantidade de faixas 
populacionais de 36 para 24, definindo números ímpares de 
membros dos legislativos municipais, com o intuito de facilitar 
o processo de deliberação local. Embora a quantidade de 
faixas tenha diminuído, o número de vereadores aumenta. 
Segundo a projeção encontrada no site do Senado Federal, 
se considerada a população de 2007, o aumento no número 
de representantes das câmaras mineiras chegaria a 10,4%, 
passando de 7.861 para 8.675, isto é, 814 vereadores a 
mais. A alteração no número de vereadores será efetivada 
a partir das próximas eleições, em 2012. Em relação aos 
limites do gasto com os legislativos municipais, a EC nº 58 
já entra em vigor a partir de 2010.

A Emenda Constitucional nº 25, de fevereiro de 2000, que 
inseriu o artigo 29-A na Constituição Federal, fixou os limites 

Participação da despesa com o legislativo
na receita corrente

As localidades com população entre 20 mil e 50 mil habitan-
tes gastaram R$ 36,34 per capita, entretanto, três cidades 
contribuíram fortemente para esse valor: Ouro Branco e Belo 
Oriente, cujas despesas ultrapassaram R$ 110 por habitante, 
juntamente com Congonhas, que chegou a quase R$ 100. 
Sem elas, a média per capita dessa faixa cairia para R$ 
34,01. Entre os municípios com população de 50 mil a 100 
mil habitantes, a média de R$ 34,87 declina para R$ 31,98, 
quando excluídas as cidades de Ouro Preto e Nova Lima, 
que despenderam R$ 89,85 e R$ 88,80, respectivamente. 

O ranking per capita foi liderado pelas cidades de Serra da 
Saudade (R$ 338,37), Cachoeira Dourada (R$ 313,54) e 
Araporã (R$ 280,22). Dos cem maiores gastos per capita, 
91 são cidades com menos de 10 mil habitantes, sendo 
que Serra da Saudade, a primeira colocada, é a segunda 
menor cidade do país, com 889 moradores.

Faixas populacionais Limites máximos
EC nº 25

Limites máximos
EC nº 58

Até 100 mil habitantes 8% 7%

De 100 mil a 300 mil hab. 7% 6%

De 300 mil a 500 mil hab. 6% 5%

De 500 mil a 3 milhões de hab. 5% 4,5%

De 3 milhões a 8 milhões de hab. 5% 4%

Acima de 8 milhões de hab. 5% 3,5%

Limites do gasto com Legislativos municipais

Fonte: Emenda Constitucional nº 25, 14/02/2000, e Emenda Constitucional nº 
58, 23/09/2009.

máximos para os gastos com o legislativo em proporção ao 
somatório da receita tributária e das transferências previstas 
no § 5º do artigo 153 (imposto sobre o ouro, quando defi-
nido em lei como ativo financeiro ou instrumental cambial) 
e nos artigos 158 (IRRF, ITR, IPVA, ICMS) e 159 (FPM, IPI-
exportação), realizadas efetivamente no ano anterior. Tais 
limites variam de acordo com o tamanho populacional do 
município. Entretanto, o Congresso Nacional promulgou, em 
23 de setembro de 2009, a Emenda Constitucional nº 58, 
que altera a redação do artigo 29-A da Constituição Federal, 
prevendo uma redução nos percentuais sobre a receita a ser 
repassada às câmaras a partir do ano subsequente à sua 
promulgação, conforme mostra a tabela abaixo.
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População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 Desp. 
legisl.

per capita 
2008
em R$

no total
da desp. 

legisl.

na rec.
corr.a

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 45.328,4 46.165,7 52.225,4 55.683,9 60.268,0 62.759,0 4,1 8,5 4,1 77,9

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 67.727,8 68.154,6 74.816,9 81.433,4 86.888,3 90.272,9 3,9 12,3 3,8 48,9

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 73.286,0 73.164,9 74.921,3 82.633,4 85.608,9 89.179,3 4,2 12,1 3,3 34,5

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 99.669,3 100.045,8 98.617,7 106.474,6 115.759,7 121.300,4 4,8 16,5 3,3 36,3

51.452 Leopoldina 911,6 1.062,1 1.162,7 1.302,0 1.426,7 1.799,3 26,1 0,2 4,6 35,0

53.280 Campo Belo 1.318,7 1.345,0 1.055,3 1.055,7 1.074,7 1.079,6 0,5 0,1 2,3 20,3

53.433 Pirapora 1.952,2 1.891,8 1.970,2 2.289,5 2.465,2 2.579,9 4,7 0,4 4,0 48,3

53.901 Três Pontas 904,8 887,3 684,8 751,7 745,2 748,9 0,5 0,1 1,4 13,9

53.989 Mariana 2.412,2 2.657,5 2.452,1 2.755,6 3.305,8 4.050,2 22,5 0,6 2,5 75,0

54.094 Frutal 1.546,3 1.634,6 1.663,3 1.634,7 1.846,6 1.940,2 5,1 0,3 3,5 35,9

54.846 São Francisco 1.052,6 1.009,0 902,5 894,0 932,9 962,8 3,2 0,1 2,3 17,6

57.482 Ponte Nova 708,1 750,4 516,4 1.509,2 1.608,4 1.637,7 1,8 0,2 2,1 28,5

58.307 Esmeraldas 1.161,3 1.235,7 1.082,5 1.273,7 1.480,2 1.470,2 -0,7 0,2 3,5 25,2

58.635 Pedro Leopoldo 2.401,8 2.245,7 2.657,3 2.619,3 2.712,8 2.531,6 -6,7 0,3 3,9 43,2

64.250 São Sebastião do Paraíso 1.476,4 1.409,1 1.851,0 2.077,1 2.188,9 1.813,4 -17,2 0,2 2,9 28,2

65.176 Nova Serrana 698,2 674,1 706,1 842,4 809,8 790,5 -2,4 0,1 1,5 12,1

66.834 Formiga 1.521,0 1.042,2 1.309,0 1.441,9 1.461,3 1.461,9 0,0 0,2 2,3 21,9

67.206 Januária 1.369,0 1.450,7 1.326,9 1.339,5 1.490,0 1.540,9 3,4 0,2 3,5 22,9

67.941 Janaúba 1.364,3 1.360,3 1.408,3 1.422,4 1.540,7 1.407,1 -8,7 0,2 2,7 20,7

69.251 Ouro Preto 3.861,8 4.747,8 4.297,1 5.540,2 5.888,3 6.222,2 5,7 0,8 4,3 89,8

69.955 Cataguases 1.556,8 1.671,7 1.481,0 1.677,9 2.301,2 2.244,7 -2,5 0,3 3,5 32,1

73.362 Viçosa 1.127,0 1.116,0 1.150,2 1.528,2 1.695,7 1.772,8 4,5 0,2 2,4 24,2

74.409 Curvelo 1.617,0 1.608,4 1.526,0 1.505,5 1.504,7 1.578,8 4,9 0,2 2,7 21,2

74.505 Alfenas 2.152,6 2.559,6 2.419,5 3.047,8 3.087,3 3.088,4 0,0 0,4 2,9 41,5

74.576 João Monlevade 2.014,1 2.448,3 2.418,4 2.519,9 2.405,5 2.554,1 6,2 0,3 2,3 34,2

74.859 Três Corações 2.228,3 2.270,6 2.497,3 2.791,5 2.580,4 2.514,3 -2,6 0,3 3,6 33,6

75.530 Nova Lima 3.872,6 3.871,1 3.507,2 5.406,9 5.455,7 6.707,1 22,9 0,9 2,8 88,8

77.433 Unaí 1.345,7 1.573,8 2.777,1 2.914,1 3.416,5 3.457,2 1,2 0,5 3,9 44,6

77.598 Manhuaçu 1.726,9 1.651,8 1.521,4 1.892,7 1.059,8 1.417,5 33,8 0,2 1,9 18,3

79.100 Timóteo 4.578,3 4.935,4 4.709,7 4.990,4 5.541,6 6.107,9 10,2 0,8 4,5 77,2

82.850 Paracatu 1.134,5 1.057,8 1.060,3 1.182,4 1.369,6 1.312,0 -4,2 0,2 1,4 15,8

83.282 Pará de Minas 1.950,6 2.697,9 2.224,1 2.485,4 1.747,3 3.218,6 84,2 0,4 4,1 38,6

84.825 Caratinga 1.744,3 1.847,7 1.857,4 2.055,4 2.016,9 2.245,1 11,3 0,3 3,0 26,5

84.930 São João del Rei 1.052,9 1.121,3 1.158,4 1.717,5 1.907,7 1.436,6 -24,7 0,2 1,8 16,9

85.070 Itaúna 1.986,7 1.924,6 2.034,3 2.875,7 2.958,5 3.023,3 2,2 0,4 2,7 35,5

85.293 Patrocínio 2.166,2 2.195,5 1.876,8 2.201,8 2.495,0 2.567,5 2,9 0,3 2,7 30,1

89.730 Itajubá 1.661,9 1.691,9 2.098,9 2.554,2 3.081,2 3.066,6 -0,5 0,4 3,6 34,2

91.333 Lavras 2.424,1 2.378,3 1.605,2 1.913,2 2.194,2 2.322,3 5,8 0,3 2,3 25,4

EVOLUÇÃO 2003-2008

Legislativos municipais



121

D
ES

PE
S

AS
 P

O
R

 F
U

N
ç

ÃO

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) 
e estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: areceita corrente ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota 
metodológica”, na página 5).

População Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 Desp. 
legisl.

per capita 
2008
em R$

no total
da desp. 

legisl.

na rec.
corr.a

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 4.599,2 4.459,7 4.628,7 5.005,1 4.997,9 4.927,1 -1,4 0,7 4,3 53,7

96.122 Ituiutaba 3.980,6 3.967,6 3.855,6 3.844,9 4.096,2 4.318,3 5,4 0,6 3,9 44,9

98.423 Ubá 1.826,6 1.161,2 1.111,5 1.988,3 1.893,6 2.386,6 26,0 0,3 3,2 24,2

99.006 Muriaé 2.318,6 2.610,0 1.973,9 2.600,1 2.752,6 2.794,4 1,5 0,4 2,9 28,2

99.557 Vespasiano 2.949,3 2.667,0 2.946,1 3.026,8 3.259,8 3.101,5 -4,9 0,4 3,8 31,2

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 76.675,1 78.890,7 77.484,4 90.474,6 94.796,2 100.199,5 5,7 13,6 3,0 34,9

104.415 Coronel Fabriciano 2.141,6 2.182,4 2.078,0 1.999,9 2.272,3 2.300,4 1,2 0,3 3,2 22,0

106.735 Passos 1.034,0 1.669,0 2.380,4 2.579,3 2.879,7 2.960,0 2,8 0,4 3,2 27,7

109.380 Itabira 5.645,5 5.467,6 5.222,2 6.148,2 6.721,8 7.150,2 6,4 1,0 2,7 65,4

110.334 Araguari 1.651,1 1.527,1 3.384,2 1.465,0 1.438,2 1.417,5 -1,4 0,2 1,3 12,8

113.576 Conselheiro Lafaiete 1.745,8 2.051,4 1.813,7 2.265,9 2.407,1 2.737,1 13,7 0,4 3,1 24,1

120.691 Varginha 2.279,8 2.156,8 2.338,4 1.225,5 2.490,6 2.428,9 -2,5 0,3 1,6 20,1

125.285 Sabará 2.812,6 2.583,8 2.724,7 3.065,6 3.456,6 3.529,9 2,1 0,5 3,3 28,2

126.100 Pouso Alegre 1.611,9 2.006,5 1.648,9 4.362,5 4.560,4 4.743,8 4,0 0,6 3,2 37,6

127.328 Barbacena 3.264,6 2.942,1 2.833,0 3.260,6 3.530,6 3.814,1 8,0 0,5 2,5 30,0

130.521 Teófilo Otoni 3.231,6 2.884,7 3.048,5 2.845,4 2.862,0 2.974,7 3,9 0,4 2,5 22,8

138.466 Patos de Minas 2.695,3 2.808,7 2.713,9 3.345,4 3.325,3 3.442,2 3,5 0,5 2,3 24,9

150.095 Poços de Caldas 3.846,6 4.269,1 3.939,8 4.299,7 4.647,3 4.397,6 -5,4 0,6 1,0 29,3

155.290 Ibirité 2.408,3 3.152,5 3.113,5 3.339,0 4.026,9 4.266,7 6,0 0,6 3,2 27,5

213.277 Divinópolis 5.860,6 5.720,6 5.444,2 6.350,1 7.170,1 7.114,5 -0,8 1,0 2,7 33,4

221.764 Sete Lagoas 6.273,6 6.724,5 7.825,4 8.401,6 9.005,7 10.530,0 16,9 1,4 4,1 47,5

227.438 Santa Luzia 3.898,7 4.336,2 3.952,7 4.313,5 4.629,4 5.183,9 12,0 0,7 3,1 22,8

241.720 Ipatinga 10.094,2 11.259,9 9.116,1 10.886,1 12.304,8 13.848,0 12,5 1,9 3,6 57,3

261.981 Governador Valadares 5.445,8 5.253,0 5.571,5 5.403,0 5.624,3 5.740,1 2,1 0,8 2,1 21,9

292.377 Uberaba 10.079,4 9.901,3 10.307,2 12.795,0 13.382,4 12.761,3 -4,6 1,7 3,3 43,6

340.033 Ribeirão das Neves 3.724,8 3.720,8 3.572,8 2.353,7 3.814,0 3.871,7 1,5 0,5 2,6 11,4

358.271 Montes Claros 5.867,0 6.486,8 6.457,6 6.527,9 2.950,2 3.283,2 11,3 0,4 1,0 9,2

429.507 Betim 22.884,6 25.183,3 24.098,1 26.493,6 27.046,3 28.069,9 3,8 3,8 3,3 65,4

520.612 Juiz de Fora 12.126,1 10.972,4 11.436,6 12.214,6 13.170,7 12.575,9 -4,5 1,7 2,0 24,2

617.749 Contagem 13.682,5 14.821,2 16.602,2 17.117,6 16.174,4 18.862,5 16,6 2,6 2,7 30,5

622.441 Uberlândia 14.062,9 14.192,2 13.671,2 13.807,6 15.981,4 16.849,7 5,4 2,3 2,1 27,1

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 148.368,6 154.274,0 155.295,0 166.866,3 175.872,6 184.853,9 5,1 25,1 2,6 31,0

17.415.430 Interior 511.055,1 520.695,7 533.360,7 583.566,3 619.193,6 648.564,9 4,7 88,1 3,1 37,2

2.434.642 Belo Horizonte 67.692,1 70.647,3 85.441,0 80.222,0 82.046,4 87.400,9 6,5 11,9 2,2 35,9

19.850.072 Total 578.747,3 591.343,0 618.801,7 663.788,3 701.240,0 735.965,8 5,0 100,0 3,0 37,1
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Valores absolutos

Posição Municípios
Despesa

com legislativo
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 87.400.882 2.434.642

2º Betim 28.069.866 429.507

3º Contagem 18.862.514 617.749

4º Uberlândia 16.849.661 622.441

5º Ipatinga 13.848.030 241.720

6º Uberaba 12.761.262 292.377

7º Juiz de Fora 12.575.938 520.612

8º Sete Lagoas 10.529.971 221.764

9º Itabira 7.150.153 109.380

10º Divinópolis 7.114.545 213.277

11º Nova Lima 6.707.108 75.530

12º Ouro Preto 6.222.163 69.251

13º Timóteo 6.107.900 79.100

14º Governador Valadares 5.740.050 261.981

15º Santa Luzia 5.183.945 227.438

16º Araxá 4.927.097 91.703

17º Congonhas 4.786.705 48.066

18º Pouso Alegre 4.743.839 126.100

19º Poços de Caldas 4.397.628 150.095

20º Ituiutaba 4.318.296 96.122

21º Ibirité 4.266.713 155.290

22º Mariana 4.050.205 53.989

23º Ouro Branco 4.050.007 35.029

24º Ribeirão das Neves 3.871.680 340.033

25º Barbacena 3.814.138 127.328

26º Sabará 3.529.908 125.285

27º Unaí 3.457.213 77.433

28º Patos de Minas 3.442.194 138.466

29º Montes Claros 3.283.174 358.271

30º Pará de Minas 3.218.610 83.282

31º Vespasiano 3.101.514 99.557

32º Alfenas 3.088.352 74.505

33º Itajubá 3.066.609 89.730

34º Itaúna 3.023.299 85.070

35º Teófilo Otoni 2.974.651 130.521

36º Passos 2.960.000 106.735

37º Muriaé 2.794.367 99.006

38º Conselheiro Lafaiete 2.737.140 113.576

39º Itabirito 2.710.291 43.314

40º Iturama 2.644.512 32.845

41º Lagoa Santa 2.638.336 47.287

42º Brumadinho 2.612.452 33.693

43º Pirapora 2.579.943 53.433

44º Patrocínio 2.567.517 85.293

45º João Monlevade 2.554.109 74.576

46º Pedro Leopoldo 2.531.621 58.635

47º Belo Oriente 2.526.741 22.289

48º Três Corações 2.514.295 74.859

49º Varginha 2.428.876 120.691

50º Ubá 2.386.626 98.423

51º Lavras 2.322.312 91.333

52º Coronel Fabriciano 2.300.444 104.415

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios
Despesa

com legislativo
em R$ 

População
2008

53º Caratinga 2.245.146 84.825

54º Cataguases 2.244.728 69.955

55º São Lourenço 2.136.108 42.185

56º Barão de Cocais 1.978.070 27.660

57º Frutal 1.940.164 54.094

58º Três Marias 1.922.928 27.648

59º São Sebastião do Paraíso 1.813.444 64.250

60º Juatuba 1.812.370 20.567

61º Leopoldina 1.799.296 51.452

62º Araporã 1.797.307 6.414

63º Viçosa 1.772.810 73.362

64º Visconde do Rio Branco 1.696.535 36.826

65º Sacramento 1.664.542 22.965

66º Bom Despacho 1.647.736 43.898

67º Ponte Nova 1.637.735 57.482

68º São Gonçalo do Rio Abaixo 1.625.438 9.627

69º Nanuque 1.623.695 41.389

70º Além Paraíba 1.601.358 34.527

71º Santa Vitória 1.597.680 15.858

72º Curvelo 1.578.810 74.409

73º Januária 1.540.870 67.206

74º Santa Bárbara 1.500.501 27.277

75º Esmeraldas 1.470.168 58.307

76º Extrema 1.463.516 26.436

77º Formiga 1.461.940 66.834

78º São João del Rei 1.436.585 84.930

79º João Pinheiro 1.421.614 44.834

80º Araguari 1.417.537 110.334

81º Manhuaçu 1.417.520 77.598

82º Janaúba 1.407.128 67.941

83º Conceição das Alagoas 1.406.399 21.510

84º Prata 1.393.491 26.573

85º Carneirinho 1.388.165 9.129

86º Ibiá 1.376.049 22.899

87º Fronteira 1.351.870 15.096

88º Matias Barbosa 1.337.272 13.738

89º Arcos 1.329.206 36.133

90º Diamantina 1.326.130 46.212

91º Paracatu 1.312.026 82.850

92º Guaxupé 1.300.122 49.509

93º Matozinhos 1.265.741 34.789

94º Várzea da Palma 1.257.543 35.907

95º Piumhi 1.212.638 32.253

96º São José da Lapa 1.188.338 18.855

97º Oliveira 1.170.204 39.063

98º Rio Acima 1.163.694 8.597

99º Pompéu 1.158.859 29.595

100º Buritis 1.142.111 22.290

Total dos 100 maiores 438.098.539 12.199.135

Total dos demais 297.867.288 7.650.937

Total geral 735.965.827 19.850.072

Legislativos municipais

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios

Desp. com 
legislativo
per capita

Despesa com 
legislativo População

2008
em R$

1º Serra da Saudade 338 300.814 889

2º Cachoeira Dourada 314 805.809 2.570

3º Araporã 280 1.797.307 6.414

4º Grupiara 259 378.921 1.461

5º Tapira 225 835.816 3.720

6º Água Comprida 218 471.687 2.159

7º Cedro do Abaeté 214 262.684 1.228

8º Doresópolis 198 309.112 1.558

9º Consolação 171 298.936 1.747

10º Paiva 169 284.480 1.683

11º São Gonçalo do Rio Abaixo 169 1.625.438 9.627

12º São Sebastião do Rio Preto 166 290.008 1.743

13º Santo Hipólito 163 595.835 3.659

14º Santo Antônio do Rio Abaixo 159 286.284 1.798

15º Passabém 158 291.290 1.838

16º Vargem Bonita 156 335.250 2.148

17º Carneirinho 152 1.388.165 9.129

18º Senador Cortes 143 296.487 2.076

19º Senador José Bento 143 272.003 1.905

20º Antônio Prado de Minas 142 290.526 2.046

21º Rio Acima 135 1.163.694 8.597

22º Fama 135 307.202 2.270

23º Ipiaçu 129 562.270 4.345

24º Romaria 129 471.736 3.649

25º Comendador Gomes 127 407.256 3.217

26º Uruana de Minas 125 348.866 2.797

27º Oliveira Fortes 124 244.370 1.971

28º Itambé do Mato Dentro 122 304.650 2.490

29º Fortuna de Minas 122 309.228 2.533

30º Seritinga 122 220.186 1.812

31º Fortaleza de Minas 121 478.350 3.968

32º Pirajuba 121 474.881 3.940

33º Aracitaba 120 229.239 1.905

34º Olaria 120 296.291 2.465

35º Coronel Pacheco 119 294.785 2.473

36º Pedrinópolis 118 421.877 3.568

37º Silveirânia 118 258.847 2.190

38º Arantina 118 303.339 2.575

39º Araçaí 117 292.040 2.491

40º Queluzito 117 220.966 1.888

41º Monjolos 116 271.979 2.338

42º Olímpio Noronha 116 303.002 2.619

43º Ouro Branco 116 4.050.007 35.029

44º Delta 116 810.851 7.016

45º São José do Mantimento 114 293.079 2.562

46º Casa Grande 113 242.971 2.143

47º Belo Oriente 113 2.526.741 22.289

48º Veríssimo 112 436.600 3.890

49º São Sebastião da Vargem 
Alegre 112 319.912 2.851

50º Estrela Dalva 112 286.105 2.551

51º Biquinhas 109 288.264 2.642

52º Jaguaraçu 109 311.027 2.860
Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios

Desp. com 
legislativo
per capita

Despesa com 
legislativo População

2008
em R$

53º Rochedo de Minas 108 227.933 2.117

54º Catas Altas 107 508.016 4.747

55º São Gonçalo do Rio Preto 106 345.347 3.243

56º Umburatiba 105 299.865 2.849

57º Chiador 105 312.794 2.975

58º Pedro Teixeira 105 177.261 1.692

59º Limeira do Oeste 104 703.369 6.739

60º Ibituruna 103 300.000 2.923

61º São José da Varginha 103 409.871 3.994

62º Morro da Garça 102 303.785 2.968

63º Indianópolis 102 669.958 6.556

64º Pedra Dourada 102 224.591 2.203

65º Santa Vitória 101 1.597.680 15.858

66º Carvalhópolis 100 335.366 3.355

67º Congonhas 100 4.786.705 48.066

68º Taparuba 98 329.471 3.347

69º Santana do Garambéu 98 214.852 2.186

70º Glaucilândia 98 298.743 3.046

71º Matias Barbosa 97 1.337.272 13.738

72º Santa Bárbara do Monte Verde 96 281.384 2.942

73º Goiabeira 96 305.307 3.193

74º Pequeri 95 292.830 3.089

75º Marliéria 95 361.591 3.819

76º Albertina 94 279.532 2.966

77º Nacip Raydan 94 284.802 3.028

78º Pratinha 94 318.151 3.386

79º São Sebastião do Rio Verde 94 212.410 2.264

80º Maripá de Minas 94 275.953 2.947

81º Taquaraçu de Minas 93 364.791 3.910

82º Volta Grande 93 498.015 5.362

83º Córrego Danta 92 323.202 3.496

84º Estrela do Indaiá 92 346.805 3.772

85º Natalândia 92 309.205 3.371

86º Guarda-Mor 92 619.803 6.772

87º Belmiro Braga 91 284.020 3.114

88º Quartel Geral 91 301.098 3.325

89º Conquista 90 616.360 6.851

90º Ouro Preto 90 6.222.163 69.251

91º Leandro Ferreira 90 269.978 3.011

92º Fronteira 90 1.351.870 15.096

93º Matutina 89 339.032 3.797

94º Funilândia 89 339.023 3.801

95º São Félix de Minas 89 310.658 3.484

96º Nova Lima 89 6.707.108 75.530

97º Juatuba 88 1.812.370 20.567

98º União de Minas 88 415.985 4.730

99º Serranos 86 182.394 2.126

100º Ijaci 86 510.447 5.950

Total dos 100 maiores 109 67.286.632 616.884

Total dos demais 35 668.679.194 19.233.188

Total geral 37 735.965.827 19.850.072
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Desempenho

Despesa por aluno

Em 2008, as despesas com educação consumiram 
R$ 5,78 bilhões dos orçamentos dos municípios 
mineiros, 13,5% a mais que o montante gasto em 
2007, o que representou um adicional de recursos 
da ordem de R$ 688,8 milhões. O ano de 2008 foi 
o quinto consecutivo com aumento nessa despesa 
no conjunto das cidades de Minas Gerais.

Após uma queda de 10,9% em 2003, resultado de 
uma crise na arrecadação nacional, as despesas 
por aluno apresentaram níveis excelentes de cres-
cimento, principalmente nos dois últimos anos. Em 
2008, com uma expansão de 14,4%, o gasto mé-
dio por estudante na rede municipal mineira foi de 
R$ 3.020,55, valor bem acima da média brasileira 
no mesmo ano, de R$ 2.633,12.

Esse valor alcança uma maior magnitude nos muni-
cípios pequenos, com até 5 mil habitantes. Nesse 
grupo, a média das despesas é de R$ 3.253,87, com 
destaque para as cidades de Grupiara (R$ 32.751,13) 
e Douradoquara (R$ 22.778,67), onde os valores 
ultrapassam o patamar de R$ 20 mil por aluno. 
Essas duas cidades também figuram no ranking dos 
dez maiores gastos por aluno do Brasil, cabendo a 
Grupiara a quarta posição, e a Douradoquara, a sexta.

Nas demais faixas populacionais, a despesa média 
por estudante permaneceu praticamente homogênea, 

Apenas 9,1% dos municípios mineiros registraram 
diminuição no volume de repasse à educação. 
Desses, as mais acentuadas ocorreram em Nova 
Belém (-38,6%), Campo Florido (-33,1%), Água Boa 
(-31,6%), Douradoquara (-31%), Catas Altas da 
Noruega (-29,3%), Alfredo Vasconcelos (-28,5%), 
Verdelândia (-25,4%) e Mathias Lobato (-21,1%).

Em Belo Horizonte, os gastos com educação, em 
2008, apresentaram um aumento de 12,6%, totali-
zando R$ 829,3 milhões, dos quais R$ 92,6 milhões 
foram recursos adicionados no ano. Entretanto, o 
crescimento verificado em 2008 foi bem menos 
intenso que o realizado em 2007, de 23,7%. Do 
total gasto pelos municípios mineiros, a capital 
respondeu por 14,3%.

Nos demais municípios, a despesa com educação 
apresentou um crescimento médio de 13,7%. 
As maiores expansões ocorreram nos municípios 
pequenos, cujas variações médias ficaram entre 
14,5%, nas cidades com menos de 5 mil habitantes, 
e 18,5%, naquelas com população entre 10 mil e 
20 mil habitantes. Os aumentos mais relevantes 
ocorreram em Senhora de Oliveira (100,8%), Antônio 
Prado de Minas (93,5%), Icaraí de Minas (74%) e 
Ibituruna (73,7%), todos municípios bem pequenos, 
com menos de 11 mil habitantes.

Evolução da despesa com educação
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento da despesa com educação
em relação ao ano anterior

Taxa de crescimento das despesas com educação 
dos municípios agrupados por faixas

populacionais - 2008/2007

Nos grupos das cidades com população entre 50 mil 
e 100 mil habitantes e acima de 100 mil habitantes, 
exceto Belo Horizonte, os dispêndios com educação 
aumentaram 13,7% e 9,2%, respectivamente. Dentre 
essas, destacaram-se com os maiores crescimentos: 
Ribeirão das Neves (40,2%), Manhuaçu (37,9%), 
Curvelo (36,3%), Nova Serrana (33,5%), Vespasiano 
(32,5%), Mariana (30,5%) e Ibirité (30,3%).
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Despesa por aluno dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008

em R$

Número de municípios segundo a despesa média
anual por aluno - 2008

sem grandes variações, entre R$ 2.729,94 e R$ 2.877,22, 
como mostra o gráfico abaixo. Entre os municípios maiores, 
com mais de 50 mil habitantes, os maiores gastos por aluno 
foram realizados por Nova Lima (R$ 5.606,45), Mariana 
(R$ 5.042,17), Belo Horizonte (R$ 4.673,72), Timóteo 
(R$ 4.465,45) e Itabira (R$ 4.118,50).

Um pouco mais da metade dos municípios, ou seja, 56,7%, 
aplicou entre R$ 2 mil e R$ 3 mil por aluno, e outros 32% 
destinaram entre R$ 3 mil e R$ 4 mil. Em 9,3% das cidades 
mineiras, o gasto ficou acima de R$ 4 mil por estudante e, 
em apenas 2%, abaixo de R$ 2 mil.

As prefeituras que não cumprirem a aplicação mínima de 
25% dos recursos na educação estão sujeitas a várias im-
plicações, como mostra o quadro a seguir:

Essas diferenças na aplicação de recursos estão associadas a 
dois fatores: 1) capacidade de geração de receita das cidades; 
e 2) tamanho da rede municipal de ensino. 

O artigo 212 da Constituição Federal determina que todos os 
municípios apliquem, no mínimo, 25% da receita de impostos 
(IPTU, ITBI, ISS e IRRF) e transferências constitucionais (FPM, 
ICMS, Lei Kandir, IPI-Exportação, ITR, IPVA e IOF-Ouro) em ações 
de manutenção e desenvolvimento da educação (MDE) – veja 
o quadro ao lado. Sendo assim, municípios com forte base de 
arrecadação tributária e/ou grande volume de transferências 
constitucionais tendem a destinar mais recursos à educação. 

O outro fator que influencia no elevado gasto por estudante é 
o baixo contingente discente matriculado na rede municipal de 
ensino, característica bastante comum em municípios menores, 
e que explica porque municípios como Grupiara e Douradoquara 
apresentam gastos por aluno tão elevados: ambos, segundo o 
Instituto Nacional de Estudo e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep), possuem, respectivamente, 37 e 46 alunos na 
rede municipal de ensino, mas, mesmo assim, precisam cum-
prir a determinação da Constituição de aplicabilidade mínima 
de recursos. De acordo com o Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação (Siope), órgão ligado ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e 
que divulga a aplicação dos recursos municipais à educação, 
esses dois municípios aplicaram, respectivamente, 31,2% e 
25,5% das receitas que determina a Constituição.

Ações típicas de MDE
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) é a responsável 
por estabelecer e detalhar as ações típicas de MDE, 
tais como as relacionadas à aquisição, à manutenção 
e ao funcionamento das instalações e dos equipamen-
tos necessários ao ensino; ao uso e à manutenção de 
bens e serviços; à remuneração e ao aperfeiçoamento 
dos profissionais da educação; à aquisição de material 
didático; ao transporte escolar; entre outros.

Implicações pelo descumprimento da 
aplicação mínima na educação
a) Parecer desfavorável às contas pelo Tribunal de Contas, 

que, se mantido pela Câmara Municipal, poderá sujeitar 
o prefeito à inelegibilidade por 5 anos (Lei Complementar 
64/90, artigo 1º, I, g);

b) Impedimento de receber auxílios/subvenções/contribuições 
da União e do Estado (Lei 9.394/96, artigo 87, § 6º);

c) Impedimento de contratar empréstimos e financiamentos, 
exceto de Antecipação de Receita Orçamentária - ARO 
(Resolução do Senado Federal 78/98, artigo 13, VIII);

d) Intervenção pelo Estado (Constituição Federal, artigo 
35, III);

e) Imputação de crime de responsabilidade à autoridade 
competente (Lei 9.394/96, artigo 5º, § 4º);

f) Impedimento de receber transferências voluntárias de 
outros entes da federação, exceto para as áreas de 
saúde, educação e assistência social (Lei Complementar 
101/2000, artigo 25, § 1º, IV, b).
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Número 
de alunos 
da rede 

municipal 
2008

Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 Desp. educ.
por aluno da 
rede munic. 

2008
em R$

no total
da desp. 
educação

na desp.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

112.373 Até 5 mil habitantes 245.558,2 246.865,6 274.177,0 291.762,0 319.286,2 365.647,6 14,5 6,3 23,2 3.253,9

218.909 De 5 mil a 10 mil hab. 383.061,6 399.844,1 450.928,5 494.948,1 537.681,8 629.849,6 17,1 10,9 25,1 2.877,2

256.867 De 10 mil a 20 mil hab. 424.261,0 431.370,9 500.629,3 544.382,6 591.831,4 701.232,1 18,5 12,1 25,0 2.729,9

332.601 De 20 mil a 50 mil hab. 537.988,0 559.649,2 641.008,8 717.440,6 799.303,4 923.349,5 15,5 16,0 24,7 2.776,1

4.742 Leopoldina 7.035,9 7.661,0 8.022,7 8.909,2 9.393,5 10.746,5 14,4 0,2 26,2 2.266,2

4.146 Campo Belo 5.972,6 6.231,3 6.929,8 8.074,0 9.000,9 10.344,2 14,9 0,2 19,3 2.495,0

6.512 Pirapora 7.693,8 7.918,8 8.622,7 9.686,6 11.541,2 14.941,7 29,5 0,3 20,3 2.294,5

5.490 Três Pontas 7.162,3 8.072,6 8.470,5 9.230,2 10.391,9 12.288,5 18,3 0,2 22,1 2.238,3

7.732 Mariana 12.559,8 14.154,2 17.839,9 21.063,1 29.875,6 38.986,1 30,5 0,7 21,3 5.042,2

5.033 Frutal 9.027,9 10.801,8 11.719,8 13.009,7 15.411,1 14.270,7 -7,4 0,2 24,8 2.835,4

6.274 São Francisco 6.223,8 8.422,2 8.294,7 8.693,6 10.829,5 12.801,4 18,2 0,2 31,6 2.040,4

6.174 Ponte Nova 9.824,9 11.747,4 9.538,9 12.251,8 12.750,4 15.190,7 19,1 0,3 19,4 2.460,4

5.933 Esmeraldas 7.154,2 7.637,4 10.950,0 12.492,1 13.250,9 14.974,8 13,0 0,3 34,1 2.524,0

7.717 Pedro Leopoldo 11.850,9 9.108,4 13.307,7 14.634,7 17.800,6 18.221,9 2,4 0,3 20,4 2.361,3

4.810 São Sebastião do Paraíso 8.687,8 9.530,8 10.434,4 12.173,8 13.225,3 13.762,7 4,1 0,2 22,7 2.861,3

8.450 Nova Serrana 6.958,5 8.134,8 10.285,8 12.048,8 13.663,5 18.239,2 33,5 0,3 32,2 2.158,5

5.343 Formiga 10.090,1 8.983,7 10.742,3 12.078,2 13.395,6 15.552,1 16,1 0,3 26,0 2.910,7

5.481 Januária 7.410,0 7.413,7 8.151,4 9.107,1 10.707,3 12.632,7 18,0 0,2 28,6 2.304,8

6.219 Janaúba 7.764,1 8.207,0 9.003,8 10.226,8 12.248,8 15.665,2 27,9 0,3 21,8 2.518,9

9.401 Ouro Preto 21.207,1 17.904,9 25.605,9 28.630,2 31.552,0 31.684,9 0,4 0,5 22,5 3.370,4

6.401 Cataguases 10.234,9 10.940,0 12.010,8 13.256,2 14.386,2 16.381,9 13,9 0,3 23,3 2.559,3

5.805 Viçosa 10.100,8 11.686,2 10.894,8 10.564,8 13.249,7 15.018,3 13,3 0,3 20,5 2.587,1

6.354 Curvelo 8.165,1 7.063,9 10.544,8 10.570,6 12.670,2 17.266,9 36,3 0,3 27,7 2.717,5

6.147 Alfenas 11.808,4 13.185,9 15.544,0 16.319,3 16.695,4 20.191,3 20,9 0,3 18,4 3.284,7

6.920 João Monlevade 14.837,3 16.926,4 19.000,3 20.320,8 24.082,5 24.300,8 0,9 0,4 22,1 3.511,7

7.118 Três Corações 12.336,7 14.558,6 14.972,0 15.693,7 16.800,9 19.979,4 18,9 0,3 27,2 2.806,9

8.505 Nova Lima 25.487,5 28.079,4 31.454,5 37.770,2 44.310,8 47.682,8 7,6 0,8 21,0 5.606,4

8.071 Unaí 10.439,5 10.934,7 16.279,7 16.916,8 17.681,5 21.231,8 20,1 0,4 23,3 2.630,6

5.997 Manhuaçu 8.463,1 8.925,2 8.930,0 9.338,8 10.218,2 14.091,0 37,9 0,2 18,5 2.349,7

7.928 Timóteo 21.883,1 20.564,9 23.641,5 25.854,1 30.286,3 35.402,1 16,9 0,6 26,7 4.465,4

9.300 Paracatu 14.466,9 14.364,2 17.313,6 18.246,4 20.734,7 25.285,6 21,9 0,4 25,8 2.718,9

7.042 Pará de Minas 12.149,5 12.453,0 13.099,6 15.013,8 17.416,5 19.233,7 10,4 0,3 24,4 2.731,3

5.609 Caratinga 8.504,9 8.509,9 9.647,2 11.388,5 13.355,6 14.548,4 8,9 0,3 18,4 2.593,8

5.073 São João del Rei 7.767,1 8.255,9 10.788,0 13.217,0 13.919,0 14.632,0 5,1 0,3 15,7 2.884,3

6.209 Itaúna 10.671,5 11.080,0 12.938,8 16.002,5 20.529,9 17.815,1 -13,2 0,3 18,6 2.869,2

6.490 Patrocínio 11.133,3 8.959,1 16.631,6 16.274,6 17.755,2 14.840,1 -16,4 0,3 15,4 2.286,6

7.223 Itajubá 13.974,8 13.424,6 14.197,2 15.780,9 18.989,2 22.984,4 21,0 0,4 27,5 3.182,1

10.283 Lavras 13.959,8 16.781,9 16.664,8 17.680,1 20.307,4 22.797,4 12,3 0,4 20,3 2.217,0

EVOLUÇÃO 2003-2008

Educação
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria, com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e 
estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Número de matrículas para 2008 do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep). Nota: adespesa total ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica, na página 5).

Número 
de alunos 
da rede 

municipal 
2008

Município
2003 2004 2005 2006 2007 2008

variação 
2008/
2007

Participação 2008 Desp. educ.
por aluno da 
rede munic. 

2008
em R$

no total
da desp. 
educação

na desp.
totala

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

8.361 Araxá 15.126,0 16.989,5 17.989,2 20.024,7 19.152,7 23.287,9 21,6 0,4 20,4 2.785,3

7.168 Ituiutaba 17.428,6 18.725,1 19.868,0 20.247,2 22.352,5 25.048,8 12,1 0,4 20,4 3.494,5

5.827 Ubá 11.317,9 12.178,4 12.272,4 14.753,8 14.372,3 13.977,2 -2,7 0,2 21,0 2.398,7

8.257 Muriaé 11.883,6 13.026,2 13.704,1 15.503,9 18.031,0 20.927,5 16,1 0,4 19,1 2.534,5

14.683 Vespasiano 17.040,6 18.222,6 18.187,3 22.065,4 23.226,5 30.764,6 32,5 0,5 36,0 2.095,3

270.228 De 50 mil a  100 mil hab. 445.804,6 467.765,5 534.494,7 595.114,1 675.562,1 767.992,0 13,7 13,3 22,5 2.842,0

8.645 Coronel Fabriciano 12.615,9 10.489,2 12.098,7 14.266,6 17.883,3 19.230,7 7,5 0,3 24,2 2.224,5

6.443 Passos 10.742,6 11.913,0 13.583,4 15.053,0 18.160,3 16.705,9 -8,0 0,3 18,6 2.592,9

10.294 Itabira 22.864,0 30.985,7 29.661,8 30.183,0 37.969,2 42.395,9 11,7 0,7 15,4 4.118,5

7.291 Araguari 13.492,8 15.383,4 14.464,6 17.593,0 16.999,8 18.939,9 11,4 0,3 17,7 2.597,7

10.938 Conselheiro Lafaiete 12.719,6 14.004,7 15.688,4 16.800,6 20.774,9 23.726,5 14,2 0,4 27,4 2.169,2

11.093 Varginha 20.599,0 24.134,2 24.126,8 26.241,1 28.148,8 35.401,6 25,8 0,6 22,8 3.191,3

14.644 Sabará 15.862,8 20.771,2 20.896,9 19.915,2 25.365,0 30.714,2 21,1 0,5 32,1 2.097,4

14.095 Pouso Alegre 22.924,9 24.424,4 25.564,5 25.707,5 30.787,8 27.751,5 -9,9 0,5 20,0 1.968,9

9.523 Barbacena 19.647,9 19.797,1 20.188,4 23.649,7 28.166,3 31.290,0 11,1 0,5 18,7 3.285,7

9.303 Teófilo Otoni 18.136,9 20.481,3 17.320,2 18.705,3 20.330,0 21.734,3 6,9 0,4 17,2 2.336,3

7.890 Patos de Minas 18.396,0 19.674,2 19.449,2 21.483,4 23.527,7 27.846,2 18,4 0,5 18,7 3.529,3

20.209 Poços de Caldas 39.228,4 43.644,2 45.927,3 54.007,0 60.034,1 56.808,2 -5,4 1,0 13,8 2.811,0

13.240 Ibirité 15.560,8 18.609,5 19.808,2 24.001,5 27.717,2 36.118,6 30,3 0,6 26,2 2.728,0

16.027 Divinópolis 28.700,2 32.859,5 36.399,6 36.733,7 42.152,5 40.683,1 -3,5 0,7 16,4 2.538,4

18.526 Sete Lagoas 31.738,0 35.914,6 36.515,2 43.045,2 46.685,4 56.083,7 20,1 1,0 20,3 3.027,3

18.035 Santa Luzia 23.857,0 29.577,0 28.536,6 30.602,6 32.311,8 38.912,4 20,4 0,7 23,7 2.157,6

21.268 Ipatinga 53.291,3 58.374,5 67.155,6 72.287,7 74.155,6 75.668,6 2,0 1,3 19,6 3.557,9

22.943 Governador Valadares 40.364,3 45.620,5 43.392,6 47.763,3 53.099,3 61.234,9 15,3 1,1 17,6 2.669,0

24.196 Uberaba 46.060,0 52.299,7 60.716,3 70.406,8 71.151,2 76.106,4 7,0 1,3 19,2 3.145,4

20.347 Ribeirão das Neves 20.143,2 20.724,3 22.923,9 31.906,7 30.815,9 43.214,5 40,2 0,7 23,2 2.123,9

29.505 Montes Claros 40.363,3 41.627,2 42.858,1 49.432,6 50.763,0 60.780,3 19,7 1,1 14,6 2.060,0

49.205 Betim 117.785,1 127.535,5 140.553,4 170.154,8 177.629,8 179.707,3 1,2 3,1 22,4 3.652,2

55.704 Juiz de Fora 90.038,6 94.768,2 103.549,3 112.434,0 128.744,2 132.435,0 2,9 2,3 20,0 2.377,5

74.022 Contagem 113.220,5 137.798,1 142.935,2 185.126,0 212.123,9 233.139,9 9,9 4,0 29,2 3.149,6

51.694 Uberlândia 104.188,6 109.587,8 112.322,8 130.066,6 155.093,7 175.823,2 13,4 3,0 22,0 3.401,2

545.080 Acima de 100 mil hab. 952.541,9 1.060.998,9 1.116.636,8 1.287.566,8 1.430.590,5 1.562.452,6 9,2 27,0 20,8 2.866,5

1.736.058 Interior 2.989.215,3 3.166.494,1 3.517.875,2 3.931.214,3 4.354.255,4 4.950.523,3 13,7 85,7 23,0 2.851,6

177.431 Belo Horizonte 544.062,1 623.032,8 636.881,4 595.379,8 736.685,1 829.262,1 12,6 14,3 18,0 4.673,7

1.913.489 Total 3.533.277,4 3.789.526,9 4.154.756,6 4.526.594,1 5.090.940,5 5.779.785,4 13,5 100,0 22,1 3.020,5
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Despesa com educação

Posição Municípios
Despesa

com educação
em R$ 

Nº de alunos 
da rede 

municipal    
2008

1º Belo Horizonte 829.262.110 177.431

2º Contagem 233.139.855 74.022

3º Betim 179.707.281 49.205

4º Uberlândia 175.823.186 51.694

5º Juiz de Fora 132.435.017 55.704

6º Uberaba 76.106.385 24.196

7º Ipatinga 75.668.595 21.268

8º Montes Claros 60.780.262 29.505

9º Poços de Caldas 56.808.176 20.209

10º Sete Lagoas 56.083.677 18.526

11º Nova Lima 47.682.830 8.505

12º Governador Valadares 61.234.876 22.943

13º Ribeirão das Neves 43.214.488 20.347

14º Itabira 42.395.882 10.294

15º Divinópolis 40.683.146 16.027

16º Mariana 38.986.077 7.732

17º Santa Luzia 38.912.407 18.035

18º Ibirité 36.118.551 13.240

19º Timóteo 35.402.080 7.928

20º Varginha 35.401.580 11.093

21º Congonhas 33.039.687 8.037

22º Ouro Preto 31.684.902 9.401

23º Barbacena 31.290.028 9.523

24º Vespasiano 30.764.642 14.683

25º Sabará 30.714.232 14.644

26º Patos de Minas 27.846.246 7.890

27º Pouso Alegre 27.751.485 14.095

28º Paracatu 25.285.620 9.300

29º Ituiutaba 25.048.769 7.168

30º João Monlevade 24.300.757 6.920

31º Conselheiro Lafaiete 23.726.533 10.938

32º Araxá 23.287.898 8.361

33º Itajubá 22.984.354 7.223

34º Lavras 22.797.363 10.283

35º Teófilo Otoni 21.734.277 9.303

36º Unaí 21.231.791 8.071

37º Itabirito 21.076.714 5.800

38º Muriaé 20.927.484 8.257

39º Alfenas 20.191.286 6.147

40º Três Corações 19.979.443 7.118

41º Pará de Minas 19.233.657 7.042

42º Coronel Fabriciano 19.230.689 8.645

43º Araguari 18.939.882 7.291

44º Brumadinho 18.681.024 5.105

45º Nova Serrana 18.239.158 8.450

46º Pedro Leopoldo 18.221.922 7.717

47º Iturama 18.202.984 4.587

48º Ouro Branco 17.985.803 5.000

49º Itaúna 17.815.081 6.209

50º Curvelo 17.266.851 6.354

51º Lagoa Santa 16.908.173 7.275

52º Passos 16.705.860 6.443

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e número de 
matrículas para 2008 do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep).

Posição Municípios
Despesa

com educação
em R$ 

Nº de alunos 
da rede 

municipal    
2008

53º Cataguases 16.381.902 6.401

54º Janaúba 15.665.198 6.219

55º Formiga 15.552.064 5.343

56º Ponte Nova 15.190.745 6.174

57º Viçosa 15.018.259 5.805

58º Esmeraldas 14.974.777 5.933

59º Pirapora 14.941.683 6.512

60º Patrocínio 14.840.122 6.490

61º Bocaiúva 14.806.867 5.233

62º São João del Rei 14.631.997 5.073

63º Caratinga 14.548.378 5.609

64º Frutal 14.270.741 5.033

65º Manhuaçu 14.090.966 5.997

66º Ubá 13.977.188 5.827

67º São Sebastião do Paraíso 13.762.691 4.810

68º Extrema 13.519.513 4.130

69º São Lourenço 12.988.789 4.137

70º São Francisco 12.801.391 6.274

71º Januária 12.632.694 5.481

72º Três Pontas 12.288.534 5.490

73º Guaxupé 11.618.499 4.224

74º Santos Dumont 11.540.492 3.860

75º Santa Rita do Sapucaí 11.182.133 3.532

76º Belo Oriente 11.059.980 4.046

77º Arcos 10.988.241 3.305

78º João Pinheiro 10.957.259 3.741

79º Jaíba 10.939.958 2.892

80º Três Marias 10.850.075 4.585

81º Leopoldina 10.746.489 4.742

82º Barão de Cocais 10.504.117 3.638

83º Rio Pardo de Minas 10.414.536 4.386

84º Campo Belo 10.344.218 4.146

85º Juatuba 10.295.324 4.215

86º São Gonçalo do Rio Abaixo 10.246.622 1.343

87º Matozinhos 10.151.298 3.643

88º Santa Bárbara 10.092.345 4.011

89º Buritis 9.942.520 3.942

90º Monte Carmelo 9.723.818 2.801

91º Porteirinha 9.492.966 3.721

92º Visconde do Rio Branco 9.404.243 3.976

93º Boa Esperança 9.357.770 3.551

94º Caeté 9.278.727 3.884

95º Várzea da Palma 9.227.426 3.465

96º Minas Novas 9.216.730 3.191

97º Bom Despacho 9.113.671 3.493

98º Lagoa da Prata 8.919.233 3.332

99º Igarapé 8.850.924 3.482

100º Camanducaia 8.794.448 3.189

Total dos 100 maiores 3.589.079.617 1.135.491

Total dos demais 2.190.705.788 777.998

Total geral 5.779.785.405 1.913.489

Educação

RANKING 2008
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Despesa com educação por aluno da rede pública municipal

Posição Municípios
Despesa 
por aluno

Despesa com 
educação

Nº de alunos 
da rede 

municipal    
2008em R$

1º Grupiara 32.751 1.211.792 37

2º Douradoquara 22.779 1.047.819 46

3º Passabém 8.628 923.207 107

4º São Sebastião do Rio Preto 7.933 1.134.457 143

5º Antônio Prado de Minas 7.663 1.509.709 197

6º São Gonçalo do Rio Abaixo 7.630 10.246.622 1.343

7º Itambé do Mato Dentro 7.588 940.967 124

8º Leandro Ferreira 7.129 983.763 138

9º Fortaleza de Minas 6.881 3.206.482 466

10º Cedro do Abaeté 6.872 1.236.928 180

11º Serra da Saudade 6.869 1.195.242 174

12º Senhora de Oliveira 6.515 3.035.776 466

13º Sem-Peixe 6.314 1.597.343 253

14º Água Comprida 6.077 1.531.314 252

15º Queluzito 6.072 837.964 138

16º Sacramento 6.046 8.495.016 1.405

17º São João da Mata 5.769 1.482.619 257

18º Nova Lima 5.606 47.682.830 8.505

19º Silveirânia 5.482 1.255.272 229

20º Carneirinho 5.390 5.869.814 1.089

21º Arapuá 5.296 1.403.368 265

22º Tiros 5.278 1.456.748 276

23º Conceição do Pará 5.200 1.596.284 307

24º Onça de Pitangui 5.199 1.393.387 268

25º Cachoeira Dourada 5.188 3.356.396 647

26º São José da Barra 5.100 3.478.308 682

27º Santo Hipólito 5.084 2.450.343 482

28º Mariana 5.042 38.986.077 7.732

29º Gurinhatã 4.965 2.790.383 562

30º Aracitaba 4.960 1.165.607 235

31º Itutinga 4.943 1.171.563 237

32º Consolação 4.922 1.053.266 214

33º Ingaí 4.919 1.465.992 298

34º São Domingos do Prata 4.902 3.760.152 767

35º Morro do Pilar 4.854 1.194.160 246

36º Gonzaga 4.698 2.621.211 558

37º Dom Viçoso 4.696 1.127.040 240

38º Camacho 4.687 1.406.069 300

39º Belo Horizonte 4.674 829.262.110 177.431

40º Iraí de Minas 4.643 3.528.318 760

41º Pedrinópolis 4.610 1.715.008 372

42º Estiva 4.591 2.538.834 553

43º Pratinha 4.585 1.728.651 377

44º Tapira 4.561 3.868.089 848

45º Wenceslau Braz 4.540 1.343.763 296

46º Ibituruna 4.535 1.990.895 439

47º Belmiro Braga 4.492 1.329.546 296

48º Timóteo 4.465 35.402.080 7.928

49º Antônio Dias 4.461 3.862.908 866

50º São Gonçalo do Rio Preto 4.286 1.448.525 338

51º Paiva 4.239 1.131.811 267

52º Rio Doce 4.238 1.601.980 378

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e número de 
matrículas para 2008 do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep).

Posição Municípios
Despesa 
por aluno

Despesa com 
educação

Nº de alunos 
da rede 

municipal    
2008em R$

53º Marmelópolis 4.223 1.376.704 326

54º Santa Rita de Ibitipoca 4.222 1.388.947 329

55º Espírito Santo do Dourado 4.215 1.534.186 364

56º Fama 4.204 1.021.481 243

57º Araporã 4.199 6.986.683 1.664

58º Minduri 4.162 2.243.377 539

59º Fruta de Leite 4.146 2.272.231 548

60º Estrela Dalva 4.146 1.558.710 376

61º Santa Vitória 4.125 7.565.384 1.834

62º Itabira 4.119 42.395.882 10.294

63º Ouro Fino 4.118 7.432.328 1.805

64º Comendador Gomes 4.113 1.776.796 432

65º Congonhas 4.111 33.039.687 8.037

66º Ipiaçu 4.105 2.697.180 657

67º Porto Firme 4.094 1.776.715 434

68º Mutum 4.093 5.795.462 1.416

69º Córrego Danta 4.089 1.435.210 351

70º Limeira do Oeste 4.074 3.434.343 843

71º José Raydan 4.032 2.028.225 503

72º Senhora dos Remédios 4.027 1.800.091 447

73º Lamim 4.026 1.211.976 301

74º José Gonçalves de Minas 4.010 1.471.558 367

75º Lassance 4.003 3.114.437 778

76º Nova Ponte 3.987 6.450.387 1.618

77º S. Sebastião da Vargem Alegre 3.976 2.501.218 629

78º Caldas 3.973 4.159.867 1.047

79º Fronteira 3.971 6.245.601 1.573

80º Campina Verde 3.970 4.927.101 1.241

81º Iturama 3.968 18.202.984 4.587

82º Coromandel 3.965 7.672.736 1.935

83º Japaraíba 3.964 1.902.911 480

84º Araçaí 3.952 1.711.147 433

85º Pedra do Anta 3.942 1.257.554 319

86º Santo Antônio do Rio Abaixo 3.940 843.141 214

87º São Roque de Minas 3.939 2.500.960 635

88º Peçanha 3.935 4.698.269 1.194

89º Jesuânia 3.924 2.067.700 527

90º Conceição das Pedras 3.911 1.118.665 286

91º Matias Barbosa 3.880 5.218.876 1.345

92º São Pedro da União 3.872 2.021.059 522

93º Bueno Brandão 3.862 2.498.405 647

94º São João Batista do Glória 3.857 3.397.972 881

95º Urucuia 3.855 4.927.041 1.278

96º Chalé 3.850 1.247.384 324

97º Alvarenga 3.847 1.054.099 274

98º Senador José Bento 3.844 1.156.900 301

99º Pedro Teixeira 3.841 1.290.615 336

100º Ibiraci 3.840 3.574.729 931

Total dos 100 maiores 4.635 1.286.058.722 277.459

Total dos demais 2.747 4.493.726.683 1.636.030

Total geral 3.021 5.779.785.405 1.913.489
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Sa
úd

e

Desempenho
As cidades mineiras aumentaram vigorosamente 
os gastos com saúde em 2008, quando totaliza-
ram R$ 6,66 bilhões no ano, com crescimento 
de 14,4% sobre 2007. Deve ser notado, ainda, 
que a evolução dessa despesa é crescente desde 
2003 e que a taxa de crescimento de 2008 foi a 
maior desse período. Desde 2004 o crescimento 
acumulado foi de 73,1%, o que resultou numa 
taxa média de variação de 11,6% ao ano. 

Gastos em saúde com recursos próprios
em relação à receita vinculada dos municípios 

mineiros - EC nº 29

Evolução da despesa com saúde
em R$ bilhões - IPCA médio de 2008

Taxa de crescimento da despesa com saúde
em relação ao ano anterior

A Constituição de 1988 estruturou o modelo de 
financiamento dos serviços públicos de saúde criando 
o Sistema Único de Saúde (SUS). O objetivo dessa 
arquitetura institucional é a organização de um 
sistema descentralizado de atenção à saúde, com 
papéis destinados a cada esfera de governo: União, 
estados e municípios. Na verdade, esses últimos têm 
um papel de destaque nesse modelo, cuja base é 
a ideia de municipalização do serviço de saúde, já 
que nesse nível ter-se-ia maior descentralização. A 
partir de então, o governo federal passou a delegar 
maiores responsabilidades às demais esferas (es-
tados e municípios). Com o SUS as administrações 
municipais passaram a gerir diretamente os serviços 
de saúde, por exemplo, implementando programas 
de saúde pública, criando sua rede de serviços à 
atenção básica, e alocando recursos financeiros.

Essa autonomia municipal foi, contudo, condicio-
nada pela Emenda Constitucional (EC) nº 29, de 
setembro de 2000, que estabeleceu as aplicações 
anuais mínimas de cada esfera de governo. A EC 29 
estabelece que os recursos para o financiamento 
da saúde devem estar relacionados às receitas 
de cada ente federativo. No caso dos estados, o 
mínimo é de 12% das receitas próprias e, para os 
municípios, deve ser ao menos de 15%.

No caso dos municípios, os 15% devem incidir sobre 
as receitas de IPTU, ITBI, ISS, IRRF e sobre os valores 
integrais das transferências constitucionais de FPM, 
ICMS, IPVA, ITR e IPI-exportação. Além dos 15% de 
suas próprias receitas, os municípios contam com 
os valores que são originários de seu respectivo 
Estado e da União, a título de transferências para 
o SUS. Esses recursos advêm, em sua maioria, via 
Fundo Nacional de Saúde (FNS), que é repassado 
aos fundos estaduais e municipais.
 
Em 2008 a parcela das despesas com saúde reali-
zadas com recursos próprios atingiu 61,5%, sendo o 
restante, 38,5%, coberto pelas transferências ao SUS.

Com base nos dados divulgados pelo Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
(Siops), do Ministério da Saúde, o conjunto dos 
municípios mineiros tem aplicado mais que 15% de 
seus recursos próprios vinculados à saúde pela EC 
nº 29. O gráfico abaixo mostra que em 2008 essa 
relação chegou a 21,4%, o mais alto valor desde 
2003, juntamente com o de 2006. Ainda de acordo 

com dados do Siops, dos 853 municípios mineiros, 
apenas 12 registraram valores abaixo de 15%.
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Concentração

Gasto per capita

O ranking das dez maiores despesas com saúde mostra 
que esses municípios gastam o equivalente a 40,3% do 
total do Estado, uma participação expressiva, mesmo 
considerando a parcela diferenciada da capital, de 19%. 
Excluída Belo Horizonte, o gasto dessas nove cidades 
representa 21,3% do total.

Em termos de gasto per capita, os municípios mineiros des-
tinaram à saúde, em média, R$ 335,27 por habitante. Esse 
valor ficou um pouco acima da média nacional de R$ 303,81. 
Os maiores valores foram registrados em Cachoeira Dourada 
(R$1.457,66), Serra da Saudade (R$ 1.186,80), além de 
mais outras três cidades com valores acima de R$ 1.000 
(veja ranking na página 135). Vale ressaltar que dos cem 
maiores gastos per capita, 76 cidades possuíam menos de 5 
mil habitantes. Os menores valores por habitante ficaram em 
Reduto, com apenas R$ 64,62, e Mateus Leme, com R$ 69,37. 

Considerando o tamanho das cidades, é possível verificar 
que os municípios com até 5 mil habitantes (R$ 440,67), 
e os que têm população acima de 100 mil habitantes 

A capital Belo Horizonte registrou taxa de variação nas des-
pesas em saúde abaixo da média: 8,4% sobre 2007, tendo 
atingido um valor da ordem de R$ 1,27 bilhão (19% do total 
do gasto com saúde dos municípios mineiros). Isso significou 
um aporte de R$ 98,4 milhões sobre o ano anterior. Nas 
cidades com população entre 50 mil e 100 mil habitantes, 
o crescimento foi de 14,6% (taxa muito próxima da média 
geral) e o volume despendido representou 12,5% do total 
gasto na rubrica em todo o Estado. O conjunto das cidades 
com mais de 100 mil habitantes (exceto Belo Horizonte) 
gastou, em média, 12,2% a mais que em 2007, totalizan-
do um volume ligeiramente acima de R$ 2 bilhões, o que 
equivaleu a 31,4% dos recursos municipais aplicados em 
saúde pelo conjunto dos municípios mineiros, em 2008.

Entre os 65 municípios com mais de 50 mil habitantes, em 
16 deles a variação superou 20%. Na histórica Mariana, o 
valor de R$ 25,1 milhões significou aumento de 53,6% sobre 
2007. Destacaram-se, ainda, os resultados de Manhuaçu 
(45,3%), Itabira (39,8%), Teófilo Otoni (36,8%), Janaúba 
(34,8%) e Ibirité (31,2%), com os maiores incrementos 
acima da inflação. Por outro lado, apenas quatro municípios 
registraram redução nas despesas com saúde em relação 
ao ano anterior: Ubá (-13,2%), Pouso Alegre (-5,5%), Poços 
de Caldas (-5,4%) e Itaúna (-3,2%). 

Despesa com saúde per capita dos municípios
agrupados por faixa populacional - 2008

em R$

Essa observação está relacionada ao fato de que os muni-
cípios que possuem as maiores receitas corrente per capita 
estão, em geral, situados nessas faixas. Isso ocorre porque 
parte das receitas já são constitucionalmente vinculadas 
aos gastos com saúde (assim como em educação). No 
gráfico a seguir os municípios foram colocados em ordem 
crescente de despesas com saúde per capita no eixo Y, 
enquanto as receitas correntes per capita correspondentes 
estão no eixo X. O resultado é uma correlação bastante 
evidente entre as duas variáveis, indicado pelo coeficiente 
de determinação de 0,8075. Esse coeficiente pode variar 
entre 0 e 1 e quanto mais perto de 1 maior a correlação 
entre as variáveis. Nesse caso, podemos dizer que as 
variações das despesas com saúde são 80% explicadas 
pelas variações das receitas (ambas em termos per capita) 
através da função linear.

Relação entre despesa com saúde e
receita corrente per capita - 2008

em R$

(R$ 350,68) possuem despesas per capita acima da 
média para o Estado. Apenas aqueles com contingentes 
populacionais nas faixas intermediárias, ou seja, de 5 mil 
a 100 mil habitantes, registraram gasto per capita abaixo 
daquela média.
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População Município 2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 Desp. 
saúde

per capita 
2008
em R$

no total
da 

desp. 
saúde

na 
desp.
totala

Gasto em saúde 
com recursos 

próprios sobre a 
rec. vinculadab

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

805.944 Até 5 mil habitantes 182.375,1 192.217,1 234.451,8 286.605,5 300.409,1 355.155,2 18,2 5,3 22,5 19,9 440,7

1.845.169 De 5 mil a 10 mil hab. 291.025,8 311.866,9 372.491,9 458.644,2 490.333,4 585.281,5 19,4 8,8 23,4 20,9 317,2

2.587.910 De 10 mil a 20 mil hab. 346.635,4 370.561,3 430.584,5 514.015,7 544.856,6 663.131,8 21,7 10,0 23,6 21,2 256,2

3.337.493 De 20 mil a 50 mil hab. 444.051,9 469.503,9 556.935,7 658.439,1 725.080,5 862.728,0 19,0 13,0 23,1 21,3 258,5

51.452 Leopoldina 5.149,8 5.674,8 6.448,0 7.410,1 8.442,6 9.170,4 8,6 0,1 22,4 20,3 178,2

53.280 Campo Belo 8.098,7 8.528,8 9.907,7 11.666,4 12.549,9 15.147,3 20,7 0,2 28,2 23,9 284,3

53.433 Pirapora 7.726,9 8.269,1 9.968,6 10.025,1 14.952,5 15.698,7 5,0 0,2 21,3 21,7 293,8

53.901 Três Pontas 9.680,2 9.814,7 12.212,3 13.069,7 14.097,6 16.314,9 15,7 0,2 29,3 25,2 302,7

53.989 Mariana 10.208,2 11.358,5 13.056,5 14.248,0 16.350,0 25.118,6 53,6 0,4 13,7 17,6 465,3

54.094 Frutal 8.966,5 9.524,1 10.598,9 13.157,3 16.049,7 17.683,3 10,2 0,3 30,7 26,3 326,9

54.846 São Francisco 5.487,8 6.976,0 8.713,4 9.307,1 10.011,2 11.416,1 14,0 0,2 28,2 24,3 208,1

57.482 Ponte Nova 16.719,6 20.242,0 18.555,5 24.011,2 24.688,2 29.517,3 19,6 0,4 37,7 16,8 513,5

58.307 Esmeraldas 5.538,1 6.520,0 7.093,9 7.891,2 8.780,9 9.994,8 13,8 0,2 22,7 21,7 171,4

58.635 Pedro Leopoldo 12.043,8 7.613,4 15.108,8 15.712,5 16.413,2 20.754,8 26,5 0,3 23,3 23,2 354,0

64.250 S. Sebastião do Paraíso 7.780,1 8.191,5 11.028,3 12.603,1 12.957,5 15.201,2 17,3 0,2 25,1 19,2 236,6

65.176 Nova Serrana 4.858,3 5.257,2 6.881,8 7.688,9 9.812,6 12.652,5 28,9 0,2 22,3 22,8 194,1

66.834 Formiga 8.535,6 8.169,5 10.988,0 12.290,2 13.166,9 13.524,7 2,7 0,2 22,6 20,0 202,4

67.206 Januária 7.211,4 8.395,4 8.829,8 10.307,3 12.733,1 12.927,8 1,5 0,2 29,3 20,7 192,4

67.941 Janaúba 5.933,5 6.985,0 8.132,9 9.834,0 12.776,6 17.219,6 34,8 0,3 24,0 25,1 253,4

69.251 Ouro Preto 14.230,1 17.569,0 20.920,8 26.798,1 25.068,5 29.023,7 15,8 0,4 20,6 19,7 419,1

69.955 Cataguases 16.161,7 15.528,5 17.802,0 19.696,5 23.869,0 26.677,7 11,8 0,4 37,9 22,1 381,4

73.362 Viçosa 12.307,9 13.531,3 14.890,0 15.856,0 21.687,6 23.334,3 7,6 0,4 31,9 17,7 318,1

74.409 Curvelo 8.159,8 8.228,1 9.242,4 11.033,7 12.454,6 15.099,8 21,2 0,2 24,2 21,9 202,9

74.505 Alfenas 24.197,2 26.064,7 31.116,1 37.402,7 37.578,0 40.544,7 7,9 0,6 37,0 16,1 544,2

74.576 João Monlevade 16.897,0 18.635,1 23.960,9 27.063,9 33.714,7 39.248,8 16,4 0,6 35,6 29,4 526,3

74.859 Três Corações 7.512,8 8.612,3 9.019,3 9.632,0 11.114,6 12.145,4 9,3 0,2 16,6 18,2 162,2

75.530 Nova Lima 14.151,8 17.217,6 24.260,5 27.627,6 30.602,8 34.534,6 12,8 0,5 15,2 16,5 457,2

77.433 Unaí 8.985,1 11.121,6 14.537,9 18.396,6 18.398,4 21.287,3 15,7 0,3 23,3 19,3 274,9

77.598 Manhuaçu 14.706,9 17.065,2 16.923,7 18.091,1 18.798,8 27.310,2 45,3 0,4 35,9 23,6 351,9

79.100 Timóteo 13.602,9 16.195,8 18.399,4 17.934,4 23.545,1 26.462,7 12,4 0,4 20,0 16,6 334,5

82.850 Paracatu 12.460,6 12.889,3 15.541,4 17.747,5 21.006,3 27.046,2 28,8 0,4 27,6 26,1 326,4

83.282 Pará de Minas 9.903,7 10.244,0 11.995,8 14.693,9 15.737,2 19.649,6 24,9 0,3 24,9 27,6 235,9

84.825 Caratinga 15.849,5 17.979,7 17.963,1 20.078,2 20.914,8 24.650,9 17,9 0,4 31,2 20,7 290,6

84.930 São João del Rei 16.613,1 18.398,8 20.033,3 22.930,4 23.500,1 26.628,4 13,3 0,4 28,6 19,9 313,5

85.070 Itaúna 15.621,9 16.560,5 19.363,0 20.948,1 26.149,5 25.324,0 -3,2 0,4 26,5 16,4 297,7

85.293 Patrocínio 12.546,3 13.750,7 16.957,9 19.654,1 21.321,0 25.895,9 21,5 0,4 26,9 16,4 303,6

89.730 Itajubá 7.927,8 10.443,2 10.931,9 13.090,0 15.263,2 16.141,2 5,8 0,2 19,3 18,2 179,9

91.333 Lavras 21.747,8 23.236,2 27.159,0 33.231,5 35.898,8 37.994,6 5,8 0,6 33,9 27,0 416,0

EVOLUÇÃO 2003-2008

Saúde
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Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG), do 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (Siops) e estimativa populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nota: 
adespesa total ajustada dos efeitos da conta Fundeb (ver “Nota metodológica, na página 5). bdados do Siops / valores para atender à Emenda Constitucional nº 29 / média 
das faixas populacionais calculada pela Aequus Consultoria.

População Município 2003 2004 2005 2006 2007 2008
variação 

2008/
2007

Participação 2008 Desp. 
saúde

per capita 
2008
em R$

no total
da 

desp. 
saúde

na 
desp.
totala

Gasto em saúde 
com recursos 

próprios sobre a 
rec. vinculadab

em R$ mil - IPCA médio de 2008 em %

91.703 Araxá 12.165,7 12.091,5 15.922,6 16.551,9 19.492,3 21.235,3 8,9 0,3 18,6 20,0 231,6

96.122 Ituiutaba 11.005,4 13.209,1 15.452,4 16.924,5 18.127,1 20.475,3 13,0 0,3 16,7 18,6 213,0

98.423 Ubá 11.162,9 10.620,4 10.401,0 15.039,7 15.107,6 13.110,6 -13,2 0,2 19,7 19,9 133,2

99.006 Muriaé 8.030,8 9.743,6 10.514,3 13.641,8 15.551,5 17.317,7 11,4 0,3 15,8 17,4 174,9

99.557 Vespasiano 12.310,4 9.048,1 13.609,6 15.807,4 16.504,7 17.828,8 8,0 0,3 20,9 25,0 179,1

2.873.528 De 50 mil a  100 mil hab. 442.197,5 479.504,2 564.442,7 649.093,7 725.188,7 831.310,1 14,6 12,5 24,4 20,5 289,3

104.415 Coronel Fabriciano 10.385,0 9.484,4 9.236,7 11.734,2 12.620,4 14.822,7 17,5 0,2 18,7 22,1 142,0

106.735 Passos 14.192,4 14.295,1 16.064,8 17.698,3 19.107,4 22.266,4 16,5 0,3 24,8 21,4 208,6

109.380 Itabira 30.187,8 33.569,5 37.225,2 38.222,1 38.852,1 54.307,0 39,8 0,8 19,7 19,3 496,5

110.334 Araguari 16.370,6 19.370,1 19.909,5 23.675,9 28.769,2 30.644,9 6,5 0,5 28,7 24,6 277,7

113.576 Conselheiro Lafaiete 18.605,0 21.892,5 24.553,0 27.513,1 25.557,3 31.355,6 22,7 0,5 36,2 28,5 276,1

120.691 Varginha 32.380,4 38.689,9 40.131,6 39.477,8 42.302,7 48.690,5 15,1 0,7 31,4 22,3 403,4

125.285 Sabará 12.831,6 12.307,1 11.754,4 3.026,2 14.896,4 15.500,6 4,1 0,2 16,2 15,8 123,7

126.100 Pouso Alegre 12.172,5 15.390,7 14.243,5 17.376,0 22.389,8 21.158,6 -5,5 0,3 15,3 15,4 167,8

127.328 Barbacena 43.583,8 43.443,1 44.685,8 47.694,7 53.715,5 54.643,0 1,7 0,8 32,7 20,4 429,2

130.521 Teófilo Otoni 28.193,0 33.589,2 37.123,0 38.048,2 37.940,5 51.900,0 36,8 0,8 41,1 18,7 397,6

138.466 Patos de Minas 31.269,6 38.363,3 44.239,3 50.900,7 54.915,4 54.593,0 -0,6 0,8 36,6 22,7 394,3

150.095 Poços de Caldas 37.765,9 47.689,6 49.741,0 54.713,7 53.243,6 50.382,6 -5,4 0,8 12,3 23,6 335,7

155.290 Ibirité 18.001,0 20.907,4 23.025,2 28.981,8 33.260,8 43.633,6 31,2 0,7 31,6 28,7 281,0

213.277 Divinópolis 55.864,0 63.858,8 67.379,3 66.459,1 74.838,8 82.945,6 10,8 1,2 33,4 19,9 388,9

221.764 Sete Lagoas 37.870,7 39.499,3 44.523,8 57.629,6 67.645,4 75.511,3 11,6 1,1 27,4 22,5 340,5

227.438 Santa Luzia 23.709,3 26.224,9 33.429,0 35.660,9 41.277,7 46.485,3 12,6 0,7 28,3 25,0 204,4

241.720 Ipatinga 61.582,8 76.760,1 81.101,4 106.504,0 107.433,2 130.508,1 21,5 2,0 33,9 21,8 539,9

261.981 Governador Valadares 55.902,2 65.364,5 71.249,6 83.650,6 86.790,9 100.950,3 16,3 1,5 29,1 20,3 385,3

292.377 Uberaba 71.097,8 74.464,9 71.535,3 82.994,7 94.224,7 99.680,9 5,8 1,5 25,1 23,9 340,9

340.033 Ribeirão das Neves 26.885,5 30.627,4 34.908,1 42.019,0 52.074,8 58.126,0 11,6 0,9 31,2 30,0 170,9

358.271 Montes Claros 84.521,6 89.994,8 104.222,4 122.024,3 134.867,6 148.801,1 10,3 2,2 35,8 17,3 415,3

429.507 Betim 137.895,2 153.304,1 158.959,9 179.930,6 196.164,1 200.092,5 2,0 3,0 24,9 21,8 465,9

520.612 Juiz de Fora 151.013,0 169.206,6 174.684,3 201.845,0 216.075,2 228.047,2 5,5 3,4 34,5 19,8 438,0

617.749 Contagem 116.320,6 113.912,4 161.892,6 174.567,1 187.982,4 228.121,7 21,4 3,4 28,5 28,8 369,3

622.441 Uberlândia 97.519,1 122.117,5 126.589,1 138.816,2 166.941,9 198.791,1 19,1 3,0 24,8 24,9 319,4

5.965.386 Acima de 100 mil hab. 1.226.120,3 1.374.327,2 1.502.407,7 1.691.163,9 1.863.887,9 2.091.959,4 12,2 31,4 27,9 22,8 350,7

17.415.430 Interior 2.932.406,0 3.197.980,7 3.661.314,3 4.257.962,1 4.649.756,1 5.389.565,9 15,9 81,0 25,0 21,4 309,5

2.434.642 Belo Horizonte 911.861,5 993.919,9 1.064.040,4 1.030.542,1 1.167.051,8 1.265.490,8 8,4 19,0 27,5 21,0 519,8

19.850.072 Total 3.844.267,5 4.191.900,5 4.725.354,6 5.288.504,2 5.816.807,9 6.655.056,7 14,4 100,0 25,5 21,4 335,3
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Valores absolutos

Posição Municípios
Despesa

com saúde
em R$ 

População
2008

1º Belo Horizonte 1.265.490.772 2.434.642

2º Contagem 228.121.663 617.749

3º Juiz de Fora 228.047.171 520.612

4º Betim 200.092.500 429.507

5º Uberlândia 198.791.052 622.441

6º Montes Claros 148.801.081 358.271

7º Ipatinga 130.508.117 241.720

8º Governador Valadares 100.950.257 261.981

9º Uberaba 99.680.851 292.377

10º Divinópolis 82.945.608 213.277

11º Sete Lagoas 75.511.279 221.764

12º Ribeirão das Neves 58.126.032 340.033

13º Barbacena 54.643.004 127.328

14º Patos de Minas 54.592.973 138.466

15º Itabira 54.306.992 109.380

16º Teófilo Otoni 51.899.967 130.521

17º Poços de Caldas 50.382.558 150.095

18º Varginha 48.690.473 120.691

19º Santa Luzia 46.485.300 227.438

20º Ibirité 43.633.588 155.290

21º Alfenas 40.544.692 74.505

22º João Monlevade 39.248.848 74.576

23º Lavras 37.994.574 91.333

24º Nova Lima 34.534.583 75.530

25º Conselheiro Lafaiete 31.355.648 113.576

26º Araguari 30.644.930 110.334

27º Ponte Nova 29.517.268 57.482

28º Ouro Preto 29.023.683 69.251

29º Manhuaçu 27.310.199 77.598

30º Paracatu 27.046.209 82.850

31º Cataguases 26.677.706 69.955

32º São João del Rei 26.628.406 84.930

33º Timóteo 26.462.715 79.100

34º Patrocínio 25.895.930 85.293

35º Itaúna 25.323.978 85.070

36º Congonhas 25.152.154 48.066

37º Mariana 25.118.634 53.989

38º Caratinga 24.650.930 84.825

39º Viçosa 23.334.340 73.362

40º Brumadinho 22.748.620 33.693

41º Passos 22.266.396 106.735

42º Unaí 21.287.266 77.433

43º Araxá 21.235.314 91.703

44º Pouso Alegre 21.158.590 126.100

45º Pedro Leopoldo 20.754.789 58.635

46º Ituiutaba 20.475.340 96.122

47º Pará de Minas 19.649.629 83.282

48º Ouro Branco 18.567.712 35.029

49º Vespasiano 17.828.830 99.557

50º Frutal 17.683.294 54.094

51º Muriaé 17.317.720 99.006

52º Janaúba 17.219.600 67.941

Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios
Despesa

com saúde
em R$ 

População
2008

53º Três Pontas 16.314.882 53.901

54º Iturama 16.183.502 32.845

55º Itajubá 16.141.205 89.730

56º Itabirito 15.744.028 43.314

57º Pirapora 15.698.719 53.433

58º Sabará 15.500.631 125.285

59º São Sebastião do Paraíso 15.201.193 64.250

60º Campo Belo 15.147.314 53.280

61º Curvelo 15.099.799 74.409

62º Coronel Fabriciano 14.822.708 104.415

63º Formiga 13.524.748 66.834

64º Ubá 13.110.583 98.423

65º João Pinheiro 13.034.320 44.834

66º Januária 12.927.841 67.206

67º Lagoa Santa 12.917.285 47.287

68º Monte Carmelo 12.763.694 45.819

69º Bocaiúva 12.720.227 46.306

70º Nova Serrana 12.652.524 65.176

71º Brasília de Minas 12.310.129 32.262

72º Três Corações 12.145.426 74.859

73º São Lourenço 11.836.582 42.185

74º Lagoa da Prata 11.784.163 46.276

75º São Francisco 11.416.141 54.846

76º Várzea da Palma 11.138.353 35.907

77º Nanuque 11.012.697 41.389

78º Três Marias 10.850.148 27.648

79º Belo Oriente 10.467.821 22.289

80º Barão de Cocais 10.424.711 27.660

81º Sacramento 10.369.249 22.965

82º Salinas 10.224.812 38.628

83º Guaxupé 10.081.298 49.509

84º Esmeraldas 9.994.837 58.307

85º Extrema 9.848.449 26.436

86º Conceição das Alagoas 9.819.922 21.510

87º Bom Despacho 9.610.138 43.898

88º Matozinhos 9.599.560 34.789

89º Boa Esperança 9.503.478 39.082

90º Matias Barbosa 9.364.561 13.738

91º Oliveira 9.286.697 39.063

92º Andradas 9.209.856 36.320

93º Leopoldina 9.170.369 51.452

94º Capelinha 9.116.482 34.345

95º São Gonçalo do Rio Abaixo 8.946.110 9.627

96º Santos Dumont 8.727.018 47.240

97º Arcos 8.683.019 36.133

98º Diamantina 8.657.347 46.212

99º Coromandel 8.557.357 28.240

100º Piumhi 8.505.999 32.253

Total dos 100 maiores 4.596.527.696 12.526.353

Total dos demais 2.058.528.990 7.323.719

Total geral 6.655.056.686 19.850.072

Saúde

RANKING 2008
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Valores per capita

Posição Municípios

Desp. com 
saúde

per capita

Despesa com 
saúde População

2008
em R$

1º Cachoeira Dourada 1.458 3.746.195 2.570

2º Serra da Saudade 1.187 1.055.064 889

3º Grupiara 1.120 1.636.999 1.461

4º Araporã 1.063 6.818.971 6.414

5º Cedro do Abaeté 1.007 1.236.570 1.228

6º Água Comprida 997 2.153.509 2.159

7º São Gonçalo do Rio Abaixo 929 8.946.110 9.627

8º Fortaleza de Minas 859 3.407.830 3.968

9º Doresópolis 809 1.260.116 1.558

10º Tapira 796 2.959.299 3.720

11º Passabém 779 1.432.065 1.838

12º Consolação 761 1.329.981 1.747

13º Santo Antônio do Rio Abaixo 734 1.319.387 1.798

14º Conceição das Pedras 731 2.056.338 2.813

15º Senador José Bento 727 1.384.619 1.905

16º Seritinga 717 1.298.641 1.812

17º Monjolos 713 1.666.906 2.338

18º Santana do Garambéu 706 1.543.674 2.186

19º Paiva 704 1.184.386 1.683

20º Pedro Teixeira 703 1.189.909 1.692

21º Albertina 701 2.080.100 2.966

22º Carmésia 686 1.832.786 2.671

23º Serranos 685 1.456.859 2.126

24º Queluzito 682 1.287.756 1.888

25º Matias Barbosa 682 9.364.561 13.738

26º Simão Pereira 680 1.758.328 2.585

27º Brumadinho 675 22.748.620 33.693

28º São Sebastião do Rio Preto 674 1.174.601 1.743

29º São Sebastião da Vargem 
Alegre 674 1.920.333 2.851

30º Oliveira Fortes 673 1.325.946 1.971

31º Delfinópolis 670 4.640.528 6.924

32º Passa-Vinte 668 1.426.329 2.136

33º Olímpio Noronha 659 1.725.259 2.619

34º Carneirinho 654 5.970.338 9.129

35º Belmiro Braga 649 2.021.217 3.114

36º Biquinhas 645 1.704.669 2.642

37º Chiador 645 1.918.758 2.975

38º Alagoa 625 1.824.181 2.917

39º Pedrinópolis 624 2.224.825 3.568

40º Senador Cortes 616 1.278.468 2.076

41º Rochedo de Minas 610 1.290.729 2.117

42º São João da Mata 605 1.791.742 2.962

43º Antônio Prado de Minas 597 1.222.115 2.046

44º São José da Barra 593 4.150.212 6.999

45º Aracitaba 591 1.125.077 1.905

46º Jaguaraçu 591 1.689.076 2.860

47º Itambé do Mato Dentro 584 1.453.736 2.490

48º Ibertioga 578 3.009.639 5.204

49º Catas Altas 577 2.741.269 4.747

50º Ingaí 577 1.486.067 2.574

51º Veríssimo 576 2.242.327 3.890

52º Vargem Bonita 573 1.230.823 2.148
Fonte: elaborado por Aequus Consultoria com base nos dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e estimativa 
populacional para 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Posição Municípios

Desp. com 
saúde

per capita

Despesa com 
saúde População

2008
em R$

53º Arapuá 570 1.582.927 2.777

54º Coronel Pacheco 562 1.389.584 2.473

55º Chácara 561 1.529.630 2.728

56º Estrela Dalva 560 1.427.410 2.551

57º Delta 557 3.907.211 7.016

58º Ribeirão Vermelho 552 2.159.607 3.912

59º São Sebastião do Rio Verde 551 1.248.416 2.264

60º Umburatiba 549 1.563.126 2.849

61º Pedra Dourada 548 1.206.396 2.203

62º Fortuna de Minas 547 1.386.203 2.533

63º São Gonçalo do Rio Preto 546 1.769.797 3.243

64º Alfenas 544 40.544.692 74.505

65º Rio Acima 541 4.654.411 8.597

66º Ipatinga 540 130.508.117 241.720

67º São João Batista do Glória 539 3.838.603 7.117

68º Uruana de Minas 539 1.507.313 2.797

69º Estrela do Indaiá 538 2.030.242 3.772

70º Silveirânia 538 1.178.615 2.190

71º Rio Doce 538 1.413.063 2.626

72º Santa Vitória 534 8.475.527 15.858

73º Morro da Garça 534 1.584.019 2.968

74º Fernandes Tourinho 534 1.441.432 2.701

75º São José do Mantimento 533 1.365.048 2.562

76º Douradoquara 531 1.015.703 1.912

77º Ipiaçu 531 2.305.993 4.345

78º Ouro Branco 530 18.567.712 35.029

79º Marmelópolis 527 1.670.056 3.171

80º Lamim 527 1.922.793 3.651

81º João Monlevade 526 39.248.848 74.576

82º Santa Bárbara do Monte Verde 526 1.546.179 2.942

83º Congonhas 523 25.152.154 48.066

84º Belo Horizonte 520 1.265.490.772 2.434.642

85º Moeda 519 2.415.544 4.652

86º Piedade do Rio Grande 517 2.530.069 4.892

87º Pirajuba 516 2.032.110 3.940

88º Olaria 514 1.265.793 2.465

89º Ponte Nova 514 29.517.268 57.482

90º Bom Jesus da Penha 513 2.023.559 3.941

91º Itatiaiuçu 512 4.754.190 9.292

92º São Gonçalo do Abaeté 508 3.272.191 6.447

93º Diogo de Vasconcelos 507 2.057.048 4.060

94º Leandro Ferreira 505 1.519.306 3.011

95º Volta Grande 498 2.670.747 5.362

96º Itabira 496 54.306.992 109.380

97º Iturama 493 16.183.502 32.845

98º Morro do Pilar 490 1.738.198 3.547

99º Ibituruna 488 1.425.454 2.923

100º Presidente Kubitschek 486 1.495.313 3.075

Total dos 100 maiores 532 1.844.582.727 3.465.290

Total dos demais 294 4.810.473.959 16.384.782

Total geral 335 6.655.056.686 19.850.072



Um banco de eficiência e economia

Prof. Wanderley Ramalho1 
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Banco de Preços Referenciais: ferramenta de baixo custo e 
resultados imediatos

Poucos recursos e muitas demandas são desafios para os gesto-
res públicos das três esferas de governo. Equilibrar orçamentos 

curtos com o atendimento às crescentes necessidades da população 
transformou-se em um “cavalo de batalha” para a administração pública. 
A necessidade de um acompanhamento mais sistemático de preços 
se revelou mais forte a partir de maio de 2000 com a implantação 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Apoiada nos princípios de 
Planejamento, Transparência, Controle e Responsabilização, a Lei 
fixou limites para o endividamento público e metas fiscais a serem 
cumpridos. O que era necessidade e, até mesmo opção, para o bom 
desempenho administrativo tornou-se obrigação. 

Os gestores públicos se viram, então, diante de um dilema para 
equilibrar as contas. Aumentar a arrecadação ou cortar gastos e 
investimentos? Nos municípios o crescimento da arrecadação pode 
ser proveniente do aumento de repasses federais e/ou da elevação 
das alíquotas, via IPTU, ISS, ITBI, taxas e contribuições. Entretanto, 
incrementar as receitas pela elevação de alíquotas pode gerar reação 
negativa da economia, com possível evasão de renda e serviços. A 
população, por outro lado, também pode reagir, provocando queda 
no índice de aceitação da administração.

Além dessas medidas, restaria aos prefeitos e a outros gestores 
públicos o corte de gastos e investimentos em infraestrutura para o 
atendimento das demandas da população. Novas escolas, hospitais, 
transporte público, saneamento básico, entre outros, seriam preju-
dicados. Essas providências poderiam, no curto prazo, atender às 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, mas, nos médio e longo 
prazos, esses cortes poderiam implicar em enorme déficit na saúde, 
educação e segurança, provocando ainda ineficiência administrativa, 
falta de estrutura e equipamentos públicos.

Qual, então, a melhor forma para solucionar a questão do déficit 
público? Uma ferramenta prática, de resultado imediato e de baixo 
custo, foi encontrada na montagem e manutenção de um Banco de 
Preços Referenciais, sob orientação das instituições de pesquisa de 
preços de mercado vinculadas às faculdades e universidades. Pela sua 
praticidade, baixo custo e capacidade de trazer economia nos gastos e 
compras públicas, o Banco de Preços vem sendo utilizado há mais de 
dez anos por alguns dos gestores públicos mais avançados e modernos. 

A Prefeitura de Belo Horizonte (PBH) foi uma das pioneiras na implan-
tação do Banco de Preços Referenciais na Secretaria Municipal Adjunta 
de Abastecimento (SMAAB). Em reportagem publicada em 2006, na 
revista “Associação dos Municípios Mineiros”, o então presidente da 
Comissão Permanente de Licitação de Preços da SMAAB, Alberto Lauro 
Batista, destaca que houve uma economia de até 20% nas compras e 
o município economizou, nesse mesmo ano, com os pregões balizados 
pela pesquisa de preços. Entretanto, ele alertou, na mesma reporta-
gem, que a tarefa de preparar e realizar uma pesquisa de mercado, 
conforme a exigência da Lei, não é tão simples e deve ser elaborada 
por instituições especializadas em pesquisas econômicas. Recente-
mente a PBH, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Informação (SMPL), anunciou o projeto de ampliação 
de seu Banco de Preços, que encontra-se em fase de implantação. 
Isso demonstra que o Banco de Preços Referenciais transformou-se 
em alternativa cada vez mais procurada por administradores públi-
cos, porque, além de propiciar economia de recursos nas compras 
públicas, mostrou-se capaz de balizar a elaboração dos orçamentos 
e planejamentos públicos, promover transparência e agilidade nos 
processos de compras, e atender às exigências das Leis 8.666 - das 
licitações - e 10.520 - de pregões.

Montagem de Banco de Preços

Na prática, o Banco de Preços Referenciais é formado por uma lista 
de produtos cujos preços são coletados no mercado por meio de 
ampla pesquisa. O que podemos chamar de “pulo do gato” está na 
habilidade não só de coletar os dados brutos, mas, principalmente, 
de transformá-los em informações úteis. Por isso, tal empreendimento 
requer conhecimento especializado e experiência profissional em lidar 
com a coleta, o tratamento e a análise estatística dos dados.

Antes de se montar o Banco de Preços, a matéria-prima constituída 
pelos dados brutos deve ser tratada e analisada por profissionais espe-
cializados. Fazer os dados “falarem” por meio de uma sistematização 
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adequada não é tarefa simples – exige enxergar além daquilo que o 
senso comum é capaz de discernir. As informações úteis, que nascem 
dos dados, resultam de um esforço recorrente de coleta, tratamento e 
análise, que, ao fim e ao cabo, demandam um esforço de interpretação.

No caso das prefeituras, o Banco de Preços, depois de montado, torna 
disponível para secretários, gerentes, técnicos e comissão de licitação 
os preços dos produtos mais adquiridos pela administração, como ma-
terial de escritório, papelaria e informática, de construção, hidráulicos 
e elétricos, de higiene e limpeza, de acondicionamento e embalagem, 
gêneros alimentícios, para área de saúde, medicamentos, etc.

A Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, Administrativas e 
Contábeis de Minas Gerais (IPEAD), que vem se especializando na 
prestação de serviços técnicos de montagem e manutenção de Banco 
de Preços no Brasil, destaca que a montagem de um Banco de Preços 
é feita em cinco etapas: 
1. Escolha e especificação dos produtos
2. Cadastramento dos informantes a serem consultados
3. Coleta de preços nos diversos informantes, ao longo do tempo
4. Tratamento estatístico dos dados 
5. Apresentação dos resultados/alimentação do Banco de Preços.

A escolha e especificação dos produtos preveem o trabalho interno de 
listagem dos produtos mais adquiridos pelo órgão público e, por isso, 
com maior peso nos gastos. Selecionados os produtos que farão parte do 
banco de preços, técnicos qualificados vão aos fabricantes, atacadistas, 
distribuidores e varejistas pesquisar e especificar adequadamente cada 
um deles de acordo com o mercado. Essa etapa, se bem cumprida, 
assegurará o acompanhamento dos preços do mesmo produto ao longo 
do tempo. Em função da realidade do mercado, uma especificação pode 
ser alterada com o passar do tempo; isso deverá constar em relatório final 
para que o usuário do Banco de Preços não tome decisão equivocada, 
no ato da compra ou do planejamento, por alteração de especificação.

A segunda etapa, cadastro dos informantes a serem consultados, é 
intensiva em métodos estatísticos de amostragem. Aqui é definida a 
amostra que vai garantir representatividade do mercado. Após essa 
definição, os profissionais da instituição de pesquisa competente 
para a montagem e manutenção de Banco de Preços irão buscar 
com cada informante o seu consentimento em participar do trabalho 
de fornecimento de preços. Nessa abordagem a confidencialidade 
das informações e a garantia de que serão usadas somente para a 
geração de estatísticas agregadas (medidas de tendência central e 
de variabilidade) devem formalmente ser asseguradas ao informante.
Se essa etapa não for bem trabalhada poderá inviabilizar a montagem 
do Banco de Preços por questões de custos ou qualidade. Superdimen-
sionar a amostra acarretará alto custo e subdimensioná-la resultará 
em falta de qualidade no banco de preços.

A terceira etapa consiste na coleta de preços no mercado. Os profis-
sionais visitam os estabelecimentos, cadastrados anteriormente, para 
coletar os preços dos produtos. O desenvolvimento dessa etapa pelos 
gestores públicos pode tornar o trabalho moroso e/ou improdutivo, além 
de captar preços que não sejam realmente praticados no mercado. 
Muitos estabelecimentos, sabendo que a cotação de preços é para 

determinada prefeitura, prometem o envio da informação e não o 
fazem em tempo hábil, configurando-se a morosidade. 

Outros estabelecimentos podem informar preços de barganha, que 
levam em consideração um certo período de inadimplência ou preços 
que levam em consideração a quantidade e periodicidade das vendas 
realizadas com sucesso, configurando uma pesquisa improdutiva com 
informações não condizentes com a realidade. Essa observação é re-
forçada pelo depoimento ao jornal “Valor Econômico”, de 23/09/2009, 
do secretário de Administração do Governo da Bahia, Manoel Vitório: 
“Quando a instituição pública se identifica para cotar um preço é 
comum empresas oferecerem valores acima da média de mercado. 
O mesmo não vale para clientes da iniciativa privada.”

Para evitar tais ocorrências, é imprescindível que o trabalho seja desen-
volvido por instituição tecnicamente neutra, de preferência vinculada às 
faculdades de economia, administração ou estatística, especializada 
em pesquisa de preços de mercado, com profissionais do seu quadro 
próprio, devidamente treinados e capacitados. A coleta de preços deve 
ser recorrente para que o Banco de Preços adicionalmente permita 
acompanhar a evolução dos preços ao longo do tempo e identificar 
as sazonalidades e possíveis tendências de mercado.

A quarta etapa é intensiva em técnicas de estatística econômica. 
Aqui são definidos os critérios de consistência e exclusão de preços e 
calculadas as medidas de tendência central (preços mínimos, máxi-
mos, médios, medianos) e de viabilidade (coeficiente de variação) por 
produto e marca, conforme planilha na página seguinte.

Na quinta e última etapa os resultados finais para abastecer o Banco 
de Preços são apresentados em relatórios, no formato Excel ou outro 
qualquer solicitado pelo usuário. 

vantagens para a gestão pública

Economizar recursos nas compras públicas é a primeira vantagem de 
um Banco de Preços, pois a comissão de licitação, ao contar com 
orientação sobre a evolução dos preços no mercado, pode coibir 
compras superfaturadas e possíveis arranjos entre fornecedores, que 
induzam compras por valores superiores à média do mercado.

Os recursos economizados podem levar a um superávit nas contas 
e possibilitar a compra de outros bens e serviços importantes para a 
administração. Um exemplo disso está na reportagem publicada no 
dia 23/09/2009, no jornal “Valor Econômico”, quando o secretário 
de Administração de Sergipe, Jorge Alberto Teles Prado, anunciou ter 
criado o Banco de Preços, com expectativas de gerar um superávit, 
por meio de uma previsão de economia de até 30% nas compras de 
alguns itens, capaz de garantir melhor nível de remuneração para a 
educação e segurança em seu Estado.  

Outro exemplo foi o depoimento, publicado na revista da Associação 
Mineira dos Municípios (AMM), em agosto de 2006, de Reginaldo 
Wemerson Alves, então secretário de Administração da Prefeitura de 
Ribeirão das Neves-MG, de que, em apenas um ano de Banco de 
Preços, seu município economizou R$ 1 milhão nas compras.
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Estatísticas de preços por produtos e por marcas

Fonte: Fundação IPEAD/UFMG
 Nota:  A tabela contempla preços efetivamente praticados em Belo Horizonte e região metropolitana, com base nos dados do mês de dezembro de 2009.

Produto Unidade N
Menor

Preço (R$)
Maior

Preço (R$)
Média (R$)

Mediana 
(R$)

Coef. variação (%)

ARROZ LONGO FINO POLIDO TIPO 1 - PACOTE DE 5KG PACOTE 71 6,66 12,68 8,92 8,80 16,66

M
AR

C
AS

          ALBARUSKA 1 11,80

          ARO 2 8,58

          BUTUI 1 7,91

          CAMIL 7 9,00

          CEDRO 4 7,10

          CODIL 3 9,49

          CODISUL 2 7,49

          D´MATA 1 8,99

          DONA MILÚ 1 7,46

          FLORA 1 7,00

          PILECCO NOBRE 3 9,85

          PINK 2 7,39

          PRATO FINO 11 11,33

          PRIMOR 4 8,59

          REI DO SUL 1 7,98

          SANTO GRÃO 2 9,39

          SEMPRE BOM 2 9,92

          SEPÉ BIANCO 1 8,98

          TIA JU 6 7,82

          TIO DICO 2 8,68

          TIO JOÃO 5 9,26

          TIO JORGE 1 7,57

          TIO URBANO 5 8,09

          TRIVIAL 1 6,79

          VELHO AMIGO 1 6,83

          VIBRANTE 1 6,66

Banco de Preços Referenciais significa planejamento e orçamentos mais 
realistas, uma vez que os valores efetivamente praticados pelo mercado 
estarão sistematizados e disponíveis para os gestores públicos. As infor-
mações atualizadas dificultam a super ou subestimação dos orçamentos 
públicos, evitando os famosos esforços, muitas vezes em vão, de migração 
de verbas de um setor a outro, nos últimos meses do ano, decorrentes de 
grandes discrepâncias entre o valor orçado e o valor realizado.

A transparência e a agilidade nos processos de compras, seja qual 
for a modalidade (carta convite, pregão eletrônico, licitação, registro 
de preços), são propiciadas pela ferramenta. Um Banco de Preços, 
sistematicamente atualizado por uma instituição isenta, especializa-
da em pesquisa de preços, garante transparência aos processos de 
compras, subsidiando a equipe de gestores públicos e a comissão de 
licitação com um parâmetro de preços para a tomada de decisões 
com agilidade. Com o banco de preços sempre disponível, a comissão 
de licitação pode evitar demoras (por falta de preços referenciais) nos 
processos de compras.

Outro ponto importante para a gestão pública é que a Lei 8.666, das 
licitações, e a Lei 10.520, dos pregões, exigem para os processos 
de compra a definição de um preço de referência obtido por meio de 
uma ampla pesquisa de mercado. A Lei exige ainda, para o processo 
de registro de preços, um acompanhamento de preços ao longo do 
tempo.  Isso mostra a importância da administração pública contar 

com os dados do banco, que atendem às exigências dessas leis.

As informações do Banco de Preços podem também subsidiar as co-
missões de licitação nos julgamentos de reajuste de preços, contidos 
na Lei 8.666, procedimento normalmente solicitado pelos fornecedores 
quando existe alta de preços no mercado. Nesses casos, autorizar 
reajustes com base em documentos apresentados pelos próprios 
fornecedores assemelha-se à ideia de “legislar em causa própria”. De 
forma mais profissional, muitos gestores têm recorrido às informações 
contidas no Banco de Preços para julgar o mérito e montante do 
reajuste, deixando a comissão, os secretários e os prefeitos menos 
vulneráveis às criticas que normalmente ocorrem nessas situações.

O mesmo julgamento de reajuste de preços também pode ocorrer 
em casos de queda nos preços de mercado. Porém, na prática, essa 
iniciativa nunca partirá dos fornecedores.  No entanto, o gestor público, 
munido das informações do Banco de Preços, poderá implementar  
esse tipo de reajuste nos termos da Lei 8.666.

Diante desses exemplos, fica claro que a montagem e a manutenção de 
Banco de Preços Referenciais tornaram-se fundamentais para a adminis-
tração pública como instrumento de gestão, auxiliando o gestor público 
a manter as contas e os procedimentos dentro dos padrões exigidos.

1Coordenador do Setor de Pesquisa e Desenvolvimento da Fundação IPEAD/UFMG
2Coordenador de Projetos da Fundação IPEAD/UFMG
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Gestão das finanças públicas em tempo 
de crise: o caso de Belo Horizonte

José Afonso Bicalho B. Silva * 

A crise internacional desencadeada em 2008 teve seu impacto 

mais expressivo no desempenho das finanças públicas no Brasil 

ao longo do ano de 2009.

De um lado interrompeu o ciclo de crescimento vertiginoso das re-

ceitas públicas em decorrência da desaceleração das atividades do 

setor produtivo, e de outro obrigou os governos, principalmente o 

federal e os estaduais, a reduzirem alíquotas e a dilatarem prazos de 

recolhimento de tributos.

Essa conjugação de movimentos adversos fez com que as receitas 

dos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil evoluíssem 

negativamente em comparação com o ano de 2008, apresentando 

queda real de mais de 10% nos oito primeiros meses do ano.

Para administrar as despesas quase inflexíveis com receitas em queda, 

o governo federal teve que adotar procedimentos pouco ortodoxos 

para manter o superávit primário acertado no orçamento. Além de 

contabilizar como receitas quase R$ 9 bilhões de depósitos judiciais 

sacados dos bancos oficiais, o Tesouro Nacional vendeu ao Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) R$ 3,5 

bilhões de dividendos futuros que a União tem direito na Eletrobras.

Os demais entes públicos estaduais e municipais também tiveram que 

adequar suas finanças diante da grande rigidez das despesas e das 

dificuldades de ampliar receitas no curto prazo.

A alternativa encontrada pelos estados e municípios para equilibrar 

minimamente suas finanças foi cortar ou postergar investimentos pú-

blicos ou descontinuar alguns serviços com perdas para a população 

mais carente.

Com certeza, essa decisão é inadequada e está na contramão das 

indicações sugeridas pelos especialistas macroeconômicos, que 

consideram que a política fiscal expansionista deveria ser usada 

para reduzir os efeitos negativos da crise sobre o nível da atividade 

econômica e o emprego.

O quadro 1 mostra alguns indicadores das finanças públicas de estados 

e municípios selecionados.

Fonte: Estados e Municípios. Elaboração: FitchRatings

Quadro 1
Indicadores selecionados das finanças públicas no Brasil
Período de janeiro/agosto de 2009 a 2008

Receitas Correntes
variação - em %

Despesas Correntes
variação - em %

Dívida Líquida/Receita
Corrente Líquida

Investimentos/total de 
gastos (em %)

2008 2009 2008 2009 2008 2009 2008 2009

Prefeitura de Belo Horizonte 27,7 6,4 20,6 16,3 0,28 0,23 17,8 19,3

Prefeitura do Rio de Janeiro 3,5 5,9 7,9 3,0 0,46 0,29 8,2 1,9

Prefeitura de São Paulo 14,6 4,3 19,7 8,9 2,04 2,01 10,4 7,6

Distrito Federal 19,1 10,0 21,6 15,1 0,16 0,08 10,4 4,4

Goiás 19,2 5,2 13,7 10,4 1,47 1,26 6,9 2,5

Mato Grosso do Sul 22,1 4,0 17,6 14,2 1,16 1,09 12,2 5,9

Minas Gerais 21,1 -6,4 18,6 -2,5 1,76 1,73 9,5 6,4

Paraná 17,9 5,0 14,6 9,8 1,19 1,10 5,3 1,9

Rio de Janeiro 18,4 -4,8 14,8 2,5 1,60 1,50 4,5 3,2

Rio Grande do Sul 18,3 4,0 11,4 7,5 2,34 2,21 2,6 1,4

Santa Catarina 22,4 4,8 14,8 14,8 0,77 0,55 7,8 7,4

São Paulo 15,4 5,7 15,8 5,3 1,64 1,45 6,4 4,8

Média 18,3 3,7 15,9 8,8 1,24 1,12 8,5 5,6
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Quadro 2
Receitas administradas pela Secretaria de Finanças da Prefeitura de Belo Horizonte - 2008/2009

Fonte: Contadoria Geral/SMF/PBH

ITENS 2008 2009 % de aumento

1 Receitas Tributárias Próprias 1.293.243.288,92 1.408.308.798,22 8,90%

IPTU - Imposto Territorial Urbano 399.305.622,23 431.775.950,80 8,13%

ISS - Imposto Sobre Serviços 515.861.368,78 564.476.390,65 9,42%

ITBI - Imposto sobre Transferência de Bens Imóveis 137.919.450,30 154.276.652,63 11,86%

Dívida Ativa (Tributária) 121.581.832,25 128.246.215,86 5,48%

Taxas 118.575.015,36 129.533.588,28 9,24%

2 Receitas Transferidas obrigatórios 1.113.730.798,89 1.105.337.726,17 -0,75%

2.1 Governo Federal 254.806.839,67 242.377.161,15 -4,88%

FPM - Fundo de Participação dos Municípios 254.806.839,67 242.377.161,15 -4,88%

2.2 Governo Estadual 858.923.959,22 862.960.565,02 0,47%

ICMS - Imposto sobre Circulação Mercadorias e 
Serviços

584.688.366,59 553.359.647,65 -5,36%

IPVA - Imposto sobre Propr. de Veículo Automotor 274.235.592,63 309.600.917,37 12,90%

ToTAL 2.406.974.087,81 2.513.646.524,39 4,43%

Como pode ser visto na coluna referente às receitas correntes, a cri-

se econômica internacional provocou queda expressiva das receitas 

públicas em 2009 e interrompeu um ciclo virtuoso de crescimento de 

receitas. A receita corrente que crescia em média 18,3% em 2008 

caiu para valores abaixo de 4%, tendo os estados de Minas Gerais e 

do Rio de Janeiro apresentado taxas negativas, ou seja, decréscimo 

nominal de receita.

Belo Horizonte é o grande destaque. Suas receitas correntes em 

2008 cresciam acima das demais incluídas no quadro 1 (27,7%, 

contra média brasileira de 18,3%) e continuou crescendo mais em 

2009, tendo apenas o Distrito Federal apresentado crescimento 

expressivo.

O desempenho de Belo Horizonte ainda é melhor, em 2009, quando 

são analisadas somente as receitas próprias do município. No quadro 

2, observam-se que as receitas tributárias próprias cresceram 8,9%, 

enquanto as receitas transferidas, que dependem do desempenho 

fiscal do Estado e da União, decresceram quase 1% em 2009 em 

comparação com 2008.
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Além disso, o município adotou política fiscal genuinamente keynesiana 

ao manter o nível de investimento em relação aos gastos totais nos 

mesmos patamares de 2008, cujos valores já eram bem superiores 

aos percentuais praticados pelos demais entes públicos incluídos no 

quadro 1. 

Enquanto a média dos investimentos no total das despesas no país girou 

em torno de 8,5%, de janeiro a agosto de 2008, em Belo Horizonte 

essa relação era mais que o dobro, ou seja, 17,8%.

Em função da crise internacional, a importância dos investimentos 

nas despesas caiu para 5,6% no Brasil, de janeiro a agosto de 2009. 

Nesse mesmo período Belo Horizonte aplicou quase 20% dos seus 

gastos em investimentos, enquanto que na Prefeitura do Rio de Janei-

ro, esse indicador foi de apenas 1,9% e no Rio Grande do Sul foi de 

1,4%. A taxa de investimento de Belo Horizonte ainda ficou acima da 

registrada em estados considerados com boa gestão pública, como 

Minas Gerais (6,4%) e São Paulo (4,8%).

Segundo relatório da agência de classificação de risco Fitch Ratings, 

estados e municípios investem pouco no Brasil e estão longe dos 

padrões internacionais, como o México, que investe 20% dos seus 

gastos totais. 

Olhando o quadro 1, verifica-se assim que Belo Horizonte foge do 

padrão brasileiro e se iguala ao México em política de investimento 

público. A capital mineira já tinha investido em torno de R$ 650 

milhões até outubro de 2009 e deve fechar o orçamento anual com 

investimentos próximos a R$ 800 milhões. Assim, Belo Horizonte se 

coloca, nos últimos anos, entre as principais cidades do mundo, em 

relação a investimento público.

É interessante observar que esse alto nível de investimento na capital 

mineira não foi feito com a postergação ou deterioração dos serviços 

correntes prestados à população, como limpeza pública, atendimento 

à saúde, fornecimento de alimentação a preços baixos à população 

carente, etc. 

Sabe-se que as prefeituras municipais são grandes prestadoras de 

serviços à população e que seus gastos correntes são bons indicadores 

do nível de acesso do cidadão a esses serviços públicos gratuitos. 

Enquanto a média brasileira de gastos correntes cresceu à taxa de 

15,9% em 2008, seus valores despencaram em 2009 para níveis abaixo 

de 9%, em decorrência da queda de receita e recessão econômica.

Ao contrário, Belo Horizonte apresentou crescimento acima de 20% 

em 2008 e manteve o mesmo padrão em 2009 ao incrementar seus 

gastos com serviços públicos prestados ao cidadão da capital, em 

torno de 16% nesse ano.

 

Essa expansão dos gastos públicos na capital mineira foi realizada, 

em grande parte, com poupança do orçamento fiscal. O endivida-

mento público do município é pequeno tanto em relação aos limites 

impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal quanto em relação a 

padrões internacionais.

O relatório da Fitch Ratings, com base no quadro 1, evidencia uma 

situação muito heterogênea do nível de endividamento dos estados 

e municípios em relação à receita líquida. A maior prefeitura do país 

(Prefeitura de São Paulo), por exemplo, tem uma dívida que equivale 

a 2,01 vezes a arrecadação corrente líquida, proporção essa bem 

superior ao limite previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, que é de 

1,2 da receita líquida. Na mesma situação, ou seja, com indicadores 

de endividamento acima do limite previsto pela LRF, estão quatro dos 

estados apresentados no quadro 1.

De acordo com o quadro acima, níveis de endividamento modestos 

são observados no município de Belo Horizonte, no município do Rio 

de Janeiro, no Distrito Federal e no Estado de Santa Catarina. 

Segundo ainda o relatório da Fitch Ratings, o elevado nível de en-

dividamento explica o baixo patamar de investimento desses entes 

públicos no Brasil. Enquanto a média de dívida líquida do quadro 1 

está em torno de 1,1, no México essa relação é de apenas 0,3. Nota-

se que o nível de endividamento da capital mineira está abaixo desse 

percentual (0,28 em 2008 e 0,23 em 2009) e, com certeza, é um 

fator explicativo do alto nível de investimento público do município.

Creio que o grande desafio da gestão das finanças públicas no Brasil, 

a partir de 2010, é manter um nível adequado de endividamento e ao 

mesmo tempo expandir o investimento público como percentual dos 

gastos totais. Uma gestão eficiente de ativos e passivos pode ajudar 

nessa retomada de investimentos, mas a principal fonte, ainda, deve 

ser a poupança do orçamento fiscal, principalmente por intermédio 

de ganhos maiores na arrecadação dos tributos próprios.

*Secretário de Finanças de Belo Horizonte
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Municípios: um choque de gestão 
para atravessar a crise econômica

Claudio Porto*
Rodrigo Ventura**

Sol Garson***

A importância dos municípios na gestão pública brasileira tem 

aumentado visivelmente nos últimos anos. Decorrente da 

promulgação da Constituição de 1988 – quando foram descentra-

lizados e municipalizados alguns dos principais serviços públicos 

essenciais – esse fenômeno se ancora ainda na consolidação da 

democracia e na maior cobrança da sociedade por resultados 

junto às esferas de poder mais próximas a ela. Estima-se que, 

hoje em dia, os municípios sejam responsáveis pela execução de 

cerca de 45% dos investimentos públicos. Quando se incorporam 

as transferências obrigatórias e voluntárias federais e estaduais, 

observa-se que cerca de 17% do PIB brasileiro passa pelas mãos 

dos municípios!

Soma-se a isso que, nos últimos dez anos, os municípios bra-

sileiros experimentaram um ciclo de bonança fiscal, sustentado 

pela expansão das suas receitas. Entre 1998 e 2007, a receita 

tributária municipal cresceu, em termos correntes, a uma taxa 

média anual de 13%. O crescimento acumulado no período foi 

da ordem de 255% – superior àquele registrado pelos estados 

(241%) e inferior ao resultado da União (395%) no mesmo período.

As transferências federais para os municípios em 2008 também 

tiveram crescimento expressivo, impulsionadas pelo crescimento 

da arrecadação do Imposto de Renda, do qual 23% destinam-se 

aos municípios via Fundo de Participação dos Municípios. Da parte 

dos estados, o bom desempenho do ICMS e do IPVA, partilhados 

com os municípios, trouxe mais um reforço para o financiamento 

das ações municipais.

Receita Tributária (em R$ correntes)
Base 1998 = 100
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Na esteira deste crescimento de recursos e responsabilidades, no 

período recente registrou-se uma política fiscal expansionista por 

parte de algumas prefeituras. A expansão de serviços foi acompa-

nhada pela contratação de novos servidores e pela ampliação das 

despesas de custeio, tornando seus orçamentos mais rígidos. Até o 

ano passado, os sucessivos recordes de arrecadação direta ou de 

transferências federais e estaduais sugeriam um cenário de grande 

conforto fiscal que, para muitos gestores, iria se prolongar por 

muitos e muitos anos e sustentaria, portanto, esse expansionismo.  

No entanto, a crise econômica que eclodiu em setembro do ano 

passado mudou drasticamente o cenário fiscal brasileiro. Desde 

novembro de 2008, a arrecadação federal começou a cair e, a 

partir de então, apresenta sempre resultado inferior ao alcançado 

no mesmo mês do ano anterior. No caso dos municípios brasilei-

ros, segundo a Confederação Nacional dos Municípios (CNM), no 

primeiro semestre de 2009 o total de repasses federais somou 

R$ 24,4 bilhões, contra R$ 24,9 bilhões no primeiro semestre 

do ano passado. Descontada a inflação do período, medida pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), a perda real foi de 

7,7% em comparação com o mesmo período de 2008. 

Para avaliar os potenciais efeitos produzidos pela crise econô-

mica internacional sobre as finanças municipais, construímos 

dois cenários alternativos para a arrecadação dos municípios no 

período 2009-2012. O cenário extrapolativo projeta a evolução 

das receitas tributárias municipais, mantendo-se a mesma taxa de 

crescimento dos últimos dez anos (13% ao ano). Nesse cenário, 

a arrecadação tributária do conjunto dos municípios brasileiros 

alcançaria R$ 87,5 bilhões em 2012. 

O impacto potencial da crise é ilustrado pelo cenário de crescimento 

baixo. Nesse cenário, assume-se que nos anos de 2009 e 2010 as 

receitas tributárias municipais teriam crescimento zero em termos 

reais, evoluindo à mesma taxa da inflação (medida pelo IPCA). Para 

os anos seguintes, a receita apresentaria recuperação gradual, re-

gistrando taxa média de crescimento equivalente à metade daquela 

observada nos últimos dez anos. Desse modo, em termos nominais, 

ao longo de todo o período, as receitas tributárias dos municípios 

cresceriam, em média, 4% ao ano em termos nominais, atingindo R$ 

66 bilhões em 2012. No decorrer de todo o período 2009-2012, a 

comparação entre os dois cenários apontam um potencial de perda 

de arrecadação tributária municipal de R$ 51,7 bilhões! 

Acresce que, no atual cenário macroeconômico, as finanças dos 

municípios capixabas vêm sendo mais afetadas em função da 

maior integração do Estado do Espírito Santo ao mercado externo, 

quando comparada à média nacional.  De royalties do petróleo, 

por exemplo, as quedas este ano seriam de 29% em São Mateus 

e 28% em Linhares, em função dos efeitos da crise sobre a taxa 

de câmbio e os preços da commodity. 

Ao que tudo indica, a curto prazo não teremos uma reversão signifi-

cativa dessa tendência. O ano de 2009 será de “vacas magras” e o 

cenário mais provável antecipa crescimento econômico moderado 

no Brasil para os próximos dois ou três anos. Diante disso, o que 

prefeitos e gestores municipais devem evitar e, alternativamente, 

o que priorizar nesse contexto desfavorável?

Primeiramente, o que não deve ser feito: (1) ignorar a crise e conti-

nuar gerindo a máquina pública como se esse contexto econômico 

turbulento não existisse, mantendo inclusive uma expansão forte 

do custeio; ou (2) paralisar a administração e cair na lamentação 

pura e simples, limitando-se a esperar que a situação externa 

melhore e/ou os governos federal e estaduais resolvam tudo. O 

custo político e o risco administrativo de ambas as estratégias 

é elevado e os prefeitos que as adotarem muito provavelmente 

serão derrotados nas próximas eleições.

A melhor estratégia é enfrentar o cenário de crise com um ‘choque 

de gestão’ de duplo foco: (1) a modernização da arrecadação e a 

diversificação das fontes de receita; e (2) a melhoria da qualidade 

do gasto com os recursos disponíveis (para fazer mais com menos).

Do lado da receita, três estratégias têm se revelado muito eficazes. 

A primeira é a modernização dos mecanismos de arrecadação, 

com destaque para a implantação da nota fiscal eletrônica nos 

municípios de grande e médio portes. A segunda estratégia é a 

intensificação do esforço de captação de recursos – busca de 

transferências voluntárias por convênio ou mesmo empréstimos

– junto às esferas estadual e federal ou a agentes financeiros, o 

que exige a imediata ampliação da capacidade do município de 

elaborar ou contratar bons projetos. E, em terceiro lugar, inovar 

na diversificação de fontes, especialmente por meio de parcerias 

com o setor privado ou de ajustes na legislação tributária para 

ampliar a base de arrecadação. A Prefeitura de Vila Velha, por 

exemplo, tem sido muito ativa na construção de boas parcerias 

Cenários para as Receitas Tributárias Municipais
(Em R$ correntes, base 1998=100)
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com o governo estadual e empresas privadas atuantes no muni-

cípio, visando a iniciativas de interesse comum. 

Já no campo da despesa, há uma ampla agenda de oportunidades 

de melhoria, algumas delas com impacto imediato. Nos últimos 

anos, são muito expressivos os resultados alcançados nesse ter-

reno, com a profissionalização da gestão e o uso de ferramentas 

gerenciais modernas em diversos governos estaduais, especial-

mente os de Minas Gerais e do Espírito Santo. De fato, graças 

ao emprego desses métodos o governo capixaba, por exemplo, 

vem demonstrando uma capacidade crescente de executar os 

investimentos programados: em 2007, o Estado liquidou (executou 

efetivamente) R$ 672 milhões, 86% dos investimentos programa-

dos; em 2008 esse número subiu para R$ 858 milhões, 94% do 

programado. Em outros estados da federação esse percentual não 

chega a 50% e, mesmo o PAC, em 2008 só conseguiu pagar 60% 

da dotação autorizada. Executar os investimentos programados 

dentro dos prazos estabelecidos, conforme os padrões técnicos e 

com custos adequados é melhorar a qualidade do gasto público.

Entre os métodos gerenciais de maior impacto, destacamos a gestão 

estratégica orientada para resultados; o gerenciamento intensivo de 

projetos; os programas de incentivo à qualidade, produtividade e 

inovação dos servidores; a aplicação de ferramentas de racionalização 

de gastos; e, por fim, mas não menos importante, o monitoramento 

dos resultados gerados pelas políticas públicas para a sociedade. 

A gestão estratégica orientada para resultados é uma metodologia 

de gestão alinhada com as melhores práticas da chamada Nova 

Gestão Pública, que tem como fundamentos: (1) o estabelecimento 

de uma agenda de prioridades estratégicas suportada por uma visão 

de longo prazo; (2) o equilíbrio das contas públicas; (3) a implantação 

de sistemas de avaliação de desempenho, com metas e cobrança 

de resultados; (4) a profissionalização de postos-chave na admi-

nistração; e (5) a valorização de parcerias com a iniciativa privada 

para atrair investimentos. No ano de 2009, um bom planejamento 

estratégico – que antecipe cenários, oportunidades e ameaças e 

estabeleça prioridades claras – será particularmente relevante para 

subsidiar as decisões de alocação de recursos no Plano Plurianual 

(PPA) 2010-2013.

Em seguida, tem-se o gerenciamento intensivo de projetos, que 

visa a transformar as intenções estratégicas em ações e resul-

tados. Os maiores benefícios desse método de gestão residem 

na aceleração da execução de obras e serviços (reduzindo ou 

evitando atrasos) e na produção de mais entregas de resultados 

aos cidadãos. Há muitos casos em que os ganhos de tempo ou 

a redução de custos chegam a mais de 40%!

Além disso, muitos governos oferecem incentivos financeiros aos 

gestores e funcionários que implementam medidas que reduzam 

custos ou melhorem a qualidade. A Prefeitura do Rio de Janeiro, 

por exemplo, premiará o bom desempenho das escolas municipais 

que cortarem gastos (a escola fica com parte do valor da econo-

mia gerada) e professores poderão ter um salário adicional se o 

desempenho dos alunos tiver melhoria significativa nos sistemas 

de avaliação como o Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica (Ideb). Cabe lembrar que educação de má qualidade, 

com evasão e repetência de muitos alunos, é uma das formas 

mais perversas e primárias de desperdício de recursos públicos 

e talentos humanos. 

Por último, práticas como o pregão eletrônico ou a análise de 

valor de contratos de obras ou serviços têm revelado potenciais 

de ganho que ultrapassam o patamar dos 30%. 

No campo específico da gestão estratégica das finanças munici-

pais, um ponto de especial atenção e com grande potencial de 

retorno é a implantação e operação de sistemas inteligentes de 

monitoramento e gestão de receitas e despesas em tempo real.  

Para isso, é fundamental ter clareza sobre o montante de recur-

sos de que se dispõe e até que ponto se tem liberdade para seu 

uso, evitando assumir compromissos irreversíveis com base em 

receitas não asseguradas. 

Para concluir, nunca é demais lembrar que uma crise bem ad-

ministrada cria grandes oportunidades de melhorias relevantes e 

duradouras. A crise econômica global nos atingiu e o Brasil sofrerá 

com a desaceleração econômica. Mas aqueles governos capazes 

de enfrentar a crise com um amplo choque de gestão emergirão 

dela no pós-crise muito mais fortes e eficientes, produzindo mais 

resultados para os cidadãos.






